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CAIXA PO - Pr-ANtLHA ORÇAMENTÁR|A
Orçamento Base para Licitaçâo - OGU

Gíau de Sigilo

#PUBLICO

N" OPERAçÃO No stcoNv PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

DO EMPREENDIMENTO
DA FECULARIA EM

LOCÂLIDADE SINAPI
SALVAOOR

DATA BASE DESCRTçÃO oO LOrE
'1G.23 DA

MUNrcIPto / UF BDI 1 BOt 2 aDt 3

o
l

üItem

ffig.ffi
W
1:1.

Fontê

Effi]ffifrW

Código

tÍffiEW

DescÍlção Unldade

ffiw
'.:.:':.:a., t,' .'

quantldadô

ffi§W
,a?'',::,:., j

Custo UnitáÍio
(som Bol) (R3)

BDI

l'/.1rere"!wq1:.

Preço Unitárlo
(com BDI) (R$)

ffimruw§rew
:: - ;j:j|:I:1'í;:.;ll

Preço Total
(R$)

ffiW
#3i"*:Éfl.62s.8s

1.1.0.1. 103689
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO OE PLACA OE OBFÁ COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURÂ DE MADEIRA. AF O3I2O22 PS

M2 10,00 400,93 0iil 498,68 4.986,80

't.1.o.2. stNAPt ..: 101509
ENTRADA OE ENERGIA ELÊTRICA, AÊREÀ TRIFASICÀ COM CAIXA DE
EMBUTTR, CABO OE 10 MM2 E DTSJUNTOR DrN soA (NÁO TNCLUSO O
POSTE DE CONCRETOI. AF O7l2O20 PS

UN 't,00

1,00

1.824,42
i i iç*t' .:

.rilr8..D..ÍJ 2.269.21 2.269.21 RÂ

97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRÂDA INDIMDUÂI-IZADA,
EM PVC DN 25 (%), PARA 1 MEDTDOR FORNECTMENTO s 1N51ALAçÃO
(EXCLUSTVE HrDRÔMFÍRO). AF_í 1/2016

UN

l l i,#' ,,;

l?*,Í,r'i

1.1 .0.3. 93208
EXECUçÀO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA OE
MADEIM COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02120í6
TAPUME COM COMPENSADO OE MAOEIRA. ÍUSO à)

M2 4,00 914,36 8DI.rt .. 1.137,28 4.549,12

*M

RA

1.1.O.4 98458 M2 198.00 1 í4.88 142.89

í.1.0.5. Comp6Eâo coMP03
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS coRRIoAs PoNTALETADAS A CADA 1.75M

M2 120,00 50,46 .,,r BoÍ l' 62,76 7.531,20 RÁ

12. .. i:-
,2I :,1;Í :__::i:=1-_-:__

FIFRÂESTRT'TURA
'i:::: I I

1.2.',t.',|

.l .l:t
slÍ.lAPtli: 96523

ESCAVAÇÃO MÂNUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(TNCLUTNOO ESCAVAÇÁO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/20í7

M3 8,32 í02,50
tili:1 ::
''iilDli, 127,49 't.060,72 BA

1.2.1.2. sINAPí:_I t!5241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LÀ'ES SOBRE
SOLO OU RAOIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF O72Oíô

M2 8,32 33,91
"EPt1,:

42,18 350,94 RÂ

'1.2.'1.3.
i-i I f:il., s!r4fl.;:,' 96tt5 ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDMME OU SAPATA UTILIZANOO AÇO CA-

í) DE 8 MM. MONTAGEM. AF 06Í2017
KG 1 19,90 15,18 .,;i'99!.,.! ., 18,88 2.263,7',1

1.2.1.4. ,ul$ 
,

92759
ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILZAI{OO AÇO CA6O DE 5,0 MM - MOI'ITAGEM.
AF 0É,t2022

KG 1 7,50 í4,68 18,26 319,55 M

1.2.1.5.
il:l tii.ll:

,, 1,,§!Sif ;, 96536
FABRICAçÃO, MONTAGEM E DESMONÍAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA E=25 MM, 4 UTILIZAÇÔES.
AF 06Í20í7

M2 19,26 83,39 103,72 í.997,65

1.2.1.6. I s!ry4fl:r 96558
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPÀ COM USO OE BOMBA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 1 112016

M3 1,n 691,50 il:.EDll! 860,09 1.522,36 M

1.2.1.7. ,ili: . sü{APt ',:. 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE
PERCUSSÃO.AF OE2O23

M3 6,55 27,90
'i:i I {ii
irl:EDL1 : 34,70 227,29 RA

122 a BALDRAXE i.,r a. 
- .1ii :.:r 1t'::: :. i:.i:'::.': ::i, : :-'::.{i*!i:à.rji,i í.,;r.;fi: l-i l:.,' : i 3 , í3.001,711

1.2.2.',1 §lNAPl-:' 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICÂDO EM PISOS, IÀ'ES SOBRE
SOLO OU RÂDIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 0712016

M2 8,í7 33,9í I -Qoll r 42,18 344,61 Ê^

1.2.2.2.
.), ' ..:.:

96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADÀ E=25 MM.4 UTILIZAçÔES.
AF 06/20í7

M2 15,92 43,39
il: ll:
t.. BOt i 103,72 4.762,82

l
:

RA

1.2.2.3. 92759
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA$O OE 5,0 MM . MONTAGEM.
AF O6t2022

KG 49,90 í4,68
-egl1

'18,26 9í'l,17 RA

1.2.2.4.

1.2.2.5.

stt{ÂPt 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANOO AÇO CA.
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/20í7

KG 1 17,30 15,1E 18,88 2.2',14,62 RA

96555
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME,
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 0612017

M3 2,29 753,1 1 936,72 2.'145,09

PMv3.0.4 't l7

VICOS IMCIAIÍi . . i:ji.:.::i :::1 , li<.::.'i:. : . '.i:ê+:at';'. ' : ':..1..i:.: . "

SINAPE::

ft4

: stNÂPt : l

RA

' ..:i .r:,'
I BDIí.

'r!t.,.§ ,; r
:::itBDl,lí 

' 
j

§tt{APl:,.r
) .1' ':'.;

SINAPI
:

90r l
.. :l

BA



CATM'A PO - PLANTLHA ORçAMENTÁR|A
Orçamento Base para Licitação - OGU

I crau oe sigito I

I *pusLrco I

NO OPERÂçÃO
108't 130-91

stcoNv / TOMADOR
MUNICIPAL DE

DO EMPREENDIMENTO
SOARES

LOCALIOADE SINAPI 'A BASE OO LOTE
DA FECULARIA EM SOUTO SOARES

UNICíPIO / UF
SOARES/

BDI í BOt 2 BDI 3

É
f

J

1.2.2.6.

ítrEz:;ç
73-i- . :, iiÉ

Item Fonte

W
98557

ffi

Códlgo Doscrlção

DE

Unidade

M2

xr.EIÍIÍÍrII
i'É=:r r:iL'

Quantldada

WW
45,92

:llI=íilililiiiri
r:ÍÍ:r:;'iÍrirf* *

Custo UnitáÍio
(sem Bol) (R$)

W
45,93

BDI

t%lw
, 

=.B,Dl 

ll

PÍeço Unitário
(com Bol) (R$)

57,13

Prêço Total
(R$)

Wl
2.623,41

ii |#23,183;§5.
: ,:iãã;0.{7S,1Í

RA'

*,:itÍ

1.3.1.1

:iríi-::- ---.=

.. eryil s2761
ARMAÇAO DE PI.AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.sO DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF 0612022

KG 123,10

)nttt ) i:,: -

iii i;,l!Í 
r 15,87 í.953,60

i

8A

1.3.1.2.
.i:j ; i1l'l

s2759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
coNcRETO ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA-60
AF cr,t2022

CONVENCIONAL OE
DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 48,60 14,68 18,26 847,44

't.3.1.3. 92435
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ.DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADETRA COMPENSADA PLASTTFTCADA, 12 UTtLIZAÇÓES. AF_092020

M2 42,24 55,49 69,02 2.915,40

1.3.1.4.

ls]BEGl_,Iãã

..:.irr t. ...-,-::,:

t:§l|!{APl rl, i:
:;l;,]::::;,]:l];'.'''i'l:;;]i"l]]",,].l.,+

103669

ifrIF,-lEfnr-[

CoNCRETAGEM DE PILARES, FcK = 2s MPA COM USO DE BALDES -
LANCAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF OZ2O22

VIGAS §TJPERIORE§ . 
'- 

:: :

M3 2,02 963.23

TllrLxriE;IÍT;E
'.:]'1' EO!j..; 1 .198,07 2.420.10

$:llrí5trffiil
NA

lm

1.3.2.1.

' ' ';:-:1.,)
:.'.: 1

..' ?'lwl
92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
coNcRETO ARMADO UTTLTZANOO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF O6t2o22

't 18,50 12,76 15,87 1.880,60

1.3.2.2.
:.,:: :1:.::t :r ,

!.: sui#i., ., 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA{O DE 5,0 MM - MONÍAGEM.
AF cf,r]022

KG 50,60 14,68 18,26 923,96 iÀ

1.3.2.3. 9244É
MONTAGEM E OESMONTAGEM OE FÔRMA DEVIGA, ESCORAMENTO
COM PONTALETE DE MADEIRA, PÊ.OIREITO SIMPLES, EM MADEIRA
SERRADA.4 UTILIZACÓES. AF O9I2O2O

46,04 173,42 215,70 9.930,83 ÊA

'1.3.2.4.

i*Zr-lilffl
lái; ' :iiri
1.4.1.1.

. 103682

:r""1:rl:::ffiE::l:
.!I'rllEliilã#iÍit*-":++-

í0332E

AF

CONCRETAGEM DE VIGAS
DE TÂ'E COM BALDES EM

E

PARA OUALOUER TIPO
LANÇAMENTO,

E

ALVENARIA
HORIZONTAL DE 9X1
ASSENTAMENTO COM

Ê ARGAMASSA DE
AF 12t2021

Ir-ri]lffií

"1rffifr
M2

2,33

:=:irr ir ,#iiÍr lirl

145,61

980,53

..ir-.nxgEiEí1'xxxlre
--r-----ÍlÍlÍS;lÍÍ!.rr-rr-1ÍÍrf

I ,.r, r,u.
Ircr-
| 

116,00

2.841,62

Eil..',IIEffi
:Eir . rí-&!00.21,

16.890,76

1.4.1.2 9319ô
CONÍRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARÂ VÃOS DE ATÉ
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03T2016

M 3,90 93,85 i;,,!Pf 1,: 116,73 455,25 fit

1.4.1.3.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ í,5
M DE VÃO. AF OU2O16

8,30 97,14 tllHof l.: 120,82 1.002,8í fiJ

1.4.1.4.

1AZ1 | :'::?

1.4.2.1

:, :, sfNi-{Ê.I i i

r-.]

ji i.r :iii:r:., l' l

',t,; ttY$- !.,

93í87

87905

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARÂ JANELAS GOM MAIS DE

ALVENARIA (COM PRESENçA DE

ESTRUTUMS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
100L.AF 1ol2o2

't,90

291,22

110,21

eilitr-fffi?.I

8,75

I rez,oa

Í ;::"
f-
| ,0.r,

I

260.45

r ,ãÍtíL$§T?ÊÇ,

3.168,47

1.4.2.2.

:::: 
a:':.:,::,

. : stNAPl :::. r.l
.. .: .: ::

87797

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA /TOO L APLICADA MANUALMENTE EM

PANOS CEGOS OE FACHADA (SEM PRESENÇA OE VÃOS), ESPESSURA
DE 35 MM. AF 08,/2022

M2 291,22

.!'1; i+ .:

i, e91t 11
76,58 22.301,63

PMv3.0.4 2t7

M2

CM (ESPESSURA 9

,:, §!E
93186

ôí157



CAIffiA PO - PI-ANTLHA ORçAMENTÁRn
Orçamento Base para Licitação - OGU

OPERAçÃO
1 1 30-91

srcoNv /TOMAOOR
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

APELIDO DO EMPREENDIUENTO
EM SOUTO

o
,

JItem

1.4.2.3.

Font6

SINÀPI

Código

101965

Doscílção

PEITORIL LINEÂR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA í:6 COM ADITÍVO. AF 11I2O2O

Unldado

M

Quantldado

3.00

Custo Unitário
(sêm BDI) (Rl)

WW
107,98

BDI

tv.lw
BDÍ 1

PÍêço unltáÍio
(com BDI) (R$)

134,31

77,28

Preço Total
(R$)

402.93 RÂ

1.4.2.4.

IÂ[11-:;]

87267

TI.IiI=l=r-XrII :

REVESTIMENTO CERÀMICO PAR/A PAREOES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 2OX2O CM APLICADAS A MEIA
ALTURA DAS PAREDES. AF O2I2O23 PE

M2 10,35

==]li[:itl.Iln 
n

62,í3

lrlliãi-;I=:T:lllll

BDI í-' l' ; :'..1:..'.

ifilifitE]ili
799,85

Ír:ÍI-;EíEIÍõí
RA

"it'ttll

1.4.3.1. - §INAPI 92539
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE OE CERÂMICA OU
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF O7I2o19

M2 161,34 00,81
, l,':-'
got i :" 100,51 16.216,28 RÂ

1.4.3.2. .§INAPI 94442

94221

TELHAÍITENTO COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM
ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSo TRANSPORTE VERTICAL. AF o7No19

M2

M

161,34 28,79 BDIí . 35,81 5.777,59 RA

1.4.3.3.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÀMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA
TRAÇO 'l:2:9 (CIMENÍO, CAL E AREIA) PAFÁ TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INcLUSo TRANSPoRTE VERTICAL. AF o7l20í9

16,44 25,?? 31,43 5',16,7',|

't.4.3.4. r::ISINAPI 961 13
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF 08'2023 PS

M2 8't,58 50,07 BDI I .:l 62.28 5.080,80 RA

1.4.3.5. :SINAPI 96120 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF OU2O23 M 63.60 3.23 BDI í 4.O2 255.67 RÂ

í5. slsTEritADEP|SOr'; . ".. .' .::, Zd60í.?i
'r.5.0.1

1.5.0.2.

!s{qr 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, TÀ'ES SOBRE
SOLO OU RÂDIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 07120í6

M2 í 11,43 33,9í BDI í :: 42,18 4.700,'t2 RA

87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO í:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRÂ 4OO L, API-ICADO EM AREAS SECA§ SOBRE
LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORçADO, ESPESSURA 3CM.
AF O7r2021

M2 111,43 44,00 ,PülJ,' , *,73 6.098,56 frA

1.5.0.3.
.a: ::::' '

§!NAPl 87251
REVESÍIMENTO CER,AIVIICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTAOA
EXTRA DE DIMENSÔES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 02]?0.23 PE

M2 24.22 52,02 àori :
. ' .1:.

64,70 1.567.03 RÂ

1.5.0.4.

1.5.0.5.

104.162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRAT.IITINA EM AMBIENTES
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÀO DO PISO.4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CEFÁ.
AF O6nO22

M2 E7,21 97,2s 120,96 10.548,92 NA

l
i

srriÀPr 98689 SOLEIRÂ EM GRANITO, LARGURA í5 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AÊ O9I2O2O M 5,60 48,27 BôI1 ] 109,79 614,42

1.5.0.6. SINAPI 9499't
EXECUÇAO DE PASSETO (CALÇADA) OU P|SO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C2O, ACABAMENTO
coNvENctoNAL, NÁO ARMÂDO. AF_0812022 (ESPESSURA DE 6CM)

M3 1,17 7§,82 BDI 1 916,46 1.072,26 RA

íJ.

9ú22
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA (LEVE OU MEDIA),
8OX2íoCM, ESPESSURA DE 3,5CM, TNCLUSO DOBRAOTÇAS -
FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO. AF _12Í2019

UN 3,00 408,02 BOI 1 507,50 1.522,50 NA

SINÁPI í00693

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA MACIÇA (PESADA OU
SUPERPESADA), PADRÃO MÉOIO, 8OX2íOCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
lÍENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 1x5141,1ÇÃ0 DE
BATENTE. FEC}IÂDURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTAIÁCÃO.AF 12019

UN 1,00 2.466,65 3.068,02 RÂ

.6.0.1

.6.0.2. 3.068,02

PMv3.0.4 3t7
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CA'ffi4 PO . PLANILHA ORçAMENTÁRA
Orçamento Base para Licitação - OGU

I crau ae sisito I

| *pueLrco I

OPERAçÃO N. STCONV , TOiIADOR
EITURA MUNICIPAL DE SOUTO

DO EMPREENDIMENTO
DA FECULARIA EM SOUTO SOARES

SINAPI DATA BASE DO LOTE IUF BOI í BDI 2 BDI 3
FECULARIA EM SOUTO SOARES

o
d
l

Jftem

ffiffi

1.6.0.3.

Fonte

WÃ
Cmposrção....

Códlgo

ffiEflffiffi

coMP02

Descrlção

KIT OE PORTA DE MADEIRA TIPO
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 8OXEOCM, ESPESSURA DE 3,sCM,
ITENS INCLUSOS: DOBRÂDIÇAS. MOrrOOEv E 1x51auÇÃO DE

BATENTE, FECHADURA COM EXECUçÁO DO FURO. FORNECIMENTO E
|NSTAL{CÁO.AF 12120í9

Unidade

UN

Quantldade

1,00

Custo UnitáÍio
(sem BDI) (R$)

W
1-§2,72

BDI
g.t

W
BDI í

Preço UnitáÍio
(com BDI) (R$)

%tí&ilBÉgrr@§i

1.9t3,71

PÍeço Totâl
(R$)

W
1.943,71 RÂ

1.6.0.4 SINAPI.:. 100700
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA,
í6OX21OX3,5CM, 2 FOLHAS, INCLUSO pOUELA 2À ALIZAR 2A E
OOBRADICAS.AF 122019

UN 1,00 866,18 ÊDt I 1.077,35 1.077,35 RÁ

1.6.0.5. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIOROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMEMTO COM ACEÍATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSTVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALACÃO.AF í20í9
M2 3,18 2í9,88 BDI I 273,49 869,70

1.f,I
6,26

': ;. 5,817.,17,

1.7.0.1 SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRTLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA
OEMÃO. AF OU2O23

M2 81,58 5,03 BDI í 510,69

1.7 .0.2. SINAPI 8848s
FUNDO SEI-ADOR ACRTUCó, eertCnçÁO UANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÁO. AF O,V2O23

M2 ?80,87 4,O2 BDI 1 5,00 1.404,35 RA

'1.7.0.3. SINAPI 104641
ffi útên, aeltclçÃo I,'IANUAL EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF ÚÍ2023
M2 280,87 9,24 BDI 1 1 1,49 3.227,20 RÁ

1.7.O.4. 104639
PINTURA IJ{_TEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 E1,58 11,73 bôr t 14,59 1.190,25 fiA

í.7.0.5. SINÂPI --. 102220
Ht.'ruRA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESI\,IALTE SINTÉTICO
BRILHANTE EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021

M2 23,52 16,58 BDI í 20.62 484.98 RÁ

í.t. :ESSÓRIOS. LOT'CÂS E TETAIS 09728

í.8.0.1. 86943

LAVATÓRIO LOUçA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EAUIVALENTE,
PAORÁO POPULAR, INGLUSO SÍFÁO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E

ENGATE FLEXÍVEL 3OCM EM PúSTICO E TORNEIRA CROMADA DE
MESA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E INSÍAIJÀÇÃO. AF-O1T2O2O

UN 1,00 251,O2 312,22 312,22

'1.8.0.2. 95470
vAso sANrTARro srFoNADo coNvENcroML coM LOUÇA BRANCA
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL .
FORNECIMENTO E INSTAIáÇÃO. AF í0'2010

UN 't,00 M,41 366,19 366,19 RÂ

1.8.0.3. . ,,sll'lAPt j. 100860
cHWElRo É.ÉTR|CO COMUM CORPO PúSTICO, TIPO DUCHA
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_o1/2020

UN 1,00 94,87 BDI 1. í 18,00 1 18,00 fil

1.8.0.4. SINAFI 1«)849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF 0í/2020

UN 1,00 43,87 BOI 1 54,57 54,57

1.8.0.5. stNÂPl ... ) 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,
|NCLUSO FTXACÃO. AF 01t2020

UN 1,00 117,62 BDI 1 í46,30 1 46.30 nÂ

í.9.r: , :.

1.9.0.'t 9í940
4'X2' (í,30 M DO

EM PAREOE - FORNECTMENTO ç 1615141,1ÇÃ0. AF 03r2O23
UN 16,00

.:rrjri ;

18,40 BDI 1 22,49

, . 7.56í/q
366.24 NA

1.9.0.2. SINAPI 91936
cAtxA ocToGoNAL 4' x 4" PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF $tm23

UN 9,00 17,9 BDI í 21,82 1 96,38 RA

SINAPI í0188í
AUADRO DE DISTRIBUIçÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AçO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARÂ 40
DTsJUNTORES DtN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF-10/2020

UN 1,00 970,64 1.207,28 1.207,2A RA1.9.0.3.

PMv3.0.4 4t7
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CAIffiA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRA
Orçamento Base para Licitação - OGU

PROPONENTE / TOMADOR

I e rau oe sigito I

I rpueLrco I

r{o oPERAçÃO
1081 130-91

LOCALIDADE SINAPI

RA MUNICIPAL DE

AASE DESCRTçÃO DO LOrE

N. STCONV DO EMPREENDIMENTO
DA

,UF
BAHIA

BOt 1 BOI 2 BDI 3

EM SOUTO

o
l

J-hem

1.9.0.4.

Fonte

,ffiffi]I
stNÀiot

Código

91854

Descrlçáo

(34'), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE. FORNECIMENTO E

INSTALACÃO. AF O3T2O23

Unidado

M

Quantidado

W
í06,95

Custo Unitário
(sem Bol) (Rt)

W
9,61

BDI

l,/.1w
-BDI í

PÍoço UnitáÍio
(com BDI) (R$)

ffi
11,95

Preço Total
(R$)

1.278.O5 RÁ

í.9.0.5. §tN Pt 93667
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA
FORNECIMENTO E INSTATJAÇÃO. AF-10Í2020

UN 't,00 69,45 BDI í 86.38 86,38

1.9.0.6. 93672
DISJUNTOR TRIPOIÁR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 4OA

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_í012020
UN 't,00 87,49 108,E2 108,82 8A

í.9.0.7 SINAPI 93,6s3
OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DÉ 1OA -

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1OI2O2O
UN 3,00 11,49 ': BDl I 14,29 42,87 âÂ

1.9.0.8. 93654
DISJUNTOR MONOPOLÂR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE í64.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-10/2020

UN 4,00 12,16 gD! :l :. 15,12 60,48 EÁ

1.9.0.9. §INAPI 93656
MONOPOLAR TIPO DE 25A

E AF
UN 1,00 13,44

9,60

''BOÍ I 16,72 16,72 RA

1.9.0.10. 92979
õABo oE coBRaFL=ÍVEL lsotÂoo, 10 MM', ANTI-cHAMA 4s0fl50 v
PARÂ DtSTRtBUtÇÃO - FORNECIMENTO a 1X5161,1ÇÃO. AF-121â15

M 17,60 i âDrí 1 í,94 210,14

1.9.0.1 í. 9',1924

CABO DE COBR-FLEXIÚeL |SOLIOO, 1,5 MM',, ANTI-CHAMA450Í750 V

PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALÂÇÃO.
AF 03t2023

M 129,45 2,74 3,46 447,90 nÁ

1.9.0.12. 91926
CABO DE COBREFLEXIVÉI- ISOUOO, Z,S UM', ANTI-CHAMA 450r/í) V
PARA CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03nO23

M 303,05 3,99 BDI í 4,96 1.503.1 3

1.9.0.13.

1.9.0.14.

9í928
CABO OE COBRE FLEXÍVEI tSOtnOO, n laM'z, ANT|CHAMA450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF O3m23

M 16,80 6,12 BDI 1 7,61 127,As RA

9't930
ffióO, O l',1u,, eruttCHAMA 4s0n50 V
PARA CIRCUTTOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 0U2023

M 37,00 8,52 10,60 392,20

1.9.0.15. : §NAP| ir '.' 9í953
TNTERRL'PTOR SN|PI-E§(t UÓOUt-O), 1041250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA. FORNECIMENTO E INSTATÁÇÃO. AF_032023
UN 2,00 28,53 .:.=BDt I 35,49 70,98

1.9.0.16. 91967
II'ITERRUPTOR SITúPLES (3 MÓDULOS), IOA/2sOV, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNEClrt"rO a 1X51ArlÇÃO. AF_032023
UN 1,00 58,0í BOr 1 72,',t5 72,15 RA

1.9.0.'t 7 SINAPI 9m23
ITTERNUPTON SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
IO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALÂçÁO.
AF O3t7023

UN 1,00 rtE,55 BDI í 60,39 60,39 RA

1.9.0.18. 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓOULO), 2P+T íO A' INCLUINDO
SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF O3T2O23

UN 5,00 29,U 37,'t1 185,55

1.9.0.1 9. :l srNÀPt 97585
LUMINÁRh TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM 2 úMPADAS TUBULARES

LED OE í8 W - FORNECIMENTO E 1X511plçÃO. AF-O2Í2O20
UN 6,00 133,75 166.36 998.16

1.9.0.20.

i]õ.TIITI=
í.í0-í. :'

SINAPI
ffi

-::;7:1:-:=

103742
r1:t::-'-t-t*-: :-

PLAFON 1?J13

E
UN

II:EXIII=licf:---r=

I ..*
I-.---_-_.--.-l''f-*"--.-

v,79

-TIIIEFI
..BOl í

r:á

43,27

:::...i:l'.'.'lll...''''''..'I.l''l..:':'l:m
)lÍ:ffitiit:ry

129,81

[ÍriIrrEõrôFí' 9.366.5s

RA

-++
ãli-ar

1.10.1.1

1.10.1.2.

SINAPI s9707
m loo x stl MM, JUNTA EúsÍlcÀ
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RÂMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF O8NO22

UN 1,00

1,00

44,79 55,70 55,70

SfNAPI 89710
RALO SECõ'F^/C, DN íOO X 10 MM, JUNÍA SOLDÁVEL, FORNECIDO E

INSTATADO EM RÂMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF O8I2O22

UN 16,96 BDI 1 21,09 21,09 RA

5t7PMv3.0.4
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C4^IffiA PO - PLANILHA ORÇAMENTARh
Orçamento Base para Licitação - OGU

N'OPERAçÂO N. SICONV , TOMADOR OO EMPREENDIMENTO
DA

LOCALIOADE SINAPI
SALVADOR

JA BASE DO LOTE
DA FECULARIA EM SOUTO

UNICíPIo / UF
SOARES/ BAHIA

BOt í BDI 2 BDI 3

o
)

.1,Item

ffi
1.10.1.3.

Fontê

ffi
Código

ffi
89711

DsscÍição

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF O€I/2022

Unldadê

M

Quantidada

2,O2

Custo Unitário
(sem Bol) (R$)

W
21,56

BDI

l%l
PÍeço Unitário
(com BDI) (R$)

wy
26,57

PÍêço Total
(R$)

53,67 RA

1.10.1.4. SINAFI
.t.

85712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALAOO EM RÂMAI- DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF OEÍ2022

M 4,38 26,70 33,21 145,46 RA

1.10.1.5. SINAPI.:.|: 897í4
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN íOO MM, FORNECIDO
E INSTÀ-ADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
sANtrÁRto. AF 08/2022

M 4,32 3721 46,28 199,93 RA

1.10.1.6.

''::.1

sntAPt 89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN íOO MM,
JUNTA ELÁSTICÀ FORNECIDO E INSTÂI ADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SAN]TÁRIO. N OAT2O22

UN 3,O0 17,O7 BDI 1 21,23 63,69

51,591.10.'1.7, SINAPI 104345

úHÇfu oe neouÇÃo TNVERTIDÀ Pvc, sÉRlE NoRMAL, ESGoro
PREDIAL, ON lOO X 50 MM. JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTAIADO
EM RÂMAL DE DESCARGA OU RAMAI. DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 0512022

UN 1,00 41,18 51,59 RÂ

í.10.1.8.

1.10.1.9.

§INAPI 89t21
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM.
JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANÍTÁRIO. AF OoT2O22

UN í,00 10,21 BDI 1 12,70 12,70 RA

89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM,

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTATADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANÍTÁRIO. AF O8NO2,

UN 1,00 10,42 't2,96 12,96 RA

't.'t0.1.10. §lllAPl ..;1.11 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. PE OAI2O22

UN 1,00 't5,61 EDll 
i

19,42 19,42

't.'10.1.11 SINAPI 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, ON íOO MM,

JUNTA EúSTICA FORNECIOO E INSTALADO EM RAMAL OE OESCARGA
OU MMAL OE ESGOTO SAN]TÁRIO. N O8I2O22

UN 1,00 27,E9 BDI 1 34,69 34,69

1.10.1.12. SÍNAPI 89718
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
íOO MM. JUNTA EúSTICA. FORNECIDO E INSTA-ADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RÂMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022

UN 1,00 10,71 50,64 50,64

1.1 0.1.1 3. 89724
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
/íO MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE

DESCARGA OU RAMÂL DE ESGOTO SANIÁRIO. AF O€Y2022

UN 2.00 12,U 15,97 31,94

1.1 0.1 .14. §lNAPl l 8978/.
TE, Br'C, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
EúSTICÀ FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE OESCARGA OU
RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIo. AF O8T2O22

UN í,00 23,88 29,70 29,70 BA

1.1 0.1.1 5. SINAPI 8973í
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREOIAL ON í) MM,

JUNTA ELÁSTICA FORNECIOO E INSTAIÁDO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. tr OAI2O22

UN 1,00 14,95 18,59 18,59 BA

1.10.1.1 6. S1NAPI 104348
renl"rtHar- oe veNTtúçÃo, Pvc. sÉRE NoRMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIOO E INSTALADO EM PRUMADA OE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022
UN 1,00 10.1 í BDI 1 12,57 12,57 RA

1.í 0.1 .í 7 SINAPI 98082
ffi, et',1 ntveruaRte coM BLocos DE

CONCRETO, DIMENSÔES INTERNAS:0,80 X I,60 X H='I,45 M, VOLUME
úTlL:2000 L (PARA 5 coNTRtBUtNTES). AF_122020

UN 1,00 3.640,56 BDI 1 4.528,'t 3 4.528,13 8Â

1.10.1.1 8. SINÂPI 98062
SUI,IIOOURO CINCÚLAR, EM CONCRETO PRÉ.MOLDADO, OIÂMETRO
INTERNO = 0,55 M, ALTUFA INTERNA = 1,50 M, ÁREÂ DE INFILTRAÇÂO:
í3,1 tr,t, (PARA 5 CONTRTBUTNTES). AF_1A2O2O_P^

UN 3.235,31 BDI t 4.O24,O8 4.O24,O8 RA

PMv3.0.4
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CAIffiA PO . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

N" OPERAçÃO

LOCALIDADE SINAPI
SALVADOR

N" STCONV
922373-2021

/ TOiIADOR

DO LOTE

DE SOUTO
DO EMPREENOIMENTO

DA FECULARIA EM

luF
BAHIA

BDI í BOt 2 BDI 3DATA BASE
10-23 SOUTO SOARES

o
Éf

J
Item Fonte códlgo OescÍlçáo Unldâde

ffi
Quantidade

W
Custo Unitáíio
(sêm BDI) (R3)

W
BOt

l,/"1ffi
Preço Unitário
(com Bol) (R3)w

PÍeço Total
1ns)wffi

i ri€1.608.10

1.',|0.2.1 SINAP! 89957
TERMINAL DE

DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAI- DE

RASGO E EM
UN 4,00 113,07 177,95 71 1,80 f,A

1.10.2.2. slNAf{ 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2OMM, INSTALADO EM RAÀTAL OE

orsTRrBurÇÃo DE Aeue - ronHectuENTo E INSTALAÇÃO. AF-06/2022
M 9,77 10,82 BDI í 13,46 131 ,50 RA

10.2.3.

,í

.: ,_. 
SINAPI 10m,22

5OO LITROS
E TORNEIRA OE BÓlA). FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN '1,00 614,89 764,80 764,80 nÁ

,, ii, - 16.024.70

1.10.3.1. . SI]\IAPI' 100434

CALHA DE BEIRAL. SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM,

INCLUINOO CABECEIRAS, EMENDAS. BOCAIS. SUPORTES E VEDAÇÔES,

EXCLUINDO CONOUTORES, INCLUSO TMNSPORTE VERTICAL.
AF O7nO19

M 32,80 147,68 BDI 1 ', 183,68 6.024,70 RA

1.11.
't.1í.0.1 coMPo1 OBRA M? í20,00 2,',t6 BDIl' 2.69 322,80 RA

1.'11.0.2. 101 906
ffiôMcnnceoeco2DE4KG.
CLASSE BC. FORNECIMENTO E INSTALÂCÃO. AF 1OI2O2O PÉ

UN 2,00 742,31 BDI 1 923,29 1.846,58

1.1 1.0.3. 101905
fficoMcARGADEAGUA
PRESSURIZADA OE íO L, CLASSE A. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

^F 
10t2020 PÉ

UN 2,00 251,70 BOI í.,_. 313,06 626,12 RÂ

Encargos sociais: a indicada.os

: Preço Unitário; Prêço Total.arrodondamênto de duas casas Custo

da do lnvestimento: RA - Rateio RP - 10070 ou - 100%entÍe e cP - 1000/"

SOUTO SOARES/ BAHIA
L@al

seounda-feira. 20 de novombro do 2023

Deta

Responsável
Nome: JOAOUIM ANTONIO RAMOS GONÇALVES
CREA/CAU: 0514673800
ARTTRRT: 8420230574630

PMv3-0.4
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C/N,HA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N. oPERAÇÃO
1 081 í 30-91

No slcoNv /TOMADOR
REFEITURA MUNICI

DA EM SOUTO SOARES

ApELrDo Do EMeREENDIMENTo / oescntçÃo Do LorE

DA FECULARIA SOUTO SOARES /

tributária deÍinir da base de cálculo o ISS: 40,00%

Sobre a basê ds cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (enÚe 5,0070

BDI 1

TIPO DE OBRA
de

Itens Siglas
o,

Adotado
Central AC 5,50%

Seguro e Garantia SG 1,00Yo

Risco R 1,27%

Financeiras DF 1,39%

Lucro L 7,40%

Tributos COFINS 3%, e PIS 0 ,65% CP 3,65%

Tributos variável de acordo com o ISS 2,00Yo

Tributos Preüdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5o/o - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneraçào (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,38o/o

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI= 
(1+AC+S+R+G)*fi+DF)*(7+D _1

(1-CP-tS5-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40o/o, cÃm a

aliquota de 5%.

Dêclaro paÍa os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraÉo do orçamênto foi SEM

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública'

SOUTO SOARES/ BAHIA seounda-íeira. 20 de novembro de 2023
Data

Nome: JOAOUIM ANTONIO RAMOS GONÇALVES

GREA/CAU: 0514673800

PMv3.0.4 1t3
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IJOELrc'5GMUS, PVC, SEFIÉNORE, ES@TO MED&, N 4 W
lrurrnsoruwr,ronnecrmENsrllmEM MMl ots otssüRGA
lô'r aÂúÁr ôF F+ôÍô s.NÍ^e6 

^F 
@h

1,m
qUNFATTS PWH
resmOEMMOilHM

1.10.1.r0.
IJGLrc'5@US, ryC, SERIE N@&, ES@TO MEru, N S W,
lJUNraELÀsrq FoNEq@€ xsÍ@ €M ME oEsRGA
lrurprur *r]furo§Nrh6 E M,

UN t,@
@^m^msry@
EffiEMOEÍffi

1.10.1,11
JGLrc6@US.re. SÍRE MM, É@ÍO MEN, N T@ MM,

JUNTAETÁSÍIq, ÊOilEq@ E ilSIÁl.& ET M OE OESüRO
tÍM6 § M))

t.m WSUM
EWEMOBOEYffi

1,10.1,12.
CURVACURTAS GMUS, M, SERIE NOÍlw, ESGOÍOreDI{. DN
1@MM. JuÍa EúsÍrcÀ FoRNEct@ E tNsrM EH RÁ@ oE
EscMqou MMA o€ E@To srrÀRo, AF @22

UN r@ @UMAIMSULHA
ftsMo N mofo EM w

1.10.1,13.
lcuryacuRTA$ GMUS. rc, *RE rcÍlA, ESGOTOTOr4. N
le w, eMArulrL. FGNEC@ E rer@ EMÍlMLE
lEsmüdwÀ oEEsro srT^ruo. tr Ú62

UN 2m w^msPt.&u
EffiEMAEOqT

lE, ryc, sERtE NG&. E@TOreru, & S X $W. JUffiA
lEt^stq FqNÉcDo E rNsr@ Ev ÍlM oE oÉsNqou
lÊÁ[r DF Esffiô sNrY&

!,m olJrm^IffiPwH
|MEM(FO4BU

t.10.1.15.
IJ*TrcSRUS, ryC, *RIE NORUL ESGOÍO RÉru, N S W,
lrunre erarg, ronnecr@ E INSTll.m EM nm DE oEgaRGÁ
lffr ilm nF Fsro$Mr&n Í M22

UT 1,m ENTMçÁO

r 10.1.r6.
lrEilnÀ G EilTtlç^o, ruc, s€ffi MM&, És@ro PreoE. oN
ls MM, JurA s@ÁEL, F4NÉc@ E NsÁr.& EM muMrca 4
]EúTo*rffidENnlÚ s M22

1,O ErrrÇb

t.10.1.17.
IME *E@EINUUR EX AKNAff@T UlJmS É
WREO. B{ENSôISNmN'O@ X r,O X H.r,45 M, V4UME
únL.2mr rP& scdÍRButNrÉst.^F tzaa

UN 1.m

0.55 M, ATUM INERNA. 1,S M, kA DE
* e& 5 cdÍR6uNrEs\ É 1@m PA

UN 1,@

t.102l,
IBTO É @Wrc TERM& N reU FRh{SUffi)Cq
lrueLrcÁo r m. N 2s rM. Hsr@ EÍ M E Á@^
l|m ú9S R% E dUUNEEO ÊÍ lwilmÂ AF !m1a

a@

1.10.22.
lrueo,m, uuwa, mM.Nsr@€MM oÊ

lqsÍRr8urÇÁoEku .F@N€CMENrOÉ |NSTMÇ^O.f-M22 e ,f7

!.10.2.3.
lcau D 

^GuaEM 
rcLEntENo, ounos flilcLus6 ruBos.

lcda&sE ÍGilErM oEoôú). FGNEqMENÍo E r6TMÇÃo. í,o

1,10.t r.
lquE eru, *MHcuw E rc. oNETRo 16H,
lrcrw@ rec€rrc. €MENo§. 8@s. slffir€s E\@Çô€s.
âctmmdNTqEs, rN4u9 tilNsME wR].B U,D EffiEMoEOEMil

,1I. Iffiffi
i ,mm

2,@

I oa.aew I

I muco I

I Gtuesh I
I puero I

-------atgE!99!gg!!9:-rr!fi.*tEtlímÊtâffi!6§
Nsf HMos^MÍARAs E 4wL

Nsf HtmowÍ&as E 4M

NsÍ HMogNlÍARlas E 4wl

NSÍ HlMOgNffuS E 4W4

Nsf H/rcSNfARAS E nw&

Nsf H@ogvt,/6.tas E +uvt&

NsÚmowrrkhs € 4uvu

Nsr Btmo$Nrkas E nuvw

Nsf HtDRosANlfÁRtas E Luvw

wÍ HmwlfARús E 

^wL

wf HmwÍhasE{wtu

tMsf H/rcgNtÍMtas E +uvttu

INSr H/rcWÍfuSEilWL

NsrrírcgMrÁÂhs E auw

Nst HlmogMÍÁRlas E Huvll

NSf HINqNIMS E 4W&

NSf HMOqNiMAS E RUV&

reÍ/#OWf&ASE4W4
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

f

Ne do Evento Título do Evento Valor Total dos Eventos (RS)

1" 1,fl ÃãffiiõÚãEôEcai' r'''::l''
I l@fl t\

2 RVIÇOS INICIAIS 40.097,35

3 INFRAESTRUTURA 28.275,14

4 SuPENESTAUTURA . PIIáRES 8.176,54

5 ,VENARIA í 8.609,27

6 SUPERESTRUTURA - VIGAS 15.5

7 REVESTIMENTO I 25.470,10

8 REVESTIMENTO II 25.804,49

I COBERTURA 22.510,58

10 ffiUVtAL 16.999,35

11 tr.rsTELÉrnlcA - lNFRA 3.047,95

12 FORRO ETEAEAMENTOS ELETRICO 9.850,00

13 ESQUADRIAS 8.481,28

14 PINTURA 6,817,47

15 LOUÇAS E METAIS 997,28

16 SERVIÇOS FINAIS 2.79s,50

Jggquitn
En0§nhtrto

Goqdro
Gul-cstÀ§l$níq

PMv3.0.4 1t1



CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células sm amerelo o número do periodo em que os eventos srão mncluídos:

votrAR, ''_-: ATUAT.IZAR UNHAS t

F
F

F
F

F
F

F
F

F

F
F
F

F

F

F

PMv3.0.4
'll1

1.



CAIXA, CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO
OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N'OPERAçÃO stcoNv PROPONENTE TOMADOR

1081130-9'1 PREFEITURA

Total: R$ 233.509,31

SOUTO SOARES/ BAHIA
Local

wunda-Íeira. 20 de novembrc de 2023

Data

EMPREENOIMENTO DO LOTE
SOARES

Nomê: JOAQUIII ANTONIO RAMOS GONçALVES
CREA/CAU:05í4673E00
ARTTRRT: 8A20230574630

DA SOARES

Item OêscÍlção Valor (R$) Parcqlas:
1

03124

2

05124

3

o6t24

1

07t21

5

00124 09t24

7

10t24

8

11n4

9

12124

í0

01t25

11

02125

12

03t25

% Período:

o/o PeÍlodo'.

% Periodo

7iq 65 % Período:

o/o Período:

% PeÍíodo:

% PerÍodo:

% Período:

.í1
% Período:

% Período:

Yo Período:

% Peílodo:

67 11

Outros:

35.297,94
_-:ffi.s-

7.736,ô0
IXIT,iã.IE

2.767,55rrlix!7H
=.j,1 l*1!j&

67.688,77
Z:ffi;7T

137. 160.146,30 í 85.372,í 3
81ffiÍF=

220.670,O7 228.406,67 231.174,22
;;6Gffi"

Orjtros:
li sstimei|to: 68372,40

111
PMv3.0.4

6

6A:t : ::264-86

I
+25]{a0.63,

94.2ú.72
.IffiTE.

'..



120,00m,

ÍM E @ç^çÀO
- ÁREA Do TERRENo: m"
. ÁREA OA CONSTRUÇÁO:
- TAXA DE OCUPAÇÃO: O/O

rcT^S

- COTAS EM METROS;

- COTAS DE NÍVEL EM METROS|

- CONFERIR MEOIDAS, ABERTURAS,
NIVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

. MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O OESENHO:

- ESSA PRÂNCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDA:

DESENrc

13tO2nO23

ENG. JOAOUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

M
ARQ. FECULARIA.Tt

coo.rcmffio

Fqu

1
Át

E$U

INDICADA

PLANTA BAIXA

mafo
aR@trôNEo

ENEEÇO DAOgM:
rcVOM rcA SRE. S, rcA SRE, SOWO
somEs - u.46wm0

PREFSTM OE S@TO SOARES

CGXÍE

J@uilNôNpms@Nç{ws
(cREg 61467SO)

.§
=-?r
\..S

Y
Y.

rewreÁvEL ÉcNrco:

OBS

. TODAS AS RAMPAS DE ACESSO POSSUEM
IruCIII.IRÇÃO DE 8,33% DE ACORDO COM A
NBR-9050;

- coruTÉU RAMPAS DE ACESSO EM TODOS OS
ACESSos oNDE PossuEM DIFERENÇR oe rulveu

- ToDAS AS poRTAS PossuEM R otn,teusÃo uÍrutuR
DE 8OCM.

PRoJEÇÁO OA COBERTURA

E 
PLANTA BAIXA

rfÍuo

-.1



20,00m'

IME@W ÇlO
- ÁREA Do TERRENo: m,
- AREA DA CONSTRUÇÃO:1
- TAXA OE OCUPAÇÁO: oÁ

rcIÂS

. COTAS EM METROS:

- COTAS OÉ NIVEL EM METROS;

. CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS,
NÍVÊIS E PRUMOS NO LOCAL|

- MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO;

- ESSA PRANCHÂ DEVE SER
IMPRESSA COLORIOA;

OESENrc

13tO2nO2X

EffiAE
ENG. JOAOUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

ARQ. FECUTÂRIA.ryt
M

ES[^

INDICAOA

coD. @ mdETo

2,,
03

Fqu

rEEO

DETALHAMENTO . ACESSO PRINCIPAL

ENOERÊçO DAOBU:
POVO@ rcA$RÍE, S, MA$RE, SWO
sores-8À69cm

roEO
aRoutETôNEo

RÉFEIruUDE WTO $AreS

CHTE

rcrcuN MôNp Mrcs lsÇevEs(cw6r46ru)

RESrcNS{VEL ÉcNrco:

OBS:

. TODAS AS RAMPAS DE ACESSO POSSUEM
tNcLtNAÇÃo DE 8,33% DE AcoRDo coM A
NBR-9050;

- corurÉl,l RAMPAS DE AcESSo EM ToDos os
AcESSos oNDE possuEM DIFERENÇR oe ruÍvet;

- TODAS AS PORTAS POSSUEM R OIITICruSÃO UÍNIIT,IR

DE 8OCM.

PASSEIO

RUA

E DET-ACESSO

RAMPA DE ACESSO (i = 8,33%)



ÍM E CWAçIO
- ÁREA oo TERRENo: m"
- ÁREA DA coNSTRUÇÁo.120,oom'2
- TAXA DE OCUPAÇÁO: %

rcr^s

- COTAS EM METROSI

- COTAS DE NIVEL EM MEÍROS:

- CONFERIR MEDIDAS, ABERTURÂS.
NÍVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

a

. MEDIOAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHOi

- ESSA PRANCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDA;

WSEW
1U0U2023

EUSÁE
ENG. JOAQUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

ÀFW
ARO. FECULARIA.Tt

coD,ooMoE$[A

INDICADA
Fqu

3
Á,

DETALHAMENTO. ACESSO PRINCIPAL

rlruo

mafo
aRou|ETôNtco

ÊNEREço oAomi
POVOrcO rcA SqTE, S, BOA$RE. SOWO

PREFEIruM OE SUTO $ARES

cffE

RESrcN^É ÍÊcNrco.

:.;)\:

(cRffi 6146rctm)
@ÇÀws

/ l:r :l

OBS:

- TODAS AS RAMPAS DE ACESSO POSSUEM
tr.rcl-tttRçÃo DE 8,33% DE ACORDO COM A
NBR-9050;

- courÉu RAMPAS DE AcESSo EM ToDos os
ACESSos oNDE PossuEM DIFERENÇR oe rulvel;

- ToDAS AS poRTAS PossuEM n otueusÁo uÍrutuR
DE 8OCM.

,J)
CJ

PLANTA BAIXA - WC

FORRO DE GESSO COMUM

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDE COM 1.5M DE
ALTURA

'':: i'

lZí-,-M,
.EI

4

I

a 3D - BANHEIRO

CERAMICA

CORTE - WC

1 5i tn''

ç} :.,1:*,

1

3



TM DE GWAçAO
- ÁREA oo TERRENo: m,
- ÁREA DA coNsrRuÇÃo:'t20.oom'
- TAXA DE OCUPAÇÁO| %

rcÍÂs

COÍAS EM METROS;

COTAS DE NIVEL EM METROS;

- CONFERIR MEDIOAS, ABERTURAS,
NÍVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

. MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO;

- ESSA PRANCHA OEVE SER
IMPRESSA COLORIOA;

OESErc
20111t2023

ENG. JOAOUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

M
ARO. FECULARIA.Tt

c@.@MoE$M

INDICADA
FqM

1
08

PLÂNTA DE LOCALIZAÇÃO

ÍlÍULo

nqÍo
AR@IETÔN@

ENDEreçO DA OBM:
rcvomorcasoRE, s, BoA$RTE. sEo
somEs - u_ 4699@

múEtruu oE wTo $ARES

cffE

o
--?e
\*

V
2

RESrcNSÁVEL TÊcNrco:

(cR*M 6147S@)
rcrcuI uMos @NÇ/tvES

APROVADO
r+,lr'./r^ \l.rhiiríi: N íixra 6ârtt

:,.a ..

?

- :t:'

,:a: .. -.-..1,:

): .'
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ztí.
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rM E GçAçAO
- ÁREA oo TERRENo: m,
- ÁREA OA CONSTRUÇÃO: 1 20,00m',
- TAxÂ DE OCUPAÇÁo: %

rcr^s

- COTAS EM METROS:

. COTAS DE NIVEL EM METROS:

. CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS,
NIVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

- MEOIDAS EM COÍA PREVÂLECEM
SOBRE O DESENHOi

. ESSA PR.ANCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDA;

OESErc
20111n023

ENG. JOAQUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

rorc
ARQ. FECULARIA.Tt

c@.mroEIoESt^
INDICAOA

Á

F4U

2
8

ÍhuLo

PLANTA BAIXÂ

noso
AR@IETÔí{EO

EMEçO DA OBU:
rcrcM rcA ffiE, S, BOA $RE. SOUIO
somEs - u. 6m00

PRSEIÍUM OE $UTO SAreS

cÉ[E

rewNsÁE ÉcNrco

-.-^: ' j

(creB 614673@)
@NçEWS

APROVADO
't5,04 rsrlr'rfrs!r*r iÀr lí (rrr1l yrrAi;

3,59 7,50 3,50

PROJEÇÁO DA COBERTURÂ

r 1
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

lt
lr

rt

o_ I

I ccRÍE
o_

L

I

-l

4,30 í,60 í,60 3,í)

PLANTA BAIXA
Escala: 1 :75II

RANI 1

Dimensões

Largura AltuÍa
Alturâ do

peitoril LomlQuantidade Tipo Descrição
ô0,00 50,00 160,001 J2
'120.00 120.00 90,002 J1

LocalOuantidade Tipo Tipo LarguÍa Altura Descrição
210.00 AiErfuÉ4 P1 Aberu.a-0,80x2,10 80,00

80,00 80,00 AbonuÍa1 P2 Abêduiã-0.80x080
P3 AbertuG - '1,60x2 10 160,00 210 00 Abertura1

I

I .at:,. -:' ,.,' : t t,!: i:!."!*

:i.:, ,;,EsoüÁDR!.{â l;L) ..,": l:i:..::; .'.



20.00m'

ÍM OE @WAÇ^O
- ÁREA Do TERRENo: m'
- AREA DA CONSTRUÇÃO:1
- TAXA DE OCUPAÇÁO: %

rcÍ§

- COTAS EM METROS:

. COTAS DE NIVEL EM METROS;

. CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS,
NIVEIS E PRUMOS NO LOCAL;

- MEDIOAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO;

. ESSA PRÂNCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIOA;

20t11t2023

GUSAE
ENG. JOAOUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

ARQ. FECULARIA.Tt
mrc

3,,
08

INDICADA

ÍlruLo

CORTE AA

MNfrO

^R@[ErôNEo
ENTREçO MGM:
POrc@ MA WE, S. BOA$RE. SOUTO
sores - m,6s000

MEEIUM OE SOUÍO SAreS

cffiE

. ,-i ._

) ) --,t 
-'" '

rcrcJrgmiôNrftTõs mÇarrc
(cREAe 61467S@)

REsrcr§{wL ÉcNrco:

34 'ú.çn..

TELHA DE
BARRO +

MADEIRAMENTO
(TERÇAS,
CAIBROS E
RIPAS)

,
1

)

i)
I

l

I

APROVADO
,{r, Íri Jri u,!"ât 0r É.!ii: a!{i

CORTE AA
TELHA DE
BARRO +

MADEIRAMENTO
(TERÇAS,
CAIBROS E
RrPAS)

Escala: 1 :50

FORRO EM
PLACAS DE
GESSO
COÍVUM

PINTURA BRANCA
)

CORTE AA

CCÍ'JJIJNTO É'AH.A
rt13ÂcoTÂh,'lENTo

!i:: Il r:1

a:1 iri

Escala
GRAN

rqu

01

02
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TM OE @WAçAO
- ÁREA Do TERRENo: m,
- ÁREA oA coNSTRUÇÁo:120,oom'z
- TAXA DE OCUPAÇÁO: %

rcTÁS

- COTAS EM METROS;

. COTAS DE NÍVEL EM METROS:

- CONFERIR MEOIDAS, ABERTURÁS,
NIVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

. MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO;

- ESSA PRÂNCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDAi

OESErc

20t11no23

ENG. JOAOUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

M
ARO. FECULARIA.Tt

coD. oom@EloESCU

INDICADA

5 /
08

ÍlÍuo

CORTE CC

rolo

AROUIETÔNICO

ENDEREçO DAOBM:
POVOMO BOA SGE, il, BOA SRE. SOWO
so§ES - u. 46ffim

PRtrEITUM OE WTO$ARES

CLIqE

RESrcNSÁVEL ÍÉCNICO:

(CREA& 6r467W)
@NçAVES

APROVADO
wa, t a t,l ntr4r :* t ll. ii t t :l 

^\t:i

CORTE CC
Escala: 1 :75

PASS Eto

CORTE CC

COhiJui!Íú F/iÍtÂ
ü.Ál,ICAT !.1:'1rNíA

nÂÊtrÇ^o
*.t\lzt9,

,i 4.i,tr

MURETA

E Escala

-GRANILITE

.GRANILITE

01

:.:'.::'!i ::::.1i.::::i:1,,:: :r..:1.,:::::::

1a \:1.
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- COTAS EM METROS;

- COIAS DE NÍVEL EM METROS:

. CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS,
NÍVEIS E PRUMOS NO LOCAL:

- MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO:

- ESSA PRANCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDA;
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104

1 (lLUMINAÇÁo GERAL)

25Á.
1.5

I o uniPolaí - PVc (70"c) 2 (CHUVETRO)

3kA
3 (TOMADAS GERAIS)

104 I ,u
Unipolar - PVC (70'C) R+S+T

4(MOTORRAL DOR)

16 A
2.5

Itzrsao 
w)

(MOÍOR PRENSSA)

104
2.5

KA
6 (MOTOR PENEIRA)

;r.L 404
2.5 Unipolar- PvC (70"C) R

Uôipolar -
164

10
Unipolar - PvC (70'C)

o34'(PVC) L (FORNO)

2 5 Unipolar - PVC (70'C) T

(70'c) T
(MOTOR EXTRÂTURA)

2.5

3kA (MOTOR RASPAGEM E LAVAGEM)
2.5

104

10 (Resetua)

11 (Resorya)

12 (Roswa)

Unipolat - PVC (70"C) R
1.5

10A

i.5 Unipolar - PVC (70"C) T

t_
-L-'

OUTUBRO/2023 o2t03

PROJETO ELETRICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

cREA 051467380084

EmüwrÉcJoAQUlM RAMOS GONÇALVES -

POVOAOO BOA SORTE,
SOARES BA
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VISTA LAÍERALVISTA DE FRENTE

VISTA SUPERIORVISTA INFERIOR

Â.tãxo v - CAIXÉ r{ÉDIDnR PúLIFíSICE eüAá, (FL-l)

$srqp

1ffi
E UVAGEM

ln' lp

216
216

í
6

81

Í
1 370 2.5 3 10 OK

1

Í.5 3 10 OK

1 R+S+T 74336 I 1

1 1.5

I

11

Dasj SEfu.

Bí
B1

2_5

2.5

T

T

T
81

B1

81

B1 I
1

2.5

2_5

3

3

r6
16

OK

OK

R

T

a1

a1

37m
10

10

25

10

OK

OK

OK

OK

1.00 í.00.80 0.8

1.m 3.01.m
1.m 6.11.m E,I

11.7 11_7

1.00 3.60.80 4.5

1.00 11.7r.m 1t.7
t-m 11-70.& 14.6

1.m 9.11.00 s.í

Ci@tu SêÉoFCA

1ffi

79r9TOTAL

oggÉo

GEUL

Eqtm

F+N+T

F+N+T

F+N+T

F+N+T

F+N+T

3f+N+T

F+N+T

lc

17.5

17.5

2a.o

21.O

21.O

21.0

24.0

m0

21S

I 500

1m

22@

20m

MfA)OR

ENEIM

s7

2U91

2$7

1m

33n

2000

2*7

2mY

2mv

220 V

220 V
220 V

2mv
2mv
20v
220 Y
2XV

§Mmv

12m

PROJETO ELETRICO

Effi$ELÉcJOAQUIrI nrurÔrutO RAMOS GONÇALVES -
cREA 051467380084

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

POVOAOO BOA SORTE. SOUÍO
SOARES BA OUTUBRO/2023

DAÍA:

03/03

hs'rc8lla

PtuMF.a.4

htrwl É.d.ldN@NaRlals)

ltl.l!@.iÉ-tld

Mlffir@-ÍEilqn(cl,Éc)

16.5

1r

@úFffi

1/2cv Pontos de força - Uso especÍfico - Bomba - 1/2cv monofásico

2cv Pontos de força - Uso especíÍico - Bomba - 2cv monofásico

3cv Pontos de força - Uso específico - Bomba - 3cv monofásico

Scv Pontos de força - Uso específico - Bomba - Scv triÍásico

CHU Pontos de força - Uso especíÍico - Chuveiro 5400 W

'l

1

lm

R

13
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- ÁREA Do TERRENo: m,
- AREÂ DA CONSTRUÇÂO:r20,00m'
- TAXA DE OCUPAÇÃO: %

rcÍas

- COTAS EM METROS;

- COTAS OE NÍVEL EM METROS:

. CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS,
NÍVEIS E PRUMOS NO LOCAL;

- MEDIDAS EM COTA PREVALECEM
SOBRE O DESENHO:

. ESSA PRANCHA DEVE SER
IMPRESSA COLORIDA;

2ü11n023
o^TA ESEW

EruAE
ENG. JOAQUIM ANTÔNIO RAMOS
GONÇALVES

^wARO, FECULARIA.Ívt
ESru
INDICADA

co.@roEro

FoH 

1/
o2

rrn Lo

OETALHAMENTO - PROJETO DE
rNcÊNDro

ENGREÇO OA OBM:
POVO@ BOASffiE, gN, rcA SRTE, SOUTO
SOARES - U.6M

roFO
m@rrôNrco

reFEIruMffiSNrcS§ES

CLIEffi

rewNsÁvEL ÍÊaEo:

stNAr r7AçÀo coNFoRME IT t 5

srNALtzAÇÃo oe eueRoÊNctA - tr 15

Quantidade Código Símbolo Forma e Cor

2 E5 I Símbolo: quadrada
Fundo: vermelha

Pictograma:
fotoluminescente

EneuETA or roeNnRcaçÃo Do óRGÃo
DE cERTIFtcAçÃo cREDENctADo pELo INMETRo
Róruto oo

Quantidade de extintor

Tipo extintor Quantidade

Extintor Portátil: Parede ABC 1

Extintor Portátil: Parede ABC 1

Sinalização Piso Extintor:
Sinalização Piso Extintor

1

Sinalização Piso Extintor:
Sinalização Piso Extintor

1

PISO ACABADO

DETALHE TNSTALAÇÃO e SrrunLrZAÇÃO DE EXTTNTORES
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1 DtsPostçoEs Gennls

EXECUÇAO DA OBRA

A execução da edificação da FECULARTA No PovoADo DE BoA soRTE,Íicará a cargo

da empresa contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a

Anotação de Responsabilidade Técnica de execuÇão da Obra, junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço

que Será celebrado entre a Empreiteira e o Ente Federado contratante.

TERRENO

O terreno deverá ser preferencialmente plano e em formato retangular com as

seguintes dimensões mínimas: 15,00 metros lineares de frente e de fundos e 30,00 metros

lineares ao longo de cada lado, com área superficial total de 450,00 m2. Possuir ainda fácil

acesso aos serviços de transporte públicos'

TIPO DE SOLO

O tipo de solo deverá ser, preferencialmente, argiloso, com média permeabilidade,

seco in natura, permitindo, se necessário, uso normal de dreno a fim de não constituir

problemas futuros. Deverá ter boa capacidade de carga de suporte à ruptura, com valor

mínimo de 2 KgÍlcm2 (0,2 MPa), permitindo o uso de fundações diretas (do tipo sapata),

com solo firme a uma profundidade máxima de 2,00 metros lineares.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

interpretação dos projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária,

Projetos Complementares da referida obra.

Caso existem dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto

Básico, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a Coordenação de

Engenharia.
para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos,

bem como de projeto, deveráo ser previamente apreciados pela Coordenação de

Engenharia da PMSS, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise

para embasar parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada. Todas as peças

gráflcas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável

Técnico da EmPresa Contratada.

são obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

2



a Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

2 FrscALtzAçÃo

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu

Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em

todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado

(contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão

consideradas como feitas ao proprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo

seu preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o

profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar

registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada.

2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo

do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela

Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição

deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalizaçáo paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que

sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações,

detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de

inteira responsabilidade da Empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade

da Empreiteira perante a legislação vigente.

2.6. Deverá ser mantido no escritorio da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas

e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela

Coordenação de Engenharia do PMSS, bem como o Diário de Obra, que será o meio de

comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao

bom andamento da obra.

g MarrRhIS E MÃO DE OBRA

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os

3
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padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não

recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

4 INSTALAÇÔEs DA OeRA

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisorias da obra, compreendendo o aparelhamento,

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios

tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de

água, etc.

4.1.1 Sendo o fechamento com tapume executado em todo o perímetro do terreno ( na

frente - 15m; no fundo - 15m; nas duas laterais - 30m cada) com altura de 2,20m.

os serviços de terraplenagem serão da inteira responsabilidade do ente federado

(contratante da obra).

s SenvlÇos PnellulINARES

5.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável'

S.1.1. A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia

elétrica e água potável e esgoto sanitário'

5.2. AEmpreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo, assim

como aquelas determinadas pelo CREA. Sendo a primeira nas medidas em metro de 4,00

de largura e 2,50 de altura.

5.3. A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com

emprego de todo maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante

desta limPeza.

6 LocAçÃo DA OBRA

6.1. Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser

executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetÔnico e o de

4
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locação, quanto a níveis e cotas estabelecidas neles.

6.2. Além das plantas acima citadas, será relevante o atendimento ao projeto de

fundações, para execução do gabarito convencional, utilizando-se quadros com piquetes e

tábuas niveladas, fixadas para resistir à tensão dos flos sem oscilação e sem movimento.

A locação será por eixos ou faces de paredes ou elementos estrutural. Caso necessário,

deve-se sempre utilizar aparelhos topográficos de maior precisão para implantar os

alinhamentos, as linhas normais e paralelas.

G.3. A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de

proceder, por sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas

modificações, demolições e reposições que assim se fizerem necessárias, sob aprovação,

ou não, da Fiscalização do ente federado.

6.4. A Empreiteira deverá solicitar, junto ao contratante, a demarcação do lote, passeio

público e caixa da rua. Caso exista alguma divergência entre o levantamento topográfico,

urbanização e o projeto aprovado, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização

do Contratante.

6.6. Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das dimensões,

alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no

projeto aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local da obra.

Havendo relevantes divergências entre as reais condições existentes no local da obra e os

elementos do projeto aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à

Fiscalização do contratante, que responderá em tempo hábil quais providências deverão

ser tomadas.

7 MOVIMENTO DE TERRA

7.1. As áreas externas à edificação, no interior do terreno previsto para sua construção,

quando não perfeitamente caracterizadas nas plantas, deverão ser previamente

regularizadas, de forma a permitir continuo acesso às dependências da obra, assim como

um perfeito escoamento das águas superficiais pela topografia natural do terreno.

7.2. Ostrabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a fim de

resguardar as estruturas que por ventura existentes no terreno, de possíveis danos

causados por carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou pelo impacto gerado

pelos equipamentos que forem utilizados. Todo movimento de terra será executado em

função das cotas apontadas no projeto arquitetÔnico, implantação e locação, e com o

mínimo de incômodo para com a vizinhança (terrenos adjacentes).

5
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7.3. Será executada escavação manual de valas, com dimensões mínimas de 0,20m

(largura) x 0,30m (profundidade), prevista para os serviços de rede externa da instalação

de água potável, rede externa da instalação de esgoto sanitário, rede externa da

instalação de águas pluviais e rede externa das instalações provisórias.

7.4. Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e selecionado,

colhido da escavação manual, sem detritos e nem vegetais, em camadas sucessivas de

0,20m de espessura, adequadamente molhados e energicamente compactados por meio

mecânico, a fim de se evitar a posterior ocorrência de fendas, trincas ou desníveis, em

razáo do recalque que poderá ocorrer nas camadas aterradas.

7.S. O aterro da projeção da obra (caixão) será executado com material granular argiloso

de alta compacidade e resistência, ou seja, preferencialmente terra cascalho da região,

sem torrões e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20m, altura media de 0,30 m,

compactado mecanicamente até atingir a cota prevista em projeto, estendendo-se este

aterro em cerca de 1,20m para cada lado da projeção da edificação, formando um talude a

45 graus, nos quatro cantos da saia de contenção'

e INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇOES

g.1. lnicialmente torna-se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da

construção existência de antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas

geotécnicas (sondagens) para determinar as características de suporte à ruptura desse

tipo de solo, inclusive cabendo à Empreiteira tomar todas as providências pertinentes à

correção das deficiências que forem detectadas, a fim de que se alcance o objetivo de

assentar as fundações num solo estabilizado e compatível com as cargas atuantes

provindas da suPerestrutu ra.

g.2. Afundação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 2,00m),

executada em um sistema composto de vigas baldrame em concreto armado, a Íim de

receber as paredes de alvenaria da edificação, e sapatas isoladas em concreto armado,

que terão por função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas da

supraestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor

nominal mínimo de2Kgflcm2 (0,2 MPa)'

g.3. O projeto de fundações foi elaborado previamente pela Contratante, de acordo com a

NBR 612212010.

g.4. As cavas para fundações deverão ser executadas, conforme o projeto elaborado,

mas, principalmente, de acordo com a natureza do terreno existente sobre a projeção da

obra.

6
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8.5. As vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no projeto e

com um Fck mínimo de 25 MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria do térreo.

8.6. As sapatas isoladas serão em concreto armado com Fck mínimo de 25 MPa, nas

dimensões retangulares mínimas de 0,55 x 0,70 m e 0,20 m de altura, assentadas sobre

solo que tenha resistência à ruptura acima de 0,2 MPa e lastro de concreto simples,

concreto magro, com 5 cm de espessura, nas quais também serão embutidos os

"arranques" dos pilares, formando o "pescoço" de cada pilar, e que serão preenchidos com

concreto de resistência característica mÍnima de 25 MPa.

g SUPERESTRUTURA

GENERALIDADES

g.1.1. Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado

da obra, quanto ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção (quanto for o

caso). Neste caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros,

principalmente, o atendimento à NBR 6118t2007, na qual estar fundamentado o projeto

estrutural.

g.1.2. Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto

arquitetônico e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução

dos serviços.

MATERIAIS COMPONENTES

9.2.1. Aço para concreto armado

g.2.1.1. Todo o aço empregado será do tipo CA-50 e CA-60. As barras de aço utilizadas

para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão

atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as

barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas

características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudiciais, tais como

bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão.

9.2.2. Aditivos

9.2.2.1. Os tipos e marcas comerciais, bêm como as suas proporções na mistura e os

locais de utilização serão definidos após a realizaçáo de ensaios e aprovação pela

Fiscalização do contratante.

9.2.3. Agregados

9.2.3.1. Miúdo

7
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9.2.3.1.1. Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da

britagem de rochas estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da

NBR 721 1t2005 da ABNT. Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua

utilização, como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e

outras.

9.2.3.2. Graúdo

9.2.3.2.1. Deverão ser utilizadas pedras britadas n" I e no 2, provenientes da britagem de

rochas sãs, totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material

pulverulento, graveto e outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á

rigorosamente no especificado da NBR 721112005'

9.2.4. Agua

9.2.4.1. A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais

siltosos, sais, álcalis, ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à

mistura. A princípio, água potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de

que a água local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser

providenciadas análises físico-químicas. Cabe ressaltar que água com limite de turbidez

até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. Se esse limite for ultrapassado, a água

deverá ser previamente decantada.

9.2.5. Cimento

9.2.5.1. O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e

os ensaios da ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 573211991, e o de alta

resistência inicial a NBR 5733t1991. O armazenamento do cimento na obra será feito de

modo a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de

cimento de diversas procedências ou idades.

g.2.5.2. O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados será de 30

dias. Vencido esse prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da

Fiscalização, que poderá indicar as peças (se houver) que receberão concreto com

cimento além daquela idade. Para cada partida de cimento será fornecido o certiÍicado de

origem correspondente. Não será permitido o emprego de cimento com mais de uma

marca ou procedência.

ARMAZENAMENTO

g.3.1. De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as

características exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação

nos canteiros.

8
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9.3.1.1. Aços

9.3.1.1.1. Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados

sobre travessas de madeira e classificados conforme tipo e bitola.

9.3.1.2. Agregados

9.3.1.2.1. Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e

drenados, de modo que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a

ser estocada deverá ser suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra.

9.3.1.3. Cimento

g.3.1.3.1. O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos

de umidade, à prova d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do

solo. Devem ser atendidas as prescrições da NBR 573211991 sobre o assunto.

9.3.1.4. Madeiras

9.3.1.4.1. As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente

espaçamento entre as pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da

desforma, quando não for mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo

proibida sua doação a terceiros.

FORMAS

9.4.1. Generalidades

g.4.1.L A planta das formas será parte integrante do Projeto Estrutural, sendo que sua

execução deverá atender às prescrições constantes na NBR 611812007 e às demais

normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e aço)'

9.4.2. Materiais:

9.4.2.1. Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento

desejado e indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas

com madeira serrada bruta.

9.4.2.2. para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo

madeirite), madeira aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica, ou

simplesmente outros tipos de materiais, conforme a conveniência da execução, desde que

sua utilização seja previamente aprovada pela Fiscalização.

I
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9.4.2.3. O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido desde que se

rcalize a conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações,

também a critério da Fiscalização.

9.4.3. Execução

g.4.3.1. As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as

deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e

umidade, sejam desPrezíveis.

g.4.3.2. As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas

e as dimensões requeridas no projeto estrutural.

9.4.3.3. Garantir-se-á a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de

cimento.

g.4.3.4. A amarração e o espaçamento das formas deverão serfeitas através de tensor

passando por tubo plástico rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme'

g.4.3.5. Apos a desforma e retirada dos tubos, seus vazios serão vedados com

argamassa.

g.4.3.6. A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto,

ou espaçadores próprios em material plástico injetado, pgrém não se admitirá uso de tacos

de madeira.

g.4.3.7. Os pregos serão usados de modo a não permanecerem encravados no concreto

apos a desforma. No caso de alvenaria com tijolos, poder-se-á utilizar a elevação destas,

como forma na execução de pilares e o respaldo das paredes como fundo de forma das

vigas, desde que as dimensões das peças estruturais seiam resoeitadas e que as demais

faces das peças sejam fechadas com cuidados específlcos de vedação, alinhamento,

prumo e travamento.

g.4.3.g. Na forma dos pilares deverão ser previstas janelas (abertura) no local da emenda,

para limpeza dajunta concretada'

9.4.4. Escoramento

g.4.4.L As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente

dimensionados e dispostos, de modo a evitar deformações superiores a 5 mm, em

obediência ao que prescreve a NBR 611812007 '

9.4.5. Precauções anteriores ao lançamento do concreto

g.4.S.1. Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as medidas e as posições das

10
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formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com

tolerâncias previstas na NBR 611812007.

9.4.5.2. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de

incrustações de nata ou outros materiais estranhos. As formas absorventes serão

convenientemente molhadas até a saturação, fazendo-se furos para escoamento de água

em excesso.

ARMADURAS

9.5.1. Generalidades

g.S.1.1. As armaduras serão constituídas por vergalhões de aço do tipo CA-50A e fios do

tipo cA-60, bitolas especificadas em projeto e deverão obedecer rigorosamente aos

preceitos das normas e especificações contidos na NBR 611812007 '

g.5.1.2. para montagem das armaduras, será utilizado o arame recozido n'18 em laçada

dupla, sendo permitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR

611812007.

g.S.1.3. A Empreiteira deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos,

fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição

ou solda, e tudo o mais que for necessário, para a perfeita execução desses serviços de

acordo, com as indicações do projeto ou determinações da Fiscalização'

g.S.1.4. para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimérico

inibidor de corrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte forma:

como substrato, devendo as armaduras estar limpas e isentas de ferrugem, óleo, graxa,

nata de cimento e outras substâncias incrustas, mediante lixamento ou jateamento de

areia; como aplicador, garantida a perfeita mistura ao aplicar o revestimento inibidor de

corrosão com trincha de cerdas médias, até atingir a espessura aproximada de 0,5mm' A

segunda demão será feita em 2 ou 3 horas apos a primeira, ficando a espessura final de

película para duas demãos estimada em 1mm'

g.5.1.S. As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o

revestimento inibidor de corrosão'

g.S.1.6. É recomendável que as superfícies de concreto adjacentes às armaduras tratadas

com o revestimento inibidor de corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material,

em duas demãos, aplicadas a trincha.

9.5.1.7. Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no mínimo 24

horas.

11
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9.5.2. Cobertura de concreto

9.5.2.1. Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá

cobertura de concreto nunca menor que as espessuras prescritas na NBR 611812007.

9.5.2.2. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão

confeccionadas pastilhas de concreto com espessuras iguais à cobertura prevista' A

resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto das peças

as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames para fixação nas

armaduras.

9.5.3. Limpeza

g.S.3.1. As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância

prejudicial à aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação.

9.5.3.2. De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das

respectivas formas.

g.S.3.3. euando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente

executada, de modo a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não

permaneçam retidos nas próprias formas.

9.5.4. Dobramento

g.5.4.1. O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de

curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 611812007.

g.5.4.2. As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda'

9.5.5. Emendas

g.S.5.1. As emendas de barras da armadura deverão serfeitas de acordo com o previsto

no projeto, respeitando-se as prescrições contidas na NBR 61 1812007 '

g.S.5.2. As que não forem previstas, so poderão ser localizadas e executadas conforme a

mencionada norma.

9.5.6. Fixadores e esPaçadores

9.5.6.1. Para manter o posiCiOnamento da armadura e durante as operações de

montagem, lançamento e adensamento do concreto, é permitido o uso de fixadores e

espaçadores, desde que fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no projeto e

que sejam totalmente envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou

deterioração nas superfícies externas.

12
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9.5.7. Proteção

9.5.7.1. Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão

estar dispostas de modo a não acarretarem deslocamento nas armaduras.

9.5.7.2. As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura

com nata de cimento ou óleo solúvel e, na retomada da concretagem, serão limpas de

modo a permitir uma boa aderência.

PREPARO DO CONCRETO

9.6.1. Generalidades

9.6.1.1.O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem

dimensionado, em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.

9.6.1.2.O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às

condições de resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de

exposição, assim como obedecer, além destas especificações, as recomendações das

normas vigentes da ABNT.

9.6.2. Materiais

9.6.2.1. Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme,

sendo os agregados de uma só procedência, a correta utilízação dos agregados graúdos e
miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem concretadas, e flxação do fator
água-cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto compatível

com as dimensões e acabamento das peças.

9.6.2.2. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto

aparente, deverão ser sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos
fornecedores e comprovadas por inspeções visuais, antes do recebimento,

complementadas pelos testes necessários, a critério da Fiscalização.

9.6.2.3. No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores
de ar impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalização em consonância com o
projeto estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

9.6.2.4. Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser
utilizados com a autorização da Fiscalizaçáo, cabendo à Empreiteira apresentar toda a

documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida.

9.6.3. Ensaios

13
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9.6.3.1. Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços,

serão realizados por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da

Fiscalização, antes do início de cada etapa do trabalho.

9.6.3.2. Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente

testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado.

9.6.3.3. Os corpos de prova a serem testados serão retirados dos locais abaixo

relacionados.

9.6.3.4. Sapatas ou blocos de fundação: 2 séries; vigas baldrame: 3 séries; pilares até o 1"

piso: 2 séries; vigas de respaldo da cobertura: 2 séries.

9.6.3.5. Cada série será representada por quatro corpos de prova onde dois deles serão

rompidos aos sete dias de moldagem e os demais com 28 dias.

9.6.3.6. Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão

betoneira.

9.6.4. Dosagem

9.6.4.1. Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados

de maneira a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água

sejam mínimas necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e durável.

9.6.4.2. Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da

temperatura seja a mínima possível.

MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO

9.7.1. O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras,

a fim de possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura.

9.7.2. O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário

para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais

aditivos; a duração necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será

tanto maior quanto mais seco for o concreto.

9.7.3. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 611812007, e a adição

da água será efetuada sob o controle da Fiscalização.

9.7.4. No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local

por técnicos especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização.

TRANSPORTE DO GONCRETO

14
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9.8.1. O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.

9.8.2. Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de

tempo gasto no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na

trabalhabilidade da mistura.

9.8.3. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 611812007

LANçAMENTO DO CONCRETO

9.9.1. O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela

Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano. No

caso de pilares, deve-se concretá-los até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as

armações das respectivas lajes e vigas.

9.9.2. A Empreiteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de

toda e qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua

correspondente liberação, a ser dada pela própria Fiscalização.

9.9.3. O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos

ensaios de abatimento (SLUMP TEST), pela Empreiteira e na presença da Fiscalização,

em cada betonada ou caminhão-betoneira. Para todo concreto estrutural o SLUMP

admitido estará compreendido entre 5 e 1.

9.9.4. O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de

peças embutidas e preparação das superfícies estiverem inteiramente conclusos e
aprovados.

9.9.5 Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com

argamassa proveniente de concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou

de envolvimento seja lançado.

9.9.6. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e

equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá

exigir abertura de filtros ou janelas nas formas , para remoção de sujeiras.

9.9.7. O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável,

diretamente em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua

segregação.

9.9.8. No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-

se colocar na forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando e
mesmo fator água e cimento do concreto, com 3 a 4 cm de altura.

15



9.9.9. Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra no. 2 do

concreto, lançando nesses locais uma argamassa referida, para garantir a mesma

resistência.

9.9.10. A queda I livre além de 2,0 metros n é permitida. A utilização de tremonha

(tubo com funil) é recomendável.

g.g.11. O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções

superiores ao tempo de pega do concreto'

g.g.12. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá sercontínua e

somente terminada nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de

lançamento deverá ser tal que o efeito de retração inicial do concreto seja mínimo

possível.

g.g.13. Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje,

parede, etc.), de da etxo

efo OS e crsa

g.g.14. Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na

superfície da junta, com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho.

Antes de reiniciar-se o lançamento, deverá ser removida a nata e feita limpeza na

superfície da junta.

g.g.15. Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em

termos de densidade e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o

concreto seja perfeitamente confinado junto às formas e peças embutidas.

ADENSAMENTO DO CONGRETO

g.10.1. Durante e imediatamente apos o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com

equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o

concreto preencha todos os vazios das formas.

g.lO.2. Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se

formem nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da

armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência.

g.10.3. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através

de vibradores de imersão, de configu raçáo e dimensões adequadas às várias peças a

serem preenchidas, a critério da Fiscalização.
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9.10.4. Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores

de forma estará condicionada à autorizaçáo da Fiscalizaçáo e a medidas especiais,

visando assegurar a imobilidade e indeformabilidade dos moldes.

g.10.5. Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e

armaduras. A vibração deverá ser completada por meio de ancinhos e equipamentos

manuais, principalmente onde a aparência e qualidade da peça estrutural é requisito

importante.

g.10.6. Sempre será obseryado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da

norma NBR 611812007.

JUNTAS DE CONCRETAGEM

g.11.1. Nos locais previstos para se criar juntas de concreto, far-se'á a lavagem da

superfície da junta por meio de jato de água e ar sob pressão, com a finalidade de remover

todo o material solto e toda nata de cimento que tenha ficado sobre ela, tornando-a assim

mais áspera Possível.

g.11.2. Se eventualmente a operação só puder processar-se apos o endurecimento do

concreto, a limpeza da junta far-se-á mediante o emprego de jato de ar comprimido e

areia.

g.11.3. A Fiscalização não aulorizará o reinício da concretagem se a operação da limpeza

não for realizada com o devido rigor. O tratamento da junta de dilatação será com silicone

ou similar. Também, seguir-se-á o disposto na norma NBR 611812007 '

CURA DO CONCRETO

9.12.L Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o

objetivo de impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento'

9.12.2. Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser

protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e

vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura'

9.12.3. Para impedir a Secagem prematura, as superfícies de concreto serão

abundantemente umedecidas com água, durante pelo menos 7 (sete) dias apos o

lançamento. como alternativa, poderá ser aplicado agente químico de cura, de modo que

a superfície seja protegida pela formação de uma película impermeável'

9.12.4. Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies

expostas do concreto ou que reduzam a aderência ou penetração das camadas de

acabamento que vierem a ser aplicadas'
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9.12.5. Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser
curado imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas

superfícies.

9.12.6. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em
que será executada.

DESFORMA DA ESTRUTURA

9.13.1. As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência
para suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as

superfícies tenham suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada.

9.13.2. A Empreiteira providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 61 1812007,

de maneira e não prejudicar as peças executadas.

9.13.3. Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão serde 3 (três) dias para

faces laterais das vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes

bem cunhados e convenientemente espaçados, a fim de garantir estabilidade mecânica à

estrutura.

9.13.4. Ficará a critério da Fiscalização, sob sua responsabilidade, autorizar desformas

com prazos inferiores àqueles estabelecidos na NBR 611812007.

REPAROS ESTRUTURAIS

9.14.1. No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas

corretivas, compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição

com emprego de materiais adequados, a serem aprovados pela Fiscalizaçáo, à vista de

cada caso. Registrando-se graves defeitos, a critério da Fiscalizaçáo, será ouvido o
projetista (calculista).

9.14.2. As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente

resultarem em superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se

obter as características do concreto inicial. A programação e execução de reparos serão

acompanhadas e aprovadas pela Fiscalizaçáo.

9.14.3. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas

PILARES

9.15.1. Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas

especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de 25

MPa.
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VIGAS

9.16.1. Também deverão ser executadas em obediência ao projeto estrutural, quanto a

dimensões, alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão resistência mínima à

compressão de 25 MPa.

PAREDES

10.1. Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 112 vez (em pé),

conforme projeto arquitetônico, executados com tuolos barros, de boa qualidade, bem

cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por

cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos, com taxa de absorção de

umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kglcm2, que atendam à EB 20, com

dimensão mínima (0,09 x 0,19 x 0,19m).

10.2. A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal

hidratada e areia), revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura

desta argamassa não poderá ultrapassar 15 mm, e as espessuras das alvenarias deverão

ser aquelas constantes no projeto arquitetônico.

10.3. As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente

chapisco de cimento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados

antes da sua colocação.

10.4. O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas

deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de espessura

máxima, alisadas com ponta de colher.

10.S. As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo,24 horas

após a impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de impermeabilização

deverão ser tomados todos os cuidados para garantir que a alvenaria fique estanque e,

consequentemente, evitar o aparecimento de umidade ascendente.

ESQUADRIAS

1 1 .1 . Portas de Madeira

11.1.L As esquadrias de madeira deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto,

devendo as medidas ser conferidas na obra, não sendo aceitas peças que apresentarem

empenas ou "bicheiras". As esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da

Fiscalização, que poderá rejeitá-las, mesmo que estejam iá fixadas. Deverão ser

chumbadas diretamente na alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças) serão

da marca Papaiz, Alianza, lmab ou similar.
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TMPERMEABTLTZAÇÃO

12.1. Deveráo ser impermeabilizadas todas as vigas baldrame, com aplicação de tinta

betuminosa a frio (hidroasfalto) em duas demãos, da marca Sika, VedaPren, Otto

Baumgart ou similar.

REVESTIMENTO DE PAREDES

13.1. Argamassas de Revestimento - Emboço e Reboco

13.2.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada apos a completa pega

entre a alvenaria e o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se

primeiramente o agregado miúdo (areia), peneirado em malha fina, com os aglomerantes

(cal hidratada e cimento comum Portland) no traço 1'. 4: 5, além da água necessária para

dar uma consistência plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa, adicionar-se-

á cimento na proporção de 1: 9, ou seja, uma parte de cimento para nove partes de

argamassa já "curtida".

13.2.2. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal

hidratada e cimento, no traço 1:4'.5, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como

padrão de referência.

13.2.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos

serviços a serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do

endurecimento antes de seu emprego.

13.2.4 A arqamassa deverá ser util a dentro de duas ho ras e me a partir do primeiro

contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que

apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la'

13.2.5. A espessura máxima tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo

chapiscado, será de 20 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira'

eualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro

perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de

alinhamento da superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento final será

executado com desempenadeira revestida com feltro.

PISO

14.1.1. Toda a edificação deverá receber uma camada de concreto magro com espessura

de 5cm. Seguida de uma camada regularizadora de contrapiso com espessura de 3cm.

14.1.2. Toda a edificação deverá receber uma camada de concreto magro com espessura

de Scm.
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PINTURA . GERAL

15.1. Normas Gerais

15.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.

15.1.2. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estarfirmes, lisas, isentas de mofo

e, principalmente, secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias,

conforme a umidade relativa do ar.

15.1.3. Cada demão de tinta so poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos

sucessivas. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de

chuva. Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não

destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser

evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor

adequado. Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira

consultar à Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação. Nas

esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos,

fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura. Toda vez que uma

superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e, depois

com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta'

Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à

textura, tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante). Só serão utilizadas tintas de

primeira tinha de fabricação. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem

original de fábrica, intactas.

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO

16.1. Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas e alizares, deverão

primeiramente ser regularizados, emassados e robustamente lixados, para,

posteriormente, receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil,

ypiranga ou similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do

contratante, caso estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

Souto Soares / BA

JOAQUTM ANTÔHtO RAMOS GONçALVES
cPF 047.400.82s-86

CREA 0514673800
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O DA DEMANDA - DFB " 
rrii'rrrr''''"

i 1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA ,Sec. Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

Secretaria Municipal de Agricultura.

E-mail: i adm@soutosares.ba. gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável i

pela Demanda
Ramilton Jorge da silva

2. IDEN DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

,(x) sERVrÇO
r(X) MATERIAL

iz.z orscnlÇÃo suctNTA Do OBJETO (SOLUçÃO pnetlr,llNAR)

I - prestação de serviços de execução de obra parc a construção de uma unidade de fabricação de

,farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, Zona Rural do município de Souto

tSoares/BA;
ll - Aquisição e instalação de equipamentos e maquinas para a unidade de fabricação
,fécula de mandioca da comunidade de Boa Sorte zona rural de Souto Soares/BA

is iü§rrÊrcÀiivn ôÂ nÊCe§§loeôe ôÀ cônrúilçÂo
lCOttStOenANDO O PI-ANEJAMENTO ESTRATÉGlCO, SE FOR O CASO

3.1. MOTTVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A justificativa da necessidade para a construção da unidade cl_e fabricaçáo de farinha e fécula de mandioca na

comunidade de Boa Sorte, Zona Rural do município de Souto Soares/BA, pode incluir os seguintes pontos:

í. Demanda Local: O município de Souto Soares possui uma demanda crescente por uma unidade de

processamento de mandioca, uma vez que a mandioca é um produto essencial na culinária local e possui

grande importância econômica para a região'
ã. pro.oção do Desenvolvimento Econômico: A construçáo da unidade de fabricaçáo de farinha e fécula

de mandioca representará uma oportunidade de desenvolvimento econômico para o Município, criando

empregos diretos e indiretos, estimulando o empreendedorismo local e agregando valor à produçáo agrícola

l

de farinha e:

regional.
:3. Apoio à Agricuttura Familiar: A iniciativa contribuirá para fortalecer a agricultura familiar, pois muitosr

,prodütores da região cultivam mandioca em pequenas propriedades. A presença de uma unidade de,

ipro"".."r"nto loãal facilitará a comercializaçáo e agregará valor aos produtos agrícolas, incentivando a
lpermanência das famílias no campo.
4. Acesso a produtos de eualidade: A construção da unidade garantirá o acesso dos moradores do,

município e regiÕes vizinhas a produtos derivados da mandioca de qualidade, como farinha e fécula, atendendo
'às demandas locais e reduzindo a dependência de produtos importados.
,5. preservação da Cuttura Local: A mandioca é um elemento fundamental na cultura e gastronomia local, e ai

construção dâ unidade de fabricaçáo de farinha e fécula de mandi.g--9-1con!r!b{rá.PaF ?.pl*erva-çfl9 *dessa,

:IigQÇ[JffiENTO DE
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tradição, valorizando os saberes e práticas ancestrais do município.
Diante disso, tambem faz-se necessário equipar toda estutura para assim garantir o desenvolvimentol
ieconômico e socialda regiáo.

i2.4 DESCRTÇAO E QUANTTDADES DOS EQUIPAMENTOS

!11i ilir ,i:rlltl dr: lltiii

RALADOR E TRITURADOR DE MANOIOCA AUTOTIÁTICO EM CHAPA DE
FERRo, oUJAS DtMENSóES sÃo: r,rsxr,loxo,62 METRoS; BASE DE 1,40
u, corusrnuíon EM CANToNE|RAS oE FERRo, ENGRENAGENS EM
FERRO FUNDIDO; CAIXA RECEPTORA EM CHAPA DE FERRO DE 1,52 MM,
MEDINOO O,7OXO,7OXO,4O M, BOLA DE RODETE EM POLIETILENO
MEDTNDO O,3s M COM SERRAS TROCÁVEIS EM AÇO AZUL 5/8, MANCATS

E ROLAMENTOS OE PRIMEIRA LINHA; CAI)G OE SN|ON E COBERTURA DO

SISTEMA DE AUTOMATIZAÇÃO EM CHAPA DE FERRO 0,91 MM,

c/cRAxEtRAS 3/8, MoroR rntrÁstco DE 5 Hp 2p coM poLtA E CHAVE
euÉrnrcn DE BorÁo. cApActDADE pARA 1.soo KG/HoRA.

UND 1,00

pENETRA elÉtRrce EM cHApA EM FERRo DE 1,s2 MM, CUJAS
DIMENSôES sÃo: r,2oxr,osxo,ss M: cocHo EM cHApA DE FERRo
MEDINDo o,95xo, 65 M, MoNTAoA EM ARMAÇÃo oE cIRCULAÇÃo DE
FERRO, COM DUAS CAIXAS DE PENEIRA DE O,45XO,8O M EM TELAAÇO
GALVANIZAoO NAS ESPESSURAS DESEJADAS MODELOS: (10, 12, 14, 16,
18), C/CORREIA E PROTETOR; C/ GRAXEIRAS 3/8, MOTOR tttOlOfÁStCO
OE 112 HP 4P

UND 1,00

pRENSA xronÁuttce, CUJAS oTMENSóES sÁo: 2.2»<2jox't,oo METRoS;
ESTRUTURA EM PERFIL,U,DE TENNO, NIDRÁULICO C/MEDIDOR DE
pREssÃo, gorúee xroRÁuLrcA SUBMERSA eu óleo, MEDTDoR DE
pnessÃo, DUAS BARR|CAS RorATtvAS DE FERRo, C/GRAXETRAS 3/8,

MoroR MoNoFÁsrco oe z Á Hp 4p E CHAVE ELÉTRIoA DE BorÃo.
CAPACIDAOE PARA I.2OO KG/HORA.

UND 1.00

UNO 1,00

TRITURAOOR/ESFARELADOR E OESMEMBRADOR DE MASSA PRENSADA
ou FARTNHA DE MANotocA, CUJAS DTMENSôES sÃo: 1,1oxo,5sxo,65
METROS; ESTRUTURA EM ANTONEIRAS DE FERRO, COM CAIXA (MOEGA)
or neceeçÃo EM cHApA DE FERRO OE 1,s5 MEDTNDO O,5OXo,4OXO,30
M, BOLINETE DE POLIETILENO COM 0,35X0,17 METROS, SERRAS
rnocÁvers EM AÇo AzuL s/8, MANcArs, RoLAMENToS, poLrAS E
CORREIAS DE PRIMEIRA LINHA, COMEDOR EM POLIETILENO, SISTEMA
MOTRTZ COM ANCATS; C/ GRAXETRAS 3/8, MOTOR rr/lOtOrÁStCO DE 3 HP
2p coM poLrA E CHAVE euÉrntcn oe gorÁo

COCHO PARAARMAZENAGEM DE MASSA OU FARINHA, CONSTRUIOO EM
CHAPA DE DE 1,90 MM, EM AÇO INOX CUJAS OTMENSÁO SÁO: 1,60X0,55X
0,35 M, ACOMPANHADO POR 3 RODIZIOS. CAPACIDADE DE ARMAZENAR
ntÉ zso xo

UND 5,OO

DESINTEGRADOR (MOINHO), GABINETE EM CHAPA OE
AÇo, Erxo coM NAVALHAS rnocÁvers, MARTELoS Ftxos, TELAS EM

CHAPA PERFURAOAi BASE C/ SISTEMA DE REGULAGEM, MANCAIS,
RoL MENToS esrÉnrcos, CoRRETAS E poLrAS; lloron ttoruorÁstco
oE 3 Hp 2p coM poLtA AcopLADA E CHAVE etÉrnrcn oe eorÃo:
CAPACIDADE PARA 4OO KG/HORA

UND 1,00

LAVADOR E OESCASCADOR OE MANDIOCA; COM REBOLO MEDINDO 2
METRoS DE coMpRrMENTo, coM BASE CoNSTRUíDA EM pERFtL'uDc';
REBOLO CHAPA DE FERRO PERFURAOA COM SISTEMA DE
TOMBAMENTO E DESCASOUE, EIXO COM CHUVEIRO INTERNO,
ENGRENAGENS, MANCAIS, ROLAMENTOS, CORREIAS, GRAXEIRAS 3/8:
MoroR ELÉTRrco DE 2 Hp 4p coM poLrA E cnnve elÉrnrce oe
eorÃo; ncoÍ\rpANHADo DE cARRtNHo oE DESCARREGAMENTo EM
cHApA DE FERRo pERFURADA, coM nooÍzros. cApAcIDADE 600
KG/HORA

UND 1,00

BALANÇA COM BASE E PLATAFORMA I

CAPACTDADE pRnR pEsncEu oE nlÉ
CONSTRUiOA EM FERRO;
300 KG. UND 1,00
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UND 1,00

CENTRíFUGA OU EXTRATORA DE TAPIOCA, CUJAS OIMENSÔCS SÃO;
1,72Xo,8sXO,7O M; BASE CONSTnUÍOe EM CANTONEIRAS DE FERRO;
MANCAL, POLIA, ROLAMENTOS E CORREIA, REGISTRO E JOELHO DE 2';
BARRTCA CTAMBOR) EM AÇO |NOX ArSl 304 DE 1,5 MM E MEDINDO
o,6sxo,8o M, stsrEMADE tNCL|NAÇÃO EM 1SO'PARA DESCARGA, COM
SISTEMA OE LIMPEZA, TEIá DE SEGURANÇA EM CHAPA INOXIOÁVEL
PERFURADA DE 1,2 MM, EIXO COM HÉLICE ACOPLADA AMBOS EM INOX
304 E TOTALMENTE DESMONTÁVEIS, TEt^ DE CLASSIFICAçÃO EM AÇO
rNox No Fro o,1o MM, coM GRAXE|RAS 3/8; MOTOR MONOFÁSICO DE 2
HP 2P COM POLIA ACOPLADA E CHAVE ELÉTRICA DE BOTÃO;
ACOMPANHA MOTOBOMBA PERIFÉRICA C/ CONEXÓES E 20 METROS DE

MANGUEIRA TRANSAOA. CAPACIDADE PARA 600 A 8OO KG/HORA

UNO 1,00CONJUNTO DE MANGOTES E REGISTROS PARA SAiDA EVENTRADA DE
r-louroos.

UNO 4,00CAIXA D'ÁGUA 5OO LITROS. USADA NO PROCESSO DE DECANTAÇAO DA
FECULA

UNO 4,00CAIXA DE INOX PARA PENEIRAR FECULA
UNO 4,00CAIXA OE INOX PARA LAVAGEM DA FECULA

AUTOMÁTICO PARA EMPACOTAMENTO OE FARINHA DE MANDIOCA
EoutpADo poR ENSAGADEIRA SEMtAUToMÁltcn, elEv UND í,00

item descrição Unidade

1.4.1.1
ALVENARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS N/
HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DI
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M272,80

1.4.2.2
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPAR(
MECANICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOI
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÂOS), ESPESSURA DE 35 MM
AF 08t2022

M2 145,6í

r2.4.í DESCRI ÇÃo Dos sERVrÇos

t2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUIS!ÇÃO OU GONTRATAÇÃO

,(xiÀr-ro
i( ) MEDIO

i( ) BAlxo

2.8. TNDTGAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AOUISIÇÃO/CONTRATAçÃO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

,2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

O mês de início para o serviço deve ocorrer de acordo com a emissão da ORDEM DE SERVIÇOS,,
com vigência ESTABELECIDA NO CRONOGRAMA, bem como a ENTREGA DOS MATERIAIS

2.7. VTNCULAçÃO OU DEPENOÊUCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica

EO;

Não se aplica
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.3. INDICAçAO DO MEMBRO DA_ EQUIPE DE PLANEJAMENTO E sE NECESSARIO Ol
RESPONSAVEL PELA FTSCALTZAçAO

Gestor da Secretaria: Rodrigo Vieira Andrade Matrícula de n.o 571

Fiscal da Secretaria: Daniel Moreira Damasceno, Matrícula n" 3601

'4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRrO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES PCA

lSubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 04 de Março de 2024.
/'7 .+

í'\a*-;/-:-ã- /*-4L U-- Ç; ,1
Ram iltoíJorgé'da Sitva

Sec. Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos
Responsável pela Formalização do Planejamento

l
I
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Apêndice do Anexo I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. TNTRODUÇÃO

Este Estudo Técnico Preliminar visa fornecer uma análise inicial para embasar a decisáo sobre a contratação
de uma empresa especializada na prestação de serviços de execução de obra para a construção de uma
unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, Zona Rural do município
de Souto Soares/BA, conforme estabelecido pelo § 1o do art. 18 da Lei 14.13312021.

2. DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

A descrição da necessidade para a construçáo da unidade de fabricaçáo de farinha e fécula de mandioca na
comunidade de Boa Sorte, Zona Rural do município de Souto Soares/BA, pode incluir os seguintes pontos:

1. Demanda Local: O município de Souto Soares possui uma demanda crescente por uma unidade de
processamento de mandioca, uma vez que a mandioca é um produto essencial na culinária local e possui
grande importância econômica paz a regiáo.

2. Promoção do Desenvolvimento Econômico: A construção da unidade de fabricação de farinha e fécula
de mandioca representará uma oportunidade de desenvolvimento econômico para o Município, criando
empregos diretos e indiretos, estimulando o empreendedorismo local e agregando valor à produção agrícola
regional.

3. Apoio à Agricultura Familiar: A iniciativa contribuirá para fortalecer a agricultura Íamiliar, pois muitos
produtores da região cultivam mandioca em pequenas propriedades. A presença de uma unidade de
processamento local facilitará a comercializaçâo e agregará valor aos produtos agrícolas, incentivando a
permanência das famílias no campo.

4. Acesso a Produtos de Qualidade: A construção da unidade garantirá o acesso dos moradores do
município e regiões vizinhas a produtos derivados da mandioca de qualidade, como farinha e fécula
atendendo às demandas locais e reduzindo a dependência de produtos importados.

5. Preservação da Gultura Local: A mandioca é um elemento fundamental na cultura e gastronomia local,
e a construção da unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca contribuirá para a preservaçáo
dessa tradição, valorizando os saberes e práticas ancestrais do município.

Essa descrição da necessidade ressalta a importância e os benefícios da construção da unidade de fabricação
de farinha e fécula de mandiocapal.a- o município de Souto Soares e destaca a relevância do projeto para o
desenvolvimento econômico e social da regiáo.

3. ÁREA REQUISITANTE

Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

4. DESCRTçÃO OOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislaçáo vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
nesse instrumento e no Projeto Básico/Termo de Referência.

A empresa licitante deverá esta regulamente inscrita no respectivo conselho profissional (CREA), bem como
o(s) profissional (is) designado (s) como responsável (is) tecnico (s).

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL uma vez que a execução
do contrato se dará com a entrega de todos os itens e características que compÕem o seu objeto, sendo a

',i'i:i:: ,lilil,rr llil ilii,r'
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contratada obrigada a incluir em sua proposta todos os valores e itens necessários à execução global do
ajuste.

Para a presente contrataçáo será elaborado Projeto Básicoffermo de Referência com os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisáo adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a
possibilitar a avaliação do custo da obra e a definiçáo dos métodos e do prazo de execução.

Requisitos técnicos da contratação:

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados, de acordo com as
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificaçÕes técnicas, a serem atendidas pela
Contratada;

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fabricantes;

d) Deflnição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e
finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme
disciplina a Resoluçáo 425198 do CONFEA, artigo 40, parágrafo único;

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidÕes de acervo técnico
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos,
comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado
mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional;

h)Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a
realizaçáo de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado;

i) Definição de cláusulas e condiçoes paraa execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivaro
planejamento para a execuçáo dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação;

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto
descarte dos resíduos segundo sua classe.

Requisitos de sustentabilidade

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível
fazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas
no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislaçáo em vigor do
Ministérío do Trabalho. Esta também se responsabilizará por açóes e/ou omissÕes sobre os resíduos e rejeitos
sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados

a) Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

l":"! '.i: j..i
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b) Normas da ABNT e das legislaçóes pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na execução
da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;
c) Lei no 5.194, de24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissÕes de Engenharia e dá outras
providências;

d) Lei no 12.37812010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

e) Lei n' 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" na
prestaçáo de serviços de Engenharia, autoriza a criaçâo, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

f) Resoluçáo CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos da construção civil.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Após pesquisas realizadas em diversos órgãos públicos para solucionar a demanda deste Estudo Técnico
Preliminar, náo se identificou solução que não seja a contrataçáo de pessoa jurídica especializada na
prestaçáo de serviços de execução de obra paru a construção de uma unidade de fabricaçáo de farinha e
fécula de mandioca.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A demanda prevista é resultado de levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos,
elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de
especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no
orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor Íinal de referência da contratação.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos levantados no projeto e com os
preços do SINAPI - Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que e a principal
tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado,
mantida pela Caixa Econômica Federale pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no
Brasil.

O valor estimado da obra e de R$ 233.509,31 (duzentos e trinte e três mil e quinhentos e nove reais e trinta
e um centavos)

Os custos de execuçáo, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por equipe técnica
devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor
final de referência da contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico, Memorial Descritivo
ou Termo de Referência.

8. DESCRTÇÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO

A contratação da empresa para a execuçáo da obra de construção da unidade de fabricação de farinha e
fécula de mandioca seguirá os procedimentos estabelecidos pela legislação de licitações e contratos públicos,
garantindo transparência, competitividade e legalidade no processo de seleçáo.

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução pa.a a
contratação é através de processo licitatório na modalidade concorrência do tipo menor preço na forma
eletrônica.

..1..i,1,.,
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A concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.60, inciso XXXV|ll, pela Lei

n.14.13312021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns

e especiais de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados,

desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital

Garantia dos Servigos Prestados:

A empresa contratada deverá oferecer garantia dos serviços prestados, assegurando a qualidade da obra

realizada e a conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no contrato.

Justificativas Técnica e Econômica da Escolha do Tipo de Solução:

A escolha da empresa para a execuçáo da obra será baseada em critérios técnicos, como experiência

comprovada em projetos similares, capacidade técnica para enfrentar os desaÍios específicos do projeto e
garantia de qualidade na execuçáo da obra.

Além disso, serão considerados aspectos econômicos, como o custo global da proposta, a relaçáo custo-

benefício oferecida pela empresa selecionada, e a capacidade de cumprimento dos prazos estabelecidos,
visando garantir a melhor relação custo-efetividade para a administraçáo pública.

9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, considerando que o
gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, resultando num maior nível de

controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a
garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

para execução de obras de construção de edifícios não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que

em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso

nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da

entrega da obra.

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido
para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisáo gera perda de escala,

não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados
por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto.

Então, pelas razoes expostas, recomendamos que a contrataçáo não seja parcelada, por não ser vantajoso
pa.:3 a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEND]DOS

O demonstrativo dos resultados pretendidos, pode abranger diversos aspectos:

Aspecto Econômico:
Geração de empregos diretos e indiretos durante a execução da obra e posteriormente na operação da

unidade de fabricação, contribuindo para o aquecimento da economia local.

Estímulo ao desenvolvimento econômico da região, através do fortalecimento da cadeia produtiva da

mandioca, agregando valor à produçáo agrícola local e fomentando novas oportunidades de negocio.

Aspecto Socia!:
Melhoria da qualidade de vida da comunidade de Boa Sorte e regiões adjacentes, proporcionando acesso a
produtos alimentícios de qualidade e incentivando o empreendedorismo local.

ii: ül .lrrllü r! filti3
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Fortalecimento da agricultura familiar, promovendo a permanência das famílias no campo e contribuindo para
a fixação da população rural.

Aspecto Ambiental

Adoçáo de práticas sustentáveis durante a execuçáo da obra e operação da unidade de fabricaçáo, visando
a preservação dos recursos naturais e a minimização do impacto ambiental na região.

Aspecto lnstitucional

Fortalecimento da parceria entre a administração pública municipal e a comunidade local, através do
desenvolvimento de projetos que atendam às demandas e necessidades da populaçáo.

Aspecto Cultural:

Preservação e valorizaçáo da cultura local, através do estímulo à produçáo e consumo de alimentos
tradicionais, como a farinha e fécula de mandioca, que fazem parte da identidade cultural da região.

Esses resultados pretendidos demonstram os impactos positivos esperados com a contrataçáo da empresa
paru a execução da obra, destacando os benefícios econômicos, sociais, ambientais, institucionais e culturais
para o município de Souto Soares como um todo.

11. PROVIDÊUCNS A SEREM ADOTADAS

A administraçáo tomará as seguintes providências visando a correta execuçáo do contrato;

Definiçáo dos servidores que faráo parte da equipe de fiscalização das obras;

lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

Acompanhamento rigoroso das açÕes previstas nos projetos apresentados para a realizaçâo do objeto a ser
contratado.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Considerando que a construção da unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca, demanda a
aquisição de equipamentos específicos para sua operação, algumas contrataçÕes correlatas e/ou
interdependentes podem ser ídentificadas. Aqui estáo algumas delas:

Licitação para Aquisição de Equipamentos:

Uma licitaçáo específica deve ser realizada para a aquisição dos equipamentos necessários paÊa unidade
de fabricação, como ralador e triturador de mandioca, peneira elétrica, prensa, lavador e descascador, entre
outros. Esses equipamentos são essenciais para o funcionamento da unidade e devem ser adquiridos de
fornecedores confíáveis e com garantia de qualidade.

í3. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contrataçóes públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito vai
além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar
os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
b) O emprego apurado dos recursos públicos;
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;
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e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de
Resíduos.
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT

No art. 45, Lei no 14.133121 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,
especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos
gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de
produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de
energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural,
arqueologico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra
CONTRATADA.

Na mesma acepção a Resoluçáo CONAMA no 30712002 define resÍduos da construção civil como aqueles
provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes
da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos,
rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, Íorros, argamassa, gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça
ou metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de
engenharia e a sua execuçáo implicará diretamente na geração de resíduos de construçáo civil, de modo que
deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando
destinação adequada aqueles de inevitável produçáo, visando mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução da construção deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância das
normas de proteçáo ambiental e demais normas;

Para garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência deverão ser observados os requisitos previstos
na NBR9050 da ABNT.

No projeto elétrico e de iluminação adotar-se-á a seguinte solução: uso de lâmpadas de alta eficiência
energética, qualidade e durabilidade.

14. DECLARAÇÃO DE VTABILIDADE

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar.

15. RESPONSAVEIS

K*..*'iã--
Ramilton Jorge d

Sec. Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Daniel Moreira Damasceno
Eng. Civil
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TERMO DE REFERÊUCN

í . DO OBJETO

1.1 CoNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERV!ÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE
DE FAÉRICAÇÃO DE FARINHA E FECULA DE MANDIOCA NA COMUNTDADE DE BOA
SORTE, ZONA RUAL DO MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME
pRoJETOS, MEMORTAL DESCRIT]VO, PLANTLHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA
FíSICO F!NANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obras de
engenharia comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.13312021

2 - FUNDAMENTAçÃO e DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.2. A Fundamentação descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3 -VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 233.509,31 (duzentos e trinte e três mil e
quinhentos e nove reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos na planilha
orçamentaria.

3 ESPECTFTGAçÃO DA CONTRATAçÃO'

3.1 Os serviços serão executados conforme planilhas e projetos anexados ao processo.

5- DO REGTME DE EXEGUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAçÃO Oe SERV!çOS
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S.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por
preço global, nos termos do artigo art. 60, XXV!ll, da Lei 14.133121.

S.Z Os serviços deverão ser realizado no povoado de Boa Sores zona rural do
município de Souto Soares - Bahia, conforme descrito no Projeto Básico.

5.3 A Composição detalhada dos serviços a serem executadas constam no Projeto
Básico, que é composto de Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e RelatÓrios, que
instruem o presente termo.

6 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COwIO UM TODO

6.1 Adescrição da solução como um todo, encontra-se permorizada no Estudo Técnico
Preliminar - ETP apêndice deste Termo de Referência.

7 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1 . Os custos com a presente contratação correráo por conta da seguinte dotação orçamentária:

Gestão/Unidade: 02.01.01 - Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Fonte de Recursos: 1700, 1500

Programa de Trabalho: 1015 Construção de Agroindústria

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

I PRAZO DE EXECUçÃO

8.1 O prazo de inicio da execução será de 10 (dez) dias, a contarda emissão de Ordem
de Serviço, e o pruzo de execução realizaçáo dos serviços é aquele disposto no
Cronog rama Físico-Financeiro

8.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários,
bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,
desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar do ano corrente.
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e - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1 Os requisitos da encontra-se permorizada no Estudo Técnico Preliminar - ETP
apêndice deste Termo de Referência.
Sustentabilidade

9.2 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

9.3 Deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção
de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar
os possíveis danos ambientais.

9.4 Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência observados os requisitos
previstos na NBR9050 da ABNT.

9.5 No projeto elétrico e de iluminação adotar-se-á a seguinte solução: uso de
lâmpadas de alta eficiência energética, qualidade e durabilidade
Subcontratação

9.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação

9.7 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

9.8 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

9.9 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.

9.10 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.
Vistoria

9.11 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00
horas.

9.12 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

9.13 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento



.{
c

N'

'. ,l

ü)

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE AsstsrÊructn soctAL DE souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.42O.29410OOL-88 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realizaçáo da vistoria

9.14 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

9.15 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

9.í6 HABtLITAÇÃO.lUníOlcR:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatorio de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil as
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;

f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante,
expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecedem a data aprazada para o início
da sessão.

g) Justifica-se a presente exigência visto se tratar de um documento essencial para
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informar a situação da empresa para com a Junta Comercialdo Estado da empresa, bem

como em relação àalterações posteriores à possíveis consolidaçÕes.

9.17 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas,conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuiadoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

iributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

O)nOtZOl4, do Secretário da Receita FederaldoBrasiledaProcuradora-GeraldaFazenda
Nacional.

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, atravéê de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, atravéi de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaçãodecertidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

V1-A da Cônsolidação das Lêis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

ãomicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.í8 QUALIFICAçÃOECONÔMtCO-FINANCEIRA
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, da Pessoa Jurídica e do (a) seu (sua) Sócio Administrador (a), com data de

expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega dos documentos de habilitação

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

d) Os documentos referidos no subitem anterior, limitar- se-ão ao Último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (contados da data da

publicação deste edital);

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1o, da Lei no

14.13312021;

f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.

g) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

àe índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das formulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante / Passivo Circulante
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h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos paru a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5o, da Lei 14.133121, pois

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de

iorma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

j) Os índices devem ser apresentados devidamente assinado pelo responsável da

émpresa e pelo profissional de contabilidade. Devendo também constar a Certidão de

Regularidade Profissional, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome

do profissional de contabilidade responsável pela confecção do documento.

k) Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) maior ou igual ao orçamento oficial do serviço
(art. 69, § 30, Lei 14.13312021).

DFL = (10 X Patrimônio Liquido) - VA Onde:

VA = Somatório dos saldos contratuais dos serviços e serviços em andamento ou a iniciar,

devidamente comprovados através de documento exigido na relação de compromissos

assumidos, deste instrumento convocatório.

9.19 QUALIFICAçÃOTÉCNICA

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de

Arquitetos e Úrbanistas (CAU), conforme o caso, competente da região a que estiver
vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o

objeto, dentro do prazo de validade;

b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) tecnico(s) junto ao CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e
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Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

c) Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) tecnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação, a saber:

d) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, acima elencados, deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu
vínculo por intermedio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos
envelopes da licitação; ou Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data
anterior à da abertura dos envelopes da licitaçáo.

e) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão
as ARTs de execução de obras /serviços.

0 Os atestados de capacidade técnico-profissional, e/ ou Anotações de Responsabilidade
Técnica (ART's) e Certificado de Acervo deverão estar devidamente registrados no
Conselho Regional Técnico (CAT) de Engenharia (CREA) da região onde os serviços
foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro
técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos
da contratação pretendida.

g) Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado em
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes
para comprovar a aptidão em execução de obras similares em porte e complexidade ao
objeto desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto, limitadas estas

item descrição Unidade

1.4.1.1
ALVENARTA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS Nl
HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA I CM) E ARGAMASSA Dt
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M272,80

1.4.2.2
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARC
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANO{
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM
AF 08t2022

M2145,61
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exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor sígnificativo do objeto da licitação,
a saber:

h) A empresa licitante, a seu critério, poderá declínar da visita técnica sendo, neste caso,
necessário apresentar declaração formal assinada pelo Responsável Técnico e
Responsável Legal da empresa licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre
os locais dos serviços, e se inteirou dos serviços a serem executados, avaliando os
problemas futuros e o grau de dificuldades a serem enfrentadas, de modo que os custos
cubram quaisquer problemas decorrentes da sua execução assumindo total
responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou
financeira.

i) Em caso de manifestação de desejo de realizar a visita técnica, fica a Proponente
obrigada a realizar agendamento com a Secretária Municipal de Obras, em dias úteis,
das 8:00 às 12:00hs. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil anterior
à apresentação das propostas, desde que agendada em data também anterior.

j) lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a relizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

9.20 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Declaração Unificada

b) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte

c) Declaração de não realização de visita técnica

d) Declaração de elaboração independente de proposta

í0. DA GARANTIA

item descriÇão Unidade

1.4.1.1
ALVENARTA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS Nl
HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA I CM) E ARGAMASSA Dt
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M272,80

1.4.2.2.
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARC
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOÍ
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA Oe VÁOS), ESPESSURA DE 35 MM
AF 08t2022

M2145,61
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10.1 Por ocasião da assinatura do contrato a contratada fica obrigada a prestar garantia
no valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por
uma das seguintes modalidades: (Art. 96 da Lei 14. 133312021):

1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidossobaformaescritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

2. seguro-garantia;

3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operarno PaíspeloBanco Central do Brasíl;

4. título de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

í í - FORMAS E CRTTERIOS DE SELEçÃO OO PRESTADOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCTA, sob a forma ELETRÔNiCA, com adoção
do critério de julgamento pelo I\íENOR PREÇO GLOBAL

11.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço
Global (Art. 60, XXIX da lei 1413312021).

í 2 - MODELO DE GESTÃO CONTRATO

12.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
por servídor designado através de Portaria, pela autoridade competente, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.13312021.
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12.2O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

12.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paru a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que
ultrapasse sua competência.

12.4. Ofiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, porqualquerirregularidade, aindaque resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

12.6. O gestor do contrato, terá como atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção ate a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico- financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatorios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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12.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-
mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

12.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do
contrato.

í3- DO RECEBTMENTO E CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

13.1. A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados na
obra ou qualquer forma de material estranho resultantes da execução da obra, bem como
limpo e em condições de uso.

13.1. A obra deverá ser recebida pelos órgãos fiscalizadores, podendo, portanto, os
mesmos solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no
memorial descritivo.

13.2. O objeto desta licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunícação
escrita do contratado.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em
ate 90 (noventa) dias.

c) Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com os
projetos, sob pena de rejeição do serviço.

d) O Fiscal acompanharáa execução e emitirá relatorio onde constatará a conclusão ou
não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma;
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e) Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia
superior no editale no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança
dos materiais e dos servíços executados e pela funcionalídade da construção, da reforma,
da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela
reconstrução ou pela substituição necessárias.

13.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronologica
prevista no artigo 142 da 14.13312021.

13.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.1331202.

13.6. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo Servidor Designado,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das CertidÕes
Negativas de Debitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e
Munícipal.

13.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Físcal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

13.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á apos a comprovação da
regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da lnstrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

13.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo
12 da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6' da lnstrução
Normatíva RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de2012.

13.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

13.6. Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

í4- OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

14.1. Efetuar o pagamento ajustado, no pruzo e nas condições estabelecidas neste
instrumento;

14.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento
e fiscalização do cumprimento do objeto;

14.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas às obrigaçÕes Contratuais;

14.4. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e
comunicar imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte desta;
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14.5. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer
necessário, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa;

14.1. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes no objeto, para que sejam corrígidos.;

14.4. Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as
especificações técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar,
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as
especificaçÕes técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da contratada;

14.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigidó, no
total ou em parte, às suas expensas;

14-6. Expedir ordem de início de execução especifica para o início do presente contato,
devendo ser assinada no pruzo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contai do recebimento,
com especificaçÕes necessárias à perfeita execução do objeto;

14.7. E de total responsabilidade da CONTRATANTE, a conferência dos quantitatívos
do objeto, entregues ou prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação
das comandas devidamente assinadas pelos responsáveis, após a conclusão total do
pedido;

14-8. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os itens ou serviços
que o compÕem sejam entregues ou prestados em desacordo com as especificaçõeô e
condiçÕes deste termo de referência/projeto básíco, do edital e do contrato. Nessa
hipotese, o recebedordeverá emitirtermo de recusa e devolução dos itens;



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCN SOCTAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 15.42O.2941OOO1-88 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

14.9. Comunicar a empresapara emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021'

14.10. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

14.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

í 5 - OBRTGAÇOES DA GONTRATATADA

15.1. Responsabilizar -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscaís, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou
outro benefício de qualquer natureza, deconentes do fornecimento e com todos os
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da
sua condição de empregadora.

15.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexáo ou
continência.

15.3. Não se valer deste Contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-
o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do
fornecimento/serviços realizado(s), em quaísquer operações de desconto bancário, sem
prévia autorização do Contratante.

15.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

15.5. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital.
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15.6. Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato, na forma do
que dispõe o art. 120 da Lei no 14.13312021 .

15.7. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e
comercial resultantes do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o art. 121 da Lei no

14.133t2021.

1s.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

15.9. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir
entrega/execução dentro do prazo estabelecido.

a

15.10. Prestar os serviços / entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no
local, dia e horário indicados.

15.11. Zelar pela qualidade e segurança dos serviços a serem prestados/ produtos
entregues, bem como pela segurança de seus funcionários, inclusive com a

disponibilizaçâodos EPls e EPCs necessários.

15.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequações
nos serviços/produtos entreg ues.

15.13. Cumprir rigorosamente as especificaçÕes e exigências do Contrato.

15.14. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos orgãos de controle interno e externo.

15.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários
ao perfeito cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e
indiretos sobre a execução do objeto deste certame.

15.16. Os preços dos produtos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos
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ou quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta do fornecedor

15.17. Permitir o livre acesso à fiscalizaçáo da execução do que consta a Clausula
Primeira deste Contrato, à pessoa credenciada pelo Município, a qualquertempo e lugar, a

todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado,
quando em missáo de monitoramento, acompanhamento ou auditoria.

1S.18. Acontratadaresponderáportodososdanosdecorrentes de paralisaçÕes dos dos
serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação
vigente, e desde que comunicados à Contratante no prazo de quarentaeoitohorasdofato,
ou da ordem expressa e escrita da Contratante.

1S.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o

14.133, de 2021).

15.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidasvagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

15.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

15.22. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

í6- DAS DTSPOSIÇOeS CenAlS

16.1. O Município de Souto Soares - BA reserva-se no direito de impugnar o serviço
prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo

de referência.
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16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

14.13312021.

Daniel Moreira Damasceno
Engenheiro Civil CREA-8A3000090593

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as

informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários

à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

d, S.'-(/,e--
amilton Jo ilva

Secretário Municipalde Agricultura e Rec. Hidricos

,«T,u
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A UT UAÇÃO

Aos vinte e dois dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte quatro (22/04/2024) nesta

Secretaria de Administração Geral, do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, autuo

os documentos da fase preparatória para posterior abertura de processo licitatório. E

para constar firmo esta autuação, abrindo o

pRocEsso ADMINISTRATIVO DE IICITAÇÃO Ns OL'/2024.

OBJETO DAS SOTICITAçOES: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e

fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba

através de convenio SICONV Ne 922373'2021.

para prosseguimento deste Processo Administrativo e considerando os documentos

apresentados como Cotações, Documentos de Formalização de Demanda - DFD, Estudo

Técnico preliminar e Termo de Referência, autorizo a seguir com os demais trâmites

Iegais que compõe esta fase interna'

Atenciosamente,

/iír'tvwí )
rurÁcrõ vIEIRA vr4lrrra FIIHo
Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula 45L

ilii llr: .lllll'tr rlr' 1r;13
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MEMORANDO INTERNO

Data: 23 de Abril de2024.

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Secretaria de Finanças - Departamento de contabilidade.

Ref.: solicitação de Dotação orçamentária / Provisão Financeira

Ao

Ilmo. |AILSON SOUZA DOS SANTOS.

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que esta Divisão de

Contabilidade e Orçamento informe quanto à existência de recursos orçamentários para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução de obra para

construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de

Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba através de convenio SIC0NV Ne 922373'

2021.

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R$ 233'509,31

(duzentos e trinte e três mil, quinhentos e nove reais e trinta e um centavos)'

Atenciosamente,

EUT O VIEI NA FILHO

Secretário Mun de Adm. Geral

Matrícula nq 401
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MEMORANDO INTERNO

Data: 24 de Abril de 2024.

De: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade

Para: Secretaria de Administração Geral.

Ref.: Solicitação de Dotação orçamentária / Provisão Financeira

il',, llrr .!t,iil: r'; 1';;'"

DECTARAçÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade

como plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

Gestão/Unidade: 02.01.01 - Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Fonte de Recursos: 1700, 1500

Programa de Trabalho: 1015 Construção de Agroindústria

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais Para o momento, a

de estima e consideração ao pregoeiro.

a oportunidade para renovar os meus votos

Santos

Departamento de Contabilidade
I
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MEMORANDO INTERNO

Data: 25 de Abril de 2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Solicitação de Autorização

qi",,i* .irtitlr, ritl 11r;:y

Exmo. Senhor,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito MuniciPal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de execução de obra para construção de 01' (uma) unidade

de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sort e,zonarural do município

de Souto Soares/Ba através de convenio SICONV Ne922373-202L.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei n" L4.L33/2L,bem como

pela Lei Complementar no t23/2006, Decreto Municipal ne 596/2024 de29 de janeiro de

2024 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao assunto'

EUTÁCIO VIEIRA FITHO

Secretário Mun. e Adm. Geral

Matrícula ns 401
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DESPACHO E AUTORIZAçÃO

Nos termos da Lei n" L4.133/2L, bem como pela Lei Complementar no t23/2006, Decreto

Municipal ne 59612024 de29 dejaneiro de2024 e demais legislações vigentes e pertinentes

a matéria, determino que seja o presente processo autuado, enumerado e autorizo a abertura

do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei em vigor, objetivando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de execução de obra para construção de 0L (uma)

unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do

município de Souto Soares/Ba através de convenio SICONV Ne 922373-202L.

Souto Soares, Estado da Bahia, 26 de Abril 2024

ANDRÉ LU O CARDOSO

Prefeito MuniciPal

,,.. .r , l,.i' ,, i 1,, .
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MEMORANDO INTERNO

Data: 29 de Abril de 2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: St. de Licitações e Contratos

Ref.: Encaminhamento de Documentos para Abertura de Processo Licitatório

Ao Responsável pelo Setor de Licitação,

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, por via de sua Secretaria de Administração

Geral, vem por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatório, conforme Processo

Administrativo ns OLS/ZOZ4 e documentos anexos: Termo de Referência e Especificação do

Objeto, para a contratação de empresa especializadana prestação de serviços de execução de obra

para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na

comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba através de convenio

stcoNv Ne 922373-202L.

Na certeza de vossa compreensão, elevando nossos votos de estima e consideração

6útr'"'/r/
EUTÁCIO VIEIRA VI^NA FITHO

Secretário Mun. de hO*. Geral

Matrícula nq 401
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MEMORANDO INTERNO

Data: 29 de Abrilde 2024

Para: Assessoria |urídica

De: Setor de Licitações.

Ref.: Solicitação de Parecer Técnico furídico

A senhora,

Isa Fernanda Martins Alves

Procuradora furídica

OAB-BA sob o ns72.587

Senhora Advogada, venho solicitar que seja previamente examinado o presente processo

administrativo nq ot;/2024, cujo objeto referência é a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação

de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto

Soares/Ba através de convenio SICONV Ne 922373-202L'

para que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos

trâmites legais e lisura administrativa. Segue ainda, minuta do edital e seus anexos.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Amaury ves tista funior

Agente de Contratação

Decreto ne 595/2024

n
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

PARECER JURÍDICO

pRocESSO ADIMINISTRATIVO No OL5/2024

coNcoRRÊrucn ELETRÔNICA No OOU2O24

Ementa: Ementa: EMENTA: PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL E

CONTRATO. CONCORRENCIA ELETRONICA. LEI

FEDERAL N 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAçÃO.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte do llmo. Sr. Agente de

Contratação do Município de Souto Soares acerca de edital de processo licitatório

cujo objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma)

unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa

Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba, através de convenio SICONV

No g22373-ZO2l, mediante a licitação pública de número em epígrafe, na

modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos'

Foi enviado a esta assessoria jurídica o Memorial Descritivo, Orçamento, Projeto

de Execução, planilha Orçamentaria, Plantas Arquitetônicas, Memoria de Cálculo,

bem como Termo de Abertura e Autuação, Autorização da Secretaria requisitante,

Minuta do Edital e seus anexos.

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório escolhido

foi o de concorrência Eletrônica, no modo de disputa 'ABERTO e "FECHADO",

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL'

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e a

minuta do contrato à luz da legislação vigente'

1) DOS FUNDAMENTOS

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I

e II, da Lei no L4.L33, de2O2t (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

Att. 53. Ao finat da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento iurídico da

Administraçãot que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 70 Na

etaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo

ticitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem
simptes e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposifio dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise iurídica'

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

audÍtoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada

a quem incumbe, dentro da margem de díscricionariedade que lhe é conferida

pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, aS questões

relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção' O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no 14. L33/202L estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Aft. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada peto planeiamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput

do art. 72 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intetferir na

co ntrata ção, co m P reend i dos :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteproieto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofeftadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utitizados para sua formação; V - a elaboração do edital de

licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e seruiços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;
VIII ' a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do obieto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como iustificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, iustificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicast nas licitações com iulgamento por
melhor técnica ou técnica e preçot e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a anátise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

ticitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei'

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do

planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e

dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem

elaborados, caso se conclua pela continuidade do processo de contratação.

Quando elaborado de forma correta, o ETP pode reduzir o risco de a

Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente, economicamente

e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira adequada, às necessidades

do órgão ou entidade.

Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença

do ETB existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para

a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados como permite a

\i:,ri:: i::il'' ll:; i rl,:
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lei vigente. Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o

cumprimento dos requisitos legais.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela

norma peftinente, onde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias, incluso no

processo tem indicação do objeto de forma precisa, há critério de aceitação do

objeto e prazos, e a justificativa.

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local

de entrega, e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua

equipe de apoio.

prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrumento convocatório não possui

cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar do

certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos

Artigos 62 e seguintes da Lei Federal no 14.L33/2L. De acordo com as Minutas

analisadas, é possível concluir que os requisitos de habilitação exigidos no Edital

são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez que, as exigências

habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter

sido permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao

caráter competitivo, de modo 9Uê, as comprovações dos requisitos de

habilitação restringiram-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto

licitado.

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constatei que as

mesmaS estão em completa harmonia com as normaS e regramentos

consignados na Lei ;'1o 14.L33/2L, €ffi face da ausência de condições ou

requisitos que possam comprometer ou frustrar a licitude e a competividade do

certame.

1t:i rltl .lrlliii' il;l i;r1;

Publicidade do edital e do termo do contrato
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário

Oficial do Município e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art. 94 da Lei no 14.133, de

2021.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos

contratos, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz,

podendo ser utilizada no caso concreto.

1) CONCLUSÃO

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado

prosseguimento ao certame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, poftanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei no 14.L33/202L, atendendo

aos princípios de transparência, economia e eficiência das lícitações,

preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER'

Souto Soares, 29 de Abril de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO. SCçãO 3 tssN 1677-7069 Ne 84, quintâ-feira, 2 de maio de 2024

coNcoRRÊNcA EtEÍRôNlcÁ Ne 4,/2024

TORNA PÚBUCO que realizará prGdimento hcitatório, na modalidade
concorrência, na formô CONCoRiÊNclA ELETRÔNlcA ne o4l2024, destinado CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE AMPLIAçÃO E.REFORMA DA ESCOLÂ MUNICIPAL
CLARA DE ASSIS. LOCALTZADA Á FAZENDA SITIO DO ARAGÀO, ZONA RURAT DO MUNICIPIO DE

SANTO ESTEVÃó-BA. data e recebimento das proposEs iniciândo as 09:OO de manhã do dia 02

de maio de 2024, data e horário do início da disputa as 08:30 da manhã dia 24 de maio d€ 2024.
lnformações disponÍvers na sede PrefeituE, ou pelo e-mail
snt@stevaopreíeitura@yah@.com.br.

PãG aquiiição de editál e anexos acessar o site
https://transparencia.sntÉstevao.LE.Sov,br/ e pelo site M.bll.org.br

Eventuais alteÊçõet e demais atos disponíveis no Diário oÍicial do Município
através do endereço eletrônico: https://doem.or8,br/ba/santoestevão

LEONARDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA ÍARANTO
Agente de Contratação

ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

avrso
PREGÃO ELETRôNrcO N9 7IzJ.Z4

o MunicÍpio de saúde- BA, torna PÚblico para ciência dos interessados' que o
prêpão Etet;ôni;; ii{ miizoiÃ, qu" tem como objetà o RegistÍo de preços pâB possível

lài,iirãaà ii"Ját]r" i" ããstãi U7ícis aestinadâs às Íamilias em wlnerãbilidade ecial atendidas

;i;;';;ã; ü;ãÍ;ü;;;"tr;a d" secretaÍiã municipal de desenvolvimento sftial do

rril,rirpiã a-" Iàliàà-ü, *rlrtãir"nto *oÍidonodiaislBl2o24 às oe:ooh ÍiÉ declarado

DESERTO,
sendo a$im será reallzado um novo Prtredimento ma@do para do f'lo'/2024'

as og:oon. o-nãe-JodeÊo sãr retirados os editais, áas 08:Ô0 às 12:00 h na §êde de Prefeitura' ou

itaws de ;oliciecão no e'-àil, Iiciiacao@pmsude'ba gov br e atnvés do

https://emunicipio.cori.br/saude/modalidade/index.php

Sáude,29 de abíil de 2024
FRANCISCO DE ASSIS LURDES DE SOUZA

Pretoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃO EI.ETRÔNrcO SRP N9 5/2024

objêto: REGISTRO DE PREçOs PARA FUTURA E.EVENTUAL AAUISIçÃÍI-D-E COMBUSTIVEL

fciiôLrruÃ coMUM E AótrlvADA, ErANoL. ÓLEo DIEsEL s-10, ÓLEo DIESEL ss00)'

biiirruÀóos.Ào AEASTECIMENÍo Dos VEícU[os E MÁQUINÁS PESADAS DE PROPR,EDADE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES:

Menoa Preco Por ltem;
Dâta: 15/oi/2024 às og:ooh. L@ôl: w bnc.org br.--* -- -ó 

eait"i -mpleto está disPonível no site ww soutosoares ba gov br '

Fone (75) 3339-2150 3010412024

ÂMAURY ALVES BAÍISTA JUNIOR
Agente de Contratação

A abertura dar propostas será às th3omin do dia 75/0512024 (Horário de

Brasília). o lnício da sessão pública será às th3omin do dia 75/osl2o24 (Horário de

Brasília). Fundamento Le8al: Lei n1 74.731127, Lc 123/05 e DecÍeto nr 7o.o24ll9
o Edital estará disponível no site ww.licitacoes-e com.br ou

http://www.doem,ort.br/ba/tapiramuta/editai§ e no setor de Licitações da Prefeitura.
lnformaçóes através do ê-mail; licitacaotapir@gmail.com,

Tapiramutá,29 de abril de 2024.
ARECION MENOES SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO

avrsos DE uoraçÃo
PREGÃO ET.ETRÔNICO N9 712024

^bF-nuídi 
7410512024 às oghmmin. (hoÍário l@l).

cántrátacão'de empres para Aquisição de matéries Permanente e brinquêdos ,

mra atender as diveiss Secretarias do Município de Tu@no' Os interessdos goderão obter informaçõ€s e/ou o Edibl e sêus anexos na

comissão iãrmiÀeniã-àã 
- 

Lúitaçao e pelo po'ml https://b1l.or8.br e no e-mâil:
licitààotucano@outlok.com, situaáa na Avenidã.Dr. càrlos Ma8alha-e!, s/n, Bairro cEntro,
iüiino, rtiãáó-aã riãÍà, cÊÉ. aa zso{oo, no horário das 8:oo àl 12:mh, teleÍax {7s) 3272-

2781.

PREGÃO EI'.ETRÔNICO NE 8/2024

Abertura: 15/05/2024 às oghmmin. (horário l@l)'
Âã;i;içã" dá-;;i rim Éipónt"os, para atendâr as diveÍsas secÍêtarias do

Município de Íucano' os interessdos Doderâo obtêr infomações e/ou o-Edital e seus anexos na

co-i.*o É'ermaÀe-niã-á;'LÉit.çãt J peto po'rut Éttps://bllorgbr e no e-matl:

iiãü":áãi*á*óãriimr."ãm, iitu"áa na avànida br. carlos Magalhaes, s/nr Bairro-ce-ntro'
il;;;;iü;:; dàÍi, õeÉ. acieo@, no horário dôs 8:oo àa 12:00h, telerax (7s) 3272-

2L47.

obieto: ô contratêcão de empresô especializâda ne prestação de seryiç-os de execução de

ãu";1"'ãlã.ãii"i,.ããaã01 li,mal ,nid"d" d" fab'i@ção de Íarinha e féculâ dê mandiocô

na comunidade dé Boa Sorte, zona Rural do Município de souto Soares/Ba;

Criterio de Julgamento: Menor Preço Global;

Oalü: 17lo'l2o24 à5 ogiooh. L@al: M bnc'or8 br'

íÉàlt.L lorpf"to está disponÍvel no site ww sóutosoares ba'3ov'br' Fone (75)

3339-21s0. 3O/M/?O24.

AMAURY ALVES BAÍISTA JUNIO
agente de contÉtação 

t §

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BRUO VELHO

Avlsos DE uclraçÃo
coNcoRRÊNclA ETETRÔNICA Ne 1/2024

ToÍna pÚblica, que realizará "concorrência Eletrônica N'00U2024"' obietivando

e Contretacão de emotesa especialirada na execução dos sediços de EnSenharia visândo à

ÃJãi'Ãã'ã'ârJúiI";ã;d; P;"ç" do Mercedo Minicipal, bem como ô c-onstrução dê 02

ouosoues. conformé todas as especificações contidas no Proieto Básico Recebimento das

;;ilial' íte lsiõsilozq às o'sh; rnátise Das Propostas: Dat o8h01min àe oshssmin

hoías do dia L6/O5|2O2À)'- -- -- 
r.iciá di sessáo de disputa de píeçosr às Ogh0omin horas do dia 16/Osl2O24'

PREGÃO EIETRôNrcO Ng 4/2024

Torne Dúblico, aue realizará 'Pregâo Eletrônico N" OO4|2O24"' qarc d

c"*-..;" ãi 
-".n'oi"t" 

áo ii.o de fornecimetito de Materiais Estrutural de construção

;:';;;;*;;il;:r"à "i"nã"i"i 
a"-endas das diversas sêcretârias deste munlcípio de

;;#;;;á;;i;ÚiÀ., ãii"Jo da Bahia, conforme condiÉes, quantidades e exisências

estabelecida5 no Edltal e seus anexos
Recebimento da5 proPostas: Alé l5lo5/2024 à5.o8hoomin h; análise das

oroDostasj ó"iõehôrrtn às behsgmin horas do dia f'l1sl212q início da sessâo de

ái.Jrt" ae orecos: às oghoomin horas do dia 75105/2024'
Ã;i;;ã;"t; o. i".po, horário de Brasília (Dt) Locâl: httpt://bllcompíascom

"n""tro ràãniin-i"áo" r-à."t a. acesso ao editâl: Platôforma BLL e site

oo*"üut,"nrp"raniia tabocasdobrêjovelho ba.gov br Formalização de

aônsultes/Encaminhamehtos: Plataforma 8LL

Íab@as do B'ejo Velho - BA' 30 de abril de 2024'
MILTON DA CRUZ NERES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

avlso DE LlclraçÃo
PREGÃO ELETRÔNrcO N9 6/2024

O Asente de Contràtação do Municjpro de TapiramuÉ-Bi' no uso de-ruas atriburÉes
,-",. '^.".írBi--.*;;;iir;;li.it"á;;;'rioaãtiaaie 

eregao etetrôoico ne 006/2024 Tipo

iit;íã;ã"# ü;. óÜi"tàããei.tããã prcços pam futura ã eventual aquisiçâo de materiait

;.il;;;,iã ;;;';;;iriuããà aã a,Àe"iá ojpulàr do município de tâpiramutá-bâ'
"-""-"' 'ã'i,i,iiã-aã- aiáttimento ããi'piópoltas será a' partir üas o9h30min do dra

ostosluzai e ó-iínitã üõÉióú" do dia lilo5l2o24 (Horário de BÍasília)'

Em 30
ANA PAULA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ

AVISO DE tlClÍAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - (SRP} NT 3/2024

O Município de Ubâtã ' Bahia, por Intermédio de seu Atente de CgntÉteção

designado pela P;rtà;ia ne 4g3l?o23, toÍna público,.para conhecimento dos interesedos' a

;Àeã;;-ir Presão Eletrônico - sRi ' ú'g ooi/ioza que objetiva a AoulslçÃo DE

üóiálrrir'rros,tm fulcro nô Lei federâl nc 14 133/2021, Deccto Federal ôe 7r.46212023'

Lei Complement r n9 123/06 e demais normas que regem a matéria
Recebimento das píopostas: até lslosl2024 às 08h@min'
Abertura das propostÀi 75losl2O24 às 09hoomin'
lnício da sessâo de disputa de p.eços: 15/05/2024 às 09h30min'

o Pregão será reâlizado em sessão Públicâ online, através do sitê www licitacoes-

e.com.br. Licitação 8B nr 1041575.'-- - -ÉJÉi t".tÉm disponível no endereço: https://M'ubata b' gov br/site/editais'

lnformações pelo e-mail: licitaubata2023@hotmôil'com'

LEONARDO GOMES SOLIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ

avlso DE uclraçÁo
CONCORRÊNOA ELETRÔNICÁ N9 6/2024

PROCESSo ADMTNISTRÂÍ|VO Na 97 12024" ------ 
n Éreteituri Municipal através da secÍetaria dê lnfraestrutura e Habitaçâo' no uso

d" ,r"s 
"t,ibricá.. 

legàis, torna público que dia 2olo5l2o24 às 1Oh, fará licitação citada.
"------'"õ-Bl'En;, do"í"à+. de empresa dê engenharia para execução da obra de

eavimentação di iuas do caápo Formoio, na lÉalidãde de Mar Grande, no Município de

Vera cruz/BA.
ô orocedimento licitatório obedeerá ao disPosto na Lei Federal nr L4 73312021.'

LocAL DE REÁLúçÃo: M.bllcomPrascom. INÍclo Do RECEBIMENTo DAs PRoPosTAs:

03/05/2024 às 10h.
FIM DE RECEBIMENÍOs DAS PROPOSTAS: 20105/2024 às 09h'

Edital e seus anexos na Comissão PeÍmanente de Licitaçâo - Rua São Bento 123'

Centro,V"rJã*z/aÀ Àetlradadeediul:ComissãoPermanentedeLicitaçãodas08h30minàs
14h3omin, ou hüp://PmvêracÍuzba imprênsaoficial.orE'

lnformeçõe!: licitacâopmvêracrut@gmail com'

vera Cruz (gA), 30 de abril de 2024.
ANDREA EPIFÂNIO DE OLIVEIRA

A8ente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

avlsos DE UCITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 16/2024

O Prê8eiro torna pÚbli@ aos intêrêssador que * realidá-licihção na modalidade
praoãn Prconciaf n' 016/2024. PrG;s Administrativo ne 39112023' Tipo: MENOR PREçO

ãbii"óiÊ:Ü#i; à"i''ãt"iãã'a" 
-p-"iiã 

;uiiaicJpare aquEição de môteíiai§ ôêrsonalizados

dê cama. banho. tardamentos . ,."iiãriirr'ãrããi"-"ãêi âi-neiãsiià"aes dãs secretariàis

munrcipais de xique'xique/Ba
Perã o exercÍcio de 2024
iãl!;ã iÊài;"n"ã ãs oôhs:mmin do dia 14 de maio de 2024 ,e eíá rêalizada na

*t" a" ,"uilúi-a"-iiiíj ÉÉt"itn,à-úr;iclpãi de xrque'xique - Behia, l@alizadâ na Praça

Dom Máximo nc 384, Centro, Xique-xiaue - 84,"- " '-- üi.e j'nto.-"ia.t"r"rZiãoiei.1za1 lser-rsse daso8:oohoresàs12:Ô0hoÊr
ou no e-mail: Licitacaoxiquexique@Smail.com*'- - "'ô'EãüÊ;iáãiúLi*-t -^o i"aerêço M'xiquetiquê'bô'gov br/publice@s'

PREGÃO PRESENCIAI. N9 L7I2O24

o Pre!@iro do Municíoio de Xique-Xlque ' BA, brnâ público aos interessdos que

.-.",... ,"'L.il"ã;;;il;;;á;ú. ii*n"iàt n' oí7l2o24 Pr@esso Administrativo ne

i;ii2"d;3];i;ãiú;,jipi,-;ôãuúi óúÉto: contr'Éção dê pessoa jurídica.páre forhecimênto

ã;1;J;;E;ótiiüo! pá.a-atenos âi'necãsidadâs da sêcretaiia Municrpal de saúde do

ü',;à;i;il!ü;.:iü-,*'. 4À. s.*aâ àã iüãiiã, ii-aã' -"' àt 2024 às oàhoo (hoíário de

iilll'iii*rãàiJJ-tàiàã s"r" àe r.rniô.t oa cPL na PreÍeitura Municipal de xique'xique'
"#'i;:â"ããà;; üã'üliÀ]o, ãea,tJ,íiio lo* Peresrino, centrq xiquê-xique/BA' ."*'** - Ni;Ití;ià"iBài.ii*e.'aãi-mait: iicltacaõxiquâxique@Email cod e/ou telefone'

(74) 3661-1556.os lntêresgoos poderão obter o. Edltal em

http://pmxiquexiqueba.impreneof icial orE/licitacGs-pretoes@nvIes/'

xique'xique (8A), 30 de abril de 2024'. 
OBERDAN ALVES DA COSTA

de abríl de 2024.
SOLPO$O NOGUEIRA
Pregoêira

§
avlso DE uclÍAçÁo

coNcoRRENClÂ ETETRÔNlCÂ CE Ne 3/202/Ú ú-

-1

@
Eí. d*um.ato 9d. Fr v.ífiGrdo no .nd.rP ddô''o

hp'//w iÀ Sd.b./.úênlicidid..hrml, p.lo diao 05D2O@2&197

kuh.h!ô Ein.do dirk.l6.nr. ónlom. MP ôr 2 &2 d'24/6/frL
qu. rMnui r lht.dMut. d. ó.v6 Públor Brtsil'nt _ ICP_8r"il

IGPE-r.):



D6 sli!ÁFR Qm^.ilu l!,'F4 A TARI'E

CHUÍA Dessbômerto em êÍtrada
mata 2{ pessoas úo sEI do Pais

E**---l-"-MUNI}O
n!,ú+rNFtrü(nrhr

DIÂ Do TRAIALHÁ.DOR Milhares foram às ruas da AÍgentina contra a

refoÍrna do prcsidente Javier Milci, e na França, houvc conflitos com policiais

Manifestantes reali zam
protestos em vários países

nEPÜDIo À IsRÀET

Confrontos escalam em
universidades dos EUA

Ifrdsl6 E rl@n . slr dê sátL. unlvd6ldsd..

BoBbclÍo Íu o rtHsúento d! obretd Incêndrado3 Por mnlf'll'd" d Prrlr

rR^Ncr Prustt I 
^olNcr^É

Milhares de pessoes, indc
pendentes e afiliadat e sin
di.âtos mânifêsteram.sê
ontem, Dia do Tr.balhador,
n, Argentina pelo Dia do
TEbalhâdor. Iles se posicio_
naEm contm a refotma tn
balhjsta promovidapeloSô
vcrno dc lavier Milei qu€
âgom tramitâ no Senedo.

'Nósn6vemosobrigâdos
À ruDudier ume mforme tÍa
belújsta que retroed. os di_

eitos dos rrebelhadores,
pot issocste se tomaumdiâ
de luta e prctesto-, disse
Maia VolcovinskY, memhro
dâ dir€loHa da Confederà_

çào Geral do Trabalho
(ccr).

À rcforma tEbalhi§ta do
ExecutivoestendeoPeríodo
dc experiênciâ Para nwos
funcionáriot de três Para
seis meses e até um eno: im
pôe multss para emPresas
com trabalhÂdores não re_

qrstrados parã inccntivar
!ua formaliza(ào: t proPóea
implementâçáo de um Íun_
do para gubs!ituiro âtual sis'
tema de lndenizâçào.

'Quendo todos os direitos
sociais, trebrlhistâs, §indi
cais e prcvidenciáÍios §ão

ameaÉdos,é um diade Ei
vihdicacào', alirmou a CGI'
em comunicado.

Grupos sindicais e Políti

cos rcalizaBm eventos em
rodo o Pâis, embora o Prin_
crDal tenha sidonocenlmde
Büenos Aires,com milhares
de pessoâs.

PÍotaÍtor no mrtndo
Milhares de manifestaates
pelo mundo foBm às ruàs
no rq de Malo. Em Pàris, Po'
licieis entr3ram em côn_

fronto com trabalhedores
Milharês te rcuntÊnl nas
rues com Pautas difusâs _

poÍ melhorÊs $lários, insa'
lisfâção com a reÍomra da
Previdência apÍovâda €m
2023 pclo g@€rno Émme
nuêl Macron e até contB os

,oBos Olimpicos.
Nâ Turquiâ, cerca de l5o

manifestantes forem dÊti-

dos pelas forçâsde seguBn'
ça quindo tentâvam che8er
à emhlemática Praçâ'Iãk'
sinr, que foi fechÂda. Tam_
bém fomm registradot con
fronlos em protêstos nãs Il
lipinas que Eivindicâvem
melhores !alários. C)utros
alos de gEnde porte foÍâm
registÍâdos nícorek dosul.
em Taiwan ê na lndonésiâ.

}NCB PÜSI
NM YoÍL EUA

Vários confÍontos e(lodi_
Émontem na Uniwrcidâde
deCalifórnia(UCLÀ),em b§
An8eles, no restro do mo
vihento pró-Pal€stinâ qu€
dczenas de cempi Àmcri(a
nc eslâo tentando conler,
os rumultos aconteceram
depois que dezenas dê po'
liciiis entmmm na UniEr-
sidadc dc columbiã, no Eo

Bçào de Nwa lbrk,na notre
antEoDlem e disPersaram
um edifÍcio ocupado pores
tudant€r. Cerca d€ Joo fo_

ràm presos.
o prcÍeío de Noa York,

Eíc Adâms, aosou Pessoas
defoB das universidades de
querelem'semear o cao3' e

de'tEnsformer proteslos
paclficos em âtitudes Pcr
versâs enlissemilas'. Ista êa
maior mobilização cm uni-
vcBidadec americanâ§ de§

dedêsdê os protestoscontm

a Cuêm do Vietnã nes dé
cadas dc 1960 e r97o.

colôrDbia vai .§mlrcÍ
O pÍcsrdcntc dã Colômbiâ,
Gurtavo Petro - politico de
êsquerda c pró-palesrinos ',
rnunciou ontem quc rom
perá, e panir de hoie, es rc'
laçês dtplomáticâs (om Is

nelechamouopremlé,
Bênjamin Netanyahu, de
'gÊnoclda'.

Éâdecisào mars Bdical do
Paíi sul 2mericano depois
das váriascÍiticas dc Petro à

resposta do Exélcito israe_
IEnse naFaixâ de Cazâ âPós
os ateques teÍroristas dol la
mas. em outubro de 2o23,

ochanceler isÉelensê, Is_

Eel Katz, Eegiu:'O Presi
denle colombiâno havia
promctido recompensar os
essassinos ê estuPhdores
do Hamas e ompriu. A his_
tória rocordaá", elirmou o
chanceler, em poslagem nâ
Ede sociel x-

ftEruM
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Avlso oE LlclrAÇÃo

coNcoRRÊNctA ELETRÔNIcA N' 00'l/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0í5/2024

O MUNlClplO DE SOUTO SOARES/BA" alÍavés do Agente de ContÍataÉo, Sr. AÍnaury Alv€-s Palista Junior designado

através de cp/Decfeto no 667 de tgtOqlZóZl, torna públió que realizará liciiaçeo na modalidade CONCORRÊNCIA na íoma

ÊlÊiÀOHrõ1,-õriiãrio o" .trtg"."nto: .MENOR i,neço OuOeel", Objeto: @nlrataÉo de emprôs sspocializadâ na

pr""üç"o de seruiços de exsúçáo de obÍa para consiruça9 de 01 (uma) unidad6 dê fabri@glo d€ farinha ê íéüla de

manoióe na co.rnid"d" de Boà Sorte, zonã Rural do município de Souto Soarês/Ba.Oala'.1710512024 às 9:00h. Local:

mvw.bnc.oro.trr. O Edital €stá disponivel no sile UtâÀ^!soutosoaf.gg-BgSgy.Dl. lnfomaçõês pelo teleÍone (75) 33392150. Souto

5**ãts-1, go/o+lzo24. Amaury Alvês Batista Junior - Agênte de contrataçáo'

Estê dôcumento Íoi essinado dioitalmente por SERASA Experian
oB1 636E797C8AE9FO74778D08431 7470

ã
t _./ t.t or-it - õ

,i,i' ..r,rlli1r,rr,

.-. .;iíi.rit.rii jiíii.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO

CO N CO RRÊ N C lA E L ETRÔ I.I ICA
No 00112024

PROC ESSO ADM I N ISTRTATIVO
No 01512024

AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às
condições/exigências expressas neste edital e
seus anexos, notadamente quanto ao
credenciamento, objetivando uma perfeita
participação no certame. Qualquer informação será
prestada pelo agente de contratação e equipe de
apoio da PMSS/BA, no horário das 08 às 12h ou
através do correio eletrônico:
licitacaocpl@soutosoares. ba.oov. br

tíI



ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

CONCORRÊruCIA ELETRÔNlCA NO OO1 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 5/2024

LEt No í4.í33/202í

O Torna-se público que o município de Souto Soares - Bahia, com sede na Av. José
Sampaio no 08, centro - Souto Soares - Bahia - CEP: 46.990-000, por intermédio do
departamento de licitações e contratos, inscrito no CNPJ sob no 13.922.554/0001-98, torna
pUbtico que fará réalizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da

Lei Federal 14.133, de lode abrilde 2021, Decreto Municipal no 59612024de29 de janeiro

de 2024, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

DATA DA S PUBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

o lNlClO DEACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 03t05t2024

às 08h00min (horário de Brasília/DF).

o FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTÁS COMERCIAIS: Dia 17105t2024

às 08h00min (horário de Brasília/DF).

o ABERrúnn on sESSÃo oo pniGEo elÊrnôrutco: Dta 17t05t2024 às
09h00min (horário de Brasília/DF). , 

,

o SITE PARA REALIZAÇÃO oO PREGÃO: httns:1Íbnc.oF.br/

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha

e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba

através de convenio SICONV No 922373-2021, conforme projeto basico, memorial descritivo,
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e demais documentos complementares.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LlClrAçÕES DO BNC

2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência
Pública deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida
junto a BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - www.bnc.orq.br e ainda, deverá anexar
sua proposta de preços e documentos de habilitação juridica e em local proprio no sistema.

2.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de

identificação e/ou senha individual.

2.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O

usuário credenciado será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas

atribuições e competências. O Credenciamento implica em responsabilidade legal do

ll , 'll'I r::'1 rr /
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 I 2128

usuário e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes à Concorrência.

2.4. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente e/ou por seu representante, não cabendo ao
BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

2.5. O credenciamento do prestador dos serviços de seu representante legaljunto ao

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica pararealização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica.

2.6. O encaminhamento de proposta pressupóe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor participante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.7. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

l. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido em seus arls.42 a 49 com as alterações promovidas pela Lei Complementar
147t2014.

ll. A assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 12312006, com as alterações
promovidas pela Lei Complementar 14712014 mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

3. DA PARTICIPAçÃO DURANTE OPROCEDIMENTO

3.1 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica, se darápormeiodadigitação
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

observados data e horário limite estabelecido.

3.2. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante
asessãopública daConcorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou da desconexão do seu representante;

3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida através dos seguintes contratos: pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909
e 3091-9654, ou através da Bolsa Nacional de Compras wvrrw.bnc.oro.br, ou pelo e-mail
contato@BNC.orq.br;

3.4. Poderão participar dessa Concorrência Eletrônica interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

3.5. Não poderão participardesta licitação os interessados:

,1,:,.

3.S.1. Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na

l3l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

forma da legislação vigente;

3.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;

3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14o da Lei no 14.133, de 01

de abril 2021;

3.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

3.5.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCIP, atuando nessa

condição (Acordão no 74612014-TCU- Plenário);

3.5.7. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentorde mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico
ou subcontratado;

3.5.8. Empresas em forma de consÓrcio ou coligação;

3.5.9. Não será aceito o mesmo representante para empresas diversas;

3.S.10. Os interessados que tenham sido declarados inidÔneos pela Administração
Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações
por ela instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade.

4. DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABTLTTAçÃO lUnlOICA

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional
de Compras www.bnc.orq.br, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
juntamente com as planilhas orçamentárias, planilha de composição de custos,
cronograma físico financeiro e detalhamento dos encargos sociais e BDl, até a data e o
horárió estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçãoexigidos neste

Edital, ocorrerápormeiodechave de acesso e senha.

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

4.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo Ônus decorrente da
perda d'e negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

t4I
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proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáodos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

4.7 Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1 .1 . Valor do item ou percentual de desconto;

5.1.2. .Marca (quando for o caso);

5.1.3. Fabricante (quando for o caso);

5.1.4. Descrição detalhada da proposta, contendo as informações similares às
especificações do Projeto Básico e os elementos necessários e suficientes, com nívelde
precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço de engenharia objeto da
iicitação, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental
do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos
métodos e do prazo de execução.

S.Z Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

S.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento do serviço.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva reáponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

S.S. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas cóntidas, em conformidade com o que dispÕe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem comodefornecerosmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçáo.

5.6. A empresa Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores iuturos e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitação, observado as

disposiçÕes da Lei no 14.13312Q21.

S.l. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento

. -!..
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seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados, concomitantemente com a realizaçáo, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso ldo art. 124 daLei
no 14.13312021.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição ou condenação dos Agentes Públicos responsáveis e os Representantes da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. A proposta de preços deverá ser formulada de acordo com o Anexo ll, acrescidas

das planilhas em anexo (Anexo lll) do Edital (planilhas orçamentárias,planilha de

composição de preços unitários, cronograma fisico e financeiro e detalhamento dos

encargos sociais e do BDI ) e com as especificações detalhadas do objeto, até a data e

hora marcadas para a abertura da sessão pública, exclusivamente oor meio eletrÔnico,

quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

6.2. A não incl da proposta e ilhas nos termos deste instrumento

convocatório é motivo para imediata desclassificação da proponente.

0.3. As descrições e características especificadas do objeto, item à item, onde

deverão obedecer a mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas.

6.4 . Preço unitário e total em real (R$), dos itens, conforme especiÍicações, respeitando

o limite de duas casas decimais.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que estiverem no rol do Art. 59, da Lei 14.13312021, as que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes.

1.5.1. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global total

7.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

T.g. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)'

7.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência EletrÔnica o modo de

disputa ,,ABERTO e "FECHADO"em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos).

Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs

o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

l.jZ. Encerrado optazo previsto no item anterior, o sistema abriráoportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.13. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qualserá sigiloso até o

encerramento deste Ptazo.

7.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

1.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
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três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.16. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquelequefor
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível

aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. QuandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaoAgente de Contratação persistir

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
apos decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação

aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgação'

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial.

2.22 O sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de

2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 10o/o (dezpor cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada (Art. 4o da Lei 14.13312021,

AÍi.44, § ío da Lei Complementar 12312006 e Art. 50, § 1o do Decreto no 8.538, de 2015).

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.24.L O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado
pela empresa previamente classificada em primeiro lugar.

7.24.2. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de

desempate. Se assim não o fizer, então o sistema passará paru a prÓxima Microempresa

- ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda

aos critérios da Lei Gomplementar n. 123106.

7.24.3. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um

lance menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova empresa

classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam

Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

2.24.4. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de
t8I
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Pequeno Porte- EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.

7.24.5. O disposto no item 7.24 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa
de Pequeno Porte - EPP.

7.25. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento

do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo

aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a existência de

propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo proprio sistema.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60, da Lei no 14.13312021, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos benseserviços produzidos ou prestados:

| - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou

entidade d'a Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

ll - empresas brasileiras;

lll- empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimento de tecnologia no País;

7.2g. Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.Zg Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada pelo

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados;

7.30. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, pa? a qual deverão

preferencialmeáte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7 .31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação

em condições diferentes das previstas neste Edital.

7 .31.1
pelos

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo Ser acompanhada

demais licitantes

1.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhorclassificadoque, no prazode

03 (três) hoias, envie a propolta adequada ao úttimg lance juntamente-com as planilhas

o,à,"ntarias,planilhao@unitários,cronogramafisicoefinanceiro
e àetalhamento dos encargos socÍais e do BDl, ofertado apos a negociação realizada,

acompanhada, se for o caão, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

ii: !.' i::. lr ll: ]'r'1."
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7.33. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de ceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examin arâ a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível (art. 59,

lnciso lll, § 40, da Lei Federal 14.133t2021) (Acórdão 219812023 do Tribunal de Contas da

União (TCU)).

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisóriosoudevalor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da

licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e insialações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realizaçâo

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pÚblica somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

g.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento

digital complJmentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

A.4.1. E facultado ao Agente de Contratação prorrog ar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no"chat'pelo licitante, antes de findo o ptazo.

g.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação,

destacam-se oS que contenham as características do Serviço ofertado.

g.S. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Agente de Contratação

examinará a proposta ou tance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

g.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário paa a sua continuidade.

g.7 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico,

ãôntrapiopo-sta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim. de negociar

a obtençáode melhor preço,vedadaanegociaçãoemcondições adversas das previstas

neste Edital.

g.g Os participantes deste processo licitatório, ficam cientes que, para dar efetivo

cumprimentô as regras estabelecidas pelo Tribunal de.Contas dos Municípios da Bahia,

através da RESoLúÇÃo no 1.3g3, de'26 de fevereiro de 2019 que altera a Resolução no

106012025, estabelece normas pafaaapresentação da prestação de contas mensale anual

dePrefeituraseMesasdeCâmaras,passandoaexigirno§2oque@
[10]
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deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável converti4o a p?rtir de seus
aiquivos oriqinais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, eÍc), não podqndo conter
irúormações ileqíveis: baixa qualidade da resolução dos dados: listas e/ou falhas em seu
conteúdb, capaz de impedir o devido encaminhamento e análise por parte do oroão de
contas,

B.g As empresas participanetes deste processo, ficam cientes que ao encaminhar os

documentos sem atender a essas exigências técnicas expressas no art. 9o, item 45, §2o da
Resolução TCM no 1060/2005 (alterada pela Resolução TCM/BA no 1383/2009), sqrá
declaráda desclassificada para continuar ng proc.esqo licit?tóÍo, .pois prejudicará a

dasregrasdeenviodaprestaçãodecontasjuntoao
TCM/BA.

9. DAHABILITAçÃOJURIDICA

g.1. Como condição prévia ao exame da documentaçãg de h.ab.llitacão 9o
licitante detentor da proposta classificada em pliqleiro !uqar, o Agente de Contratação

ver'úicará oreventual descuúprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e uspensas - CEIS, mantido pela

iontroladoria- Geral da Un ião (www. portaldatransparencia. q ov' br/ceis) ;

b) Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j us. br/im probidade-adm/consultar-requerido. php)

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

g.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu(s) socio(s) Majoritário(s), por força do artigo 12 da Lei n' 8.429192, que

prevê, dentre as sanções'impóstas ao responsável qela prática de ato de improbidade

administrativa, a proiÉlção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

g.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

g.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

g.Z. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

g.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,_serão exigidos

para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14'133, de 2021

g.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

ii:1) .!.i. :. l.rl !::!-.'
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registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14J3312021.

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021)

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

g.B. Considerando que na presente contrataçáo a avaliação prévia do local de

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
loóal e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de

vistoria prévia.

g.g. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento

náo coincida com o agendamento de outros licitantes.

g.10. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.11 me
sts

co do

9.12 Os docum relativos à Habilitacão oue constem d Termo de

d

,,,, it. i llil iiil jrl.t

ea ma

g.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato *pdf,(nasua

forma pesquisavel) via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

g.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

g.1S. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

g.1S.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND Federal e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.
112t
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9.15.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14. 133121, art. 64, e |N7312Q22, arl.39, §4o):

9.1S.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

9.1S.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

g.1S.S. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, já realinhada, deverá ser

encaminhada no ptazo de 03 (três) horas, juntamente com as devidas Planilhas

Orçamentárias, planilhadecomposiçãodepreçosunitários, cronogramafisico e financeiro e

detalhamento dos encargos sociais e do BDI (Anexo lll), a contar da solicitação do Agente

de Contratação no sistema eletrÔnico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta.

í0.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário (com duas casas decimasi) em algarismos e o valor global em algarismos e por

extenso(art. 120, inciso ll, da Lei no 14.133121).

10.1 .6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; notaso de divergênciaentreosvaloresnuméricoseosvalores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seusAnexos,nãosendo

consideradaaquelaquenãocorresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

,,,, i) i | :.1. r.. J._ ,l
!i,r: ,,;.,,.
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complementares estarão disponíveis na internet, apÓs a homologação

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sefor o caso, será
concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, em campo proprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificat a

tempestividade.

11.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação tempestiva do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias úteis, para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema, não se
adminitindo recurso via e-mail ou via protocolo de forma presencial.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelosdemaislicitantes

será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

1 1.g. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

l':, r: I i ,.::; ,',; ill;,r'

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), de acordo com a
fase do procedimento licitatório, ou ainda, se necessário, através de publicação em Diário

Oficial do Município.

í3. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos

administrativos, caso da existência destes, caberá ao Agente de Contratação o

encaminhamento do processo devidamente instruído à Autoridade Competente para as

devidas conclusões na forma do inciso lV do Art. 71 dalei 14.13312021.

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato.

14.2. O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocaçào, para assinar o Termo de Contrato ou, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade
pa6 a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
jústificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

14.3.2.
anexos;

Acontratada sevincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus

l:.,1 .:1,'ljr'i,r

14.3.3. A contratada reconhece que as hipoteses de extinção são aquelas previstas

[í 5l
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nos artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração
previstos no artigo 139 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

14.5. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.13312021 , pode

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim,
sua inscrição em restos a pagar.

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91§ 40

Lei n. 14.133121.

14.7. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no ptazo e nas condições

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paru a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

14.8. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o

do art. 90 da Lei 14.133t2021, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

l- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ll- adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor

condição

14.9. Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licitantes classificados
paru a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

§§ 20 e40 do artigo 90 da \ei1413312021 .

14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administraçáo caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade

licitante.

14.11. A regra do item 14.8 deste edital não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados na forma do inciso I do § 40 do artigo 90 da Lei 14.13312021.

14.12. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas ã Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

iraOatnistas e juntá-las ao respectivo processo como determina o art. 9í, §4o da Lei

1413312021.

'1. : i: ' ,.i :jr )!'itjr.r

14.13. AAdministraçãodivulgaráemsítioeletrônicooficial, em até 25 (vinte e cinco) dias
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úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que
contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os
quantitativos executados e os preços praticados. (art. 94, §3o da lei 1413312021).

18.14. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apos a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valorcontratualsãoas
estabelecidasnotermodereferência, anexo a este Edital.

í6. DA GESTAO E EXECUçÃO DO CONTRATO

16.1 . Os critérios de gestão e execução do contrato estão previstos no termo de
referência.

17. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
termo de referência anexo a este Edital.

í8. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência,
anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES AOUTNISTRATTVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, com dolo
ou culpa o licitante/adjudicatário que:

19.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2. Darcausa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.1 .3. Dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contrataçáola durante o

certame;

19.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantivera proposta em especial quando:

1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1ll rl I .ilrr"1' 11;1 1';11;

2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Í171
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3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parcacontratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paa o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

14. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivos da licitação

16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

17 . Praticar atos ilícitos com vistas afrustraros objetivos da licitação;

1 8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3

19.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, emqualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

19.1.7. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

1. Advertência;

2. Multa;

3. lmpedimento de licitar e contratar;

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
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19.1.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto;

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativapela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

3. lmpedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos;

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização.

19.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

19.5. O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

19.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.
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19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se oprocedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente as
legislações pertinentes.

19.8. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de

Contrata@es Públicas e quando for o caso, no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

19.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para aaberturadasessãopública,
qualquerpessoa poderá impugnar este Edital.

20.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paru a abertura da sessão pública,
empresas interessadas podem impugnar este Edital.

20.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrÔnica na
plataforma BNC, não se conhecendo de outros meios diversos, seja de forma presencial
ou via e- mail;

20.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será
definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame, conforme art. 55, §1o, da Lei
no 14.133121.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão
ser enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente ser realizada por forma
eletrônica na plataforma BNC;

20.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo

de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

2O7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

2O.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema
e vincularão os participantes e a administração.
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21. DAS DTSPOSTÇOES GERATS

21.1. Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar- se-á Ata no sistema
eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contrataçáo.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, legalidade e a finalidade e a

segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na aAdminsitração municipal.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio www.bnc.orq.br no portalda
transparência deste Município, no endereço eletrônico wvvw.soutosoares.ba.oov.br.

21.11. O Projeto Básico é o documento base para elaboraçáo do edital, contruido pela
Secretaria Demandante é peça inseparável deste instrumento. O mesmo possuifunção de
estabelecerascondiçõesmínimasrelativasaoobjetodaobra e serviços de engenharia que
contempla o objeto, devendo ser analisado previamente por parte dos interessados e ter
todos os seus itens atentados, bem com os demais itens do instrumento convocatório.

21.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

Apandice do Anexo I - Estudo Tecninco Preliminar

ANEXO I - Termo de referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta

ANEXO lll- Projeto Basico e Planilha Orcamentaria

ANEXO lV - Modelo de Declaração Unificada
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ANEXO V - Modelo de Decclaração de ME/EPP

ANEXO Vl- Modelo de Declaração de não Realização de Visita Técnica

ANEXO Vll- Modelo de Declaração lndependente de Proposta

ANEXO Vlll- Minuta de Contrato

Souto Soares/Ba 30 de abril de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

f,r.",,.,]i
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Apêndice do Anexo !

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. TNTRODUÇÃO

Este Estudo Técnico Preliminar visa fornecer uma análise inicial para embasar a decisão
sobre a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de execução

de obra pa,a a construção de uma unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca
na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/BA, conforme

estabelecido pelo § 1o do art. 18 da Lei 14.13312021.

2. DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

A descrição da necessidade para a construção da unidade de fabricação de farinha e fécula

de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/BA,
pode incluir os seguintes pontos:

1. Demanda Local: O município de Souto Soares possui uma demanda crescente por

uma unidade de processamento de mandioca, uma vez que a mandioca é um produto

essencial na culinária locale possui grande importância econÔmica para a região.

Z. Promoção do Desenvolvimento Econômico: A construção da unidade de

fabricação de farinha e fécula de mandioca representará uma oportunidade de

desenvolvimento econômico para o Município, criando empregos diretos e indiretos,

estimulando o empreendedorismo local e agregando valor à produção agrícola regional.

3. Apoio à Agricultura Familiar: A iniciativa contribuirá para fortalecer a agricultura

familiar, pois muitos produtores da região cultivam mandioca em pequenas propriedades.

A presença de uma unidade de processamento localfacilitará a comercializaçáo e agregará

valor aos produtos agrícolas, incentivando a permanência das famílias no campo.

4. Acesso a Produtos de Qualidade: A construção da unidade garantirá o acesso dos

moradores do município e regiões vizinhas a produtos derivados da mandioca de qualidade,

como farinha e fécula, atendendo às demandas locais e reduzindo a dependência de
produtos importados.

S. Preservação da Cultura Local: A mandioca é um elemento fundamental na cultura

e gastronomia local, e a construção da unidade de fabricação de farinha e fécula de

mandioca contribuirá para a preservação dessa tradição.

Essa descrição da necessidade ressalta a importância e os benefícios da construção da

unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca para o município de Souto Soares

e destaca a relevâÁcia do projeto para o desenvolvimento econômico e social da região.

3. ÁREA REQUISITANTE

Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

4. DESCRTÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação

vijente e padrÕes de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico
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A empresa licitante deverá esta regulamente inscrita no respectivo conselho profissional
(CREA), bem como o(s) profissional (is) designado (s) como responsável (is) tecnico (s).

A empresa contratada deve cumprir integralmente a legislação vigente, incluindo normas
técnicas relacionadas à obras e serviços de engenharia, às questões ambientais, de
segurança e de saúde do trabalho. Além disso, devem ser observados os requisitos
específicos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Souto Soares e demais orgãos
reguladores. Tais como:

. Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

. Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;
. Lei no 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de

Engenharia e dá outras providências;
. Resolução CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos paa a gestão dos resíduos da construção civil.

Garantir acessibilidade para pessoas com deficiência observando os requisitos previstos na

NBR9050 da ABNT.

Devem ser estabelecidos critérios de sustentabilidade que visem minimizar os impactos

socioambientais da obra, tais como:

. Utilização de materiais sustentáveis e de baixo impacto ambiental;

. Gestão adequada dos resíduos gerados durante a execução da obra;

. Adoção de medidas paru a conservação da biodiversidade local;

. Promoção de ações que contribuam para o desenvolvimento socioeconômico da

comunidade, como a contratação de mão de obra local e o estímulo ao comércio de
peq uenos empreendedores.

A contratada deve utilizar materiais de qualidade comprovada e adequados para a

construção, garantindo a durabilidade da obra e a Segurança dos usuários.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Apos pesquisas realizadas em diversos orgãos públicos para solucionar a demanda deste

Estudo Técnico Preliminar, não se identificou solução que não seja a contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços de execução de obra para a construção de

uma unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca atraves de procedimento

licitátorio.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A demanda prevista é resultado de levantamento detalhado dos serviços e as quantidades

dos mesmos, elaboração do projeto, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de

especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que

resultará áo orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de

referência da contratação.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos levantados no

projeto e com o, pr"ior do SINAPI --sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

bonstrução Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de
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acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica
Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.

O valor estimado da obra e de R$ 233.509,31 (duzentos e trinte e três mil e quinhentos e
nove reais e trinta e um centavos)

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por

equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a ser
executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a

documentaçáo do Projeto Básico, Memorial Descritivo ou Termo de Referência.

8. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COtvtO UM TODO

A solução proposta consiste na realização de uma licitação tradicional para a contratação

de uma empresa especializada na construção da unidade de fabricação de farinha e fécula

de mandioca em Boa Sorte.

Processo de Licitação

Será realizada uma licitação pública paru a contratação da empresa responsável pela

execução dos serviços. O processo seguirá os trâmites legais estabelecidos pela Lei

14.13312021.

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a
melhor solução paru a contratação é através de processo licitatorio.

Além disso, trata-se de obra de engenharia comum, cujo critério de julgamento será o de

menor preço

Sendo assim, a contratação do serviço será realizada mediante licitação na modalidade

CONCORRÊNClA, em sua forma eletrÔnica.

A concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.6o, inciso

XXXVIll, pela Lei n.14.133t2021, como adequada para contratação de bens e serviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia.

Execução dos Serviços

A empresa contratada será responsável pela execução completa dos serviços de

construção de uma unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca no povoado de

Boa Sorte zona rural do município de Souto Soares.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica

Apos a conclusão da obra, a contratada deverá garantir a manutenção adequada da obra

pelo período estabelecido em contrato, lsso inclui:

Correçáo de eventuais defeitos ou falhas que surgirem durante o período;

Atendímento rápido a solicitações de reparo por parte da Prefeitura Municipal

Disponibilidade de equipe técnica qualificada para realizar reparos e intervenções

emergenciais, quando necessário.

9. JUSTtFtcATtvA PARA O PARSELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica,

iir,'r:il liir:: ll" i. -l

[25]



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP -
CNPJ'13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'l

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único
contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da
administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa
única pessoa jurídica.

Para execução de obras de construção de edifícios não há viabilidade técnica na divisão
dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma
etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o
custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e

lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o
aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo

ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto.

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por

não servantajoso paÂ a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do

objeto a ser contratado.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O demonstrativo dos resultados pretendidos, pode abranger diversos aspectos:

Aspecto Econômico:
Geração de empregos diretos e indiretos durante a execução da obra e posteriormente na

operàção da unidade de fabricação, contribuindo para o aquecimento da economia local.

Estímulo ao desenvolvimento econômico da região, através do fortalecimento da cadeia
produtiva da mandioca, agregando valor à produção agrícola local e fomentando novas

oportunidades de negÓcio.

Aspecto Social:
Melhoria da qualidade de vida da comunidade de Boa Sorte e regiões adjacentes,
proporcionando acesso a produtos alimentícios de qualidade e incentivando o

empreendedorismo local.

Fortalecimento da agricultura familiar, promovendo a permanência das famílias no campo

e contribuindo para a fixação da população rural.

Aspecto Ambiental:
Adoção de práticas sustentáveis durante a execução da obra e operação da unidade de

fabritação, visando a preservação dos recursos naturais e a minimizaçâo do impacto

ambiental na região.

Aspecto lnstituciona! :

Fortalecimento da parceria entre a administração pública municipal e a comunidade local,

através do desenvolvimento de projetos que atendam às demandas e necessidades da

população.

Aspecto Cultural:
preservação e valorização da cultura local, através do estÍmulo à produção e consumo de

alimentojtradicionais, óomo a farinha e fécula de mandioca, que fazem parte da identidade

cultural da região.
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Esses resultados pretendidos demonstram os impactos positivos esperados com a
contratação da empresa para a execução da obra, destacando os benefícios econômicos,
sociais, ambientais, institucionais e culturais para o município de Souto Soares como um
todo.

í1. PROVIDÊNChS A SEREM ADOTADAS

A administração tomará as seguintes providências visando a correta execução do contrato;

Definição dos servidores que faráo parte da equipe de fiscalização das obras;

lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realizaçâo do objeto a ser contratado.

í 2. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Considerando que a construção da unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca,

demanda a aquisição de equipamentos específicos para sua operação, algumas

contratações correlatas e/ou interdependentes podem ser identificadas. Aquiestão algumas

delas:

Licitação para Aquisição de Equipamentos:

Uma licitação específica deve ser realizad a paru a aquisição dos equipamentos necessários
para a unidade de fabricação, como ralador e triturador de mandioca, peneira elétrica,
prensa, lavador e descascador, entre outros. Esses equipamentos são essenciais para o

funcionamento da unidade e devem ser adquiridos de fornecedores confiáveis e com
garantia de qualidade.

í3. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios

do processo torna-se necessário avaliar os impactos ambientais positivos e negativos

quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
b) O emprego apurado dos recursos públicos;
c) Conservação e gestão responsávelde recursos naturais;
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;
e) Remoçao apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos.
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e pÚblicas como

INMETRO e ABNT.

No art. 45, Lei no 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes

e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais,

avaliação de impacto de viiinhança, proteção do patrimÔnio historico, cultural, arqueológico

e imatãrial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra

CONTRATADA.

rr,. ir'.1r,!:i il,. iii'+
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Na mesma acepção a Resolução CONAMA no 3O7l2OQ2 define resíduos da construção civil
como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como:
tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas,
madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros,
plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras,
caliça ou metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica
caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração
de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender
esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de
inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução da construção deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a
observância das normas de proteção ambiental e demais normas;

Para garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência deverão ser observados os
requisitos previstos na NBR9050 da ABNT.

No projeto elétrico e de iluminação adotar-se-á a seguinte solução: uso de lâmpadas de alta
eficiência energética, qualidade e durabilidade.

í4. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE

Diante do exposto, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se
VIAVEL a obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de
fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, Zona Rural do
município de Souto Soares/Ba, segundo as condições e especificações previstas neste ETP
por meio da Concorrência eletrônica.

í5. RESPONSAVEIS

Ramilton Jorge da Silva
Sec. Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Daniel Moreira Damasceno
Eng. Civil CREA-BA 300090593

r l' :.,i /
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊruCIE

í . DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNTDADE DE FABRTCAÇÃO DE
FARINHA E FECUI-A DE MANDIOCA NA COMUNIDADE DE BOA SORTE, ZONA RUAL DO
MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FíStCO FtNANCEtRO, ART E DEMATS
DOCUMENTOS COM PLEM ENTARES

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obras de engenharia
comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.13312021.

2 - FUNDAMENTAÇÃO e OeSCR!ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.2. A Fundamentação descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-
se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

3 -VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 233.509,3í (duzentos e trinte e três mil e
quinhentos e nove reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos na planilha
orçamentaria.

4 ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO'

4.1 Os serviços serão executados conforme planilhas e projetos anexados ao processo

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO OC SERVIÇOS

5.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global,
nos termos do artigo art. 60, XXV|ll, da Lei 14.133121.

5.2 Os serviços deverão ser realizado no povoado de Boa Sores zona rural do município de Souto
Soares - Bahia, conforme descrito no Projeto Básico.

5.3 A Composição detalhada dos serviços a serem executadas constam no Projeto Básico, que é
composto de Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Relatorios, que instruem o presente termo.

6 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COwIO UM TODO

6.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se permorizada no Estudo Técnico Preliminar
- ETP apêndice deste Termo de Referência.

7 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

7.1 . Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
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Gestão/Unidade: 02.01.01 - Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Fonte de Recursos: 1700, 1500

Programa de Trabalho: 1015 Construção de Agroindústria

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

I PRAZO DE EXECUçÃO

8.1 O prazo de inicio da execução será de 1 0 (dez) dias, a contar da emissão de Ordem de Serviço,
e o prazo de execução realizaçáo dos serviços é aquele disposto no Cronograma Físico-Financeiro

8.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e
a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do
plano Plurianualquando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art.
í 05, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente.

e - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1 Os requisitos da encontra-se permorizada no Estudo Técnico Preliminar - ETP apêndice deste
Termo de Referência.

Sustentabilidade

9.2 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

9.3 Deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos,
dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos
ambientais.

9.4 Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência observados os requisitos previstos na
NBR9050 da ABNT.

9.5 No projeto elétrico e de iluminação adotar-se-á a seguinte solução: uso de lâmpadas de alta
eficiência energética, qualidade e durabilidade

Subcontratação

9.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação

9.7 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

9.8 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

9.9 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis apos a assinatura do contrato.
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9.10 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria

9.11 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

9.12 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia

9.13 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação paa a realizaçáo da vistoria.

9.14 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

9.15 A não realizaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

9.í6 HABtLTTAÇÃOUUníOrCe:

a) No caso de empresário individua!: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil as Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante, expedida
nos últimos 60 (sessenta) dias que antecedem a data aprazada para o início da sessão.

g) Justifica-se a presente exigência visto se tratar de um documento essencialpara informara situação
da empresa para com a Junta Comercial do Estado da empresa, bem como em relação àalterações
posteriores à possíveis consolidações.

9.17 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referenteatodososcréditostributáriosfederaiseà Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federaldo Brasileda Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através
de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, através
de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

0 Provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperante ajustiçado trabalho, mediante aapresentação
decertidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943',

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.í8 QUALTFTCAçÃOECONOMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, da
Pessoa Jurídica e do (a) seu (sua) Socio Administrador (a), com data de expedição não anterior a 30
(trinta) dias da data da entrega dos documentos de habilitação

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

d) Os documentos referidos no subitem anterior, limitar- se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (contados da data da publicação deste edital);

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1o, da Lei no 14.13312021;

0 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

g) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG:

SG:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ri 1 r'.titii:r iit l ::rl

LC= Ativo Circulante / Passivo Circulante
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h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5o, da Lei 14.133121, pois
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado
paru a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

j) Os índices devem ser apresentados devidamente assinado pelo responsável da empresa e pelo
profissional de contabilidade. Devendo também constar a Certidão de Regularidade Profissional,
fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do profissional de contabilidade
responsável pela confecção do documento.

k) Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) maior ou igual ao orçamento oficial do serviço (art. 69, §
30, Lei 14.13312021).

DFL = (10 X Patrimônio Liquido) - VA Onde:

VA=Somatoriodossaldoscontratuaisdosserviçoseserviços em andamento ou a iniciar, devidamente
comprovados através de documento exigido na relação de compromissos assumidos, deste
instrumento convocatorio.

e.19 QUALtFTCAçÃOTÉCNICA

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU),
conforme o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que

comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade;

b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA - Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a

que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto;

c) Comprovação da capacidade técnico-profissiona! - apresentação de Certidão de Acervo Técnico

- CAT, expedida pelo CREA da regiáo pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is)tecnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que

compõem as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber:

item descrição Unidade

1.4.1.1
ALVE NARI,A DIE VEDAÇÁO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NI
HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA I CM) E ARGAMASSA Dt
ASSENTAMENTO CO M PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M272,80

1.4.2.2
EMBOÇO OU MASSA úNtcn EM ARGAMASSA TRAÇo 1:2:8, PREPAR(
MECANICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANO{
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÁOS), ESPESSURA DE 35 MM

AF 08t2022

M2145,61

d) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, acima elencados, deverão pertencer

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato

t33t
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social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior
à da abertura dos envelopes da licitação; ou Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com
data anterior à da abertura dos envelopes da licitação.

e) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs
de execução de obras /serviços.

0 Os atestados de capacidade técnico-profissional, e/ ou Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART's) e Certificado de Acervo deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional Técnico
(CAT) de Engenharia (CREA) da regiáo onde os serviços foram executados, comprovando que os
responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços
similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.

g) Comprovação de capacidade técnico-operaciona!: pelo menos 01 (um) atestado em nome da
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes para comprovar a

aptidão em execução de obras similares em porte e complexidade ao objeto desta licitação,
contempladas separadamente ou em conjunto, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber:

h) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso, necessário
apresentar declaração formal assinada pelo Responsável Técnico e Responsável Legal da empresa
licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, e se inteirou dos serviços a serem
executados, avaliando os problemas futuros e o grau de dificuldades a serem enfrentadas, de modo
que os custos cubram quaisquer problemas decorrentes da sua execução assumindo total
responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do

conhecimentodeclarado, quaisqueralteraçõescontratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

i) Emcasodemanifestaçãodedesejoderealizaravisita técnica, fica a Proponente obrigada arealizar
agendamentocomaSecretáriaMunicipaldeObras, em dias úteis, das 8:00 às 12:00hs. A visita
técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil anterior à apresentação das propostas, desde que

agendada em data também anterior.

j) lndicação do pessoaltécnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
relizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos.

9.20 DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR

a) Declaração Unificada

b) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte

c) Declaração de não realização de visita técnica

,r' .l' iri. ', 'i,, n:,'.|'.1:l ' ., ] ., i.íin

item descrição Unidade

1.4.1.1
nnrerunnrn DE vEDAÇÃo DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS N/
HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA Dt
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M272,80

1.4.2.2
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARC
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANO§
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM
AF 08t2022

M2145,61
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d) Declaração de elaboração independente de proposta

10. DA GARANTIA

10.1 Por ocasião da assinatura do contrato a contratada fica obrigada a prestar garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes
modalidades: (Art. 96 da Lei 1 4.1 33312021):

1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidossobaformaescritural, medianteregistro
em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

2. seguro-garantia;

3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeiradevidamenteautorizadaaoperarnoPaís
pelo Banco Central do Brasil;

4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

íí - FORMAS E CRlrÉntOS DE SELEÇÃO OO PRESTADOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL

11.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Global
(Art. 60, XXIX da lei 1413312021).

í 2 - MODELO DE GESTÃO CONTRATO

12.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor

designado através de Portaria, pela autoridade competente, permitida a contrataçãodeterceirospara
assiÀti-losesubsidiá-loscom informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da

Lei 14.13312021.

12.2 O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

12.3. O fiscaldo contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.

12.4. O1scal do contrato seráauxiliado pelos orgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante teiceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e PrePostos.

12.6. O gestor do contrato, terá como atribuições administrativas e a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até aÍinalizaçáo, especialmente:
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| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico- financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatorios e demais documentos relativos

ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

12.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular
e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

12.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

í3- DO REGEBIMENTO E CRIrÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

13.1. A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depositos de materiais utilizados na obra ou

qualquerformadematerial estranho resultantes da execução da obra, bem como limpo e em condições

de uso.

13.1. A obra deverá ser recebida pelos orgãos fiscalizadores, podendo, portanto, os mesmos

solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial descritivo.

13.2. O objeto desta licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

círcunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

círcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias.

c) Não será aceita entrega parcialdo serviço, nem serviço em desconformidade com os projetos, sob

pena de rejeição do serviço.

d) O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma;

e) Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo

plazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no

contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços

executados e peia funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

13.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscalóu Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.13312021.
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13.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei 14.1331202.

13.6. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo Servidor Designado, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

13.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

13.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,opagamento ficará pendente

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento

iniciar- se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para

a Contratante.

13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da lnstrução Normativa no 1 .234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

13.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento,

apresénte a declaração de que trata o artigo 6' da lnstrução Normativa RFB n" 1.234, de 1 1 de janeiro

de 2Q12.

13.S. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

13.6. Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

13.7 . A Contratante não se respons abilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

í4- OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

14.1. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento;

14.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e

fiscalização do cumprimento do objeto;

14.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações Contratuais;

14.4. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar

imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte desta;
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14.5. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,
garantindo-se o contraditorio e a ampla defesa;

14.1 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

14.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidadedoobjetoprovisoriamentecomas
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes

no objeto, para que sejam corrigidos.;

j4.4. Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações

técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou

desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no

edital/contrato e na proposta da contratada;

14.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

14.6. Expedir ordem de início de execução especifica paru o início do presente contato, devendo

ser assinada no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, com especificações

necessárias à perfeita execução do objeto;

14.7. É de total responsabilidade da CONTRATANTE, a conferência dos quantitativos do objeto,

entregues ou prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas

devidámente assinadas pelos responsáveis, após a conclusão total do pedido;

14.g. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os itens ou serviços que o

compõem sejam entregues ou prestados em desacordo com as especificaçóes e condições deste

termo de referência/projeto básico, do edital e do contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir

termo de recusa e devolução dos itens;

j4.g. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a exeóução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei no 14.13312021',

14.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

14.11. A Administração nãO responderá por quaisquer compromissosassumidos pelocontratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirosemdecorrênciadeatodoContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í 5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA:

1S.1. Responsabilizar -se por quaisquer Ônus, despesas, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro
'benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais

fievistos na I'egisiaçao vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de

empregadora.

15.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados

ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
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1S.3. Não se valer deste Contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços
realizado(s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante.

15.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

1S.S. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas no Edital.

15.6. Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato, na forma do que dispõe o art. 120 da

Lei no 14.13312021.

15.7. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial

resultantes do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o art. 121 da Lei no 14-13312021.

1S.8. Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdo objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990).

1S.g. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro do

ptazo estabelecido.

1S.10. Prestar os serviços / entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e

horário indicados.

í 5.1 1 . Zelar pelaqualidade e segurança dos serviços a serem prestados/ produtos entregues, bem

como pela segurança de seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPls e EPCs

necessários.

15.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos

serviços/prod utos entregues.

1S.13. Cumprir rigorosamente as especificações e exigências do Contrato.

15.14. permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao

objeto contratado, para os servidores dos orgãos e entidades públicas concedentes e dos orgãos de

controle interno e externo.

1S.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre a execução

do objeto deste certame.

15.16. Os preços dos produtos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou

quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta do fornecedor.

15.17. permitir o livre acesso à fiscalizaçáo daexecução do que consta a Clausula Primeira deste

Contrato, à pessoa credenciada pelo Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de

monitoramento, acompanhamento ou auditoria.

1S.1g. Acontratadaresponderáportodososdanosdecorrentes de paralisações dos dos serviços,

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que

comunicados à Contratante no ptazo de quarenta e oito horas dofato, ou da ordem expressa e escrita da

t3el
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Contratante

15.19. Cumprir, durantetodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021).

15.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com aindicaçãodosempregadosquepreencheramasreferidasvagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

15.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodosquantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,

ll, d, da Lei no 14.133, de2021.

15.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.

í6- DAS DISPOSIÇÕeS CERAIS

16.1 . O Município de Souto Soares - BA reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

16.2. Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

14.13312021.

Daniel Moreira Damasceno
Engenheiro Civil CREA-8A3000090593

ApROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as

informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à

identificáção do objeto e todos os ciitérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir

com o determinado na legislação.

Ramilton Jorge da Silva

Secretário Municipalde Agricultura e Rec. Hidricos
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ANEXO ll-
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA Sr. Agente de Contratação Oficial

Concorrência Eletrônica no. 001 12024
Processo Ad m i nistrativo no xxxxxl 2024

. Nome Fantasia:

. Razão Social:

. CNPJ:

. Optante pelo Simples (Sim/Não)

. Endereço:

. Bairro:

. Cidade:
o Estado:
. CEP.:
o Telefone:

a Banco: Agência: Conta Bancária:

. Representante legal:
RG e Emissor:
CPF.:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução de obra para

construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunidade de

Boa Sorte, zona ruraldo município de Souto Soares/Ba através de convenio SICONV No 922373-2021,

conforme projeto basico, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e

demais documentos complementares

FIRMO E DECLARO, para todos os fins de direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de

maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, fraude, estado de perigo,

constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de forma de livre e

espontâúa vontade, que cumpro plenamente os preços ofertados à seguir: (Apresentar, a olanilha
arçamentária, custos unitário. cronoqrama fisico-financeiro. BDI e encarqos sociais):

@a

Local, XX de ){üde 2024

Assinatura de Responsavel legal

141t
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ANEXO lll-
PROJETO E PLANILHAS

PLANILHAS

PO - PLANTLHA ORÇAMENTÁR|A
QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
AGRUPADORES DE EVENTOS
CRONOGRAMA PREVISTO PLE
CRONOGRAMA FÍSICO-FI NANCEI RO

PRANCHAS E PROJETOS

PROJETO ACESSI BI LI DADE
PROJETO AROUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL
PLANTA BAIXA - HIDRÁULICO
PLANTA BAIXA _ SANITÁRIO
PROJETO ELÉTRICO
DETALHAMENTO - PROJETO DE INCÊNDIO
MEMORTAL DESCRIIVO E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

OBS: Todos os arquivos deste anexo estão anexados em formato PDF na plataforma de Iicitação BNC
- Bolsa Nacional de Compras no endereço www.bnc.orq'br.

\
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ANEXO IV -
MODELO DE DECLARAÇÃO UNtFICADA

Concorrência Eletrônica no xxxl2024

Processo Administrativo no xxxl2024

A empresa sediada na Rua (av., al., etc.) , Cidade , Estado , inscrita no CNPJ sob no , por seu diretor
(socio gerente, proprietário) , portador(a) da carteira de identidade no e inscrito(a) no CPF/MF com o
no , Declara, sob as penas da lei, para fins de participação na Concorrência EletrÔnica xxxl2O24, ora
sendo realizado pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de
habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias
deste instrumento convocatório.

Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 , acrescido
pela lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Declara não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensáo temporária de
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual
e Municipal.

Declara para os devidos fins licitatorios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92,

inciso XVll da lei no 14.13312021.

Declara, para fins do disposto no Art. 63 § 1" da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo licitatório CONCORRÊNCIn ELETRÔNICA No xxxl2024, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

em, _ de de 2024

(Assinatura do Responsável e CPF)
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ANEXO V.
MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Concorrência Eletrônica no xxxl2024

Processo Administrativo no xxxl2024

A empresa (razâo social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua ho 

-,

(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, declara expressamente, sob as
penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei
Com pleme ntar 1 231 2006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do Artigo 3o LC
123t06',

c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão
da verdade, firmamos a presente.

em, _ de de 2Q24.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI .
MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO REALTZAçÃO Oe USIrA TÉCNICA

Concorrência Eletrônica no xxxl2024

Processo Adm inistrativo no xxxl2024

Em atendimento à previsão legal contida no arl.67, inciso Vl da Lei Federal no 14.133121. A
Empresa... .........(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o.................sediada. ..(endereço completo).. neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a). (representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a
função/cargo na empresa), portado(a) de CI/RG no, CPF no , DECLARA, sob as penas da Lei,
que possui pleno conhecimento do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n' XXX12O24 e
concorda com todas as exigências contidas no Edital e anexos, gue OPTOU por não realizar a
visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por esta
decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos
Básico e Executivos e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação.

Cidade, de de 2024.

(assinatura do responsável técnico da empresa)

(Assinatura do responsavel da empresa)

!|i r \. t l.i.i,, í rli,'i
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ANEXO VII.

DECLARAÇÃO Oe ELABORAçÃO rruOepeNDENTE DE PROPOSTA

Concorrência Eletrônica no xxxl2024

Processo Administrativo No xxxl2Q24

(TDENTTFTCAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LTCTTANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVTDAMENTE CONSTTTUÍDO DE (tDENT|F|CAÇÃO COMPLETA DA LTCTTANTE) DORAVANTE
DENOMTNADO (LTCTTANTE) PARA FrNS DE PARTTCTPAÇÃO NO CERTAME LTCTTATÓR|O AC|MA
IDENTIFICADO, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

1. A PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO FOI ELABORADA DE MANEIRA
INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEUDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCTAL OU DE FATO DESTA L|C|TAÇÃO, pOR QUALQUER ME|O OU pOR
QUALQUER PESSOA;

2. A rNTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA pARTtCtpAR DESTA L|C|TAÇÃO
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE PoTENcIAL
ou DE FATO DESTA LTC|TAÇÁO, pOR QUALQUER ME|O OU pOR QUALQUER pESSOA;

3. QUE NÃO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTTCIPANTE POTENCTAL OU DE FATO DESTA L|C|TAÇÃO QUANTO A
PARTICIPAR OU NÃO DELA;

4. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTTCTPAR DESTA L|C|TAÇÁO NÁO
SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTTCTPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LTC|TAÇÁO ANTES DA
ADJUDTCAÇÃO OO OBJETO;

5. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTTCTPAR DESTA LtC|TAÇÃO NÃO FOt,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

6. QUE ESTOU PLENAMENTE CTENTE DO TEOR E DA EXTENSÁO DESTA DECLARAÇÁO e OUe
DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA FIRMÁ-LA.

EM,_DE_D82024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

t46I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP -
CNPJ '13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 121

ANEXO VIII . MINUTA DO CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços no. )Q4X12024

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO Oe SERVrÇOS DE OBRAS QUE ENTRE
SI FAZEM DE UM LADO O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES - BAHIA E

A EM PRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob no. xxxxxxx, situada na Rua xxxxxxxx, neste ato representado por seu gestor, a Sr. André Luiz
Sampaio Cardoso, brasileiro, casado, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o no. XXXXXXX, sediada na Rua XXXXX, no. XX, XXXXXX, no
Município de XXXXXX, estado da XXXXX, neste ato representada pelo Senho(a) XXXXXXX, portador
(a) do CPF/MF sob o no. XXXXXXX e do RG noXXXXXXXX,doravantedesignadaCONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe e em observância às disposições
da Lei no 14.13312021, de 1o de abril de2021, dos Decretos Municipalnoxxl2024 ,de 02 de janeiro de
2024, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, resolvem celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DOOBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo, à
proposta vencedora e ao Projeto Básico anexado aos autos do processos, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS

2.1. O valor global do Contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3. DA VIGENCIA

3.1 . O prazo de vigência deste contrato será de ..1..1.... à ..1..1.... podendo ser prorrogado, conforme
previsto na Lei no 14.13312021, mediante a celebração de termo aditivo.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho

,:r. l::.i.. ,
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Elemento de Despesa:

5. DA GARANTIA

5.1. Por ocasião da assinatura do contrato a contratada fica obrigada a prestar garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes
modalidades: (Art. 96 da Lei 14.133312021).

5.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
eavaliadosporseusvaloreseconômicos, conformedefinido pelo Ministério da Economia.

5.1.2. seguro-garantia;

5.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Centraldo Brasil;

5.1.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

6. DO PAGAMENTO

6.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente
instrumento contratuale sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 68
da Lei no 14.133121e suas alterações posteriores, com vigência na data de protocolo na administração
pública, e deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de administração.

6.2. Apresentar relação de Documentos solicitaçáo na Habilitação Jurídica e Fiscal descrita no
editalde licitação da qualdecorre este instrumento contratual.

6.3. Apresentar copia do presente Contrato somados aos seus aditivos, quando houver

6.4. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

6.5. Na hipotese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a
efetuação do pagamento após comprovaÇão de recolhimento aos cofres públicos das multas
aplicadas.

6.6. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência bancária para conta corrente da
empresa contratada, em até 30 (trinta) dias apos medição dos itens efetivamente executados no
período, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato, no valor
correspondente ao quantitativo dos serviços prestados, com base nos preços unitários contratados,
comprovado e atestado pelo funcionário responsável da secretaria.

7. DO REAJUSTE

7 .1 . Os preços inicialmente contratados sãofixos e irreajustáveis no ptazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em: I I

7.2. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice Nacionalda Construção Civil), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. DO RECEBTMENTO E EXECUÇÃO OO CONTRATO

8.1. As condições da execução das obras do objeto deste contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência,e projeto anexo ao Edital.

e. DA FTSCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto seráefetuada por Representante designado
pela CONTRATANTE.

9.2. Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:

9.2.1. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

9.2.2. Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo

9.2.3. Encaminhar à Secretaria Responsável, os documentos que relacionem as importâncias
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento.

9.2.4. Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos, ou serviços prestados.

9.2.5. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços e/ou
obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso,
o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor
do Contrato no prazo
de2(dois)diasúteisparaopagamentodopreçoajustado,conÍorme definido no instrumento de contrato.

9.2.6. Conferir os dados das faturas antes de atestá -las, promovendo as correções devidas e

arquivando copia junto aos demais documentos pertinentes;

9.2.7. Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço
de novos valores ou anulações parciais;

9.2.8. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor
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do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

9.2.9. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de
reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e
qualidade;

9.2.10. Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas
as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;

9.2.11. Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

9.2.12. Avaliarconstantementeaqualidadedaexecuçãocontratual, propondo, sempre que cabível,
medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços;

9.2.13. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuiçÕes, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

9.2.14. O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos,
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada:

I termo contratual;
ll todos os aditivos, se existentes;
lll edital da licitação;
lV especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;
V proposta da Contratada;
Vl relação de faturas recebidas e pagas;
Vll toda correspondência com a Contratada;

9.2.15. O Fiscaldo Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá
consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação,
sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a

permanênica da necessidade da Administração manter aquele contrato, bem como de seu interesse
na prorrogação da vigência contratual.

9.2.16. Apos essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando
sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura

existentes que será encaminhada à Area de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional
da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites.

9.2.17. No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente da
Area Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima
necessária à realizaçâo da nova contratação.

9.2.18. Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à

Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

9.2.19. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) **********************, portador(a) da Matricula
de n.o ****, Que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o *****, dê ** de *** de ***, publicado no Diário Oficial do
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Município

9.2.20. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(g) *******************, portador da Matricula
de n.o ****, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o ****, dê ** de ****** dê ****, publicado no Diário Oficial do
Município

9.2.21. A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

ío DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento.

10.2. Designar, pormeiodaContratante, pessoasresponsáveispelo encaminhamento e fiscalização
do cumprimento do objeto.

10.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações
contratuais.

10.4. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar
imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

10.5. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

10.6. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada

10.7. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as
especificações constantes do edital e da proposta, pata fins de aceitação e recebimento definitivos.

10.8. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
no objeto, para que sejam corrigidos.

'10.9. Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações
técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no

edital/contrato e na proposta da contratada.

10.10. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

10.1 1 . Expedir ordem de início de execução especifica para o início do presente contato, devendo
ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, com especificações
necessárias à perfeita execução do objeto.

10.12. É de total responsabilidade da CONTRATANTE, a conferência dos quantitativos do objeto,
entregues ou prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas
devidamente assinadas pelos responsáveis, após a conclusão total do pedido.

10.13. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os itens ou serviços que o
compõem sejam entregues ou prestados em desacordo com as especiflcações e condições deste
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termo de referência/projeto básico, do edital e do contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir
termo de recusa e devolução dos
itens.

10.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, paru efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei no 14.133, de 2021.

10.15. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do ontrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

11.1. Responsabilizar -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer

natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente
e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.

11.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

11.3. Não se valer deste Contrato para assumir obrigaçôes perante terceiros, dando-o como
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços
realizado(s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante.

11.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

11.5. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação previamente exigidas no Edital.

11.6. Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à Administraçãoou aterceiros, em

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato, na forma do que dispõe o art. 120 da

Lei no 14.133121.

11.7. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial
resultantes do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o art. 1 21 da Lei no 14.133121 .

1 1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

11.9. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execuçáo dentro do
ptazo estabelecido.

11.1O. Prestar os serviços e entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e
horário indicados.

11.11. Zelar pela qualidade e segurança dos serviços a serem prestados/ produtos entregues,
bem como pela segurança de seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPls e EPCs
necessários.
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11.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos

serviços/prod utos entreg ues.

11.13. Cumprir rigorosamente as especificações e exigências do Contrato.

11.14. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao
objeto contratado, pata os servidores dos orgãos e entidades públicas concedentes e dos órgáos de

controle interno e externo.

11.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre a execução
do objeto deste certame.

11.16. Os preços dos produtos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou

quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta do fornecedor.

11.17. Permitir o livre acesso à fiscalização da execução do que consta a Clausula Primeira deste
Contrato, à pessoa credenciada pelo Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
monitoramento, acompanhamento ou auditoria.

1 1 .18. A contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações dos dos serviços,
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que

comunicados à Contratante no ptazo de quarenta e oito horas do fato, ou da ordem expressa e escrita

da Contratante.

1 1 .19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021).

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

ll, d, da Lei no 14.13312021.

11.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133t2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

12 DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO

12.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasilque
proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a

ôonvenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto

Federal n" S.66Z/OG), o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n"

8.429t1992), Lei Federal n'9.613/98 e a Lei Federal no 12.84612013, doravante denominadas, em

conjunto, "Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente

Coátrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus
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administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as LeisAnticorrupçáo.

12.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate
à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições,
comprometendo-se ainda a denunciar o CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que

venhaaserdoseuconhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal no8.42911993.

12.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar,

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência,
extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa
de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos
vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de
Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no

artigo 7o, inciso Vlll, da Lei Federaln" 12.84612013 e na Lei Federal n" 9.613/98 e suas respectivas
modificações e regulamentações.

12.4. A CONTRATADA deverá observar e Íazer observar, por seus fornecedores, prepostos,

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste
Contrato. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de
condutas éticas e do combate à corrupção.

12.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis
Anticorrupção ou de Lavagem de Dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas
leis.

12.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do
presente Contrato

12.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar
acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou

bens adquiridos, conforme o caso. ACONTRATADAobTiga-se a manter livros, contas, registros e faturas
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na
presente Cláusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipotese de indícios de
irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, o CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de
pessoas por ele formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do

CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à
execução do objeto deste CONTRATO.

12.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente

Cláusula (Leis AnticorrupÇão) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa

causa para sua rescisão motivada, conferindo ao CONTRATANTE o direito de declarar rescindido
imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável.

12.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pelo CONTRATANTE, ainda, na

hipotese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos
e valores (conforme Lei Federal no 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em
quaisquer outros Contratos em quefigurarcomo CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados.
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12.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE a respeito de
qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula -
Leis Anticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção,
assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal no 8.42911993.

13 DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançóes:

L Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021)',

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê","Í1, "g"e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e"d",que
justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art. 156, §5o, da Lei no 14.í33, de 2021);
lV. Multa:

a) moratoria de 0,5 o/o (zero vírgula cinco por cento) por diadeatrasoinjustificadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b) compensatoria de 20 % (vinte por cento) sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.13312021).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).

13.S Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.13312021).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.13312021).

l3.T Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Naaplicaçáodassançõesserãoconsiderados(art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021)

l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. As peculiaridades do caso concreto;
lll. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade, conforme normas e orientações
dos orgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.13312021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14. 13312021).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
juridicas serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14J3312021)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo
da sanção, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei

no14.13312021).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante.

14 DA EXTINÇÃO COXTmTUAL

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

14.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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14.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizadotermo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese emqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.o 14.13312021).

15 DASVEDAÇOeS

1S.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execuçáo do objeto sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.2 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anÚncios de qualquer espécie

ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos

os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal- administrativamente ou

via judicial,

1S.3 Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem

autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados,

os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da

conclusão do processo.

15.4 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

í6 DASALTERAÇOES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e seguintes da Lei no

14.13312021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í 6.3 Registros que não caracte rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14J3312021

17 DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

í8 DA PUBLTCAçÃO

18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), se o Município já tiver feito a adesão, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2O2l,bemcomonorespectivosítiooficialnalnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021.

í9 DAS DISPOSIçOES FINAIS

19.1 O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do Art. 221 da Lei Federal no

10.40612002 e Artigos 89 e 92 da Lei Federal 14.13312021.

19.Z As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito,

através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto

relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário.

20 DO FORO

ZO.1 É eleito o foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t2021.

20.2 E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e único efeito

Souto Soares - Bahia, XX de XX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Reperesentante legal do(a) CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxixxxx
Representante Iegal da CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome

Nome
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AL'IERAÇÃo cor.rrRATUAL N' r DA SoCIEDADE JMM s EMPREENDIMENToS E sERvIÇos
LTDA

CNPJ n" 44.704.1 I 3/0001 -43

HEBERT MICHAEL SOUZA SALES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em06/0711997, CASADO
CÍn COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRTO, CPF NO 05I.209.075-04, CARTETRA
NACIONAL DE HABILITAçÃO n" 05266808144, ôrgflo expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - TO, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CONTORNO,662,1 ANDAR, CENTRO,
SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da

Bahia, sob NIRE n" 29205132957, com sede Rua do Contorno,662 , Centro Souto Soares, BA, CEP
46990000, devidamente ioscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 44.704.1l3i000l-
43, deliberam de pleno e comurn acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n"
rc.4Ail 2A02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

43134100 - obras de terraplenagem
4319-3tOO - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5lOO - instalaçâo e manutenção elétrica
431g-lt14 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

Req: 81200000429060 Página I

CLÁUSfrLA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
OBRAS DE TERRÁPLENAGEM; APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇAO,
EXCETO ASSOCTADO A ExrirÂÇÃo DrsrRrBurÇÃo DE Ácun PoR CAMINHÕES
ATTYIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES COLETA DE
nesÍouos NÃo-pERrcosos TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS USINAS DE COMPOSTAGEM CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO
DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARÂ SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA CÉNAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENÇÃO
DE REDES DE DISTRTBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECTMENTo DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE rRRrcASÃO CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÔES e,SpOnTwAS E
RECREATTVAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIIVíPEZA DE TERRENO SERVIÇoS DE
pnepan q,ÇÃo Do TERRENO NÃO ESPECIFTCADOS ANTERIORMENTE INSTALAÇÃO e
MA}il.rfEI\ÍÇÃO ruÉTRICA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMTNAÇÃO E SINALLZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
IMPERMEABTLiZAÇÃO errt OBRAS DE ENGENHARIA Civll. INSTALAÇÃO Or PORTAS,
JANELAS, TEToS, DTVtSÓilAS E ARTúARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS SERVÍÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO
DE AUToMÓveTs coM MoToRISTA TRANSPORTE ESCOLAR SERVIÇOS DE
ARQUITETURA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES
pÀlÊÀcÍsrrcAs sERVrÇo§ DE oRGANTzAÇÃo DE FEIRAS, coNGRESSos, e>ooslÇÕEs E
FE5TAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS SERVIÇOS DE ENGENHARI.A.

CNAE FISCAL
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ALTERAÇÃo coxrneruAl N" I DA SoCIEDADE JMM s EMPR-EENDIMENToS E sERVIÇos
LTDA

CNPJ no M.7O4.l l310001-43

4330-4/01- impermeabílização em obras de engenharía civil
433O-4tO2 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4399-l/Ol - administração de obras
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - transporte escolar
71ll-ll00 - serviços de arquitetura
7112-0lOO - serviços de engenharia
7717-0100 - locação de automóveis sem condutor
81214/OO - limpeza em prédios e em domicílios
8 I 30-3/00 - atividades paisagísticas
2391-5/02 - aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno
4299-5l}l - construção de instalações esportivas e recreativas
36004/02 - distribúção de água por caminhões
3702-9t0O - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos
3821-l/00 - tratâmento e disrrosição de resíduos não-prerigosos
3839-4/01- usinas de compostagem
4l2O-4/0O - construção de ediflcios
4211-ll}l - construção de rodoüas e ferrovias
42ll-l/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212{,100 - construção de obrasde-arte especiais
4213-8/OO - obras de urbanização - ruas, pÍaças e calçadas
4221-9/Ol - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4227-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/Ol - oonstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
8230-0i01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

DO CAPTTAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalnrente integralizado passô a ser de RS 2.000.000,00
(dois milhões de reais), em moeda corrente nacional, representado por 2.000.000 (dois milhões) quotas de

capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aunento é totalmente subscrito e

integralizado, nesle ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de O
CAPITAL SOCIAL QUE ERA DE RS: 300.000,00(TREZENTOS MIL REAIS) PASSARA A SER DE
RS:2.000.000,00 (DoIs MILHÕES DE REAIS), este fica assim distribuído:

HEBERT MICIIAEL SOUZA SALES, com 2.000.000 (dois milhões) quotas, perfazendo um total de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

Req: 8 I 2OC000429060 Págqna2
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Ar.TtsRAÇÃo co]\rrneruAl, N. I DA SOCIEDADE JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ n" 44.704.1 I 3/000143

CL/IUSULA TERCEIRA- A administração da socíedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)

FIEBERT MICIIAEL SOTZA SALES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da soõiedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou

de terceiros, b€m como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)

sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE, DESIT{PEDIMENTO

CLÁU5ULA qUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virnrde de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevàricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema frnanceíro nacional, contÍa norrnÍs de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantps do

contrato social permanece em IRECE - BAHIA .

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arqúvados e que não forart
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

iRECE - BAHIA, 23 de março de2O22.

HEBERT MICHAEL SOUZA SALES
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UMPESSOAL:
JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Pelo presente [nstrumento Particular de Contrato Social

HEBER'I- MICIJAEL SOUZA SALES, nacionalidade BRASILETRA, . NASCidO EM

06/07/1991, CASAI)O CM COMUNHÃO PANCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF NO

()51.209.075-04. CARTETRA NACIONAL DE HABILITAçÀo n" 05266808144, órgão

c.rpcdidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - TO, residente e

domiciliado(a) no(a) RUA CONTORNO, 662, I ANDAR, CENTRO, SOUTO SOARES,

BA, CEP 46990000. BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRÂMENTO

CLÁUSULA pRlMf,IRA. Dectara, sob as penurs da lei, que se enquadra na condição de

N4ICROUMPRÉSA - ME nos termos da Lei Complementar n" l23,de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gtÍa sob o nome empresarial JMM S

EMPREENDIMEN-|OS E SERVIÇOS LTDA..

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA DO CONTORNO,662, CENTRO,

SOI-ITO SOARES, BA, CEP 46.990-000.

CLÁUSULA eUARTA. A sociedade podera, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, nrêdiante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

SBRAS DE TERRAPLENAGEM; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;

õõL-e;;õÉ ãÊ3]ouos pERIGosos; TRATAMENTo E DISPoslÇÃo DE RESÍDUos

úÀó penrGosos; usINA DE, coMPosrAGEM; coNSTRUÇÃo DE EDIFIçISS;
ôôNdrriúÕao oÉ BARRAGENS REeRESAS PARA cERAÇãoPI pIITcJA
ÉicrnrCn; CONsfnUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA

DE ESGoTo E CoiiaiR-úÇ-ÕÉ§, excero oBRÁs DE IRRIGAçÃo; CoNSTRUÇÃo

õ; rísr"i"õões EsPoRTIvAS E RECREATIVAs; sERVIÇos DE PREPARAÇÃ9

DO'|-EITRENO ; TITANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ARQUITETURA;

Página I
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
JMM S EMPREENDil\TENTOS E SERVIÇOS LTDA

l-oc^ÇÀo DE MÂo DE OBRATEMpORÁRrA; ApAREt-t{AMENTO DE pEDnAS,
EXCrj'r-o AsSocru\Do A ExTR^çÃo; DlsTRtBUtÇÃO DE ÁGUA pOR CAMTNHÃO;
oBÍ(As DE URBANTZAçÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; TNSTALAÇÂO E
MANUTI]NÇÃO EI-ETRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÂO DE SISTEMA E
EQUTPAMENTOS,DE TLUMTNAÇÃO e STNAL|ZAÇÃO EM VIAS, PORTOS E
AEROPORTOS; ÍNSTALAÇÀO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E
ARI\4ARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PASSAGETROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MO-TORTSTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
RECIMIJ DE FRETAMENTO MLINICIPAL; TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO
DE PASSACEIROS, SOB RECIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL,
IN'|'I]IIESTADUAL E INTERNACIONAL: SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADO
PELO CORRETO; r-OCAÇÃO DEAUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; LTMPEZA EM
PÍTEDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADE PAISAGISTA; ORGANTZAÇÃO DE
FETRAS. CONGRESSO, EXPOSIÇÔES E FESTAS; ADMINTSTRAÇÀO DE OBRÁS;
oBnAs Drr ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; TMPERMEABILTZAÇÃO rV OBRAS
DE ENCENHARIA; PREPARAÇÀO OE CANTEIROS E LIMPEZADE TERRENO;
MANUTENÇÀO D-E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
coNSl'RUÇÃ<íOU RODOVTAS E FERROVTAS; ATTVTDADES RELACTONADAS A - -

ESGOTO, EXCETO GESTÀO DE REDES; PINTURA PARA STNALIZAÇÃO E PISTAS ,
RODOVIAS E AEROPORTOS:.

coDrFrcAÇÃo DAs ATTVTDADES ECONÔMTCAS

43 lj-.:l/0() - obras dc terrapleDagenr.
4321-5/0O - instalação e rnanutenção elétrica.
4329-l/04 - montag,em e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
ern vias públicas, portos e aeroportos.
4330-4/Ol - inrpemreabilizaçâo em obras de engenharia civil.
4330-4/02 - instalação de poías, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material.
4399- l/0 I - administração de obras.
4923-0102 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4924-8/OO - transporte escolar.
4929-9/01 - transpoíg pedsviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamenlo,
nrunicipal.
4929-9tO2 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
i nternrunicipal, interestadual e internacional.
5320-2/01- serviços de ntalote não realizados pelo correio nacional.
7 I t l - I lOO - serviços de arquitetura.
77 I I -O/00 - locação de automóveis sern condutor.
782O-5/O0 - locação de mão-de-obra temporária.
8l 2l-4100 - lirnpeza em prédios e em domicílios.
8 I 30-3/00 - atividades paisagísticas.
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CONTRATO DA SOCIEDA.DE LTMITADA UNIPESSOAL:
JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA

2391-5102 - aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração.
43 I 9-3100 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriorn)ente.
4311-8/02 - preparaçâo de canteiro e limpeza de terreno.
3600-6102 - distribuição de água por caminhões.
3702-9/00 - atividadês rclacionadas a esgoto, exceto a Bestão de redes.
381 l-4100 - coleta de'iêsíduos não-perigosos.
3812-2100 - coleüa de resíduos perigosos.
382 l- I /00 - tratamento e disposição dc resíduos não-perigosos.
3839-4/01 - usinas de cornpostagem.
4120-4/00 - construção de edificios.
421 | -l /01 - construção de rodovias e ferrovias.
421l- l/02 - pintura paÍa sinalização em pistas rodoviririas e aeropofros.
421 l-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4221-9/Ol - construÇão de baragens e represas para geração de energia elétrica.
4221-9103 - nralrutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas. exceto obras de irrigação.
4299-5/O I - constr-uçâo de instalações espoíivas e recreativas.
siio-óló r ;i,íiç"r de organização de feiras, congressos, exposições e festas. \--

CLÁUSULA SEXTA. A empresa inicianí suàÉ atividades a partir da data do arquivamento
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SETTMA: O capitat social subscrito será de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil
lleais) dividido enr 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nonrinal R$ 1,00 (Um Real) cada

urrra. totatrnente intcgralizado neste ato em moeda corrente do país.

HEIIURI' MICHAEL SOUZA SALES, corn 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo unr

total cle RS 300.000,00 (uezentos mil reais) integralizado;

CLÁU.SULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
JMM S EMPR.E,ENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DA ADMTNTSTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a HEBERT
MICHAEL SOUZA SALES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
ob.ieto social, senrpre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
r,cdadt-r. t'to entanto, Íazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorizaçáo do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

nrensal a [ítulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PER-DAS
/Jr' \-'-"

CLÁUSUIÉ»É,CnvtA. Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o

adnrirristrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

ilvenrário. clo balanço patrinronial e do balanço de resultado econÔrnico, cabendo ao sócio, os

lucros ou perdas apurados.

§ I 
o Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a

partir de resultado do período apurado.

cLÁusuLA DECTMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade

co.tirruará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
-base 

na situação

fatrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado'

Req:81 100001721702
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lci. c; ue ntio está inipedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de cortdenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra nornas de defesa da concorrência, conúa as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos,
com observância da Lei no lO.40612002.

FORO

CLÁUSUL DECTMA QUINTA. Fica eleito o foro de IRECÊ - BAHIA para o exercício e
o cumprinrento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumento.

ll<lacL. - lJA, l3 de dezembro de 2021.

HEBERT MICHAEL SOUZA SALES

l{r-q: tl I lt,í)00 17217()2 Página 5

rp
CertiÍico o Registro sob o no 98145827 em 301122021
Protocolo 217238157 de 2311212021

Nome da empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA NIRE 29205132957

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 252948004039232
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3011212021

por Tiana Regila M G de Araúio - Secretária-Geral'UCEB
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretriria-Ceral

Junta comercialdo Estado da Bahia 30112t2021

Certifico o RegistÍo sob o no 98145827 em 3011212021

Protocolo 2172381 57 de 231 1212021

Nome da emprêsa JMM S EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS LTDA NIRE 29205132957

Este documênto pode ser vsrificado em http:i/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Ch an cela 252948004039232
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3011212021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

NOME DA EMPRESA JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

PROTOCOLO 217238157 -23112t2021

ATO O9O. CONTRATO

EVENTO O9O. CONTRATO

12t2021ARQUIV AMENTO 29205 t32957 DE 301 t2l202l D AT A
O REGISTRO EM 3OI I2I2O2I

29205132957
44.704 t l3/0001-43

I5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIV,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARh DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLTFICADA DIGTTAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

dê sua expedição.

'' l1r: l

Nome Empresarial: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

JUTídiCA: SOCIEDADE EMPRESÁRhLIMITADA
Arquivamento do ato

Constituitivo

30t12t2021

lnicio da atividade

30t12t2021

CNPJ

44.704.1'l 3/0001 -4329205132957

NIRE(sede)

EndereÇo:

RUA DO CONTORNO, 662, CENTRO, SOUTO SOARES, BA- CEP: 46990000

TRATAMENTO

EXCETOPARADEELHAMAPAR ENTOEOBRAS
AEXCETO GESTÃO DE REDESDADESATIVI RE ALACIONADAS ESGOTODE PORÁcun CAMINHÓESSTRI BUrÇÃO

DEUSINASNÃO.PE RIGOSOSDIE DE RESÍDUOSDE IDUoSRES NÃO.PERIGOSOSCOLETA sPosrÇÃo
COMPOSTAGE

DE INSTALAÇÓES
oE PREPARAÇÁO DO

INSTALAÇÃO E

srNALrzAÇÁo EM
NSTALAÇÃO DE

RAPINTUE FERROVIASDE RODOVIASDE EDIFÍCIOSM coNSrRUÇÃoCONSTRUÇÃO
EOBRAS DE RUAS, CALÇADASE AEROPORTOS URBANTzAÇÃO PRAÇASEM PISTAS DOVIÁRIASROsrNALrzAÇÃO

MANUTE DE REDES DEPARAREPRESAS DE ELÉTRICAENERGIA NÇÁOCONSTR BARDE ENSRAG E GERAÇÃOuÇÃo
COLETADE ÁG DE EESGOTODE DEREDES UA,ABASTECIMENTODI ENDE ELÉTRICAERGIA CONSTRUÇÃOsTRrBUrÇÃO

ESPORTIVAS EDE CONSTRUÇÃOEXCETO RASOB IRRIGAÇÃOSTRcoN CORRELATAS,UÇÓES
NÃOTERRENOE DELIMPEZA oTERRENIVASRECREAT DE CANTEIRO sERVrÇOSPREPARAÇÁO

EM E OE EMASSIST EELÉTRICA MONTAG NSTALAÇÃOANTERIPECIFICADOS ORMENTE MANUTENÇÃOES
RTOS EABIIMPERM EMVIAS AEROPORTOS EPOPUBLICAS, LrzAÇÃoPAMEUI DENTOS ILUM EEO NAÇÃO

AR MÁRIOSE EM DOSBUTIPORTAS,CIVILENGENHARIARASOB DE
PASSAGEIROS DLOCAÇÁOoBRASDEMATERIAL ADMINISTRAÇÃOQUALQUER

DE SEMAUTOMÓVEISESCOLARTRANSPORTE LOCAÇÁOSóver OMc MOTOR STAAUTOM
CO EXPOS ESNGRESSOS, tÇÔDADATIVI ES PAISAGíSTICAS SERVIÇOS

IAISDE OBRAS DE ARTE

JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

SERVIÇOS DE ARQUITETURA
DE ORGANTZAÇÃO DE FEIRAS,
DE ENGENHARIA

CONDUTOR
FESTAS CONSTR

',r " r,,,,tür,..""'ÉôHtEr'1r1,rir.,. r' 
lrlr'i.i _. 

, ,,.""PRAZO 
DE DURAÇÃO,.",, ' ,cAPriÀisootAt . '' "r""'''

xxxxxxMicroempresa

R$ Capital integralizado:

2.000.000,00

DOIS MILHÓES DE REAIS

R$ 2.000.000,00

DOIS MILHÔES DE REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMI N ISTRArcEES

248818228

A AUTENTTCTDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERTFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: iO710Z52506286 CPF SOLICITANTE:755.478.135-91 NIRE: 29205132957 EMITIDA: 2010512024 PROTOCOLO:248818228

Término do mandatoCond./AdministradorParticipação R$Nome/CPF

Xx./XX/)«XX0,00 ADMINISTRADORHEBERT MICHAEL SOUZA SALES

05í.209.075-04
X)(/XX/)üXXsocro2.000.000,00HEBERT MICHAEL SOUZA SALES

051.209.075-04
..,l.,rrrr..rsTATUS''ttir::." lillrlrl StÍtJAÇÃO-'il r,i'irTLrMoÀRoüMnr,teNto

Sem Status
REGISTROATIVO

Data

011o4t2022

Número

981 76629

oo2 - ALTERAÇÃO
021 .ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato

Evento:
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IUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DtGlTAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

SALVADOR - BA, 20 de Maio de 2024

BRUNO MOTA PASSOS

pági^a.212

248818228

A AUTENTTCTDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 1Ot10152506286 CPF SOLICITANTE: 755.478.135-91 NIRE: 29205132957 EMITIDA: 2010512024 PROTOCOLO: 248818228

I: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDANome

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA
lnicio da atividade

30t't2t2021

Arquivamento do ato
Constituitivo

3011212021

NIRE(sede)

29205132957

CNPJ

44.704.113tO00143

EndereÇo:

RUA DO CONTORNO, 662, CENTRO, SOUTO SOARES, BA. CEP: 46990000

Observàçáo "" "'i "

EMPRESA



NUMERO DE INSCRIÇAO

44.704.1í 3/000í 43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30t12t2021

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

JMM S EMPREENO]MENTOS E SERV]COS LTDA

DO PORTE

ME

E

43.1 3-4-00 . Obras de terraplenagem

DAS

23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construçáo, excato associado à extração
36.00-6-02 - Dlstribulção de água por caminhões
37.02-9-00 - Atividades relaclonadas a esgoto, sxceto a gestão de redes
38.íí4.00 - Coleta de resíduos não-perlgosos
38.2í-1-00 - TÍatamento e disposição de residuos não-perlgosos
38.394-01 - Usinas do comPostagem
4'1.204-00 - Construçáo de ediÍÍclos
42.'11-1-01 - Construção de rodovias e Íerrovias
42.'l'l-1-02 - Plntura para sinalização em Plstas rodovlárlas e aeÍoportos
42,12-0-00 - ConstÍução de obras de arlo especlais
42.í3-8-00 - Obrae de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas
12.21-9-01 - Construçáo de barragens e ropÍeaas para geração de energla elétrlca
42.21-9-03 - Manutonção de redes de dlstribuição do energla elétrica
42.22-7-01 - Construção de rede§ de abastocimento de água, cotota de esgoto e construçõos correlataE, exceto obÍas de

irÍigação
42.99-5-0í - Construção dê instalaçõeB esportives e recreatlvas
43.11-8-02 - Preparação de cantoiro e llmpoza do terrgno
43,1 9-3-OO - Ssrvlços de preparação do terreno náo especlficados anteriormente
43,2í-5-00 . lnstalaçáo e manutenção elótrica
43,29-1-04 - Montagem e lnstalação de slstemas e equipamentos de lluminação o slnalizaçâo em vlas públicas, portos e

aeroportos
43,30.4-0í - lmpêrmoabilização em obras de engenharla clvil

206-2 - Sociedade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R DO CONTORNO
NÚMERO

662
COMPLEMENTO

CEP

46.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

SOUTO SOARES

@
HMSOUZASALES@GMAIL.COi'

TELEFONE

l75l 9224-8264

(EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASÍRAL

3U1A2021

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

UF

BA

02101124. 09:53 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02/01/2024 às 09:53:41 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página:112
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ffi
REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTOA

206-2 - Sociedade EmprosáÍia Limitada

LOGRADOURO

R DO CONTORNO
NÚMERO

662
COMPLEMENTO

CEP

46.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
t\ruNtciPto

SOUTO SOARES

ENDEREÇo ÉLErRôNrco
HMSOUZASALES@GMAIL.COM

TELEFONE

(751 52244264

ENTE

sl
ATIVA

OAIA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

30t12J2021

MOTIVO DE

DAÍA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRtÇÃo

'14.704.'113/000í 
43

MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30t1212021

E

43.304-02 - lnstatação de portas, Janslas, tetos, divisórias e armários embutldos de qualquer materlal
43.99-1-0í - Administração de obras
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros . locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 . TranspoÉe escolar
7í.1í-l-00 - SeÍviços dê arquitetura
71.í2-0-00 - Servlços de engenharla
77,íí-0-00 - Locação de automóvois sem condutor
8í.2í-4-00 - Limpeza em prédlos e em domicÍllos
8í.30-3-00 - Atividados paisagísticas
82.30.0-0í - Serviços de organização de Íelras, congrossos, exposições e Íestae

UF

BA

02101124,09:53 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 02/01/2024 às 09:53:41 (data e hora de BrasÍlia). Página:212

about:blank 212



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS- RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 44.704.1131000í 43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 08:38:12 do dia2111212023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1810612024.
Código de controle da certidão: 0CF9.8862.6207.6172
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2310412024 17 :13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ce rtidáo No : 202417 54628

RAzÃo soctAL

xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INScRIÇÀO ESTADUAL CNPJ

44.704.113t0001-43

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2310412024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N'. 34612024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, veriÍicando em nossos registros, não constam débitos paru a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:
0910512024

Ceíidâo Válida até: O7n8nO24

Código de Controle da Certidão:

297 57 .346.20240509. N.59. 1 0000 1 02 1 7

Nome

JMM S EMPRENDTMENTOS E SERVIçOS LTDA
C.G.A

30í 0í 20293(

c.N.P.J.

44.704.1131000í -43

Endereço:

RUA RUA DO CONTORNO,662

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UF:

BA



111Q6124,22:21 Consulta Regularidade do Empregador
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c.AtxA ECoNôMrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

44.7O4.LL3/O001-43

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

RUA DO CONTORNO 662 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 I 05 12024 a 23 I 061 2024

CeÉificação N úmero z 20240525033 L57 22L5 3 306

Informação obtida em Ltl06l2O24 22:21:05

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsí 1t'l



1510512024, 15:20 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔÀ4*CA FEAERA"L

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

44 .7 04 .L73l0OOt-43

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

RUA DO CONTORNO 662 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:0 61 051 2024 a 04/ 061 2024

Certificação N úmero : 20240 50603 5 L20459 46292

Informação obtida em t5/05/2024 15:19:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/listaEmpregadores.jsÍ 111



Págrnâ 1 citi l

IODER JTr-DICIIiRIO
.fUST]ÇA DC TRÀBÃLHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE PÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ : 44.704.7]-3/ 0001-43
Certidão n': 30521513 /2024
Expedição: 02/05/2024, às 14:06:08
Validade zg/tO/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que üMM s EMnREENDTMENToS E sERvrcos LTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 44.704.113/0001-43, r'rÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-À e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e
13.467/201,7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http ; / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TUpORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força execuEiva.

i)iiv:.ias ê r.iri.]elt..neJ : iniii'a!.-::r[. ]l.rsr,irr-
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES
BOLETIM DO CADASTRO ECONÔITIICO

SECRETARIiA DA FAZENOA

DEPTO OE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Émissão.: 25NTn0238:56140
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnrloÃo ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNctA, RECUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

ceRrtoÃo No: 00461694E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribuna! de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 15105/2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.704.11 3/0001 -43
Endereço: RUA D0 CONTORNO, 662,CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de 06107 /2009 e com o §1 '
do art. 8' da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 15 de maio de 2024

1



PODER JUDTCIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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PODER JUDICIAR!O
Tribuna! de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
TNSOLVÊNCtA, RECUPERAÇÃO JUDIC|AL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

cenroÃo No: 00461698E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 15105/2024,verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Socia!: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVTÇOS LTDA
CN PJ: 44.7 04.1 1 3/000 1 -43
Endereço: RUA DO CONTORN0 N" 662, CENTRO,SOUTO SOARES, BAHIA

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n " 11 .971 , de 06107 /2009 e com o §1 '
do art. 8" da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emíssão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 15 de maio de 2024

1



PODER JUDTCIAR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrIoÃo ESTADUAL
!NSoLVÊNCtA, RECUpERAÇÃo JUDtctAl E EXTRAJUDIctAL - 1o cRAU

ceRIoÃo No: 01099509E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 15105/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Nome: HERBET MICHAEL SOUZA SALES
Naturalidade: I RAQUARA
Estado Civil: Casado
CPF: 051 .209.075-04
RG: 1 431 597120
Orgão Expedidor: SSP
Filiação 1: HEBE FERNANDA DE SOUZA
Endereço: AV DOIS DE JULHOS, No20O,CENTRO,SOUTO SOARES,BAHIA

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mai I sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade do NOME com o CPF. Os dados
informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de 0610712009 e com o §1"
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsáve!.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da
data de sua emissão. Após esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feíra, 15 de maio de 2024
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FOLHA:1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N" de Ordem 3

Contém este livro 89 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 89 e servirá de DIARIO n"
3, referente ao período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes proprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DO CONTORNO, 662

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 46990000

Cidade.: SOUTO SOARES / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205132957 e arquivado em 3011212021.
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n'44704113000143

SOUTO SOARES/BA, 1 de Janeiro de 2023

>, !tafi(hn
Hld

5r\U.:o!,
oUo

HP.

HOJÉo>o
Ftsi3.
FJ I'ZoÊo
trl (,

EO

T?
tt

-tB(n\(rD
Ào
{m
@P.

u0)rno\oo
I' FJ

r{ootr,t!\C0r
UÉHrl
IrO
tsl rt
HP.ooCP
trl o
iúptno
U.üoo
UO
Er<

oots
fll
Hcl
<PEíOHU,du
!o
-xÀÊ\)<otÍÀu
Ho,
ulq
ocl
oO
oã
PH
À2d
AN
rú
q{
3P.3 t'
(nIo

(/l
tiE
=otrcrEu.tr3
tr,Hz=thHO3<rí u'zt
'l \ooÉ(/)N{
tt P.

N
(/lÀtrtÍ
,Ú u'
<rJ
HP.ÕzoÉ
(r)(Q

tr{
tsl
U
),

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
TECNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.:75547813591
R.G.:0547630700 SSP/BA
C.R.C.:020353

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
C.N.P.J.:447041 1 30001 43



ffiEmPTesai JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

C.N.P.J.: 44.704.1131000t43
Balanço encerrado em: 3111212023

BAI.ANçO PATRIMONIAL

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULÂNTE

DISPONÍVEL

CAIxA

OAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS

EsroQuE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATERIAIS PARA CONSUMO

OUTROS MATERIAIS OE CONSUMO

ATIVO NÃO.CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MOVEIS E UTENSÍUOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

T) DEPRECIAÇÔES DE MOVEIS E UTENSÍUOS

(, DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

G) DEPREC]AÇÕES DE VEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS

IMPOÍOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHIíA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SAúRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRôLABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMôNIo úQutoo
CAPITAL SOCIAL

CAPTTAL SUBSCRITO

CAPTTAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRÜUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍOO

HEBERT MICHAEL SOUZA CHALES

CPF: 051.209.075-04

Folha:

Número livro:
Emissão:
Hora:

0083

0003

1710512024
l2:L7:09
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Saldo Atual
2.958.740,91d

1.456.238,98d

44.555,61d

3.433,72d

3.433,12d

41,L22,49d

41.t22,49d

1.411.683,37d

1.41r.683,37d

7.293.883,77d

tr7.799,60d

1.502.s01,93d

1.502.50 1,93d

408.731,68d

408,731,68d

684.800,25d

684.800,25d

559.250,75d

559.250,7sd

150.280,75c

33.278,29c

41.800,00c

75.202,46c

2.958.740,9lc

146,906,02c

76.029,zsc

76.029,25c

76.029,25c

17.626,52c

t7.676,52c

17.626,52c

s3.250,2sc

41.839,73c

29.247,21c

12.592,52c

11.410,52c

7,244,45c

4.t66,07c

2.811.834,89c

2.0s0.000,00c

2.050.000,00c

2.050.000,00c

761.834,89c

761.834,89c

282.743,90c

479.090,99c

CLAUDIA FIGUEREDO DE OUVEIRA

CPF: 755.478.135-91
CRC: 020353/8A
TECNICO EM CONTABIUDADE



Empresa:
'C.N.P.J.

RECEITÀ BRI.TTÀ

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇõES DÀ RECEITÀ BRUTÀ

(-) SIMPLES NACIONAL

cusros
SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

INS S

EGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

RECEITÀ LÍQUIDÀ

c!Ív
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

LUCRO BRUTO

DESPESÀS OPER,ÀC]ONAIS

DE SPESÀS ÀDMINISTRÀTIVÀS
ENERGIA ELÉTRICA

AGUA E ESGOTO

TELEEONE

MATERTAL oe nscRrrÓRro
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REPRODUÇÕES

JURos E cot'trssÕes eaNcÁRras

REST'LTÀDO OPERÀC]ONÀL

RESULTÀDO ÀI,ITES DO IR E CSL

LUcRo r,Íeuroo oo s)GRcÍcro

HEBERT MICHAEL SOUZA CHALES

CPF: 051 .209.0'75-04

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
44.104.773/ 0001-43

EoLha:
Número l-ivro:

( s32.591 91

413.354,'72

9.065,39)

464 .289 33

( r81.545,43)

(181.545,43)

282 .1 43,90

282 .1 43,90

282.1 43 90

0084
0003

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E:(ERCÍCIO eM 3L/L2/2O23

r .088 . 454,40 1.088 .454 40

182.501,11) 182 .501 ,'71 )
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(9.065,39)

(84.699,4r],
\2O .104,54)
(3.366,16)
i'4.346,23\
(3 .266,09)

(36 .363 ,29)
(21.604t651
(1.795,06)

CLAUDIA EIGUEREDO DE OLIVEIRÃ
CPE: 755.478.135-91
CRC:020353/BA
TECNICO EM CONTABILIDADE



JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVTÇOS LTDA EM 31n?i2023

JiíM S EMPREENDIMENTOS E SERV!ÇOS LTDA

oNPJ 44.704.1 í 3/0001 -43

FOLHA.: 85

DEMONSTRAçÃO OE OtSpOtilBtLIDADE FlNANCEIRA

í . DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍOUIDA

991 = (10 x PL) - VA................. (10 X 2.81 1.834,89) - 0 = 28.118.348,90

LÊ-SE:

DFL - Disponibilidade Financeira LÍquida
PL - Patrimônio LÍquido
VA - Somatório dos saldos conlratuais das obras em andamento ou a iniciar junto aos Órgáos da Administraçáo Pública Estadual.

SOUTO SOARES/BA, 3í de dezembro de2023

HEBERT MICHAEL SOUZA CHALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 051.209.075-04

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF: 755.478.1 35-91
TECNICO EM CONTABILIDADE
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Atestamos para Íins de contratação junto ao Poder Público que os dados acima constanles Íoram extraÍdos do
Patrimonial da empresa JMM S EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
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1 . INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 9,91

ILC=AC/PC

LÊ.SE:

ILC = ÍNDICE DE LIOUIDEZ CORRENTE

AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE

2 - |NDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 9,91

lLc = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LÊ-SE

ILG = íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

RLP = REALIZÁVEI N LONGO PRAZO

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

3 - ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL = 20,14

156=(AT)/(PC+ELP)

LÊ.SE

ISG = ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL

AT = ATIVO TOTAL

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

JMM S EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA EM 31t142023

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 44.704.1 13/0001-43

1.456.238,98 /146.906,02 = 9,91

1.456.238,98 I +01146.906,02 +0 =9,91

2.958.740,91 / 146.906,02 +0 = 20,14

SOUTO SOARES/BA, 3í de dezembrode2023

FOLHA.: 86

HEBERT MICHAEL SOUZA CHALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 05'l .209.075-04
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CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF:755.478.135-91
TECNICO EM CONTABILIDADE



JMM S EMPREENOIMENTOS E SERVIçOS LTDA EM 31n42023

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA

CNPJ 44.704.1 1 3/0001 -43

SOUTO SOARES/BA, 31 de dezembro de2023

FOLHA.: 87 Hffi

4. GRAU DE ENDIVTDAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO = 0,05224

GEPL = (PC + ELP) / PL = 146.906,02 +012.811.834,89 = 0,05224

LÊ-SE

GEPL = GRAU DE ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍOUIDO

PL = PATRIMÔNIO LÍOUIDO

5 - INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = 0,04965

196 = (PC +ELP)/AT = 146.906,02 +0 2.958.740,91 =0,04965
LÊ-SE:

IDG = INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

PC - PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGIVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL
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HEBERT MICHAEL SOUZA CHALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 051.209.075-04

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF: 755.478.135-91
TECNICO EM CONTABI LIDADE



31 CRCBA

IDE

CONSELHO REGIONAL DE COhITABIUDÂDE

DABAHIA

CONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
cERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA CETtifiCA

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

DO REGISTRO

A falsi1cação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 0910412024 as 15:42:16-

Válido até: 08107 12024.

Código de Controle: 419664.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA'

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA
cPF......,.......

CLAUDIA FIGUEREDO DE OL]VEIRA
BA-020353/0-6
TECNICO EM CONTABILIDADE

***.478.135-**
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FOLHA:89

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIARIO

N" de Ordem 3

Contém este livro 89 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 89 e serviu de DIARIO n" 3,
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações proprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DO CONTORNO, 662

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 46990000

Cidade.: SOUTO SOARES / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205132957 e arquivado em 3011212021.
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 44704113000143

SOUTO SOARES/BA,31 de Dezembro de2023
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CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
TECNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.:75547813591
R.G. :0547630700 SSP/BA
C.R.C.:020353

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
C.N.P.J.:447041 1 30001 43
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TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N" de Ordem 2

Contém este livro 64 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e servirá de DIARIO n"
2, referente ao período compreendido entre 0110112022 a 3111212022 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações proprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DO CONTORNO, 662

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 46990000

Cidade.: SOUTO SOARES / BA

Registrada na JUCEB sob n' 29205132957 e arquivado em 3011212021.
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n' 44704113000143

SOUTO SOARES/BA, 1 de Janeiro de 2022

FOLHA:1

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
C.N.P.J.:447041 1 30001 43

Hffifr

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
TECNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.:75547813591
R.G. :0547630700 SSP/BA
C.R.C.:020353
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JMM S EMPREENOIMENTOS É SERVIÇOS LTDA

Esto seí vgri1i€do am

Esta ópia for autenüeda digitalmente e assinada êm 06/07/2023
por Tianâ Rogila Mots Goss de Araujo - Secretána Geral
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Empresa: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

C.N.P.J.: 44.704.1131000t43
Balanço encerrado em: 3U1212022

BALANçO PATRIMONIAL

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS

ESÍOQUE

MERCADORIÀS. PRODUTOS E INSUMOS

MATERIAIS PAR,A CONSUMO

MAÍERIA-PRIMA

MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBIUZADO

MOVEIS E UTENSÍUOS

MÓVEIS E UTENSÍUOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

C) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAçÓES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS

C) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(.) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBLTTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇõES A RECOLHER

SIMPLES NAqONAL A RECOLHER

OBRIGAçÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SAúRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRGLABORE A PAGAR

OBRIGAÇÔES SOCIAIS

INSS A RECOI.HER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO ÚQUIOO

OqPIIAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPTTAL SOCIAL

LUCROS OU PRÜUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Folha:

Número livro:
Emissão:

Hora:

0057
0002

0s10712023
L7:0L:22
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Saldo Atual
2.586.009,40d

7.324.738,40d

s0.854,63d

6,433,Lzd

6.433,tzd
44.42t,std
44.42r,sfi

7.273.883,77d

1,273.883,77d

t.265.083,27d

3.550,25d

5.750,25d

1.26r.27t,00d

1.267.27t,00d

327.500,75d

327.500,75d

624.800,25d

624,800,25d

459.250,7sd

459.250,75d

1s0.280,75c

33.278,29c

41.800,00c

75.202,46c

2,586.009,40c

106.918,41c

56.029,2sc

56.029,25c

56.029,25c

13.393,37c

13.393,37c

13.393,37c

37.495,79c

25.281,99c

15.689,47c

9.592,52c

12.213,80c

7.816,35c

4.397,45c

2.479.090,99c

2.000.000.00c

2.000.000,00c

2.000.000,00c

479.090,99c

479.090,99c

375.702,74c

103.388,25c

HERBERT MICHAEL SOUZA SALES

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF:05 1.209.075-04

CI.ÁUDIA FIGUEREDO DE OUVEIRA

CRC: 020353/BA
CPF: 755,478,135-91
TECNICO EM CONTABIUDADE



Empresa
C.N.P.J

RECEITÀ BRUTÀ

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇôES DA RECEITÀ BRUTÀ

(-) SIMPLES NACIONAL

cusTos
PRÓ-LABORE

DEPRECIAÇÃO

BONl EICAÇÃO

RECEITÀ LÍOUIDÀ

LUCRO BRUTO

DESPESÀS OPEF"ACIONÀIS

DESPESÀS COM VENDÀS

SALÁRIOS E ORDENADOS

INSS

V]AGENS AEREAS

TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESÀS ÀDMINI STRÀTIVÀS

TAXAS DIVERSÀS

ENERGIA ETÉTRICA
Ácua e ESGoro
SERV]ÇOS PRESTÀDOS POR TERCEIROS

RESULTÀDO OPER,ilCIONAI

RESULTÀDO AITES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

HERBERT M]CHAEL SOUZA SALES
SÓCIo ADMINISTRÂDOR
CPF:051 .209.075-04

.JMM S EMPREENDTMENTOS E SERVICOS LTDÀ
4 4 .1 A 4 . 1 1 3 / 0 0 0 1 - 4 3

Eofha:
Número livro:

32 .943 22

3'75.'702,74

315.102,'74

315.102 '74

0058
0002

DEMONSTRÀÇÃO OO RESULTÀDO DO EXERCÍCrO EM 3L/L2/2022

699 .97 6, 45

68.888,00 't68.864,45

(69.861,1r) 69.861 11

(85.171,40)
(150.280,75)

2.860,11 1232.59t,38t

466.4t1 96

(90.109,22)

(Ll .099 ,22],
(33.389,00)
(1.120,00)

14L5 ,25)
lt)..'t 42,53|,

ffi

(20.s8r,,16)
(690,84)

(2 .316, t7 \

(1.913,10)
(1.441,95\
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CLAUDIA EIGUEREDO DE OLIVE]RÀ
cRc:020353/BA
CPr: 755.478.135-91
TECNICO EM CONTAB]L]DADE

466.47L,96

(57.766,00)



JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTOA EM 31N2J2022

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

cNPJ 44.704. 1 1 3/0001 -43

FOLHA.: 59

DEMONSTRAçÃO Oe OtSpOr,ilBILlDADE FtNANCEtRA
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Atestamos para fins de contrataçáo iunto ao Poder Público que os dados acima constantes Íoram eíraÍdos do Balanç@

Patrimonial da empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDÀ 
E

í - DISPONTBILIDADE FINANCETRA LíQUIDA

pp1 = (10 x PL) -VA.................(10X 2.479.090,99) - 0 = 24.790.909,90

LÊ-SE:

DFL - Disponibilidade Financeira LÍquida
PL - Patrimônio Líquido
VA - Somatório dos saldos contratuais das obras em andamento ou a iniciar junto aos Órgãos da Administração Pública Estadual.

SOUTO SOARES/BA, 31 de dezemblo de 2022

HERBERT MICHAEL SOUZA SALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 051.209.075-04

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF:755.478.135-91
TECNICO EM CONTABILIDADE
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í - |NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = í2,39

ILC=AC/PC

LÊ.SE:

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE

2 - íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = í2,39

116 = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LÊ-SE:

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

RLP = REALIáVEL A LONGO PRAZO

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

3 - ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL = 24,19

156=(AT)/(PC+ELP)

LÊ.SE

ISG = íNDICE DE SOLVENCIA GERAL

AT = ATIVO TOTAL

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERV]COS LTDA EM 31NA2022

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIGOS LTDA

oNPJ 44.704. I 1 3/0001 -43

1.324.738,40/ 106.918,4í = 12.39

1.324.738,40 I +01106.918,41 +0 =12,39

2.586.009,40/ 106.918,41 + 0 = 24,19

SOUTO SOARES/BA, 31 de dezembro de 2022

FOLHA.: 59

HERBERT MICHAEL SOUZA SALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 05í.209.075-04
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CLAUOIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF: 755.478.1 35-91
TECNICO EM CONTABILIDADE



JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM 3111U2022

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

oNPJ 44.704. 1 1 3/0001 -43

SOUTO SOARES/BA, 31 de dezembro de2022

FOLHA.: 60

4 - GRAU DE ENDIVIDAIUENTO DO PATruMÔNIO LÍOUIDO = 0,043í2

GEPL = (PC + ELP) / PL = 106.9í8,41 + 012.479.090,99 = 0,04312

LÊ.SE

GEPL = GRAU DE ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÔI.IIO I.ÍOUIOO

PL = PATRIMÔNIO LÍOUIDO

5 - INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = 0,06406

IDG = (PC + ELP)/AT = 106.918,41 +0 / 1.668.786,14= 0,06a06

LÊ-SE:

IDG = INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

PC - PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGIVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL
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HERBERT MICHAEL SOUZA SALES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 051.209.075-04

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA
CRC: 020353
CPF:755.478.135-91
TECNICO EM CONTABILIDADE
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFTSSTONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situaçáo REGUTÁR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente certidáo nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçóes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como náo atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

ffi
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

CoÍtldão n.o: 8A/2023/00006612
Nom6: CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA CPF: 756.t178.í 35-91
cRcruF n.o BA{20363/0 câtogoria: tÉctttco EM coNTABIUDADE
vâlidâde: 15n42023
Finalldadê: t-tvnO OtÁntO

Livro: LIVRO DIARIO
No 002 / ExoÍcício: 2022

ConÍirme a existência deste documento na página W\ Ây'Ú.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 755,.178.í35-9í Controle : 3529.4784.5098.5412
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FOLHA:64

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIARIO

N'de Ordem 2

Contém este livro 64 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e serviu de DIARIO n' 2,

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112022 a 3111212022 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes proprias do

estabelecimento abaixo identificado:

Nome: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DO CONTORNO, 662

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 46990000

Cidade.: SOUTO SOARES i BA

Registrada na JUCEB sob no 29205132957 e arquivado em 3011212021.

lnsórição Estadual n" ISENTO e C.N.P.J. n' 44704113000143

SOUTO SOARES/BA,31 de Dezembro de2022

CLAUDIA FIGUEREDO DE OLIVEIRA JMM S EMPREENDIMENTOS E SE RVICOS LTDA

TECNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.:75547813591
R.G.:0547630700 SSP/BA
C.R.C.:020353

C.N.P.J.:447041 1 30001 43

s
JÜCEB

Junta Comercial do Estsdo da Bahis
cêdiÍico o ReistÍo Em 06107l2O23
ÃÀ"ivamentú300991 8402 Proto@lo 232525994 do osloT 12023

r.ioinà ãá ã.pÃ"a .tMM S ÉMPREENDIMÉNToS E SERVIÇoS LTDA
NrRE 29205132957
Este documento €m

o assinada
pq

sgr

Soqetária
em0610712023
Geral
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-BA No 236858 /2024

Emissão: 13lOSl2024
vâlidade: 3llÍ)3l2025

Chave! ObY6z
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registÍada nesto Conselho, nos Termos de Lei 5.194/66, conÍoÍm€ os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICO, ainda, Íace ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus

responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

- 

lnteressado(a)

Empresa: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

CNPJ: 44.704.1 1 3/0001 -43

Registro: 001 0263896

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.000.000,00

Data do Capital: 0110412022

Faixa: 5

Obietivo Sociat: oBRAS DE TERRAeLENAGEM; AeARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÁO, EXCETOÂSSnC|ADO À EXTRAÇÃO;

óréiireuiÇÃo oÉ Aoun poR CAM|NHôES; AIVTDADES RELACToNADAS A ESGoro, ExcEro A GESrÃo oE REDES: coLErA DE

RESIDUos'NÃo-pERrGosos; rúrÃrvÉpióÉ orspósrÇno DE RESIDUos NÃo-pERtcosos; coNSrRUÇÃo DE EDlFlclos; coNSTRUÇÃo

oE RoDovtAS E FERRovtAs; p1NTURAS pARA stNALÊAÇÃo EM ptsrAs RoDovtÁRtAS E AERoPoRTos; OBRAS oE URBANIZAçÃO -

RUAS, pRAÇAS E çALÇADAS; côNsinuçlo DE BARRAGÉNS E REeREsAS PARA GERAÇÃo DE ENERGIA ELÉ-TRICAS; coNSTRUÇÃo-DE

REoES DE ABASTEcIMENTo DE ÁcuA, coLETA oE EScoTo E coNSTRUÇóES cÓRRELATAS, ExcETo OBRAS DE IRRIGAÇÃo;

ôó1êinuçAO DE TNSTALAçôES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA oE TERRENO; SERVIçO-S DE

ÉÀeÉnnqçao Do TERRENO NÃO ESpECtFtcAOOS ANTERTORMENTE; INSiALAçÃO ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO. EM EDIFICAÇÔES;

rnapinüLÃeiirzAbÃó eM oeRAs DE ENGENHARTA crvrL; INSTALAÇÃo DE ÉoRrAs, JANELAS, rEros, DlvlsÓRAS E ARMÁRlos

EMBUT|DoS DE óUALQUER MATERIAL; ADMtNtsTRAÇÃo oE oBRAS; coNSTRUÇÃo DE oBRAS DE ARTE ESPECIAIS; SERVIÇoS DE

ENGENHARIA CIVIL.

Restrições R6lativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA OO CONTORNO,662, CENTRO' SOUTO SOARES' BA' 46990000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Oata lnicial: 07 lO4 12022

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 000102ô431 DDBA

- 

Descrlção

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

- 

lnÍormações / Notas

- A capacidade tócnico-proÍisslonal da empresa ó comprovada pelo conjunto dos acervos tácnicos dos profissionals con6tanteS de 3ou

quadro tócnico.

- Esta certidão psrderá a validade, caao ocoÍra qualquer altoração posterlor dos elementoe cadastrals nela contldos

- 

Última Anuidede Paga

Ano:2024 (1111

Autos de lnfração

Nada consta

ProÍissional: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

Registro: 051 8302288

CPF: O52."'."'-21

Data lnício: 07 lO4 12022

Oata Fim: lndefinido

Data Fim de Contralo: lndeÍinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: AÍt. 7 da Lei 5.194 66, cc os aÍts. 28 e 29 do Decrêto Fed. 23.569 33, cc Art. 7 da Rss. 218 73

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUçÃO 359/91 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

AâUtgnticidsd€destacertdâopodeserveriÍi@daem:http://cra8-ba.silac.@m.bÍ/publicc/,@machav€:0bY6z
lmpresao em: 1310512024 às 13:36:13 por: adapt, ip: 200.0 58 100
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"'*T3êoolii'1".flã3't Bt'*IâçÃo C REA- BA No 236856 12íJ24
Emissão: 13lOSlZO24
Validade: 3LlOSl2024

Chaver 4zABz

Lei Federa! No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa No 116 dê 21 de Dezembro de

202t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos teÍmos da Lei 5.194/66, de2411211966, conÍormê os

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ' CREA-BA

- 

lntersssado(a)

Profissional: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

Registro: 051 8302288

CPF: 052."'."'-21

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS )

Data de regisÍo: 1910212019

TÍtulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Ad. 7 da Lêi 5.194 66, cc os arts. 28 e 29 do Decrêto Fed. 23.569 33, cc Art. 7 da Res. 21 I 73

RestriçÕes:Comrestriçõesdasatividadss 1,2,3,4,6eBdoart.1.dacitadaResoluçãoÍeferêntesaagroportosêpoíos,eArt.52daRes.1073 16'

do Confea.

lnstituição de Ensino: FACULDADE ÁREA 1 WYDEN - AREA t wyden

Data de Formagã o: 2310 1 120 1 I

PÓs. GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA OO TRABALHO

Akibuição: ARTIGO 40 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

Oata de Formação: 3Ol1 1 12022

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA PROVISÔRIA

- 

lníormaçóês / Notas

- A ceíidão teve suâ validade reduzide em vlrtude do vonclmento do BOLETo de ANUIDADE em Aberto 5682E550. Data de vencimento do

boleto: 3í/05/2024

- A Íalsificação deste documento constltui-se em crime previsto no Códlgo Penal Bra8lleiro, rujeltando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS quê ceso ocorra(m) alteração(õea) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Cortidão perderá a 3ue validade

para todos os efeitos.

- Esta côrfidáo perderá a validade, caso ocoÍre qualqueÍ alteÍação posterlor dos olementos cadastrais nela contido§.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

Parcelamento Ano:2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/3

Autos de lntração

Nada consta

- 

Rôsponsabllidades Tócnicas

Emprêsa: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

RegisÍo:0010263896

CNPJ: 44.704.1 1 3/000í43

Data inicio: 07 10412022

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autonticidado desta c€rtidâo pode s€r veriÍi€da em: http://crsa-ba.sitac.@m.br/publicc/, @m a chave: 4ZABZ

lmpresso em: 1310512024 às 13:33:28 poÍ: adapt, ip: 200.0.58.100
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'' cAT com REGtsrRo DE ATESTADoCertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA.BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 16344612022
Atividade concluÍda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional NATAN DE ALMEIDA ANJOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo discriminada(s):

Profissional: NATAN OE ALMEIDA ANJOS

Registro:30000844428A RNP:051E302288

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 84202202796E1

Forma de registro: lNlClAL

Empresa conÍatada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:2311112022 Baixada em: 2811112022

Participação tácnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16''145'876/0001'81

Endereço do contratante: RUA Eronides Souza Santos No:55

complêm€nto: Bairro: centro

cidade: MULUNGU Do MoRRo UF: BA cEP: 44885000

Contrato: Celebrado om:o3l1ol2o22

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratantee: Pessoe Juídica de Oireito PÚblico

Ação institucional: NENHUMA ' NAO OPTANTE

Endereço da obra/seNiço: POVOADO POVOADO DE VARZEA DO CERCO No: SN

complemento: CASA Baino: ZONA RURAL

Cidade: MULUNGU oo MoRRo UF: BA CEP: 44885000

Data de início: O3t1Ol2O22 Conclusão efetiva:2511112022

Finalidade: Residencial

Proprietário: PrsÍeitura Municipal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16'445'876/0001-81

Atividade Técnica: 16 - Erecução ELETRoTÉcNtcA > TNSTALAÇôES ELÉTR|oAS > DE INSTALAÇÓES ELÉTRlcAs EM BAIXA TENSÃo >

#TOS 11.10.1.1 - PARA FtNs RES|DENC|A|S 49 - Execuçâo ãe obra 120.00 metro quadrado; í6 - Erocução CoNSTRUÇÃO CIVIL->

Éàige^êàti; oi vlôoçÀo > #ros-1.1.8.1 - EM ALVENÁRIA 4s - Execução de obra 188.79 metro quadrado; 16 ' Execução coNSrRUÇÃo

õÚiul ipsrnLeçôes nronossnrurAãns > #ToS_1.4.1 - DE STSTEMA DE ÁGUA PoTÁvEL 49 - ExecuÉo de obra 120.00 metro quadÍado;

t6 - Execução Eórnurums > ESTRUTURAS DE cbNCRETo E ARGAMASSA ARMADA > #Tos,2.1.1 - DE ESTRUTURA DE coNcRETo

ARMADO 49 - Ex€cução de obra 76.02 metro; 16 - Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDAOOS E PRÉ-FABRICAOOS > #TOS-2.8.3 - DE LAJES

pRÉ-FABRTCADAS 49 - Exêcução de obra 6.83 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > FUNDAçÓES > DE FUNDAÇÓES

supERFtCtAts > #Tos_2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS 49 - Execução de obra 120.00 metro quadrado;

Observações

CONSTRUçÃO DE 02 UND. HABtTActONAtS PADRÁO PoPULAR TOTALIZANDO 120 M'z No MUNlClPlo DE MULUNGU oO MoRRo/BA.

- 

lnformações ComplemsntaÍoa 

-

. CoNSTDERAR coMo os sERvtçoS EXEcUTADos APENAS No ÂMBlTo DA ENGENHARIA clvll.

. CONSTDERAR OS SERVIÇOS OÉ eUÉrntCa, APENAS, EM BAIXA TENSÃO NA EDIFICAÇÃO.

. ÉsrÀCenrroÃo É pARA FIM ExcLUStvo DE AcERVo rÉcNtco E NÃo AcREScENTA QUALQUER ATRIB_ulÇÃo Às oRIGINARIAMENTE

..NSTGNADAS No REGrsrRo Do pRoFrssroNAL No CREA, sENDo vEoADA euALeuER ExTRAPOLAÇÃO, Nos rERMos oA ALINEA

'b.DOARTIGO6'OALEI 5.194 OE24OE DEZEMBRO DE 1996.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RuB Prof. Aloisio ds Carvslho Filho,4O2, Engenho V€lho de Brotas - Salvador-BA

Tel: + 55 (71) 3453{990 Fax: + 55 (7'l) 34534989 E-marl: qeaba@qeaba oÍg bÍ
Eçffi;83

lmprosso €m: 1610212023, às 11:15



Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia da Bahia 163446t2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontre vinculado à presente Certidão de Acervo Tócnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s)' expedido

pelo contratante da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certldão do Acervo Tácni co no 16344612022

09/022023, 07:59
088ay

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009

A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atêstado está vinculado

constituirá prova da capacidado técnico-proÍissional dâ p€ssoa jurÍdica

somonte se o responsável técnico indicado estiver ou vênha a ser

integrado ao seu quadro técnico por msio de d€claração er*regue no

momento da habilitação ou da entrega de pÍopostas.

A falsificação deste documento constitui'se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à respectiva ação

penal.

Certificamos quo se oncontra vinculado à prêsente CAT o atestado

apÍesentado em cumpÍimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade psla veracidade

e exatidâo das infoÍmações nele constantes' É dê ÍesPonsabilidade

destê Conselho a vêrificação da atividade profissional êm

confoÍmidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Fêderal d€ Engsnharia e Agronomia - CONFEA.

Pâgina 217

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer altoração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Cêrtideo podo seÍ veriÍicada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 088ay

B CREA.BA
MryÔEi@'

i
jt

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prcí. Alolsio d; Carvalho Filho, 402, Engenho V€lho dê Brotas - SalvadÚ-BA

T€l: + 55 (71 ) 3453-8990 Fax: + 55 (71 ) 3453'8989 E-mail: qosba@creaba org br
lmpresso em: 16102n023, às 11t15.
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ESTADO OA EAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE MUI.UNGU DO MORRO
c NPJTMF it. 16.4{5.876,000í.8í
Qua Eron'det Soulà S!^loÍ. 55 (cnt.o Mulunlu do MoÍ.o - AA

CtP 4ô885 . OOO - fonê í.r: (741 164l-1076 / 1230

tmàrl p", iistturÀlgv§-?Â!ÍllflpÍtRj8-l$-! r.eq.t'..í a.Fl

\r

ffi*'
ITIULI HGU
DO HC,RAC»

ÂTESTAIIO tIE CAPAETI|AUE TÉENIIA

Atestamos para os devidos fins que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MULUNGU DO MORRO CNPJ 16.445.8761000í-8í, estabelecida na Rua.
Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro Ba, no âmbito da
Construção Civil, executou, os serviços de CONSTRUÇÃO DE DUAS UNIDADES
HABITACIONAIS PADRÃO POPULAR MUNICíPIO DE MULUNGU DO
MORRO/BA. Conforme características técnicas abaixo descritas, com bom
desempenho técnico. Sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil NATAN
DE ALMEIDA ANJOS, CREA 0518302288 e assim sendo é o que atestamos.

OBJETO:

Execução de Serviços para CONSTRUÇÃO DE DUAS UNIDADES

HABITACIONAIS PADRÃO POPUI.AR NO MUNICÍPIO DE

MULUNGU DO MORRO/BA.

ENDEREÇO: Povoado de Varzea do Cerco.

2 - EXECUÇÃO:
lnício........... O3l1Ol2O22
Conclusão..................25 I 1 1 12022

3 - EQUIPE TÉCNICA
Eng.o Civil: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

CREA 0518302288 No 8A20210606826

Mulungu do Morro BA, 25 de novembro de 2O22
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OBRA: CONSTRUÇÃO Oe DUAS UNIDADES HABITACIONAIS PADRÃO

POPULAR NO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO/BA'

LOCAL: MULUNGU DO MORRO - BA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Proí. Aloísio d; Carvalho Filho,4O2, Eng€nho Velho de Brotas ' Sslvadd-BA

Tel: + 55 (71 ) 3453-8990 Fax: + 55 (71 ) 3453-8989 E-mail: qeaba@cEaba org br
B CREA.BA
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Item descrlção unld. quant.

I

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO COM RASPAGEM

SUPERFICIAL

m 2 120,00

LocAÇÃo DE oBRA coM GABARITo oe rÁsua coNrÍtlue rsfir,l e

PONTALETES 3X3" A C 1,5 M
m'2 72,84

ESCAVAÇÂO MANUAL DE VALAS RASAS EM QUALQUERTERRENO,

ExCETO ROCHA, P/ FUNDAçÕES RASAS. BALDRAME
m 7 6,7 7

DE FUNDO D COM
m 2 28,44

REATERRO MANUAL APILOADO DE VALAS C/ MATERIAL DEOBRA m3 6,71

COMPACTADO ENTE
mt 4,7O

LASTRO DECONCRETOMAGROE=5cm m' 1,48

BALDRAME COMPOSTA DE BLOCOS DE CONCRETO TIPO CALHA

14X19X39 cm NA le FIADA E BLOCOS DE CONCRETO 14X19X39 cm

CHEIOS DE CONCRETO 20 MPA, INCL.ARMAÇÃO C/ 2 BARRAS DE

FERRO CORRIDOS DIAM. S.OMM NA 1E FIADA E GRAMPOS UEIÁIICOS

NA 2E FIADA. CONFORME PROIETO

m 7 4,47

PINTURA IMPERMEABILTZANTE UTILIZANDO NEUTROL 2 DEMÃOS m2 60,42

3

LAIE PRÉ-MoLDADA P/ FoRRo, vÃos ATÉ 3,5 m / E=8 cm,coM

LAIOTAS E CAPA DE CONCRETO FCK=20 Mpa 2cm, INTER'EIXO 38

ESP.TOTAL = 10 cm

mz 6,83

DE TRAVAMENTO / RESPALDO DE ALVENARIA COMPOSTA DE 1

FIADA DE BLOCOS DE CONCRETO TIPO CALHA 9X19X19' CHEIOS DE

coNCRETO 20 Mpa, INCL. ARMAÇÃO C/ 2 BARRAS DE FERRO

CORRIDOS DtAM.5.0 mm,CONFORME PRO

m 76,02

,vENARf A 7/2VEZ DE BLOCOS DE CONCRETO 9X19X39

ASSENTADOS COM ARCAMASSA DE CIMENTO CAL E AREIATRAÇO

1:0,5:8

m' r 88,79

VERGAS E CONTRA.VERCAS P/ VÃOS DE ESQUADRIAS EMBLOCOS
DE CONCRETO TIPO CALHA 9X19X19, CHEIOS DECONCRETO 20
Mpa, INCI-. ARMAÇÂO COM 2 EARRAS DE FERRO CORRIDOS DIAM.
5.0 mm, CONFORME PROIETO

m 26,60

COBERTURA COM TELHAS CERÂMICAS TIPO PLAN, INCLUSIVE

MADEIRAMENTO ( APOrO EM PAREDES, SEM'I'ESOURA ) TRATADO C/
CUPIMICIDA,CUMIEIRA, CORDÃO DEARREMA'TE DOS BEIRAIS E

ULTIMA FIADAARGAMASSADA COM CIMENTO' CAL E AREIA l:2:8

nl- 100,00

lmpresso em: 1610212023, às 11:15.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua PÍoí. Alolsio de Carvalho Filho,4o2, Engenho V€lho do Brotas - Salvador-BA

Tel: + 55 (71 ) 34534990 Fax: + 55 (7í ) 34534989 E-mail: s€aba@qsaba oíg bÍ
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Item descrlçào unld. guanL

U W
'fuBo l)vc sol,DÁvtil. DIAM.= 20 mm m 40,00

TUTIô-FV-CSaIT VEI. I)IAM,= 25 mm m

mn'r TJNIT)

ffiZomm UNIt)
OH,i:Iõ-WC-SõID]WIjL eoe I)IAM.= 25 m m UNI U 6,UU

IOF:I,.HO PVC
inm X I /2"

SOLDÁVEL LR C/ BUCHA DE LATÃO DIAM.= 20 UNID I O,00

mm mm UNI U 10,(]u

ADATTTADOR PVC SO LDÁVEL CU RTO
REGISTRO DIAM.= 20 mmXT/2"

c/ BoLsA E RoSCA P/ UNÍD 4,O0

ADAPl'ADOR
RI]GISTRO DI

pvc sõLoÁve l cuRTo c/ BoLSA E ROSCA P/
AM.= 25 mm X 3/4"

IJNID 8,00

m UNI I) z,vu
Fmm UN IU 6,U(.)

RIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE 5OO L, UNID 2,OO

25 mm UNIU z,oÍ)
UNID
UNII] z,vu

TORNEIRA DE BOIA P/ RE5E{vAI uKlu L 2 UNITJ z,ou

DESCARGA
DESCARGA

P CL, TUBO
E

UNID 2,OO

UNID 2,00DE S SANFONADO RIOS DE

LA DEPVC,
i i-rKddü'iT i'põ's-eÍ F ó N Àoõ e'Ãó É s§ó É I Ô s D E F I xAçÃ o UNID 2,OO

PVC, SIF DE UNID 2.O0

TORNEIRA DE PAREDE PVC BRANCA LIN HA POPULAR P/ PIA
DE COZINHA

UNID 2,O0

TORNEIRA DE PAREDE PVC BRANCA LINHA POPULAR P,

TANQUE
UNID 2,00

TORNEIRA D
LÂVATORIO

E BANCADA PVC BRANCA LINHA POPULAR P/ UNID ?,oo

: PAPELEIRÀ
CROMADO LINHA UNID 2,OO

õHúVernõTúsrrco ÉnnN
DIAM.=1/2"ECANOPLA

co, lNcL. BRAÇO PvC BRANCO UNID 2.OO

r«f caüeuÉre DE PVc RoscÁvEL DLAM' 3/4" coNFoRME PADRÃo DA

coNcEssloNÁRlA, INCL. BASE DE PROTEÇÀOEM CONCRETO SIMPLES

20X40X5cm
UNID 2.00

,ttem descricão unid, quanL

W
TUEO PVC SIMPLES PONTA E BOLSA P/ ESGOTO DIAM'= 1o0

mm
m 20,00

TUBO PVC SIMPLES PONTA E BOLSA P/ ESGOTO DIAM.= 50
mm

m 4.00

TUBO PVC SIMPLES PONTA E BO LSA P/ ESGoI'O DIAM.= 40
mnl

m 24.00

CURVA CURTA PVCSIMPLESgOe P/ EScOTo DIAM; 100 mm UNID 6,00
mm UN II) 6,UU

mm UNII) 4,UU

toELHO PVC 900
'OtnM.= 40 mm

p7 65COro, lNcL. ANEL DE BORRACIIA UNID 6,00

UNI U 4,UU

IUNÇÃO
50 mm

DE REDUÇÂO PVC SIMPLES P/ ESGOTO DIAM.= 100 X UNII) 2,00

lmpresso em: 1610212023, às 11115.

f .tri

I4,UU
U,UUJ

I t,.UU

FLANGE PVC PARA RESERVA'I'URIU IJIAI!

z,un

M.15
)lAM.= L.16

.-5

IOEIH0pVCSTFiPTES 45 e P/ L.5LU I u.6
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Item descrlçÍlo unld. quanL

6

pORt.^ Dt: M^DFjtR^ ÂLMOF^D^DA 0,Ít0 x 2,10 cm, E=3,5 cm P/PINTURA,

INCL. MARCO'I'IPO ADUF]I.A IJ ALIZAR 4XI,5 CM

m' 6.36

POR'l'Â DE M^Dt':lRA COMPENSADO LISO 0,7O x2,7O cm,E=3,5cmP/

PINTURA, INCL. MARCO TIPO ADUELA E ALIZAR 4X1,5 cm
m 4,94

PORT^ DE MADEIRA COMPENSADO LISO 0,60 x 2,IO cm,E=3,5cm P/

PINTURA, INCL. MARCO TIPO ADU ELA E ALIZAR 4X cm

F DURÁ TIPO CILI MPLETA + DoBRADIÇAS EM

m' 2,26

cl 4,00

coNI UN TO DE FERRAC ENS c/ 7 T,ARI
ETA E 3 DOBRAD rÇASFERRO

N IQU LADO sl MPL ES PO RTAS DOS QUARTOS E BA NHEIRO cl 6,00

DE ABRIR 2 MADEIRA PARA PINTURA

IRA PARA PINTURA, P/ VIDRO,INCL.

LA DE MA RA PARA PINTURA, P/ VIDRO, INCL.

m' 6,60

m' L,2A

m' o,72

7

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL TIPO CORRUGADO DI'AM'= 2O

ELETRODUTO PVC FLEX TIPO CoRRUGADo DIAM.= 25

ELETRODUTO PVC TIPO CoRRUGADO DIAM.= 32

m 38,00

m 12,OO

m 60,00

R DE PORCELANA P/ DA

PLAFONIER LINHA POPULAR P/ PADA

UNI U JU,UU
UNID z.oí)
UNIU t.uu

UNID 8,00

UNID 6.00

UN IL} +,o0

INTERRUPTOR 1 TECLASIMPLES CONJUGADO COM 1

uNlt) 4,UU

UN ID 2.00

+ UNIU I Z,U\)
UN]U 2,OO

P DE ENTO EM COM FURO UNI D 2.00

UNIt) 4,00
IJNTU Z,OU

tn 208.00
Ín m 9rJ.O0

rn lll nl 5+,U(]
ntm lil 6U,UU

PADRÂO DE ENTRADA DE ENEITGIA MONOI:ÁSICO EM POS'IE DE

CONCREI'O 5M, COMPLT':'I'O. lNCl-USlVt'l A'I't:;RRAMENTO E CAIXA P1

MEDTDOR C/DtslUNTOÍl MONOFÁSICO DE 5OA

I.IN ID 2,00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Alolsio d; CaNalho Filho,4O2, Engenho Velho ds Brotas - Salvador-BA

Tel: + 55 (71) 34533990 FEx: + 55 (71) 3453-8989 E-marl: cr€aba@craaba org bÍ
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Mulungu do Morro BA, 25 de novembro de 2022
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lmpresso em: 1610A2023, às 11t15

IINIT]mm
Z,UUtJN I t.l

z,oaUNI D

2,OOUNI DE= 5 CM, lNCl.. FUNDo,TAMPA 70X70X5 CM DECONCRETO

E RII(;III.,ARIZAÇÃO DF: FIJNDO C/ ARGAMASSA DE CIMIjN,I-O E AREIA

1

MPt,ETA, ÍNCt-.c^lx^ srFoN Ar)^ De PVC 100 X 1 00 X 40 co

60 X 60 X 50 CM EM CONCRETO P t\4C)1,DADO

ARMADO

GGR
cAtx^ t)u lN

UNID 2,OO70x7lxsPLACA INTE5 cLMO
,DOAETOD coECM

2,OOUNIDMPADA E= 5 CM, INCL. FUNDo
RETO ARMADO

UNID 2,OO

2.OOUNIDSUMIDOURO DIAM,=1,2 m E ALTURA L= L,75 m EM ANEIS P

MoLDADOS COM FURAÇÃO, INCL. TASTRO DE BRITA NO FUNDO

m 10.09BARRA LISA DE ARGAMASSA DE CIMENTo E AREIA, TRAÇ0 tz4'E= 2 cm

NAS PAREDES DO BOX ( ATÉ 1,50 m ) E FAIXA DE

O,5O rn NAS ÁREAS MOLHADAS ACIMA DA PIA, DO TANQUE EDO

mvRTóRlo iiri ''Yi'
1

m' 4,O 1LASTRO DE CONCRETO FCK 10 Mpa SARRAFEADO PARACONTRAPISO' E

=6cm
m2 32.06DECA EM CONCRETO MAGRO, E = 5 cm E

120.002m
REVESTIMENTO CERÁMICO

m 4 18.89
LICAPI

t,! l. -.t-'l 't

+2,O8m'soBRE FUNDO NIVELADOR( 1RA ESMALTE 2 DPI

m2 10,09PINTU RA A LEO 2 DEMÃOS P/ PAREDES S EM

2.12m'
R ESP.=VIDRO LI tJ,/ zm'

120,00m-
DE OBRALIMPEZA

= 1,75 m EM

r.l. . r.';r.l 1.'

i)
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 18186712023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional NATAN DE ALMEIDA ANJOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo discriminada(s):

Profissional: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

Registro: 300008444284 RNP: 051 8302288

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 8A2022010756í Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO RegistÍada em: 1OlO5l2O22

Forma de registro: lNlclAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: JMM S EMPREENOIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

Beixada em: 1210412023

Contratante: PREFETTURADESOUTOSOARES CPF/CNPJ: í3.922'554/0001'98

Endereço do contratante: RUA LUNA FREIRE N": SN

complemento: CASA Bairro: cENTRo

cidade: souro soARES uF: BA CEP: 46990000

ContÍaloi O1l2O22 Celebrado em: 1010512022

Valor do contrato: R$ 285.867,28 Tipo dê contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Açâo institucionel: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: RUA LUNA FREIRE - 
N': SN

complemênto: CASA Bairro: cENTRo

Cidade: SoUTo SOARES UF: BA cEP: 46990000

Data de inicio: 2310512022 Conclusão eÍelivei23l08l2022

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA oE SOUTO SOARES CPF/CNPJ: 13 922 554/0001-98

Atividade Técnica: í2 - Execução C9NSTRUÇÃO CtvlL - CoNSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #123'SERVIÇOS AFINS E

CoRELATOS EM ESTRUT.E coNcRETOS 111 - Execução dê obra Técnica 31.01 metro cúbico; 12 - Execução CoNSTRUÇÃO CIVIL -

õó'niõ*iuçÁo; eorricÀçóes DE ALVENARTA > #88 - EoF. DE ALVENARTA eARA FINS orvERsos 1ti - Execução de obra récnica 607.62

metro quadrado;

- 

Obeervaçõea

CoNSTRUÇÃO DE MURO DO CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES BA.

- 

lnformaçõs8 Complementarêa 

-

. CONSIDERAR OS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS,APENAS, CONSTANTES NOATESTADO.

. CONSIDERAR OS SERVIÇOS, APENAS, NO ÂMBITO OA ENGENHARIA CIVIL.

. ÉõrN CENTLOAO É PNNN FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÁO ACRESCENTA OUALQUER ATRIB-UIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

..NSTGNADAS No REGrsrRo oo pRoFtssroNAL No CREA, sENDo vEoADA QuALQUER EXTRAPOLAÇÃO, Nos rERMos DA ALINEA

.b. 
DO ARTIGO 6'DA LEI 5.194 DE 24 OE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAM9S, ílnalmente, que so encontra vinculado à presente Ceítidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s)' expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cebe a responsabilidade pela veracidade e exatldâo das informaçÕes nele constantes'

Certidão de Acervo Tócnlco no íE1867/2023
03/05/2023, 1 6:54

ZZYCY

A Certidão dê Acervo Tócnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da possoe jurídica

somênte se o responsável técnico indicado estiver ou v€nha a ser

intsgÍado ao seu quadro técnico por moio de dÔclaração entrêgue no

momento da habilitação ou da entrege de propostas.

A ÍalsiÍicaÉo deste documento constituFse em crime Previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à respectiva ação

penal.

Certificâmos que sê encontra vinculado à prssente CAT o atêstado

epresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido Pela pessoa

jurídica contratantê, a quêm cebe a responsabilidade pela veracidade

e exatidâo das informações nele constantes. É de responsabilidadê

deste Conselho a veriÍicaÉo da atividade profissional em

conÍormidad€ com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Consêlho

FedeÍal de Engênharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocoÍra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta CeÍtidâo pode ser verificada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z2yCY

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bâhia
Rua PÍoÍ. Alolsio d; Caryalho Filho,4O2, Engenho Velho de BÍotas - Salvador-BA

Íel: + 55 (71 ) 3453-8990 Fax: + 55 (71 ) 3453-8989 E-merl: qoaba@creaba org br
E'-ffif:

lmpresso em: 14h112023, às 15134.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Proí. Aloisio d; Carualho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - SalvadÚ-BA

Tel: + 55 (7'1) 34533990 Fax: + 55 (71) 34534989 E'mail: cre8ba@qsaba org br

"', . ."PRE,FEITTIRA

lli i



dd8
+ E5o=oo=oa>=is-o
83r
!4aoY oact

3u9
rÀ91
xoo
+ f o
3eI
{ qactjtso

3A õ
õ+õ'
@-_o
T õ'>
3f@

3 ÊãP9.=
(ô?É'q oo.
s 901
SÀo
à ó!,

ÉBo'

@
cí).ta

I§m
ãÉ>
§tü
:>

l
o

o
o

=

N
o
N
-o
D

Í+

Certidão no 1 81 867 12023
141'.1112023, 15tU

Chave de lmpressão: Z2YCY

O documento neste ato registÍâdo foi emitido em 2810412023 e crn'tém 2 Íolhas

Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia,
vinculado à Certidão no 18186712023, emitida em
0310512023
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,íratw\ffi#, Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No í137 de 31 de Março de 2023 CREA-BA i
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CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia da Bahia 214100t2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional NATAN DE ALMEIDA ANJOS referente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

Registro:30000844428A RNP:05í83022E8

Titulo profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 8A20240677200 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rêgistrada em: 2110212024

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÂO Participação técnicâ: INDIVIDUAL

Empresa contratada: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA'ME

Baixada em: 2310212024

Contratante: PREFEITURADESOUTOSOARES CPF/CNPJ:13'922'554/0001'98

Endereço do contÍatante: AVENIDA JOSÉ PEREIRA SAMPAIO No:08

complemênto: CASA Baino: cENTRo

cidade: Souro SoARES uF: BA cEP: 46990000

contrato: 18512022 celobrado em:

Valor do contrato: R$ 52a.968'22 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

Açâo institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/seÍviço: RUA POVOADOS OE SÃO DOMINGOS, POCINHO E CISTERNA, No: SN

SOUTO SOARES/BA.

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

cidade: souTo SoARES uF: BA cEP: 46990000

oata de início: 1811012022 Conclusão efetiva:30/09/2023

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA DE SOUTO SOARES CPF/CNPJ: 13 922'554/0001-98

Atividade Tócnica: iO - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS 3 3'1 9 -

TERRAPLENAGEM 49 - Execuçâo de obra 3350.34 m€tro quadrado; í6'Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

eÃvir,,rÉrurnçEo > #Tos_4.2.i.ã- eú pnneleuepipEDo PARA vtAS URBANAS 49 - Exocução de obÍa 3350.34 metro quadrado;

- 
ObservaçõeE

PAV|MENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS povoADos DE sÃo DoMlNGos, PoclNHo E CISTERNA' SOUTO SOARES/BA'

- 

lnformaçôo3 Complemontares 

-

. ç6NSIDERAR coMo os SERVTÇ9S ExEcUTAooS APENAS No ÂMBlTo DA ENGENHARIA clvlL E ENGENHARIA oE SEGURANÇA Do

TRABALHO.
.CoNSIDERARoSQUANTITATIVoSEUNIDADESDEMEDIDASCoNSTANTESNoATESTADo.
. ESTA CERTIDÃo É pan,q rIM'exãüiúãôe nóÉÃvóJÉcNrcO E NÃO ACRESCENTA OUALOUER ATRIB.UIçÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

CoNSIGNADAS No REctsrRo Do pRoFtsstoNAL No CREA, sENDo vEDADA QUALQUER EXTRAPoLAÇÃO, Nos rERMos DA ALINEA

.b. 
DO ARTIGO 6'DA LEI 5.194 OE24OE DEZEMBRO DE 1996.

cERTlFlcAMos, Íinalmente, que se encontre vinculado à pressnte c€rtidão de Acervo Técnico - cAT, o atestado contendo 2 folha(s), êxpedido

pelo conÍatante da obra/serviço, a quem câbe a responsabilidade pela vôracidade e exatidão das informaÇões nele constantês'

CeÍtldão de Acsrvo Íécnico no 21410012024
2710212021,15:16

YzWcB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidadê tócnlco-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsávêl tácnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas'

A falsificação deste documento constitui-se em cÍime previsto no

Côdigo Penal Brasileiro, suieitando o(a) auto(a) à respectiva aÇão

p€nal.

Cêrtificamos que se encontra vinculado à Presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666i93, exp€dido pêla Pessoa
jurÍdica contratante, a quêm cabe a responsabilidade pela v€racidade

ê exatidâo das informações nele constantes. É de responeabilidade

deste Conselho a veriÍicaçâo da atividade proÍissional sm

confoÍmidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de EngenhaÍia e AgÍonomia - CONFEA.

Esta certidáo perderá a validadê, caso ocoÍra qualquer alteração

posterior dos elementos câdastrais nêla contidos

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍicada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: YzWcB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua ProÍ. Alolsio dã Carvalho Filho,4O2, Engenho V€lho de Brotas - Salvador-BA

Tel: + 55 (71 ) 3453-8990 Fax: + 55 (71 ) 3453-8989 E-mail: creaba@crBaba org bÍ
§"H#:

lmpíesso êm:2&02/2024, às 09:55.
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ESTADO DABAHIA
PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE SOUTO SOARE,S

Avenlda Joré Sempalo, 0t Centrc - Brhh CEP - 46990{00
C't\lPJ 13.922.554/0001-98 - Telefsr: (0u75) 33392150 I 2l2A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos hns, que a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS
E SER\IÇoS LTDA, CNPJ n" 44.704.||31000143, com sede na RUA DO

CONTORI.ÍO, 662, CENTRO, SOUTO SOARES, - BA, CEP: 46.990-000, através do

contrato t85/2022 prestou sereiços paÍa a PITEFEITIJRA MIJNICIPAL DE SOUTO

SOARES, inscrita no CNPJ tl.gZi.SS+tO00l-98, com sede na Av. JOSÉ PEREIRA

SAMPAIO,0S, centro - souTo SoARES-BA, BA, CEP: 46.990-000, na execução do

serviço ae FeVrUBNreÇÃO EM PARALELEPÍpBpO DE RUAS NOS POVOADOS

ôe iAO DOMTNGOS, pOCINHO E CISTERNA, NO MUNICFIO DE SoUTo

SoARES/BA. sendo o preço global do contrato na ordem de R$ 524.968,22 (Qúnhentos

" 
,riot" e quatro mil , nõvecentos e sessentr e oito reais e ünte e dois centavos), sendo

realizada 
'no período de 78/LO/2022 a 30/09/2023, tendo io1g responsável o

ENGENHEIRO CrVILNATAú pÊaLUBpAANJOS - CREA- no 051830228-8, sendo

emitida a respectiva ART sob No No 8A20230540761. De maneira totalmente eficaz e

,u,irf"tO.io 
"à 

t".-o, de quantidade executas conforme relacionado abaixo:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Proí. AloÍsio dã C8ry8lho Filho. 402, Eng€nho Vêlho d€ Brotas'Salvadq-BA

TBI: + 55 (71 ) 3453€990 Fax: + 55 (71 ) 3453-8989 É-mail: cÍoaba@creaba oÍg br
§t--n"*f:

lmpÍesso em: 2810i,2024, às 09155.

Quant.Unld.
Códlgo DescrlçãoItem

2MÊSE
1.1

M2DE AÇO
2.1 51

M2
2.2 2605

M2 3350,34
PREDOMINANTEMENTE ARGISOLO3.1

M

FABRICADO,PRÉ-
xPERIORBASEx SU4.1

3350,34,AMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO
DE

1:3(ilMENTo E AREIA)
DE AREIA E4.2

M 12020,52
URBANA EM LEITO NATUR.AL (AREIA)

VIA
4.3

M
12362,750 M3,

arÉDMT 30KMADA,PAVIMENT,URBANA4.4

4075s,88M
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA

DMT EXCEDENTE A 3OKM (AREIA)

DE 10CAM

4.5

16613,72URBANA EM LEITO
NATURAL(PARALELEPIPEDOS)

O M3, EM

4.6

17086,73URBANA PAVIMENTADA, DMT
(PARALELEPIPEDOS)

EM VIAD
30KM

4.7
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ESTADO DABAHIA
PREFEIT{JRA MI]}üCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlde Joré Srmpeio, 0E Centro - Brhlr CEP - 46990{00
CNPJ r3.922.554/0001-9t - Telefar: (0u75) 33392150 I 2l2A
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4.8
93596 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULHANTE DE 10 M3' EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 3OKM (PARALELEPÍPEDOS)

Souto Soares Ba, 1l de dezembro de2O23

TXKM
1 1 í 690,28

ANDRELUIZ allnadodê6h.
dlolbl @r ANDRE LUIZ

SAMPAIO iejjpÀro

cA R Do so:e 1 63 ;$3::S'.i','.:1''*
9719504 r s:4450 {3'oo'
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ANDRÉLUZ SAMPAIO CARDOSO DANIELMOREIRA DAMASCENO
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PREFETTO MUMCIPAL ENG. CIVIL
CREA-BA 3000090593

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua ProÍ. Aloísio dã Csrvalho Filho, 402, Engenho Vslho de Brotas - SalvadoÍ-BA

Telr + 55 (7'l) 345§990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E'mail: creaba@qeaba'org'br

CREA.BA
cúbdÔ.@.

CPU-
007

7x30x100CM, REJUNTADO COM ARGAMASSATRAÇO 1:3 (
CRETOcoM

CIMENTO E AREIA )

í040,CALDE
UNDDEPLACA

lmpresso em: 2€Y02l2024, às 09:55.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009 CREA.BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 75462t2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional NATAN OE ALMEIDA ANJOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: NATAN DE ALMEIDA ANJOS

Registro:30000844428A RNP:05183022E8

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 8A20210483957 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rsgistrada em:1810312021 Baixada êm: 1810312021

Forma de registro: SUBST|TUtÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica; INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: PreÍeltura Municlpal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16.445.876/0001'E1

Endereço do conlratante: RUA Eronides Souza Santos No:55

Complemento: Bairro: cêntro

Cidade: MULUNGU oo MoRRo UF: BA CEP: 44885000

Contrato: Celgbrado em:0111012020

Valor do contÍato: R$ 3.000,00 Tipo de contratantee: Pêssoa Juridica do Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: RUA CENTRO DE MULUNGU DO MORRO No: SN

Complemento: Bairro: centÍo

cidade: MULUNGU Do MoRRo UF: BA CEP: 44885000

Data de início: O111012020 Conclusão efetiva:3011112020

Finalidade:

PropÍietário: Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16 445 876/0001-81

Atividade Técnica: í2 - Execução CONSTRUÇÁO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #135 - SERVIÇOS AFINS

E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM 1 1 1 - Execução de obra Técnica 309.80 METRO CÚBICO; í2 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL

- coNSTRUÇÂo > TRANSPoRTE E AFTNS > #142 - PAVTMENTAÇÃo DE CoNcRETo 111 - ExecuÉo de obra Tócnica 693.20 METRo(S); 12'
ExecuçãocôrusrnuçÂoctvtl-coNSTRUÇÃo>TRANSPoRTEEAF|NS>#144-PAVTMENTAçÃo_oEPARALELEPIPEDoSIIí-Exgcução
de Obra Técnica 2600.00 METRO OUADRAóO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #163 -

S;NAL;ZAÇÃO 111 - Execução de Obra Técnica 8.00 UNIOADE; 12 - Execução AGRIMENSURA - ATIVIOAOES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E

TÉcNtcAó > sERVtÇoS TÉcNtcoS pRoFtSStoNAtS > #2't4 - ToPocRAFIA 1 11 - Execução de obra Tócnica 2600.00 METRo QUADRADo;

- 
Observações

PAVIMENTAÇÃo EM PARALELEPIPEDo EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO / BA.

- 

lnÍormaçóes Complementarea 

-

. CoNSIDERAR CoMo oS SERVIçoS EXECUTAOOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

. ÉsrÀ CenrroÃo É pARA FtM EXcLUStvo DE AcERVo rÉcNrco E NÂo AcRESoENTA QUALQUER ATRIB-ulÇÃo Às oRIGINARIAMENTE

CoNSIGNADAS No REGISTRo Do PRoFISSIoNAL No CREA, SENDO VEDADA QUALOUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA
.b. 

DO ARTIGO 6'DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO OE 1996.
. o pRoFlSStoNAL REouERENTE possut vlNcuLo coMo ASsESSoR TÉcNtco DA sEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÂo

GERAL E FTNANÇAS COM A PREFETTURA MUN|CIPAL DE MULUNGU DO MORROiBA, CNPJ:16.445.876/0001-81, DESOE 21105/2019'

coNFORME oECRETo 125t2019; ENTRETANTO, NÃo POSSUIU ART DE CARGoiFUNÇÃO REGISTRADA NESTE CREA-BA vINCULANDO-

o À REFERIDA PREFEITURA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia E Cnga-ge
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO.4O2, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. E ;*;--*--.

Tel: + 55 (7'1) 3453-8990 Fãx: + 55 (71) 34534989 E-marl: creaba@cr€sba org bÍ bÚ'Ô.à
lmpresso em: 23103/202í, às 19:06
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*""",:;Í:oí3lo:,â::TI:'JJ:li,fT,oo, cREA-BA { clr coM REGrsrRo DE ATEsrAoo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia : 7546212020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidâo do Acervo Tócnico - CAT, o atgstado contendo 2 Íolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quom cabe a responsabilidade pela veracidedê e exatidão das informaçõ€s nêle constantes.

Certidão de Aceryo Tócnico no 7546212020
23/03/2021,08:53

82bxW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o at6stado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-Profissional da pessoa jurídica

somente se o responsávol técnico indicado estivor ou venha a seÍ
integrado ao seu quadro técnico por moio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A ÍalsiÍlceção deste documento conslitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à rêspectiva ação
penal.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presgntê CAT o atestado

aprêsentado em cumprimento à Lêi no 8.666/93, expedido pela pêssoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pêla veÍacidade

ê exatidâo das inÍormações nêle constantes É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade proÍissionel em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Fêderal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidâo perderá a validade, câso ocoÍÍa qualqueÍ alteração
posterior dos êlementos cadastrais nela contidos.

A aut€nticidado desta Certidão pode ser vsriÍicada em: http://crea-
ba.sitac.com.bÍlpublico/, com a chave: B2bxw

CREA.BA
ffi4dÔcgff.

23/03/2021, às 19:06.
^,o,*o,...%?no".-ã1t3s:31?lilff,i.-ls:â!:J,lH"t3i,?ffirJ:sf"?iJl:^."^oo*.,o 

§
Ter: + s5 (71) 34s3-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mair: cr€aba@creaba.org.bÍ 

rmpresso em: l
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Estado da Bahla

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
CNPJill,tF Nô íô./íl1fi,876fXr01{í Rua EÍonldes Souza santos, 55 centro Mülungu do

MorÍo AÀHlÂ Cf P:448Ê5 - Om - Fon. íÊx; Os74 3643-1076 / 7230

Emaili plgfqi&fê.![_u_U$sCdgmSÍr_q@.b_slmàl§sm DO

ATE ItE EAPAEIIIAI}E TÉEilIEA

Atestamos par€ 0s ÍleyiÍlos Íins qua a PREFEITURÂ llUtllElPÂL DE HULUT{EU 0Íl H0RR0. filPJ 1E.445.878/B[lll-El

a.stabelecida na Rua. [runides Souza Santos. 55, Lenho Hulungu do lrlont Ba. no âmbito da lonstruçâo [ivif executOU 0s

snrviços de pÂvlI{E}lTÀçÃ{I Ell PÀRÂLflIPÍFED0 tEH BREilÂ8E}l SUPtRtlClAl" no csntro de Mulungu do li{orn - 8a [onforme

caractBrísticas tácnicas abaixs descritas. com bom desemperúo tÉcnico. Sob rzsponsabilidadE tÉEnica do [ngenheiro [ivil ilAIAI{

DE ltltEl0Â Àf{J0§, EREÁ 05t830U788 e assim sundo É s que atestamos

I . Í]BJET[];

Execução de saniços para pAv[tEilIÀçÃ0 tM PIEÂIELEPIPED0 B0Il DREiIAEE]t SUPERFICIÀL

Situado nu cEntro. munieÍpiu de Mulungu do Monro' Ba

2 . EMEXEEUÇÃÍI:

1nhi0..................... ...... 0l / fi /2020

Ionclusã0,........... ......38/ ll/ 2il28

3 . EUUIPE IÉEI{ICÂ

Eng.E [ivil: HÂIÀt{ I]E ÀtMEl0A ÀI'IJUS

Et{EÁ 05Í83922s8........*.....4RÍ 8Â202003834Í18

Mestn cla 0bra - JIISÉ t[)ltS0l{ ldE}{0ES

4 . EÀRÀITTRISTIUÂSTÉEIISÂIIÂOBRÀ:

Hulungu do llorto BÀ 12 da dsambro Àe2028
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ffi§w CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional NATAN DE ALMEIDA ANJOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: NATAN DE ALMEIOA ANJOS

Registro: 300008444284 RNP: 051 8302288

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

cerridãodeAcervorécnico.cAT ?REA-BA IResolução Nc1025 de 30 de Outubro de 2009 [' Í\E'I{-E)I{
75461t2020

Número da ART: 8A20210521568 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:1710512021

Forma de regisko: SUBSTITUIÇÃO DE OADOS ParticiPaçáo técnica: INDIVIDUAL

Empresa mntratada:

Baixada om: 2810512021

Contratante: Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16.445.876/0001-8í

Endereço do contratante: RUA Eronidos Souza Santos No: 55

complemento: Bairro: centro

Cidade: MULUN6U OO MORRO UF: BA CEP: 44885000

Contrato: Celebrado om:0111012020

Valor do contrato: R$ 3.000,00 Tipo de contÍatantee: Pessoa Juridica d€ Direito PÚblico

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endêreço da obra/serviÇo: RUA PRAÇA IRMÃ DULCE No: SN

Complemento: PRAçA Bairro: centro

Cidade: MULUNGU DO MORRO UF: BA CEP: 44885000

Oata de início: 0111012020 Conclusão efetiva:30/11/2020

Finalidadê:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro CPF/CNPJ: 16'445'876/0001'81

Atividado Tócnica: í2 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO

111-ExecuçãodeObraTócnica346.00METROQUADRADO;í2-ExocuçãoCONSTRUÇÁOCIVIL-CONSTRUÇÃO>TRANSPORTEEAFINS>
#143 - pAViMENTAÇÃo DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica &8.00 METRO QUADRADO; í2 - Exôcução CONSTRUÇÃo CIVIL -

ATIVIDAoES PRoFISSIoNAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #172 - INSTALAÇÔES EOUIPAMENTO

URBANO 111 - Execuçâo de Obra Técnica 2.00 UNIDADE;12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > #262 - PRAÇA 111 -

Execução de obra Técnica 1632.00 METRO QUADRADO; í2 - Erecução ELÉTRICA - ELETRICIDADE GAS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE

ENERGIA ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC. 1 11 . ExecugãO dE ObTA TéCN|CA 297.53 METRO(S);

- 
Observaçõos

CONSTRUçÃO DE PRAÇA NA SEDE DO MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO / BA.

- 

lnformaçóes ComplementaÍes 

-

. coM ExcEÇÃo DE sERVtÇos REFERENTES A TLUMTNAÇÃo PÚBLrcA PoR EXTRAPoLAR As ATRIBUIÇÔES oo PRoFlsslONAL

REQUERENTE.
. CoNSIDERAR coMo oS SERVIÇoS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

. coNStDERAR coMo os sERuÓos REFERENTES Às lNsrALAÇóES ELÉTR|CAS APENAS EM EAlxA TENSÃo No ÂMBlro DA

EDTFTCAÇÃO.
. ESTA cEitTIDÃo É PARA FIM ExcLUSIVo DE AcERvo TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA OUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

coNSIGNADAS No REGISTRo oo PRoFISSIoNAL NO CREA, SENOO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA
'b. DO ARTIGO 6'DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO OE 1996.

. o pRoFtsstoNAL REQUERENTE possut viNcuLo coMo ASSESsoR TÉcNtco DA sEcRETAR|A MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

GERAL E FTNANÇAS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO/BA, CNPJ:16.445.876/0001-81, OESDE 21105/2019'

coNFoRME DECRETo 12512019; ENTRETANTO, NÃO POSSUIU ART DE CARGO/FUNÇÃO REGISTRAOA NESTE CREA.BA VINCULANDO.

O À REFERIOA PREFEITURA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PRoFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS . SÂLVAOOR-BA.

Íel: + 55 (71) 34534990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: qeaba@seaba.org br

CREA.BA
ffii@-c@.

&.'6ôlà

lmprâ6ao em: 1410712021, às 08157
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CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

Esta certidão perderá a validadê, caso ocorÍa qualquer altêraçâo
posterior dos elementos cadastrais n€la contidos.

A autênticidade desta Certidâo pode seÍ veÍiíicada em: http://crea-
ba.sitac.com.bripublico/, com a chave: zxZOD

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Atividade concluÍda

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atostado cont€ndo 4 folha(s), êxpedido
pelo conúatante da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormaçÕes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 75461/2020
11107 12021, 11125

zrZ0O

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da pessoa juridica

somente se o responsável lécnico indicado estiver ou venha a ser
integrado eo seu quedro técnico por meio de doclaração enÍ€gue no

momento da habilitaçâo ou da entrega de propostes.

A ÍalsiÍicação deste documento constitui-se em cÍime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) â respêctiva agâo
penal.

C€rtiÍicamos que se encontra vinculado à pressnte CAT o atêstado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela p€ssoa
jurldica contretantê, a quem cabe a responsabilidade pela veracidadê

e exetidão das informações nelê constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da atividade profissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia E CngA-ge
RUA PRoFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO,4O2, ENGENHO VELHO OE BROTÂS - SALVADOR-BA. I ;-;-*.

Íel: + 55 (71) 3453€990 Fax: + 55 (71) 34534989 E-mail: qeabs@qoaba.org.bí
lmpresso em; 1410712021, àE 08:57.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia,
vinculado à Certidão no 7546112020, emitida em
11t07t2021

Certidão no 7546112020
1410712021 , 0A:57

Chave de lmpressão: zxZOD
O documento neste ato registrado foi emitido em O9lOll2O21 e contém 4 Íolhas



Página 4/6

7 Estado da Bahia

PRÊFEITURA MUNICIPÂL DE MULUNGU DO MORNO
tNPJiMF Nt 16.{f5.S76i!00t{f ssi Irsild€§ sÇ*ra sintar" 5b (rnrrs MsJu]§! dô
i,,lü..§ §Â'jlÂ Ct.F. À4§§S - i§} - 6qr1 !11; çr1s7t 36,{ !-t§76 ,l tjIo
I o! il r s rf *irw r,trri,..Nuii_qiâJssi-q!j|]]1..,_Í)_a

ffiW
r.iüiünGueogg

0BRÀ: IüNSIRUÇÀ[ 0A pHAçÀ tR}.lÂ otjt[E

L0[Àh hIULUNEU 00 ll0fiRCI - BA

hem 0escúçáo

FnEUIililARES

, Ul.{ptiÂ

I vtGtTÂr ulUIAl{00 I'l0l0tllYtl.Â00RÀ.

lr3

:,.
I t.4

i
:í1.5 1pücl or [ana rfrHÀnÀor{o'

r8tjÀr. Â r30 r,l Àl-03/2016

j-..-."....." ..-

I í.r
i

t{Àill.íÀ|. [0]'ts0l.[

I,{ICÁllIIÀ[À

LX.l.

iiÊÍÍvtL tsougn. quul. AttII-[ttÀNÀ

PÁtlA CIIiIIJ[OS IIRUIllÂIS - IOtlIIiCIl.lItlTO I

Unidads i 0üantidade

r.632.00

§48.[0

9dE
=Í 

u

83.õpO o.E
90 E
-(o

€E8'
E ãôI(/, E<

E3§
E.*
rL o"-

P;Eo o)E

Êt899-
€EÊ§
g Eg-Q
LU tr'5 -

l,{3i

M

3?8.78

I i0153

i

*,*0,íÀ\*or**
rnàrh\àra civir
CRÊÀôA 91290

o
É

E
'q)
çoo
o
NoN
N

ôo

= FE
Kà I h
ÊB,Eõ
TF E'EIE Ê^9ON-JZ16Ô O -plEt
Er O o3 õ;àóvô

6
o
6
o
tr

c
o
E
f0
oD
o

l

l

FIlTIlSON 0Esoua t(t)t'tÂlt Pfi,t$ilÀ 0E s0u?Á

tlrEtllltutlA ü]llL - rnüÀlPiIIIIITü 0t t{l]rljilGlj 00 l.l0llll0 - BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA pRoFESSoR ALolsto DE CARVALHo FlLHo,402, ENGENHo vELHo DE BRorAs - sALvAooR'BA.

Tel: + 55 (71 ) 3453-8990 Fax: + 55 (71 ) 3453€989 Ef,ail: creaba@crsaba.org.br
§ CREA,BA

ú@ôbtur

r§5.8§

lmprosso em: 14107 12021, às 08t57.

Ir{?

r:r 0t YAt Â t0ll OlJ



Página 5/6

&,.#
Êl{.rLUlilGu
pq ug8Bo

Estado da Bahia

PRETEITURA MUNICIPAL DE MUTUNGU DÔ MORBO
CNPJ1UF Ni 1Ê.,i45^§76i000r.ôÍ Jirr f.rni4§r l.ulê :.isnrr$. 5l {*§rr! §!úlun*! d.r

M$:ro &{i11À (§Fi S{BS} ' Ct)Ú - r$§* l§t- *rt?,{ }${l-lil)[ I I l]ü
ir. .".t' '1i:.r_-[.!Íf:tr'_::i-: :*]- i:l

m80 0t [0EIlt tl$i!ü.ls0tAD0 t[}.lll?. Ar{lr.[l1Á],{À

[ §/10(v t]ÂtlÁ [ilttljlms T[l1r,ll|lAr§-tü{l}ltllut]il0 i
[isTAtÀÇÃ0

o.iç

EE.õpO o.E
eo E-(§
€E8
ã EE
E3§
O Ol-
U)

ó o"-
co
ot oO crOc o!o o)'F

€68
P s..
B- o§
€EE§
gPgS
tll 0('t -

z.[0

8.00

r5r.85

t{

i3 á, ' clro oii0gnt ruxruL isoLaoÚ. rtür,r,llin{l{Àl{

0 6/1 0l(v P,lfiÀ cilr[l]rlls IIRl{IttAIS ' t0tltltü]ltl{T0 t
rltsrÀt ÀÇÀ0

84 00

.I35 
IÀI)(ÀIllITIIllAÜÀ [0r't

Br0[0s 0t [0Hlll[i0. tijllü0 [0I{ BRITÀ Dll,ltil§0ts

lrlEi}lÂs, 0 40x0.40x0.40l,l

'i.§ â---'li§iúliÍíí últiüiiotltt nPl 0lll. ffÀnirirr{0üi}lÀr'Di, 25Â :-iÚ}i-
3.0CI

r ilr§rALÂÇÀ0.

[=l v2"

I0Itr{tcrl{tt{r0 t lH$ÀtAÇÃ0

' 
üupaoÀ uo ruetllÁiiItÍÚit iai2nw

1.3.8 i0A [01],4?[0KÀ 8500( 8ÀSE 013. Rtl: llPSl'{0r'I8 0A E-tlEHI uil

01] srl'{iull - tfllliltEluEilm t lfl§rÂuçÃo.

400rY

I[{ [tlÀPÂ !I [[ ],t
t1uult

i IlTil'ilOÍl E ÀI.IiÀ§ tU ÀI.l]l{|l{IO ERII.|{AIiIT, Pi 2 LÀI'{PAOAS

I rusuLlRts -rzocu, rttct tlstvt so[tltTts BÀst [13.

: iúupAo,ts t R[AI0ttts t{Ã0 lll[Llls0s). REF: À02 0À ÀBÀlux r

0ll s[,{[All, t0RllEfll'lttll0 t ll{sTÂtÀÇÃ0

nljÀ0tl0

rS ll
rullllOPüSfl [À PAIA AIÉ IE OI§Jl.lliiüllIS. [0Il EARtlAl.{IilM,

lJll

I 
ptlnÀl Ottt. tICIlJ§Ivt 0lSJtllll0lltS - i0lll{t[lüillT0 t

r}{SrAtÀÇÃ0
;

Ilur0l?pihÀm-PA0lvaplinunlLlcoli-qoow- - i-ufl -
8.00

rultuulu$lI0 E IllSIÂLAÇÀ0

i.,-..---..-".......1-

r313 ]Ri CUl,l EOU

ffit llsr\lt lGl{ll0tt. ll{litJslvt Ii[AI0tl -

lt

4.00

õ
I]r{

ÂrÀçÃ0.I|tST

l-*
't39

,u,1

4"00
6
E
€
E
'9
coo
o
NoN
Noa

R EB
ON Ê F:eç._. õ

§3.H€
t& E E
'.RÊ9
ON-JIr€o o ^p>E.i{
É: o ãI õà

^ú)
Io
o
()c
I
É
o
É.

T
õp
o

t.00

o*[Àb***
tsnÍrrdfbtÍa Crvit
CREA.BA 91 290

§uzÀ rilI]HÂil Fll,{t}lÍÀ 0E sBtlzÀ

fltGff{}{flltA nvll. - fls[§LFfitrftTu |,llJll l'{lJTlJ|{Gl] OO I'IOIIIIO . tjA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA pRoFESsoR ALoÍsto DE oARVALHo FlLHo, 402, ENGENHo vELHo DÉ BRoTAS - SALVAooR-BA.

Tel; + 55 (71) 3453{990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: croaba@qeaba org br

CREA-BA
6dbbdÔêÇdil.

lmpr€sso sm: 14107 nO2'1, às 08t5?.

ut{



lF

á
Õ
Õ
v
úÉ
44

F

r,ô

rl

d
Fã

Fé
z.
a

á

tô

Ê
n
5

=E

3a2h,
? -= F' ç*,

*4ã,#á>aL:

-z1z'ã44<É é fi.É:

=x+'€lá*.AAt
ã2ÊV,
ãã.o=lã==Fl
=xzÉ̂úYáfr=â-=

€=lgEô=
ã==
xê>

=Hs*

.B

=m
4
k,rJ
E

N
E
N =N

rsÉ
E

a
'e
Ç

!

,

,
,

á
6
Fn
w

m
roÇÇ

{fa

é
q

P

*,

Éé

NÉ

*
=É
ru

é

É
E
É>

mÉ

É
€z

=>
ÉH

ã;-
;=
oo

z

=
E

"§xã
etAE
r:
Evt
=m

mix-É
:=íE

ro§

=>,El
ã6
ffiáE.E

>

d

Éãót Ín{,:iã r:Éãf;*:rã;= á
:?: óL ga*áPm
ti-"izali:§à3 =Elgc o
ii:e:zj9gô
ir:- a .E

,;2 8- 2
!j-.-ãE!?llmi:ã?s
=,-3 -

Ç2=,
** çl

:ã <l
ti §"f e4(]

ã

==E

=

EÉ
6

ÉÉ
Fã

u
c

!
a
oÍ
ma

d8a-!9
;Pdoho
{6=jõo
Boaçimo?ô6
Eãg
->0r
x +ÉL
+ uo
qÊs
{ oElj- o
oà:tÉ=+;P62-.@^E3ü"
Tãào=<^a..m9
o rf
863õ ol.(ôma,
q qo.
3 Aqts:@
a 6E(9,=.
so0t

-
oo
4
@
P

IÇ
^m=itu
ü&4?'

§tE
§ rt]=lact á:.ww

tâe;tWtoc Yr

c()
,17i{m*>
ãgü
:>

3

o
@

l

{
No

99

!

!
0h
9.
=Â,

ol
ci,

Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia,
vinculado à Certidão n" 7546112020, emitida em
11t0712021

Certidão no 7546112020
14107 12021 , 08:57

Chave de lmpressão: zxzoD
O documento neste ato registÍado foi emitido em 091072021 e mntém 4 Íolhas

F

E



CONTRATO DN TRABALHO POR TEMPO INDF]TERMINADO

Por este instrumento paíicular que Íhzem entre si a empresa JIVIM S EMPREENDIMENTOS li
SERVIÇOS LTDA. estabelecida na rua contorno, n" 662-l andar - Centro - Souto Soares-Ba CEI'.

46990000, neste ato denorninada simplesmente de contratante, inscrito no CNPJ 44.704.1l3/0001-43, ora

representado pelo Sócio Gerente HEBERT MICHAEL SOUZA SALES. CPF.051.209.075-04 e clo

outro lado, neste ato denomina simplesmente o confatado, Engenheiro Civil NATAN DE ALME,IDA
ÂN.IOS CPF 052.314.465-2I CREA/BA 3000084442-8A, Residente na Avenida Mata da Serra, s/tr -
Zona Rural - Mulungu do Morro-BA. firmam o presente contrato de trabalho por tempo determinado.

conforme cláusulas e condições seguintes:

PRII!{EIRA CLÁUSULA: Fica o contratado admitido no quadro funcional da contratante para §xL"rcer ü

cargo de Responsável Técnico nas funções dos trabalhos de ENGENIIARIA CIVIL, desenvolvidas pela

*,r.,f,r.so, ,n.áiunt* renruneração mensal de 06 (seis) salários nrínimos vigentes no país, no valor atual de

RS 7.27?,00 (Sete Mil Duzentos e Setenra e Dois Reais). A serem corrigidos de acordo com a política

salarial do Governo frederal, e mediante acordo entre as panes.

SEGUNDA CLÁUSULA: O Horário cle rrabalho a ser obedecido, das l3h às l8h nos dias de Segund$.
'l'erça e Quarta Feira. l5hs semanal'

TERCEIRÂ CLÁUSULA: Este proÍissional ocupa o cargo e função de Responsabilidade Tdcnica. s«rbrc

as atividades inerentes, especialmente na Elaboração de Projetos e Execução de obras Civis.

QUARTA CLÁUSULA: Este contrato é por tempo de incleterminado.

qUINTA CLÁUSULA; O presenre contrato pode ser rescindido por ambas as partes. no momento que

jLrlgarenr c.onveniente, obedecendo-se os preceitos legais e formais.

SAXTA CLÁUSULA: Fica eleito o Fórurn da Comarca de lrecê, Estado da Bahia. c«rm exclusão de

qualquer outro nrais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na et'etivaçto dei

presente contrato, ràgendo-se pela Legislação em vigor todos os casos não previstos no presente

i nstrumento contratual.

E por estarenr as partes, contratante e contratado cle pleno acordo colll o disposto neste instrulnento

particulâr, assinam-no na presença de duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e lbrnta.

Souto Soares/BA, 04 de abril de20??.

CONTRAT _J TDA
CNPJ 44.704. 1 l31000l -43\

^*dffi#^&#,TA
cPF 052.3 l4 "465-21 CREA/BA 300008444284

TES'TEMUNHAS

CONTRATA

RECOHHECIETEI{TO
oE FRilrfiÂ{S} NO VEASO

17t



trattle- lCLEl 3ALg3
.lttttlllllll!rll

19- di) Msío-8 25.!"t?0?à rabr co dí: lt§ l2 Cg

ÉtBMr\ (sEMELl'iANÇÁ)
lêarr I 

^;. oâ s'trntlc, ;9 : llÍtrtqlt) rê
4^trr. og ll,lf-tol iruos

IIGLOÍ!): O4OúltOürz!{, OÍXf^lm,fii''
l,.T,hÊ , tCo im ww ür5Êlriülàlcnlts§Si'

flrÔnr^ LultÊ3 !^NTog " §3cn$v?lítf auro*illDr

19153

ffiffi



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

W.ü

Nà1ÂN IH ÀI.HT]Sg À8,]üS

( t({!IK)

G!Ér{ôrl

aí"*á v*i. ÉF

.oú. t&muotÓE tNEreBru,
I ,r r,1 ili:ls-1s 5§F ilÀ

-G........-.ilI t&Ulttoa

t,r:.,:r.;cr zr l[:e,c+,rgg, I

QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória n'22OO-212O0L. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e Íealizat a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

§ERPRO / DENATRAN

.§lsôl
gÊ *<Elv
iÉ§
f E rlÍ! <rHoô.

mu(Io
Àr.3iN{: R§CI{A IrO§ À}.lJSã

JOZENI FERAIM DE ÀL'"íE]T'À

MüIut.{Ào

rryr-rri=rs'núl
f;:rK;t :t011â/1il'1{

ritl
c{
Fl
<r
t-.(\
t{
§I
@
-{

^!{mffiAFÚrffi1ffÁt,
It iaE, iiÀ

. o^t^ Éu6ilo-
I r r.,on,zrl. I

a?al8tt$tirl5
ti451ü:tli:r1 I

I
alMmM&sMry§rMlrsí&Bfur§

I BAHIA

i'il:il

, lt'
lr l

U

Il

rtIPi,nrrcÂ tLt)[RÂrrvÀ Do BRÀstt
[irtrt\rltirr t)A rNr r:t !r Éi,ir-its^

Fti,^k!Âl{1\Ir} NA{ rONÂ( Lrt Ihi\'illrr
I 

^r 
llrlA rrAr l!r!Át l)l rl^iill rl^i \rr

B
A



N.noor*
§mprmemdrrmertfos * Smruiços

,MM S EMPREENDTMENTOS E SERV!ÇOS LTDA

CN PJ: 44.704.1 I 3/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:45990-000 TEL: (75) 99224-8264

EMAI L:jmmsempreendimentos@hotma it.com

Assinado de forma digital por JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA:447041 I 30001 43

Dados: 2024.05.21 12:0159 -03'00'

sofuições em construção e serviços

DEcLARAÇÃo oe ruÃo neRltzeçÃo DE vtstrA rÉcrulce

Concorrência Etetrônica no 0O1 /2024

Processo Ad mi nistrativo no 01 5/ 2024

Em atendimento à previsão tegat contida no art. 67, inciso Vl da Lei Federal no

14.133/21. A Empresa JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 44.704.113/0001-43 sediada RUA DO CONTORNO,

N0662,S0UTO SOARES, BAHIA, neste ato representado(a) peto(a)Sr(a). HERBET

MIcHAEL SOUZA SALES , SOCIO/ADMINISTRADOR, portador(a) de Cl/RG no

1431597120 , CPF no 051.209.075-04 , DECLARA, sob as penas da Lei, que possui

pteno conhecimento do objeto da coNCoRRÊNclA ELETRÔNICA no 001 t2024 e

concorda com todas as exigências contidas no Editat e anexos, que OPTOU por

não reatizar a visita/vistoria ao(s) tocat(is) de execução dos serviços, que ASSUME

todo e quatquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar Íietmente os

serviços nos termos do Editat, dos Projetos Básico e Executivos e dos demais

anexos que compõem o processo da presente ticitação.

SOUTO SOARES, BAHIA em,17 de MAIO de 2024.

JMM 5 EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS

LTDA:44704'l l3000143

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ :44.704. 1 1 3/0001 -43

HERBET MICHAEL SOUZA SALES

CPF:051 .209.075-04

NATA N DE ALM El DA Assinado de forma disrtâl poÍ NATAN

OE ALMEIDA ÂNJOSS523 I44ó52]

AN JOS:05 23 1 446521 o.dos: 2024.0s.2r r 2:or :48 {3'oo'

NATAN DEALMEIDAANJOS

RESPONSAVEL TECNICO

CPF:052.314.465-21



N.ro^r.,
JMM S EMPREENDTMENTOS E SERV|çOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 1 3/0001-43

END: RUA DO CONTORNO,No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEL:(75)98224-8264

EMAI L:jmmsempreendimentos@hotma it.com

Assinado de forma digital por JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA:447041 13000143

Dados: 2024.05.21 '12:01:l 2 -03'00'

ffimpr**ndimenfss s S*rríços
so/uÇôes eN cotlstíuçáo e se,viÇos

DtspoNrBrLrDADE DAS TNSTAIáÇOES DE MÁOUINAS, EQUIPAMENTOS E
PESSOAL TÉCNtCO

A empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o
No 44.704.113/000143, declara, sob pena de rescisão contratual, que na data de
recebimento da Ordem de Serviço possuiremos e/ou estarão disponíveis para
alocação nas obras e serviços objeto desta licitação, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E

PESSOAL TÉCNlCO, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação supracitada.

RELAçÃO DE MÁQUINAS:

1) CAMTNHÃO
2) CAÇAMBA

EQUIPAMENTOS:
1) BETONETRA
2) FURADEIRA
3) COMPACTADOR
4) PA CARREGADETRA

RELAçÃO DA EQUIPE tÉCNCe:

1) ENGENHEIRO CIVIL: NATAN DE ALMEIDA ANJOS
2) DIRETOR: HERBET MICHAEL SOUZA SALES

Atenciosamente

SOUTO SOARES, BAHIA em,17 de MAIO de 2024.

JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS

LTDA:447O41 1 30001 43

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA

CN PJ :44.70 4.1 1 31 0001 -43

HERBET MICHAEAL SOUZA SALES

CPF:051 .209.075-04



N.n*r.,
JMM S EMPREENDTMENTOS E SERV|çOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 1 3/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO,No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEL:(75)98224-8264
EMAI L:jmmsempreendi mentos@hotmait.com§rxpreendimenf*s e $eliços

so/uções ent construçáo e serviços

NATAN DE ALM El DA 
^ríinôdo 

de íorma die,tal pr NÂrAN
DE AIMEIDAANJ050523Iffis2l

ANJOS:05 23 1 44652 1 Daaos: zozr'os 2r I 2:m:se {3'oo'

NATAN DEALMEIDAANJOS

RESPONSAVEL TECNIGO

GPF:052.314.465-21

a



S(.rot.,
JMM S EMPREENDTMENTOS E SERV!çOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 1 3/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO, No200, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEL;(75) 99224-8264

EMAI L: jmmsempreendimentos@hotmait.com

a

ffrnpr*endfmenÍos e §ervrços
so/uções em construção e seruiços

DEcLARAÇÃo urutncADA

Concorrência Eletrônica no 001 12024

Processo Administrativo no 01512024

A empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA sediada na RUA DO

CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA inscrita no CNPJ sob
no44.704.113/000143 , por seu diretor HERBET MICHAEL SOUZA SALES(sócio
gerente, proprietário) , portador(a) da carteira de identidade no143159712Q e
inscrito(a) no CPF/MF com o no051.209.075-04, Declara, sob as penas da lei, para

flns de participação na Concorrência Eletrônica 001/2024, ora sendo realizado pela
prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências
habilitatórias deste instru mento convocatório.

Declara, para fins do disposto no inc. vido art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abrilde
2021, acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz (X)

Declara não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estaduale Municipal,
suspensáo temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com
a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar
e ou contratar com a administração Federal, Estaduale Municipal.

Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e
para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVll da lei no 14.13312021.

Declara, para fins do disposto no Art. 63 § ío da Lei Federal no 14.133121, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Dectara, sob as penas da [ei, que até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua

habititação no presente processo tícitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔrutCA No OO1/2024,

ciente da obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores.

SOUTO SOARES, BAHIA em,17 de MAIO de2024

JMM S EMPREENDIMENTOS Assinado de foÍma digitôl porJMM

E SERVICOS s EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA:44704'l I 30001 43
LTDA:44704113000143 Dados:2024.0s.21't2:ot:35{3'oo'



@{.no*u
JMM S EMPREEND!MENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 13/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO, No200, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEt;(75) 99224'8264

EMAI L: jmmsempreend imentos@hotmait.com
ffmpr*mrldrm*rt**s m S*rvrçms
so/uções em construção e serviços

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CN PJ : 44.7 O4.'l 1 3/000 1 -43

HERBET MICHAEL SOUZA SALES

CPF:051 .209.075-O4



N.roor.,
§ni:reettdlmenf*s e §eruiços

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA

CNPJ:44.704.1 I 3/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEL: (75) 99224-8264

EMAI L:jmmsempreendimentos@hotmai[.com

so/uçôes em construção e serviços

DEcLARAçÃo oe MrcRoEMpREsA E EMeRESA DE eEQUENo poRTE

Concorrência Etetrônica no 001 12024

Processo Ad mi nistrativo no 01 5l 2024

A empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

44.704.113/0001-10, sediada na RUA DO CONTORNO,No662, CENTRO, SOUTO

SOARES, BAHIA, por intermédio de seu representante legat, dectara

expressamente, sob as penatidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em

atendimento a Lei Comptementar 12312006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 40

do Artigo 30 LC 123106;

c)Tem conhecimento dos artigos 42a 49 da Lei Comptementar 12312006, estando

ciente da obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores impeditivas de tat

habititação. por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

SOUTO SOARES, BAHIA em,17 de MAIO de 2024.

Areindo de fomâ digihl PoÍlMM
JMMSEMPREENDIMENTOSE EMpREENDffEmosEsEMcos

SERVICOS LTDA:,147041 1 3000143 LroÀ(7sr rrmr43
Oàdot: 2024.05.21 1 2.02:ló{3'@

JMM S EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

C N PJ :44.70 4.1 1 3l 0001 -43

HERBET MICHAEL SOUZA SALES

CPF:051 .209.075-04



@4..n t.,
JMM S EMPREENDIMENTOS E SEVIçOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 13/0001-43

END: RUA DO CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES,BAHIA

CEP:45990-000 TEL:(75)99224-8264

EMAIL: jmmsempreendimentos@hotmait.com
ffiimprrx**rs}mef}0ms e servrç*s
soluções em construçáo e seruiços

DEcLARAÇÃo oe ELABoRAçÃo ruoepeNDENTE DE PRoPosrA

Concorrência Eletrônica no 001 12024
Processo Administrativo No 01 512024

HERBET MICHAEL SOUZA SALES RG: í431 597120 CPF: 05í .209.075-04, COMO
REpRESENTANTE DEVTDAMENTE coNsTtruÍoo oe JMM s EMPREENDIMENToS E

SERV|ÇOS LTDA DORAVANTE DENOMINADO (LICITANTE) PARA FINS DE
pARTtCtpAÇÂO NO CERTAME utCtrRrónto ACIMA IDENTIFICADO, DECLARO, SOB AS
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓOICO PENAL BRASILEIRO, QUE:

1. A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO FOI ELABORADA
DE MANEIRA INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEUDO DA PROPOSTA ruÂO TOI, ruO

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA
ItcrrnçÁo, PoR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

2. A TNTENÇÃO Oe APRESENTAR A PROPOSTA EI-ABORADA PARA PARTICIPAR DESTA
urCrrnçÃo NÁO rOt TNFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE OUALQUER OUTRO
pRnrrirpRtttrE porENctAL ou DE FATo DESTA ltctrnçÁo, poR oUALQUER MEto ou
POR OUALQUER PESSOA;

3. QUE ruÁO TCruTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA

oeclsÃo DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA
lrcrrnçÂo QUANTo A PARTICIPAR OU ruÁO OEUR;

4. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA
IrcrrnçÃo trÁo senÁ, No roDo ou EM PARTE, DIRETA ou INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU

DE FATO DESTA LtCtrRçÁO ANTES DA ADJUDICnÇÁO DO OBJETO;

5. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA
urcrrnçÂo NÁo Fol, No ToDo ou EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
rurOnúnoO, DISCUTIDO OU RECEBTDO DE QUALQUER INTEGRANTe OO ÓnOÁO
LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

6. eUE ESTOU pLENAMENTE CTENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO OrSrn OeCmnnçÃO E QUE

DETENHo pLENos PoDERES E tNFoRMAÇÔrs pena rtnvÁ-m.

SOUTO SOARES, BAH|Aem,lT de MAIO de2024

JMMSEMPREENDIMENTOSE a"inàô&ídrudisitârpírMMsilPREENorMEmosE

SERVlcos LrDA:447041 1 30oor +l llYÍ?i,'l3iÍ1:1',1;ffi1*

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CN PJ :44.704. 1 1 3/0001 -43

HERBET M!CHAEL SOUZA SALES

CPF:051 .209.075-04



@4..n **
JMM S EMPREENDIMENTOS E SEV!çOS LTDA

CNPJ: 44.704.1 13/0001-43

END: RUA DO CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES,BAHIA

CEP:46990-000 TEL:(75)99224-8264

EMAI L: jmmsempreendimentos@hotmai[.com
ffimprmettdrnlettfms e S*rv*ços
so/uçôes em construção e serviços

NATAN DE ALMEIDA
ANJOS:0523 I 44652 1

Assinado detormà digllal por N^TAN

DEÂtrEIDAÂMOs9523I«ó52]
Dados: 202a.05.21 l2O2:30 43'00'

NATAN DEALMEIDAANJOS

RESPONSAVEL TECNICO

CPF:052.314.465-21



MUNTCIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SES§ÃO . DISPUTA . PATTE í dE 1

coNcoRRÊttctl elrrRÔutcA N" cE001/2024
Processo Administrativo No PAO1 5/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 0210512024 1 6:1 5:1 6

MOVIMENTOS DO PROCESSO

0310512024 í0:58:32 DE BE CON ÇoES E DIMENTOS LTDA

cnoasrno oe Fnoposrl B ENGEN LTDAútosi?rnln:10:20
1

o utvo foi adicionado ao

Oa foi adicionado ao
RALDE1

CADASTRO DE PROPOSTA CO ttSfRUtfCft senvtcos oR LTDA
tatOStZOZt 13;52:.43

15:1 E A EN

A SEM DIMEN RVI:14
DE A

-senvtç
LTDA

t0lOSlZOZa tS:OS:
A EN20: 1AL

CADASTRO DE PROPOS TA TRIGO ENGEN HARIA LTDA
tAt0StZOZt 2l:08:32

ALTE DE PROPOS RIBEIRO CONSTRUTO LTDA
1610512024 21:11:24

D A L

CADASTRO PROPOST A SANTOS NSECA STRUÇOES E sERVrÇos El RELI
llrcSnOZq 07:04:08

TE STRU
'|.7 07

LOTE I - HABILITAçÃo
Prestação de Serviços

VALORES UNITARTOS FINAIS
Marca: Obra Modelo:

!tem: 1 Unidade: UN

Descrição: Prestação de serviços
mandioca na comunidade de Boa

Quantidade: 1

de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de Íabricação de Íarinha e Íécula de

Sorte.
Valor Unit.: 174.940,52 Valor Total: 174.940'52

cLASSIFICAçÃO
Num Documento Oferta lnicial Oferta Finat DiÍ.(%) ME

Razão Social

1 SANTOS FONSECACON STRUÇÔES E

2 CONSTRUTECH SERVICOS DA

3 CARIBÉ CONSTRUÇOES E

4 JMM S EMPREENDIMENTOS E

5 TRINDADE CONSTRUTORA LTDA

6 FORTALEZA CONSTRUTORA E

7 RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA

8 NUNES ENGENHARIA LTDA

9 TRIGO ENGENHARIA LTDA

1O BERT ENGENHARIA LTDA

049 27.561.6620001-97 233.490,65

056 47.370.672,0001-52 1 75.'r 31 ,98

089 38.493.385/0001-49 182.137,26

087 44.704.113/000143 233.203,70

037 05.384.561/0001-55 232.290,40

141 01.155.78210001-09 233.413'42

067 25.317.06910001-74 233.509,31

018 07.492.79910001-20 231.048'05

142 29.094.683/0001-75 233.509,31

174.940,52

175. 1 31 ,98

't82.137,26

200.000,00

208.400,00

208.500,00

209.666,66

210.000,00

230.940,00

Sim

0,'r1 sim

4,00 sim

9,81 Sim

4,20 sim

0,05 sim

0,56 Sim

0,16 Sim

s,s7 sim

1,11 sim

Gerado em 17t0512024 09:23:34

118 23.252.95210001-06 233.509,00 233.509,00

1de3

GADASTRO



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

!NABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

o2t}Sl2024 16:15:16 PUBLICADO

0310512024 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1710512024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

171051202409:00:47 MENSAG

Bom dia!

1710512024 09:0í:02 UEruSACCU AGENTE DE CONTRA TAÇÃO

Prezados licitantes, iremos iniciar a disputa da Concorrência EletrÔnica no 00112024

171051202409:01:14 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EM AGENTE DE CONTRAT AÇÃO

idade dos licitantes o acompan hamento diário do chat de m
lnformamos aos interessados que é de resPonsabil

171051202409:01:25 MENSAGEM AGENTE DE COtnnnrnçÃo
Apresentem seus lances e boa sorte!

1710512024 09:01:32 DISPUTA

TRINDADE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 037) 232.290,40
LANCE1710512024 09:01:32

EMPREENDIME NTOS LTDA (PARTICIPANTE 182.137,26
'l7lO5t2O24 09:01 :32 LANCE

1710512024 09:01:32

1710512024 09:01:32

'1710512024 09:01:32

1710512024 09:01:32

'1710512024 09:01:32

17tO51202409:01:32 LANCE

1710512024 09:0í:32 LANCE

17lOSt2O24 09:01 :32 LANCE

CARIBÉ CONSTRUÇOES E

LANCE BERT ENGENHARIA LTDA

LANCE RIBEIRO CONSTRUT ORA

LANCE CONSTRUTECH SERVICOS

LANCE NUNES ENGENHARIA LTDA

LANCE JMM S EMPREENDIME

FORTALEZA CONSTRUTORA E

(PARTICIPANTE 118)

LTDA (PARTICIPANTE 067)

DA CONSTRUCAO LTDA

(PARTICIPANTE 018)

(PARTICIPANTE 056)

LTDA (PARTICIPANTE 087)

LTDA (PARTICIPANTE 141 )

233.509,00

233.509,31

175.1 3í ,98

231.048,05

233.203,70

233.413,42

233.509,31

233.490,65

230.940,00

TRIGO ENGENHARIA LTDA (

NTOS E SERVIÇOS

SERVIÇOS

PARTICIPANÍE 142)

consrnuÇÕrs rSANTOS FONSECA sERVrÇOS EIRELI (PARTICIPANTE

TRIGO ENGENHARIA LTDA (PART TcTPANTE 142)
171051202409:03:41 LANCE

17t0512024 09:05:í 3 MENSAGEM AGENT e or cournerAÇÃo

o Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que

descumpram o p"ctuaoál-cãÃãpri"àçáo oe multas e suspensão de empresas em participação de

certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresês apresentem suas propostas e lances de Íorma consciente' com a

ceriezade que poderão executar os objetos o, iãÃã 
"á'rà 

toi péoioo no edital e àentro dos prazos, preços e padrões de qualidade

exigidos 2í0.í 58,38
1710512024 09:05:52 LANCE

1710512024 09:07:33 LANCE

1710512024 09:08:í9 LANCE

RIBEIRO CO NSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 067)

NUNES ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 018)

LTDA (PARTICIPANTE 018)

TORA LTDA (PARTICIPANTE 067)

220.000,00

210.000,00

209.666,66

174.940,52
1710512024 09:14:14

NUNES ENGENHARIA

LANCE RIBEIRO CONSTRU

SANTOS FONSECA CONS TRUÇÔ ES E SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE
LANCE1710512024 09:í6:í8

1710512024 09:16:32

17105t202409:16:37 LANCE

17lOSl2O24 09:17:49 LANCE

17lOSt2O2409:17:51 LANCE

1710512024 09:18:12

TCMPO RANDÔMICO

JMM S EMPREENDIM ENTOS E SERVIÇOS

TRINDADE CONSTRUTORA LTDA

FORTALEZA CONST RUTORA E SERVIÇOS

LANGE TRINDADE

LTDA (PARTICIPANTE 087)

(PARTTCIPANTE 037)

LTDA (PARTICIPANTE 1 41 )

200.000,00

209.500,00

208.500,00

208.400,00

Gerado em'. 17t0512024 09:23:34

CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 037)

2de3



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

171051202409:18:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 049, PARTICIPANTE 056,

PARTICIPANTE 089

1710512024 09:í8:32 FECHADO 1

171051202409:23:32 NoTrFrcAçÃO slsTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e

1710512024 09:23:32 NOTI SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é SANTOS FONSECA

seus valores unitários este lote

E SERV EIRELI

17t0512024 09:23:32 HABILIT

ME

DE AMAU

DE E

Apoio MARIA TIMA TEIXEIRA

BA JUNIOR

IO VIE DE SOUZA

SOUZA

Gerado em 17t0512024 09:23:34
3de3
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AVtso DE uerutresrnçÃo DE INTERPoR REcuRso

Concorrência Eletrônica np OOU2O24 - Proc. Administrativo 015/2024 - Objeto: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de execução de obra para construção de 01

(uma) unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca na comunídade de Boa Sorte, Zona

Rural do Município de souto soares/BA. AVISO: O Agente de Contratação informa aos

interessados que as empresas TRINDADE CONSTRUTORA LTDA e NUNES ENGENHARIA LTDA,

manifestou intenção em interpor recurso. Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação das Razões do Recurso Administrativo pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente. Souto Soares/BA 31 de maio de 2024, Amaury Alves Ba$sta Junior, Agente de

ContrataÇão.

vtátra viánà | o1

. www br
Este documenlo foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1 D6C3295E4A33 1 A7 F 307 5097 ÊcCD4CF6
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TRT N DADE CONSTR UTORA LTDA
Rua: Praça Fellpe Mendes de Vasconcelos, sn,
Escrltórlo, Centro - Barra do Mendes/BA.
Em a I I : tri ndadeco n tru tora tc@g ma i l. co m

Tel: (74) 99946'2876
CNPJ: 05.384.561/0001'55 CEP: 44990-000

TLUSTRísstMo sENHoR pREGoEtRo E DEMATs MEMBRoS DA coMtssÃo ESPECIAL DE

LrcrTAÇÃo DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES - BA.

coNcoRRÊNctA ELETRÔN ICA N" 00712024

PROCESSO ADM I N ISTRTATIVO N9 OLs I 2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha

e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba

através de convenio SICONV Ne 922373-2021, conforme projeto basico, memorial descritivo,

planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e demais documentos complementares'

A empresa TRINDADE CONSTRUTORA LTDA de CNPJ 05.384.561/0001-55, juntamente

com seu representante legal LUIS HENRIQUE RODRIGUES FIGUEIREDO BASTOS, CPF

076.511.615-48, vem à vossa honrosa presença interpor frente aos princípios da segurança

jurídica e boa fé dos administrados o presente, por intermédio de seu representante infra-

assinado, tempestivamente, vem, à presença de Vossas Senhorias, com fulcro no item 11 do

Edital de Pregão e assegurando o direito previsto no inciso l, do Art. 165 da Lei L4.133/2t e

art.4e, XVlll da Lei 10.520/02, interpor deste solicitar a desclassificação da empresa JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 44.7O4.1L91000143

1. INICIAL

O presente certame tem como objeto a Aquisição Contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha

e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba

através de convenio SICONV Ne 922373-2021, conforme projeto basico, memorial descritivo,

planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e demais documentos complementares.

Contudo, ao analisar o edital juntamente com documentação

pernitente ao processo licitatório apresentada pela JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA, e videnciaram-se uma série de irregularidades patentes e as quais não

podem ser ignoradas por esta Administração, haja vista que a mesma descumpriu o item

10.1 do edital.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, já realinhada, deverá ser

encaminhada no prazo de 03 (três) horas, juntamente com as devidas Planilhas

Orçamentárias, planilhadecomposiçãodepreçosunitários,cronogramafisico e financeiro e

detalhamento dos encargos sociais e do BDI (Anexo lll), a contar da solicitação do Agente

de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

DAS RAZÕES DA REFORMA

|3
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TRIhIMÀDE

TRI N DAD E CONSTR UTORA LTDA
Rua: Praça Fellpe Mendes de Vasconcelos, sn,
Escrltórlo, Centro - Barra do Mendes/BA.
Em a I I : tri ndadecon tru tora tc@g ma i l. co m
Tel: (74) 99946-2876
CNPJ: 05.384.561/0001-55 CEP: 44990'000

De acordo ao edital, item 10.1, a proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) horas

a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico. Visto que, o agente pediu a readequação da

proposta ás 11:33 da manhã do dia 2tlOSl2O24, porém a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA,

encaminhou somente os documentos de habilitação, perdendo assim o prazo para envio da realinhada.

Todavia ocorreu que a proposta final/reajustada já solicitada pelo atente de contratação dia ZL|OS|àOZ4, só foi

anexado ao sistema DlA3tl}5l2024, ou seja, DEZ DIAS APÓS DO PRAZO SOIICITADO.

A licitação caracteriza procedimento formal e burocrático, composto por diversas etapas, cada qual com

suas particularidades. Conforme se avança, ocorre a perda do exercício da faculdade, fenômeno conhecido por
!preclusão. É o que se dá em relação ao licitante, que deve apresentar a documentação e a proposta no prazo fixado

no edital. não podendo complementá-lo posteriormente.

NLL só trate explicitamente do envio de proposta ajustada em obras e serviços de engenharia (art. 56, § 5e),

por lógica, o mesmo tratamento deverá ocorrer em qualquer disputa que preveja detalhamento de proposta,

especialmente em planilha, como é o caso de serviços terceirizados. Esse ajuste é decorrente da alteração entre os

preços incialmente ofertados e os valores aceitos como vencedores, após a disputa de lances.

No regulamento federal (lN 7312022, arl. 29, § 2e) está previsto, no mínimo, 2 horas, prorrogável por igual

período, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance

ofertado.

lmperioso esclarece que a etapa de aceitabilidade das propostas e importante para a verificação da

compatibilidade entre o objeto ofenado e os critérios estabelecidos no edital, e compreende a análise da proposta, das

especificações do objeto licitado, a negociação do valor da proposta, a solicitação de informações adicionais, entre

outras, a intempestividade

Desta forma, imperiosa a desclassificação da empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ:

44.7O4.LL3|OOO1-43, pelas razões e fatos já expostos, recaindo o julgamento do recurso e destas razões às vossas

responsabilidades, confiando a ora recorrente na lisura, naisonomia e na imparcialidade imposta aos administrados,

estendendo-se ao presente julgamento.

Soberania do edital, o Superior Tribunal de Justiça já firmou

entendimento no sentido de que:

"O princíoio da vi lacão ao instrumento

convocatório restringe o próprio ato administrativo

às resras editalícias, impondo a inabilitacão da

empresa que descumpriu as exigências estabelecidas

no ato convocatório." (STJ- REsp 595.079/RS. Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, 2e Turma, DJe

tslL2/200s1.

2t3
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TRI N DADE CONSTR UTORA LTDA
Rua: Praça Fellpe Mendes de Vasconcelos, sn,
Escrltórlo, Centro - Barra do tçlendes/BA.
Emall : trindadecontrutoratc@gmail. com
Tel: (74) 99946-2876
CNPJ: 05.384.561/0001-55 CEP: 44990'000

As licitações públicas pautam-se num conjunto de formalidades,

que devem ser obrigatoriamente observadas. No caso em tela, a aceitação de condições

díspares ao previsto no edital, seria admitir a quebra aos ditames legais, nos termos do artigo

9 da Lei L0.520102, o que é terminantemente vedado.

3. DOS PEDIDOS

se o edital fixou que DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO DE

3 HORAS A CONTAR DA SoLtCtTAÇÃO Do AGENTE DE CONTRATAÇÃO NO SISTEMA

ELETRÔNlCO, onde arrematante foi devidamente informado via chat, é de

responsabilidade do agente de contratação cumprir fielmente o edital, sob pena de prática

de ilegalidade.

DEVO SALIENTAR que nada justifica o atrazo de 10 dias para

anexo da respectiva proposta resjustada.

Assim. frente a todas as fundamentadas exposicões trazidas à

apreciacão de Vossas Senhorias por estas ões recursais, requer, desta obre Comissão

de Licitacão:

I) Que seja dado total provimento ao presente recurso, a fim de que,

desclassificada a proposta apresentada pela JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 44.7O4.1t310001-43

se reconheça NULIDADE e INACEITABILIDADE.

Satiento que os motivos que ensejam a inabilitação da empresa citada pela

TRINDADE CONSTRUTORA LTDA, tem respaldo no princípio da legalidade, o qual a

administração encontra-se estreitamente vinculada e norteia suas ações. Portanto, diante do

exposto, devido o total desrespeito ao instrumento convocatório, pede deferimento.

BARRA DO MENDESIBA,OS de junho de2024.

LUIS HENRIQUE

RODRIGU ES

FIGUEIREDO

BASTOS:07651 161548

Assinado de forma digital por

LUIS HENRIQUE RODRIGUES

FIGUEIREDO
BASTOS:0765'l 161s48

Dados: 2024.06.05 08:54:1 9 -03'00'

TRINDADE CONSTRUTORA LTDA

CN PJ : 05.384.s6110001-55
LUIS HENRIQUE RODR!GUES FIGUEIREDO BASTOS

REPRESENTANTE LEGAL

CARTEIRA DE IDENTlDADE N" 2122572698
CPF: 076.511.615-48

313
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JMM S EMPREENDIMENTOS E SERV!çOS LTDA

CNil:44.7O4.1 1 3/0001 -43

END: RUA DO CONTORNO, No662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA

CEP:46990-000 TEL: (75) 99224-8264
EMAI L:jmmsempreendi mentos@hotma il,.com

so/uçÕes em construção e serviços

tusrnÍssrMo sENHoR pREGoEtRo E DEMAIS MEMBRoS oR covtssÃo
ESeEcTAL DE LrcrrAÇÃo on eREFEITURA DE souro SoARES- BA

coruconRÊNcta eternôNtcA No oo1 t2024

PROCESSO ADM INISTRATIVO NOOl 5/2024

OBJETO:
contratação de empresa especializada na prestagão de serviços de execução de obra
para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de farinha e fécula de mandioca
na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto Soares/Ba através de
convenio SICONV No 922373-2021, conforme projeto basico, memorial descritivo,
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e demais documentos
complementares.

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATTVO
-lnterposto por TRINDADE CONSTRUTORA LTDA, o que faz pelas razões que

passa a expor.

DAS RAZOES

DO PEDTDO CONTRA Á XAAILIAçÃO DESTA EMPRESA

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não
pode criar novos critérios de julgamento sem observância ao disposto no edital.

No presente caso, esta empresa atendeu perfeitamente as regras entabuladas no
instrumento convocatório ao apresentar documentação regular e completa, atendendo
todos os prazos solicitados pelo pregoeiro.

O edital previu claramente que :

7.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no
pazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance juntamente
com as planilhas orçamentárias,planilha de composição de preços unitários,
cronograma fisico e financeiro e detalhamento dos encargos sociais e do BDl, ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

Segue comprovação dos prazos de soticitação de documentação e proposta,

soticitada peto pregoeiro, e cumprida peta empresa dentro do prazo estabetecido

em editat.
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DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer seja jutgada totalmente

IMPROCEDENTE o reÍerido recurso, para fins de MANTER R OeCtSÃO RECORRIDA.

Nestes termos, pede e espera deÍerimento

SOUTO SOARES, BAHIA 10 Dejunho De2024

JMM S EMpREENDIMENTOS Assinado de forma drjqitllqol

E SERVICOS JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA:,147041 1 30001 43
LÍDA:44704113000143 Dados:2024.06.10 14:zt4:2e-03'00'

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:44.704.1 1 3/0001 -43

HERBET MTCHAEL SOUZA SALES

CPF: 051 .209.075-04
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JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔruICN NO OO1 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01512024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EXEcUÇÃo DE oBRA eARA coNSTRUÇÃo DE 91_(yl\4â UNIDADE DE FABRIcAçÃo 
_DF

FARINHA E FECULA DE MANDIOCA NA COMUNIDADE DE BOA SORTE, ZONA RURAL DO
MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA ATRAVES DE CONVENIO SICONV N" 922373.2021.

Recorrente: TRI NDADE CONSTRUTORA LTDA

Recorrida: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, via Portal Bolsa Nacional de Compras
(www.bnc.org.br), pela licitante TRINDADE CONSTRUTORA LTDA, doravante designada
RECORRENTE, devidamente qualificada na peça recursal, com fundamento no art. í65o da Lei no

14.133t2021 e item 11 do Edital, contra decisão do Agente de Contratação, no julgamento da proposta

e dos documentos de habilitaçáo, que declarou vencedora na Concorrência EletrÔnica no 00112024, a

empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, doravante denominada RECORRIDA.

O Agente de Contratação, designado pelo DECRETO/GP No 667, de 19 de abril de 2024, em

cumprimento aos termos da Lei 14.13312021, recebeu e analisou as razões de recurso da recorrente
bem como as contrarrazões da recorrida, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso administrativo.

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no Portal Bolsa Nacional de Compras no

endereço www. bnc.oro. br

It- DAS FORMALIDADES LEGAIS

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parte da Recorrente, os pressupostos de

legitimidade, interesse processual, fundamentaçáo e tempestividade, com fundamento no art. 165 da Lei

no 14.13312021.

tl! - DAS RAZOES RECURSATS

A Recorrente alega em síntese, que a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

descumpriu o item 10.1 do edital, ao não enviar a proposta final readequada dentro do prazo estipulado.

Segue síntese do recurso transcito abaixo:

Contudo, ao analisar o edital juntamente com documentação
penitente ao processo licitatório apresentada pela JMM S
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, evidenciaram-se uma
série de irregularidades patentes e as quais não podem ser
ignoradas por esta Administraçáo, haja vista que a mesma
descumpriu o item 10.í do edital.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA
10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor, já realinhada,
deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, juntamente

ii.1:1,. lllitl i!: l:ili;r
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com as devidas Planilhas Orçamentárias, planilha decomposição de
preços unitários, cronograma físico e financeiro e detalhamento dos
encargos sociais e do BDI (Anexo lll), a contar da solicitação do
Agente de Contrataçáo no sistema eletrônico e deverá:

DAS RAZÔES DA REFORMA

De acordo ao edital, item 10.1, a proposta final do licitante deverá
ser encaminhada no prazo de 3 (três) horas a contar da solicitação
do agente de contratação no sistema eletrônico. Visto que, o agente
pediu a readequação da proposta ás 11:33 da manhã do dia
21t0512024, porém a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA, encaminhou somente os documentos de
habilitaçáo, perdendo assim o ptazo paru envio da realinhada.

Todavia ocorreu que a proposta final/reajustada já solicitada pelo

agente de contratação dia 2110512024, só foi anexado ao sistema
otn 31fi5t2024, ou seja, DEZ DIAS APÓS DO PRAZO
SOLICITADO.

A licitaçáo caracleriza procedimento formal e burocrático, composto
por diversas etapas, cada qual com suas particularidades'
Conforme se avança, ocorre a perda do exercício da faculdade,
fenômeno conhecido por preclusáo. E o que se dá em relação ao
licitante, que deve apresentar a documentaçáo e a proposta no
ptazo fixado no edital, não podendo complementá-lo
posteriormente.

NLL só trate explicitamente do envio de proposta ajustada em obras
e serviços de engenharia (art. 56, § 5"), por lógica, o mesmo
tratamento deverá ocorrer em qualquer disputa que preveja
detalhamento de proposta, especialmente em planilha, como é o
caso de serviços terceirizados. Esse ajuste é decorrente da
alteraçáo entre os preços incialmente ofertados e os valores aceitos
como vencedores, após a disputa de lances.

No regulamento federal (lN 7312022, arl. 29, § 20) está previsto, no

mínimo, 2 horas, prorrogável por igual período, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado.

lmperioso esclarece que a etapa de aceitabilidade das propostas e
importante para a verificação da compatibilidade entre o objeto
ofertado e os critérios estabelecidos no edital, e compreende a

análise da proposta, das especificações do objeto licitado, a
negociaçáo do valor da proposta, a solicitação de informações
adicionais, entre outras, a intempestividade

Desta forma, imperiosa a desclassificação da empresa JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ:
44.704.113/0001-43, pelas razóes e fatos já expostos, recaindo o
julgamento do recurso e destas razóes às vossas
responsabilidades, confiando a ora recorrente na lisura, na

isonomia e na imparcialidade imposta aos administrados,
estendendo-se ao presente julgamento.

\\ll i1lr ,ilii lii iir: llii,?
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IV. DAS CONTRARRAZOES.

Soberania do edital, o Superior Tribunal de Justiça já firmou
entendimento no sentido de que:
"O princípio da vinculação ao instrumento convocatório restringe o
próprio ato administrativo às regras editalícias, impondo a
inabilitação da empresa que descumpriu as exigências
estabelecidas no ato convocatório." (STJ- REsp 595.079/RS. Rel.
Mi n. HERMAN BENJAM I N, 2a T urma, DJe 1 51 1212009).

As licitaçóes públicas pautam-se num conjunto de formalidades,
que devem ser obrigatoriamente observadas. No caso em tela, a
aceitaçáo de condiçóes díspares ao previsto no edital, seria admitir
a quebra aos ditames legais, nos termos do artigo 9 da Lei
10.520102, o que é terminantemente vedado

DO PEDIDO

Se o edital fixou que DEVERA SER ENCAMINHADA NO PRAZO
DE 3 HORAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO, onde arrematante
foi devidamente informado via chat, é de responsabilidade do
agente de contratação cumprir fielmente o edital, sob pena de
prática de ilegalidade.

DEVO SALIENTAR que nada justifica o alrazo de 10 dias para

anexo da respectiva proposta resjustada.
Assim, frente a todas as fundamentadas exposiçóes trazidas à

apreciação de Vossas Senhorias por estas razóes recursais,
requer, desta Nobre Comissão de Licitação:

l) Que seja dado total provimento ao presente recurso, a fim de
que, desclassificada a proposta apresentada pela JMM S
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ:
44.704.113/0001-43 se reconheça NULIDADE e
INACEITABILIDADE.

Saliento que os motivos que ensejam a inabilitação da empresa
citada pela TRINDADE CONSTRUTORA LTDA, tem respaldo no
princípio da legalidade, o qual a administração encontra-se
estreitamente vinculada e norteia suas açóes. Portanto, diante do
exposto, devido o total desrespeito ao instrumento convocatório,
pede deferimento.

DAS RAZÔES

DO PEDTDO CONTRA A HABILITAÇÃO DESTA EMPRESA

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissáo
Julgadora não pode criar novos critérios de julgamento sem
observância ao disposto no edital.

No presente caso, esta empresa atendeu peíeitamente as regras
entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação

uli ii'r ,ltl rr r}: lll#
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regular e completa, atendendo todos os prazos solicitados pelo
pregoeiro.

O edital previu claramente que :

7.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada
ao último lance juntamente com as planilhas orçamentárias,planilha de
composição de preços unitários, cronograma fisico e financeiro e
detalhamento dos encargos sociais e do BDl, ofertado após a
negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
Segue comprovaçáo dos prazos de solicitação de documentaçáo e
proposta, solicitada pelo pregoeiro, e cumprida pela empresa dentro do
prazo estabelecido em edital.
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DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer seja
julgada totalmente IMPROCEDENTE o referido recurso, para fins de
MANTER A DECISAO RECORRIDA.

\ili i:rr ltliitt tlr, l'lr2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax (0xx75) 33392150 I 2128

Nestes termos, pede e espera deferimento.

V - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO

Vencidas as fases de razões do recurso e ptazo das contrarrazões, pass-se à análise das peças

recursais interposta pela Recorrente e Recorrida.

Dos Fatos Apurados

1 - Solicitação de Documentos de Habilitação: No dia 2110512024, às 14:11:26, o agente de

contratação solicitou que a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA enviasse os
documentos referentes à habilitação, conforme itens 9.1 I e 9.12 do edital.

2 - Envio dos Documentos de Habilitação: A empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA ja havia enviado os documentos de habilitaçáo às 12:07:59 do dia 2110512024.

3- Solicitação da Proposta Reajustada: A proposta reajustada foi solicitada pelo agente de contrataçáo
no dia 3110512024 às 09:30:14.

4 - Envio da Proposta Reajustada: A empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

anexou a proposta reajustada no dia 3110512024 às 10:25:41, dentro do prazo estipulado.

Segue lmagens com as datas e horários das solicitaçóes do Agente de Contratação e do envio dos
documentos por parte da recorrida.
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De acordo com o item 10.1 e item 7.31.2 do edital, a proposta final readequada deveria ser enviada no
prazo de 03 (três) horas após a solicitaçáo do agente de contratação. A análise das mensagens do chat
do sistema confirma que a solicitaçáo para envio da proposta reajustada foi feita em 3110512024 às
09:30:14 e o envio ocorreu às 10:25:41 do mesmo dia, dentro do prazo estipulado.

Conforme os princípios que regem as licitações públicas, especialmente o princípio da vinculação ao
edital e o princípio da isonomia, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente os prazos e condições
estabelecidas. No entanto, fica comprovado que a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA cumpriu com os prazos estipulados pelo edital,

VI- DO POSTCIONAMENTO DO PREGOEIRO

Diante dos fatos apurados e das normas legais aplicáveis, concluo que a empresa JMM S

EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA não descumpriu o item 10.1 do edital. A empresa enviou a
proposta reajustada dentro do prazo correto, conforme solicitado pelo agente de contratação no dia

31t0512024.

por todo o exposto, o recurso interposto é conhecido por atender aos requisitos de admissibilidade,

contudo, seus argumentos não suscitam viabilidade de reconsideração dos procedimentos adotados,

razâo pela qual ãste Agente de Contratação MANTEM A DECISÃO que declarou a empresa JMM S
EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA., como vencedora na Concorrência EletrÔnica no OO1l2O24.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para análise, consideração e decisão do recurso

administrativo em pauta.

Souto SoareYBA, 12 de junho de2024.

§.\e,br

Documento asginádo digitalmente

AT{AURY ALVES EATETA JUXIOR

Oata: 12l06/202,t l4:3,1:16{3OO
vÊÍiíiquê em hft ps:/r'vàlidàr.iti.gov.bÍ

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contrataçáo

,, ,!,.I liir,i il"



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0u75) 333921,50 I 2L28

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

coNCoRRÊNCIA ELETRÔUtCn N.o 001/2024

oBJETo: coNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

óÉ eircuçÂo oe oánn PARA coNSrRUÇÃo DE oí (UMA) UNIDADE DE FABRIçAÇÃ9

DE FARTNHÂ e recuuq DE MANDtocA NA coMUNtDADE DE BoA soRTE, zoNA RURAL

Do MUNICÍPIo DE SoUTo SoARES/BAATRAVÉS DE CONVENIO SICONV N" 922373.2021.

a) RECORRENTE: TRINDADE CONSTRUTORA LTDA

b)RECORRIDA: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

A Autoridade Competente do Município de Souto Soares Bahia, no uso das suas atribuiçóes

legais e em atendimento ao disposto no art. 165, § 2o da Lei Federal n.o 14.13312021, após

reãebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo agente de

contratação responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos

elencados por ambas as partes à luz da legislaçáo, decide por acolher o parecer do agente de

contratação, razáo pela qual conheço do recurso interposto e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Anexe-se a presente decisáo a plataforma de licitações eletrônicas

Publique-se na imPrensa oficial.

ANDRE LUIZ Assinadodeforma

lOírO,ã'- Jü*J p"iÃr,ónr rutz Souto Soares/BA 14 de junho de2024

cA R Do so :e 1 6 S:13: )3:; y;1'-" *'^

39719504 oe:23:30 -03'oo'

Andre Luiz SamPaio Cardoso
Prefeito MuniciPal

iili 1ii: .i'liiIr ril jriiiij
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda losé Sampalo, 08 Centro - Bahla CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0fi)1-98 - Telefar: (0xx75) 33392150 / 2128

DECISÁO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.' OO1 /2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

óÉ exióúçEo DE oàRA pÀnn corusrnuÇÁo DE o1 (uMA) UNIDADE DE FABRI6AÇÃ9

óÉ TNNITITIh E FECULA DE MANDIOCA NA COMUNIDADE DE BOA SORTE, ZONA RURAL

óó nrur.rrcÍpro DE SoUTo SoARES/BAATRAVÉs DE coNVENIO SlcoNV N" 922373-2021'

a) RECORRENTE: TRINDADE CONSTRUTORA LTDA

b) RECORRIDA: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

A Autoridade competente do Município de souto soares Bahia, no uso das suas atribuições

legais e em atendimento ao disposto no art. 165, § 2'da Lei Federal n.o 14.'133/2021, após

re-cebimento dos autos do procedimento licitatÓrio em epígrafe, encaminhados pelo agente de

contratação responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos

elencadós por ambas as partes a tuz da legislação, decide por acolher o paÍecer do agente de

contratação,razãopelaqualconheçodorecursointerpostoe,nomérito,NEGo.LHE
PROVIMENTO.

Anexe-se a presente decisão a plataforma de licitações eletrÔnicas'

Publique.se na imPrensa oficial.

Souto Soares/BA 14 de junho de 2024

André Luiz SamPaio Cardoso
PreÍeito MuniciPal

Fua
i14{1; ,i{qv. ..l;r,irll rrli,,i

Este documento foi assinado digitalmente porS-ERASA Experian--'- - - - 
A78777 A67 17U32F0F5BO0AC07A0E1 DE
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11t0É.121, 14:16 TERMO DE ADJUDTCÀÇÁO CEOOl/2024 - BNC

8NC
TERMO DE ADIUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" CEOOI|7OZ4

Processo Adm: N' PAOI5/2O24

fi nanceiro e demais clocutnentos complenrentares

Ernpresãs verrcedoras valor totat: R$ 200.000,00 {duzentos rnil reais): JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA (44704113000143) corn os lotes: 1 no vêlor tolal de Rs

200,000,00 (du:entos rnil reais).

SOUTO SoARES (BA), sextâ-feira, l'4 de junho de 2024

arunnÉ Lutz sAMPAlo cARuoSo

AUTORID^DE OÉ PROMOTOR
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.55410001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392ís0 I2128
SECRETARIA MUNTC!PAL DE ADMINISTRAÇAO

Souto Soares/BA, 10 de Junho de 2024

De: Dra. Isa Fernanda Martins Alves
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto : PARECER JURIDICO
LrcrrAÇÃo coNCoRRÊruCtn ELETRÔNICA No ool12024
0t512024.

PROCESSO ADM NO

Senhor Prefeito,

A apreciação do Processo
OOL|2024, realizado no dia 1

termos do Edital referido, ol

prestação de serviços de exe
fabricação de farinha e fécula

licitatório decorrente da Concorrência Eletrôníca no

710512024, conforme Ata da referida Concorrência, nos

bjetivando a contratação de empresa especializada na

cução de obra para construção de 01 (uma) unidade de

de mandioca na comunidade de Boa sorte, zona rural do

através de convenio SICONV No 922373-202t,
ministrativo no OLS12O24 e Modalidade Concorrência
todos os preceitos da Lei no. 14.t33/2O2L.

município de Souto Soares/Ba
motivada através do Processo Ad

Eletrônica no 00U2024, observou

Foi declarada pelo Agente de Contratação como vencedora a empresa JMM S

EMpREENDIMENTSs e ÉrnvlÇos LTDA, inscrita no GNPJ sob no 44.704.113/0001-43,

com fundamento no MENoR pREço GLOBAL no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais).

Foi feito registro de interposição de recurso por pafte de empresas participantes, no

qual foi reãonhecido pelo Agénte de Contratação, atendendo assim os requisitos de

admissibilidade, contudo, seus argumentos não suscitam viabilidade de reconsideração

dos procedimentos adotados, raiáo pela qual o Agente de Contratação, mantgve_1ua

orcisÃo, ficando declarada a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇoS LTDA,

como vencedora na concorrência Eletrônica no 0otl2o24.

No tocante aos documentos apresentados pela empresa declarada vencedora,

percebe-se a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica,

qualifi cação econômico-fi nancei ra, regu laridade fiscal e tra bal hista.

por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma

"itritirn"nte 
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter

meramente opinativo, não vinculando, poftanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,

Acórdão n" 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de

L7/0512011). Como diz JUSTEN FILHO (2OL4. p. 689) "o essencial é a regularidade

dos atos, náo u aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu

ôã"; de decisão.'Sendó assim, o procedimento administrativo em análise obedeceu

aos termos da Lei no 14.L331202L.

Em face do exposto, opinamos no sentido de que o processo licitatório de Concorrência

Eletrônica de no ooLio}4 atende ao regramento pertinente, especialmente no que diz



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990-00(
CNPJ 13.922.554t0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 12128
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

respeito à Lei de po L4.t33/2O2t, pelo que entendemos, com as devidas vênias

admitidas, gu€ o presente certame está apto a ser submetido à homologação e

adjudicação.
Retornem os autos ao Departamento de Licitação.

E o parecer

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

coNcoRRÊNclA ELETRÔtttcl N" cE00í/2024
Processo Administrativo No PAO1 5/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 0210512024 16:15:16

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1410612024 í4:08:01
Prestação de Serviços

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo

Descrição: Prestação de serviços de execução de obra pa

mandioca na comunidade de Boa Sorte'
Quantidade: '1 Valor Unit.: 200.000,

ra construção de 01 (uma) unidade de Íabricação de farinha e fécula de

00 Valor Total: 200.000'00

cLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JMM S EMPREENDIMENTOS E 087 44.704.113/000143 233.203,70 200.000,00 Sim

2 TRINDADE CONSTRUTORA LTDA 037 05.384.561/0001-55 232.290,40 208.400,00 4,20 Sim

3 FORTALEZA CONSTRUTORA E 141 01.155.78210001-09 233.413,42 208.500'00 0,05 Sim

4 RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 067 25.317.069/0001-74 233.509,31 209.666,66 0,56 Sim

5 NUNES ENGENHARIA LTDA o't8 07.492.79910001-20 231.048,05 210.000,00 0,16 Sim

6 TRIGO ENGENHARIA LTDA 142 29.094.683/0001-75 233.509,31 230'940'00 9,97 Sim

7 BERT ENGENHARIA LTDA 118 23.252.95210001-06 233.509,00 233.509,00 't,11 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CONSTRUTECH SERVICOS DA 056 47.370.67210001-52 175.131,98 175.131'98 Sim

cARrBÉ CONSTRUÇOES E 089 38.493.385/0001-49 182.137 ,26 182.137 ,26 4,0000 sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif,(%) ME

SANTOS FONSECA CON STRUÇÔES E 049 27.561.66210001-97 233.490,65 174.940,52 Sim

AUTORIDADE: ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Gerado em'. 1410612024 14:08:0í
1de1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO-SCçãO 3 rssN 1677-7069 Ne 114, segunda-feira, 17 de junho de 2024

encôminhamento eletrônico ô partir de 1410612024, pelo sítio ww.8ov.br/compras
Aberturô das groDostas: O3lO7l2O24, iníclo da Sessão àe 09h00 (horário de BrasÍlia), no
5ite m.rôv.6r/compras. lnformaçõe5 podem 9er obtidas pelo e-mail
Iicitacao@sal-inasdimerBãrida.ba.gov.br ôu pelo Tel. (75) 99848' 951619501195a1.

Selinas da Mâr8arrda, 13 de junho de 2024

^l'J:'",|t""".&',?$:;lY

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

avlsos DE uclÍAçÃo
PREGÀO PRÉSENCIAL N9 2412024

O Município de Santa lnês - BA, através de PregGira designada pelo decreto ne

342/2024, tofia público aos intere$ados que no dia Uloi 12024' às 08h30min realizará o

rr{áo ei"t"nci"i, ns 02412024, em mehor preço poÍ lote, objetivrndo a Formação de

REêjsrRo DE enÉços paia futura e eventual aquisição de môterial esportivo em 8eral,
conforme Termo d; Reterência constante do Anexo I do Edital. O êdital poderá ser obtido

no site oficial (transparência). Os demais atos Pertinentes a este certame serão publicados

em diário próprio (ww.sântaines.bê.8ov.br)

,,EZIANE BRÀNDÃO BERÍOSO COSTA

PreSoeiE

CONCORRÊNCA PÚ8trcA N9 3/2024

O Município de santa lnês - BA, at.avés da Agente de Contratação designada

oelo decretà ne 34i12o24, torna público aos interersadls que no dia !olo7l2o24' às

ãil"30r;-;;rii."; I contoinÉriôra PúBLlca, nP ú312024, em menor pÍeço Elobôl'

ãui"iirr"ao I cort."tação dê empresa de engenharia Para êxecução de.obras/sêruiços de

;:;:;:;i; i,l'Àiiã-"L-irrriá dàs neis.-taatizaaa no Municipio de sântô rnês/BA'

;;;;;:;; ;;J"; llii.o, ,".o,i.t desiritivo e planilha orçamentária' conforme

;;;::i;i;çi* 'ãtã,,t"i' 
^.- "Jita. 

o edital podeíá ser 
-obtido, .no site oricial

1ünsparé'ncia). 05 demais atos pertinentes ô este certame sêrão Publicâdos em diário

próprio (ww.santainês.ba.gov.br).

JEZIANE BRANDÃO BERÍOSO COSTA

Atente de ContEtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

avlsos DE I'lclTAçÃO

PREGÃO ELETRONICO sRP N' 9/2024

PRoCESSO ÂDMINISTRATIVO Nr 029/2024 lnf-oímamos aos interessdos que

R"" 
"ue.to 

o-p'.ãi-o-ae-ini"riçeo do processo dê PREGÃo--ELETx-oJ'1lm N' 009/2024 '
ôiôctslo Ào'r,arúisrnnrrvo 

-Nr 
o2dl2024 -- oBJEro: REGlsrRo.--Dr PREc-o PARA

tôiiiar-açÁõ ôl iüinrsn pnní -Àôu 
rirçÃo or. e Êt r aos aLr MENrÍctos. vrsAN Do

Ãirnoii Âs NEcESstDADES DAs uNIDADEs DE saÚDE DA SEcRETARIa MUNIcIPAL DE
'sÀtiàeôE 

iÁrlrÁLÚz- el . s.*ao a" ib.ttm: às 09:00 horas do dia 27/0612024' 
^oPotlol

á.irãiã L'"1"ça* ão Brôsil - 8LL raw bll org'br' Marores informaçôes âtravés do tel' 75

ãiàiiaii-a"J de,ooh às l2:ooh ós intere-ssados poderão obter o 
-Editel 

no site do

ü*o.-pio o, na Prefeitura Municipal de Santalur- BA, na tala da Comissão Permanente de

Licitação, das O8:OOh às 12:00h

PREGÃO ELETRONICo sRP N' 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVo Ne o3O/2024 lnf-otmamo§ ao5 interessados qÚe

n." 
"u".to'à-ir-"i-o-a"-inicriçao 

do processo de PREGÃo ELETRoNIco N'010/2024 -

pÃôc-Esso Àoiatutsrnartvo 
'No 03ó/2024 oglETo: REGlsrRo DE PREc-o PARA

tà"lriiírrçÁõ-or ?r'rpnrsr pnnn 
-ÀâurirçÃo or cÊntnos-ALTMEN-rÍclos' vrsaNDo

ÃiÉiiOiÀ Ii IITCESSTOIOES DAS UNIDADES DE SAÚDE LOCÁLIZÂDAS NO,DISTRITO PEREIRA

frô ü-rii.irâipro óíirúrtuz - er. i"siiíae 
"uunura: 

às 13:oo horas d-o dia 2710612024'

iJ p.r,"ii.i. a" Licitaçõe5 do er"til ' ÉLL www bll org br' Maiores informações através

iã i"'í. )i gzãi-ieai aàr'oa,oot, às iz:ooh. os interessaãos poderão obrer o Edital no site

ãã ür"iliJiã áu na preÍeitura Municipal de Santaluz- BA' nô sala da comissão Pêrmanente

de Licitação, das O8iooh às 12:00h

PREGÃO ELETRONICO SRP N. TT/2024

PROCESSO ADMiNISTRATIVO Ns 03212024 lnformamos aos interessados que

fica aberto . p1"i" a" inscrição dà processo de ?!EGf9-!L-TIOllCo N" o7rl2o24 '
i;ÃôcessJnoúmrrirnarrvo xe otzfzozt' oBrETo: REGlsrRo .DE PREÇos PARA-A

tôii'níüçÂó óÉ-rnÉiisa prnl ÁoursrçÃo 9E !Êl{!Rg.s llr:GgRlrrcos 
PARA aTENDER

Ãí óiúÀnóns óÀs sEcnErantns oo úut.licÍpto DE saNTALUZ-BA sessão dê abertura: às

ôõ,õritái".aãJi" zeloalzoza,noú.t"i golt"deLicitaçõesdoBrasil --BLLww'bll oEbr'
ü;i.-.";i;i.;"çú atrávés do t"i.'zí sààs-:eae das oS:ooh às 12:ooh' os interessados

;;;;ã; .bi"t o tdrul no site do Municipio ou ne Prefeitura Municipal dê Santaluz- BA' na

i"la oa com,ssão Permanentê dê Licitàção, das 08:00h às 12:00h'

PREGÃO ETETRONICO SRP N' 1212024

PRoCEssO ADMlNlsÍRATlVo Ne 03412024 lnf-ormamos as interesedos que

ftce aberto à-p,ãiía" inscrição ào !,ocesso de PREGÃo-.ELETaoNlco N' ol2l2o24 -

ônôcEsso abfttrutsrnnrtvo i,lc oaalzoza -- oBJETO: RlclsrRo-Dt.PREços PARA A

àà-rui-nrrecaó DE EMPREsa PARA ÁaulslçÃo DE- MATERlals DE HIGIENE PESSoAL E

i"üàiâ pÀaÃ c.-ntciii ór secnrunre DE ÉDUcAçÃo Do MUNICTPTo DE SaNTALUZ - 8A'

il*ã;a" ,ü"rã, à5 13:oo hores a'o àià zsloolzoza,lo Pgel qo-l:: de Licitações do

ãã.ir - ãii**.trf .org.br. Maiorei úio-uOát átravéi ao tel- 75 3265-2843 das 08:00h

ir"ii,oõrr ór 1"1"1"*iao. pou"taà obter o Edital no site do Município ou na Prefêitura

ilr;;;p;i i"-s-;;i;sA,'"à .r" atàttissão Pêrmanentê de Liciteção' das 08:00h às

12:00h.

Santaluz-BA, 14 de iunho dê 2024
IRAIDE CABRAI. CALADO

Agente de Contratação

RESULTADO OE CHAMAMENÍO PÚB[lco Ne 1/2024

A comissão de Licitações do Munrcípio de santaluz - BA torna pública e da

ciênciâ aos interessedos o RESULTADO FlNAL da Chômamento ne 001/2024' Proces§o

ÁJ.inirvutiro ns oo2/2o24, MENoR PREço GLoEÀL, Íe8idô pela Lei 14'133/2021 e as

oÀtarias federais que do Pro8rama úinh" C"t"' Minha Vida' que objetiva â

ãi"."*"i. 
-riu],.o- p.," iin, dã credenciamento de pessoa juridica para elaboração

;;;;;j;i;; .Àt-çáo de unidades hêbitacionais, em terrenos doados pelo Município

ã" i"iàru.-e", no á.bito do programe Minhã câsa Minha vida (P_MCMV). EMPRESA

virucroonn, iorusrnu'rona caRVÁLHo vALENTE EIRELI - cNPl - 26'298433/0001'69'

Valor Global de RS13.OOO.Ooo,oO (treze milhôes)' Publicação paía conhecimento dos

intêressados, nos termos do Diploma re8ulàdoÍ

Santaluz - BA, 14 de junho dê 2024

DANIELLE NEVES MACHAOO
A8ente de contrôtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA

avlso oE ucÍraçÃo
PREGÃO €LETRôNrcO No V2024

O Municipal de Santa Rita de cássia torna pÚblico que realizará licitação na

modalidade PreSão eletrônico n' oo!2024, cujo objeto é a contratação de empresa

especi.lizada pera fornecimênto parcelado de 8ênero alimentício, destinados etendêr as

necessidâdes da prêfeitura dê Santa Rita De Cássia ê tÔdãs as suas unidadês

administrativas. A entreta e abertura dôt propostas será no dia 28 de junho de 2024, às

gh. A iessão será realizada na plataforma w.bll.oÍg,br' o Edital estará disponÍvêl

M.sntaritade€ssia.ba.8ov.br e no site M.bll.org.br' Quaisquer informaçõe9 pelo e-

meil licitacaosrc@outl@k.com

santô Rita de cássia/BA, 17 de iunho de 2024

JOSÉ EENEDITO ROCHA ARAGÃO

Preíeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO

AVISO DE UCTÍÀçIO
PREGÃO ELEÍRôNrcO N9 2OI2O24

TORNA PÚBLICO que realizará prGedimento licitatório, na modalidade PreSão'

NA fOrMA ETETRÔNICÂ Nà ZOIioZq, dEStiNAdO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÍAR SERVIÇOS DE ROçADA EM DIVER5AS ESTRADAS VICINAI5

DO MUNtctplo DE saNTO ESTÊVÃO. data e recebimento dã5 propostas Iniciãndo ôs 09:00

àa manhã do dia 17 de junho de 2024, data e horário do inÍcio da disPub as 08:30 da

manhã dia 03 dê iulho de 2o2a tnformações disponíveis na sede Prêfeiturâ' ou pêlo e-mail

santestevaopreÍeitura@yahoo.com.br. Para aquislção de êdital e anexos âcessar o site

ittpi,T/tr.n.p","n.i..sanioest"uao.b".go" br/ e pelo site www bll'or8 br Eventuais

"ft"oça.t 
e demais atos disponíveis no Diário oÍicial do Município através do endereço

eletrôhico: hllpsJ I doefr .org.bí lba/sant@stêvao

LEONARDO MAGALHÃES DE OLIVÊIRA ÍARANTO

ABente de ContÍatação/PreSoeiro

ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO ADIAMENTO

PREGÃO ELEÍRÔNICO sRP NE 13/2024

A Prefeitura MuniciPal de Saúde comunica ôos interessdos que fi@ ADIADO o

PREGÃO ELETRÔNICO NT 1312024, qUE tEM COMO ObJEtO- REGISTRO DE PREçOS PARA A

PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE CONSERVAçÃO DO E5PAçO FÍSICO (sÂLA-DE ÀOMINISTRAçAO

E VESTIIRIOS), BEM COMO, A MANUTENçÃO DO GRAMADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL

JOAQUIM CAETANO DA SILVA, INCLUINOO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO'

INSUMOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS PARA A

ixEcÚçAó Dos sERvlços, para o dia 28 de junho de 2024 às 09:@ horas' em virtude da

,"riirtioç;o do edital, onde poderão ser Íetirados, das o8:oo às 12:oo hs na sede da

p,"i"itr,", o, através de tolicitação no e'mail: licrtacao@pmsaude ba'8ov br e atÍavés do

https://emuniciPio.com br/saude/modalidade/index php'

Sôúde/gA, 13 de Junho de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS LURDES DÉ SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA

EXÍRÂTO DE CONTRATO NA 2391m24

coNcoRRENclA ELETRÔN|CA Ne 212024 ProÉsso administraltvot o92l2o24 contratante:

Município de serra Preta. contratadai ED CONSTRUçÕEs LÍDA CNPI 28 959 839/0001-70'

ôü","i iÀv,üetlroÇÃo DE vlAs No MUNtoPlo oE SERRA PRETA-BA' visêncial

íijoãzozo a 72/t;12024. valor: RS 373 929,92 (T'ezentos € setenta e três mil e

novecentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos). Dotação orçamentárià:

ã"riio/unia.a", 04ot - sêcretaria de obras' Ação: 2ooS Fonte de RecuÍsos: 17000000'

ElementodeDespesa:44,90,51.00'DatadeAssinôtura:14106/2024-FrenklinLeiteda
5i1va

AVISO DE ADJUOICÁçÃO E HOMOTOGAçÃO

coNcoRRÊNCIA ETETRÔN|CÂ Ni 212024

Processo Administíalivot ogll2o24 obiêto: PAVIMENÍAçÃo DE vlAs No

MUNICIPIO DE SERRA PRETA'BA. O Prefeito FRANKLIN LEITE DA SILVA' no uso de suas

arÍibuições legais, torna pública a ADJuDlcÁçÃo E HoMOLoGAçÃo, da licitação em

epígrafe, que teve como vêncedora a empresô ED cONsÍRUçÕEs LTDA CNPJ

iã.õss.a3gfmOf'zo, com o valor global de R$ 373g2g,92 (Trezentos e sêtentâ e tÍês mil

e novecêntos e vinte e nove reais e novênta e dois centâvos)'

Serra PÍeta - 84, 14 de junho de 2024

FRANKLIN LEITE DA SILVA

Prêfelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

\\l AVISO DE I{OMOIOGAçÃO

coNcoRRÊNCIA ÊtrrRÔNlca Ne ,.l2o24 ú

\

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação-de seruiços de

execução de ob," pur" construção de 01 (uma) unidede de Íabricação de Íarinha e

fécula'de mandioca na comunidade de Boa sode, zona rural do município de Souto

soares/BaatravésdeconvenioslcoNvNr922373.202\EmpresavencêdoraiJMMs
rvpaie'lotLltnros E sERVIços LTDA CNPJ: 4a104'll3looo7-43 no velor total de

nsZoo.OOo,oo (duzêntos mrl rears) A autoridade competente do órgão PREFEITURA

MUNlclPALDEsouTosoAREs,nousodesuasetíibuiçôeslê84i5êdeacoÍdocomo
Art. 71 inciso lv da Lei Federal 74'fB/2o27, resolve HoMoLOGAR o resultado dos

trabalhos âpresêntados pêlo Agênte de contratação no atêndimêntÔ ao objeto do

processo licitatório acime êspecificâdo'

souto soeíes/8A,14 d€ lunho de 2024

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

AutoÍidade ComPêtente

/\ Éí. ddui.nto pd. Fr !.nfiGãdo ío 
'd'cP 'lá&tco

§| 
*'r* '' .d b'l'ú'ntr''dr& hrnl Fro dEo osüo)417@1al

fl
kum.nro sin.do dÉk.lh.nt. 6nlom' MP nr 2 &2 d' 241úl?@

qu. iBtnu' . lnf.GtMur. dê ch.v6 Públios B"sil't' _ lcP-BrBil'
lcP
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Contrato de Prestação de Serviços no. 08A2024PS'PMSS

Concorrência Eletrônica no. 001/2024 Processo Administrativo no 01512024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO oe SERVIÇOS DE 9BRAS QUE ENTRE

St FAZEM O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES - BAHIA E A JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

o MUNICÍplo DE SoUTo SoARES-BA, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscrito no CNPJ

sob no. 13.g22.5ill0001-gg, situada na Av. Jose Sampaio no 08, centro, souto soares/BA, Cep: 46990-

000, neste ato representado por seu gestor, o Sr. Andre Luiz Sampaio Cardoso, brasileiro, casado,

doravante denominada CoNTRATANiE, e a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS ESERVIÇOS LTDA'

inscrita no cNpJ sob no M.7U.113/000143: com sede na Rua do contorno, no 662, Centrc, Souto soaredBA,

CEp: 46.g90{00, doravante denominada mntratada, neste ato representada qelo_Sr. Hebert Michael Souza

Sales, portador da Carteina Nacional de Habilitação no 05266808144, inscrito no CPF/lr/F sob o no 051.209'075-

04, doravante designada CoNTRATADA, tehdo em vista o que congta no Processo Administrativo em

epígrafe e em obõervância às disposiçbes da Lei no 14.133t2021, de 10 de abril de 2021, Lei

coilptemerttar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e SUas atterações, resolvem celebrar o presente

contiato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

í. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricaçao de farinha e fécula

de mandioca na comunidade áe Boa Sorte, zona rural do município de Souto soares/Ba através de

convenio SICONV No 922373-2021

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência EletrÔnica, identificado no preâmbulo, à

proposta vencedora e ao projeto Básico anexado aos autos do processos, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS

2.1. O valor global do Contrato é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)'

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

3. DA VIGÊNCIA

3.1. o prazode vigência deste contrato será de 17to6t2024 à31t12t2024 podendo ser prorrogado,

conforme previsto nã Lei no 14.13312021 , ntediante a celebraçáo de termo aditivo'

3.2. O prazode vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto naó for concluído no período firmado aóima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

11I
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propria, prevista no orçamento na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 02.11.01- Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos

Fonte de Recursos: 1700, 1500
Programa de Trabalho: 1015 Construção de Agroindústria
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

5. DA GARANTIA

S.1. por ocasião da assinatura do contrato a contratadaÍica obrigada a prestar garantia no valor

correspondente a S% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes

modalidades: (Art. 96 da Lei 14.133312021).

s.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

e àvaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia'

5.1.2. Seguro-garantia;

5.1 .3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil;

5.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total'

6. DO PAGAMENTO

6.1. para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na

medição, apos a contrataáa protocolizár o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura

Munióipal de Souto Soares, checar e atestar os serviços pleiteados'

6.2. Os serviços medidos serão efetuados de forma mensal, compatível com o cronograma físico-

financeiro.

6.3. responsável técnico da empresa deverá acompanhar o fiscal ao checar as quantidades de

serviços pleiteados na medição por parte da contratada e dirimir quaisquer dúvidas que, por ventura,

surgirem entre as Partes.

6.4. No processo de medição deverá conter:

a) A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e

valor da medição);

b) Memória de cálculo (descrevendo em detalhes os cálculos efetuados);

c) Cronograma físico-financeiro atualizado;

d) Relatorio fotográfico do período, ordem de serviço, contrato e demais documentos que

"ôrpror", 
da regularidade da contratada com relação a recolhimentos fiscais.

6.5. O fiscal responsável deve Íazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e entregues.

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

,.esponsa'bilidades contratuáis, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

l2t
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6.7. Será permitida APENAS 01 (uma) medição por mês

6.8. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada.

6.9. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação

do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres pÚblicos das multas aplicadas.

6.10. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência bancária para conta corrente da

empresa cõntratada, em até 30 (trinta) dias após medição dos itens efetivamente executados no

periodo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada, no valor correspondente ao

quantitativo dos ,uriço. prestados, com base nos preços unitários contratados, comprovado e atestado

pelo funcionário responsável da secretaria.

7. DO REA'USTE

7.1. Os preçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em: 2011112023

I .2. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo contratante, dó indice INCC (indice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculadã 
-pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial'

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

8. DO RECEBIMENTO E EXECUçÃO DO CONTRATO

g.1. As condições da execução da obra objeto deste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência,e projeto anexo ao Edital.

e. DA FISCALIZAçÃo

g.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado

pela CONTRATANTE.

g.2. Ao Fiscaldo contrato compete, entre outras atribuições:
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9.2.1. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

9.2.2. Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo.

g.2.3. Encaminhar à Secretaria Responsável, os documentos que relacionem as importâncias

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento.

g.2.4. Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos, ou serviços prestados.

g.2.s. Acompanh ar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços e/ou

obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas dasfaturas e providenciar, quando foro caso,

o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor

do Contrato no prazo de2(dois)diasúteisparaopagamentodopreçoajustado,conforme definido no

instrumento de contrato.

9.2.6. Conferir os dados das faturas antes de atestá -las, promovendo as correções devidas e

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

g.2.7. Controlar o satdo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de

novos valores ou anulações parciais;

g.2.g. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor

do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos

observados;

g.2.g. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiaisde reposição,

destinadosàexecuçãodoobjeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

g.2.10. Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;

g.2.11. Manter o controle nominatdos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como

exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

g.2.12. Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível,

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços;

9.2.13. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

9.2.14. O servidor designado Fiscal de contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos,

prà qr. possa dirimir OO-vidas originárias do cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela Contratada:

I termo contratual;
ll todos os aditivos, se existentes;
lll edital da licitação;
lV especificaçãotecnica, projeto básico ou termo de referência;

V proposta da Contratada;
VI relação de faturas recebidas e pagas;

Vll toda correspondência com a Contratada;

g.2.15. O Fiscaldo Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá
t4l
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consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação,
sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a
permanênica da necessidade da Administração manter aquele contrato, bem como de seu interesse
na prorrogação da vigência contratual.

9.2.16. Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando
sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura
existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional
da Secretaria, responsávelpelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites.

9.2.17. No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente da
Area Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima
necessária à realizaçáo da nova contratação.

9.2.18. Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à

Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

9.2.19. Este contrato será fiscalizado pelo servido(a) Daniel Moreira Damasceno, matr[cu]a de n."
3601, para as funções de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado for referente a Obras municipais,
para exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em25 de maio de2023 no Diário Oficial do Município.

9.2.20. A gestão deste contrato ficara a mrgo do servidor(a) Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF
de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,
publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021

no Diário Oficial do Município.

9.2.21. A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

10 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 . Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento

10.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do cumprimento do objeto.

10.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais.

10.4. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro prÓprio e comunicar
imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

10.5. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as
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especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

í 0.8. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades constantes no
serviço, para que sejam conigidos.

10.9. Verificar se o serviço executado pela contratada está em conformidade com as especifica@es
técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no
edital/contrato e na proposta da contratada.

10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
senu'iço executado , paruque seja por ele substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

10.11. Expedirordem de início de execução especifica para o início do presente contato, devendo
ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, com especificações
necessárias à perfeita execução do objeto.

10.12. É de total responsabilidade da CONTRATANTE, a conferência dos quantitativos dos serviços,
prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas devidamente
assinadas pelos responsáveis, após a conclusão total do pedido.

í0.13. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os serviços que o compõem
sejam prestados em desacordo com as especificações e condições do termo de referência/projeto
básico, do edital e do contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir termo de recusa.

10.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela
incontroversa da execufro do objeto, parc efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei no 14.133, de 2021.

10.15. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.133t2021 e neste Contrato

10.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do ontrato, bem como por quatquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

11 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

11.1. Responsabilizar -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de quatquer
natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislaçãovigente
e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.

11.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

11 .3. Não se valer deste Contrato para assumir obrigações perante terceiros, dandoo como garantia,
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços realizado(s), em
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante.

11.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
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1 1.5. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas no Edital.

1 1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em
decorrênciadesuaculpaoudolo, na execução deste contrato, naforma do que dispõe o art. 120 da
Lei no 14.133121.

11.7. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes
do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o arl. 121 da Lei no 14.133121.

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

11.9. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dentro do prazo
estabelecido.

11.10. Prestar os serviços em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados.

11.11. Zelar pela qualidade e segurança dos serviços a serem prestados, bem como pela segurança
de seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPls e EPCs necessários.

11.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos serviços
prestados.

11.13. Cumprir rigorosamente as especificaçÕes e exigências do Contrato.

11 .14. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto
contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle
interno e externo.

11.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito
cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre a execução
do objeto deste certame.

1 1.16. Os preços dos seriviços prestados não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou
quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta da contratada.

11 .17 . Permitir o livre acesso à fiscalização da execução do que consta a Clausula Primeira deste
Contrato, à pessoa credenciada pelo Município, a qualquer tempo e Iugar, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
mon itora mento, acompanhamento ou auditoria.

11.18. A contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações dos dos serviços,
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legistação vigente, e desde que
comunicados à Contratante no pÂzo de quarenta e oito horas do fato, ou da ordem expressa e escrita
da Contratante.

1 1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.í33, de 2021).

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a c!áusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
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único, da Lei n." 14.133, de 2021).

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei
no 14.13312021.

11.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.13312021) e prestartodo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

12 DAS LEIS ANTTCORRUPçÃO

12.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que
proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a

Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto
Federal n'5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n"
8.42911992), Lei Federal n'9.613/98 e a Lei Federal no 12.84612013, doravante denominadas, em
conjunto, "Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente
Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus
administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as LeisAnticorrupção.

12.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à
corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições,
comprometendo-se ainda a denunciar o CONTRATANTE qualquer infraçãoaessasdisposiçõesque
venhaaserdoseuconhecimento, na forma disciplinada na Lei Federa! no8.42911993.

12.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar,
incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência,
extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa
de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos
vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de
Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no
artigo 70, inciso Vlll, da Lei Federaln" 12.84612013 e na Lei Federal n" 9.613/98 e suas respectivas
modifica@es e regulamentações.

12.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos,
empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste
Contrato. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de
condutas éticas e do combate à corrupção.

12.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis

Anticorrupção ou de Lavagem de Dinheiro, e que suas atividades estáo em conformidade com estas
leis.

12.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do
presente Contrato

12.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar

t8I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 212

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou
bens adquiridos, conformeocaso.ACONTRATADAobriga-sea manter livros, contas, registros e faturas
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na
presente C!áusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de
irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, o CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de
pessoas por ele formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o tocal de execução do
CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à
execução do objeto deste CONTRATO.

12.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente
Cláusula (Leis Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa
causa para sua rescisão motivada, conferindo ao CONTRATANTE o direito de declarar rescindido
imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável.

12.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pelo CONTRATANTE, ainda, na
hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme
Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos
e valores (conforme Lei Federal no 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em
quaisquer outros Contratos emquefigurarcomo CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados.

12.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE a respeito de
qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula -
Leis Anticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção,
assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal no 8.42911993.

13 DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
san@es:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecufro parcialdo contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,de 2021);
ll. lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
tll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê","f', "g"e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e"d",que
justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021);
lV. Multa:
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a) moratória de 0,5 o/o (zero vírgula cinco por cento) pordiadeatrasoinjustificadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias;

b) compensatóriade20%(vinteporcento)sobreovatortotaldo contrato, no caso de inexecuçãototal
do objeto.

13.3 A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.13312021).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57 , da Lei no 14.13312021).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14.13312021).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prczo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

í58 da Leino 14.133,de2021, para as penalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1o, da Lei no 14.133, de 2021):

L A natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. As peculiaridades do caso concreto;
lll. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.13312021).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
juridicas serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, gom o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.13312021)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei

no14.13312021).
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13.13 As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

14 DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ticará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

14.3.1 Ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas;
e

14.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual.

14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.4.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizadotermo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5 O termo de rescisão, sempre que possíve!, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese emqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório (art. 131, caput,
da Lei n." 14.13312021).

15 DAS VEDAçÔES

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.2 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer espécie
ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos
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os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal - administrativamente ou
via judicial;

15.3 Na existência de processo judicial Íica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem
autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados,
os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da
conclusão do processo.

15.4 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

16 DAS ALTERAçOES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no

14.1332021.

16.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizamalteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.13312021.

17 DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

18 DA PUBLTCAçÃO

18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), se o Município já tiver feito a adesão, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021.

1e DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

19.1 Ascomunicaçõesrecíprocassomenteserãoconsideradasquando efetuadas por escrito, através
de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a

este Contrato, devendo ser protocotadas, datadas e endereçadas conforme o destinatário.

20 DO FORO

ZO.1 É eleito o foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.13312021.

20.2 E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e único efeito.

Souto Soares - Bahia, 17 de junho de 2024
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Testemunhas

Nome:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 21

André Luiz Cardoso
Reperesentante legal do(a) CONTRATANTE

JMM S Assinado de forma digital por

EMPREENDtMENTos E lIS,tãT'*EENDrMENros 
E

SERVICOS LrDA:,+47041 13000143

LTD A:4470411 30001 43 ?ffi 'o'o'ou'' 
7'r 5:03:56

Hebert Michael Souza Sales
Representante legal da CONTRATADA:

J 5-\o

2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'2150 I 2l2E

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N" 0822024PS-PMSS - Concoírência Eletrônica no O0112024
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares; GNPJ: í3.922.554/0001-98.
Objeto: contrataçáo de smpresa especializada na prestação de servlços do execução de obra para construção de 01 (uma)

unidade de fabricação de íannha e fócula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município de Souto
Soares/Ba através de convenio SICONV No 922373-2021.
Contratado(a): JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.704.1'13/0001-43, com sede
na Rua do Contorno, no 6ô2, Centro, Souto Soares/BA.
Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Embasamênto Legal: Lêi F€deral no 14.1331202'l
Unldade Orçamentária: 02.11.O1- Secretária Municipal de Agricultura e Rec. Hídricos
ClassiÍicaÉo: 101 5 Conskução de Agroindústria
Elemento de despensa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações
Fonte de Recurso: 1700, í500
Período de vlgência do Contrato: 1710612024 a 311'1212024.

Vlana Centro

Este documento foi assinado digitalmenle por SERASA Experian
1 504F55 1 D9E62 4627 3627 48F90D28450
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA

Avrso DE LtclraÇÃo
CONCORRENCIA N9 LI2O24

o ÀGENTE DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA

torna público que realizará licit6Éo em 09lO7l2o24, às 08H00MlN, horário de BrasÍlia, Local
sitio: ww.https://bllcompras.com L@al sitio: https://pncp.gov.br concorrência Nc l/2o24
OBJEToi Contratação de empresâ de engenharla para execução de obraíseruiços de
construçâo de areninha sox3om - projeto padrão com sistema de iluminação em led '
127 /212ov - municÍpio de Santa Íeresinha - Ba, descritos no instrumento de Proieto Bá5ico.
o Editôl encontra'se dispohível no Poítal da Trensparência (www.santateresinha.ba.Eov.br e
w. https://bllcompras.com). lnformaçõ€s: santateEsinhalicite@gmail.com.

sânta Teresihha - Ba, 18 de junho de 2024
IOÃO BASTOS DA SILVA,JUNIOR

Agente de Contratação

AVtÍ) DE UCIÍAçIO
PREGÂO EIETRôNICO N9 1212024

O AGENÍE DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA

torna público que realizará licitação em 05/07/2024, às 08H00MlN, horário de Brasília.
Local Sítio: www,https://bllcompras,com Local sítio: https://pncp.8ov.br OgJETO:

Contratação dê empres especiahrada para fornêcimento de veículos oKM Hatch. visando
atender às necessrdades da Secretaíia Municipal de Educação do Município de Santa
Íeresinha-Bahia, conforme especificaçóes técnicas do Termo de Referência, na modalidade
Pregão Eletrônico. O Edital encontra-se disponível no Portal da Transparência
(ww.santàtere5inha.ba.gov.br e M. https://bllcompras.com), lnfoÍmações:
santateresinhalrcita@Bmail,com.

santa Teresrnha - Ba, 18 de iunho de 2024
JOÃO BASTOS DA SII.VA JUNIOR

Agente de ContÍatação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

OESPAC}IO D€ 18 DE 
'UNHO 

OE 2024

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO DISPENSA ELETRÔNICÁ N.
Oo3/2o24 - FME Referente ao Processo Administrativo ne 33112024 Considerando o
cumprimento dos requisitos previstos no Artito 75, lnciso I da Lei N9 14 133/21 e tendo
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido ô êxame e aprovaçio da

Assessoria Juídica, emitiu pâreceres fãvoráveis, a CONTRAÍÁçAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIçOs DE ENGENHARIA PARA CONSTRUçAO DE REFEITORIO E

AMPLIAçÃO DE VESTIÁRIó -DA ESCOLÂ MUNICIPAL LINDAURÀ MONÍEIRO CÀMARA,
CONFORME TERMO DE ADESÀO JUNTO AO IVIINISTERIO- DA EDUCAçAO (MEC) REFERENTE

AO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, INSTITUIDO PELA LEI NE 14,640, DE 31 DE

IULHO DE 2023 E REGULAMENTADO PELA PORTARIA MEC N9 1495, DE 2 DE AGOSTO DE

2023, DO MUNICÍP|O DE SÃO SEEAST|ÁO DO PASSÉ/8A. Ante o exposto, nos termos da
legislação, adjudico ê homologo o Íêsultado da Dispensâ Eletíônicâ n'. O3l2o24 em lavot
da empresa CONSÍRUTORA NEW FLYER LTOA - CNPJ: 06.147 9721ú0]^-90, no valoí global
RS 97.8OO,OO (Noventa e sete mil e oitocentos reais), nos terfio5 do art. 23 da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 671202! c/c art.75, l, de Lêi n. 74.13312021.

MARIA NILZA DAI1ATA SANTANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

avlsos oE tlclTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 2212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 4970/2024 I Licitação ne 1048447 - A
PREGOETRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍP|O DE SIMÕES FILHO torna pÚblico aos
interessàdos que realizará Licitação, cujo obieto será a Contrataçâo de empres
especializada pâra aquirição de EQUIPAMENTOS DE INFORMATIcA paE ôtender as

necessidades do Centro de Referênciâ parê Crianças e Adolescentes com Dêficiência,
através da SecÍetarià Municipal de saÚde do município de simões Filho/BA. Tipo: Menor
Preço Por ltem. Oala: u/ol /2024, às lohoomin (hoíário de Brasília). lnformações através
do ielefone (71) 3296-8369. aquisição do edital etravés do site: M.licitac@s-e.com.br.

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 2JI2O24

PROCESSO ADMINISÍRATIVO Nr 5118/2024 I Licitàção ne 1048454 - A
PREGOETRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍP|O DE SIMÕES FILHO torna público aos
interessado5 que realizará Licitação, cujo obieto será a Contratação.de empresa
especializada para AQUlslçÃo oE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS ODONTOIOGICOS E DE

FISIOTERAPIA para atender as necessidades de etêndimento do Cêntro de Reterência para

Crianças e Adolescentes com DeÍicrênciã através da Secretaria Municipal de Saúde do
muniãípio de simões Filho/BA. Tipo: Menor Preço Por ltem. Dâta: o4lo7/2024, às

14h00min (horário de Brasília). lnformações através do telefone (71) 3296'8369. Aquisição

do edital através do site: ww.licttac@s-e.com.br.

Simõês Filho (BA), 18 de junho de 2024
GERLÁNE OLiVEiRA

Pregoeirá

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

EXIRATO OE COMTRATO W
contrato ne.082/2024PS-PMss - concorrência Eletrônica nr 001/2024, Contratante:
Prefeitura Munrcipâl dê Souto Soôres. Objetol contrataçâo dê êmpresô especiâlizada na

prestação de serviços de execuçâo de obra para constÍução de 01 (umã) unidade de
iabrica!ão de farinÀa e fécula de mandio€ na comunidade de Boa softe, zona rural do
municíiio de Souto S@Íes/8a etravés de convenio SICONV Ni 922373'2027- Contratada:
.lMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPI sob ne 44.704.77310007-43,
com sede na Rua do Contorno, nr 662, Centro, Souto Soerês/BA Valor global RS

2OO,OOO,OO (du2entos mil reais). Vigênciê: de 17/0612024 a 3L/72/2O24. l+

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA It\

AVISOS DE tlCÍTAçÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA N9 212024

O Município de Uruçuca, Bahia, avisa âos lnteressdos, que realizará CONCORRENCIA

ELETRÔNICA Ns OO2l2024, ôbeítuE diá 05/0712024, às Ü31(tr ho?s, conforme ao disposto na Lei

Federal ne L4,133/2021. OE.IETO: Contratação de empresa para exmução do seruiços de

lnfÉestrutura Urbana na Cidade de Urúçu@ ê no Distrito de SerG GÉnde (pavimenbÉo, pcçâ e

escâdôrias); Edital disponível no Portaldo Município: https://M.uruo@.ba.gov.br/site/licita@s
e https://bll.or8.br/ lnformaçõesi e-mail: Iicita@ourucu€@8mail@m ; Tel.(73) 3239-2307. lara

Maria B. Xavier Moura - ASente de Contrataçâo,

CONCORRENCIA EI.ETRONICA N9 312024

o Município de Uruçuca, Bahia, aviÉ aos lntere5sados, que realizará
coNcoRRENCtA ELITRôNICA No OO3,/2024, abertwe dia O5lO7 /2024, às 11:m horas, conforme
eo disposto na Lei Federal nr 14.133/2021. OBJETo: Contraução de empre* para execução da
construÉo da Undede Básica de sàúde - Porte 01 Distrito de SerE GÍande - Uruçuc; Edital
disponível no Poítal do Munrcípio: https://w.urucuca.ba.gov.br/site/liciteces ê
https://bll.or8.br/ lnformaçóes: e-mail: licitacaourucuG@Bmail.com; Tel.(73) 3239-2307.

IARA MARIA B. XAVIER MOURA
A8ente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

avrso DE HoMotoGAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO NC 5/2024

HomologaÉo do PreSão Eletrônico nr 005/2024, objetivôndo a contratôção de
empresa para a aquisiçâo de equiPâmentos permanentes, eletrônicos, odontoló8icos e

materiais diveísos. EmpÍesas vencedoras: lnÍinity Diversidade, comércio de Píodotos êm
Geral LTDA, CNPJ: 36.888.472/0001-70, Rs 446.126,10 / Ecomix Comércio LTDA, CNPI:
54.r24.7481rlÉ07-67, RS 87.373,50 / Vilaronga Materiai5 Cirúrgicos e Hospitalar LTDA, cNPJ:
32.236.071/0001-84, RS 94.253,70 / ML do Brasil Empreendimentos Comerciats LTDA,

cNPJi 34,075.109/0001{0, RS 42.679,90 / atual lndústria e Comércio de Móveis LÍDA,
CNPJ: 05.277.251/0001-31, RS 263.550,m / M.(.R. Comércio de Equipamentos LTDA, CNP.J:

31.499.939/0001-75, RS 5.400,00 / MA comércio e Reírigeração [TDA, cNP]:
37.6?3.0341ú07-57, RS 22.760,80 / Bíumed Comécio Atôcadista e Manutenção de
Equipamentos Hospitalares tÍDA, CNPJ: 17.77o.6SOloooL4O, RS 15.202,92 / Alliage S,/A

lndústrias Médico Odontológica, CNPJ:55.979.73610001-45, RS 44.999,95 / Movesplast
lndústria de Móveis LÍDA, CNPI:30.231.21210001-40, RS 132.500,00 / Sul agua
Equipamentos LTDA, CNPJ;46.344.050/0001-97, RS 45.232,35 / Dqualitty Índ. Com. de
Móveis LTDA, CNPJj 20.894.966/0001-27, RS 233.900,00 / Miâmimêd PÍodutos
Odontológicos LTDA, CNPJ: 38.259.74810001-86, RS 28.890,91 / DiÍceu Longo & CIA LÍDA,
cNPJ: 92,à23.76410001-03, Rs 11.2OO,OO / Front ComeÍcial LTDA, CNPJ: 43.73I.740/0OOL-
oo, RS 7.343,36 / GwC lndústria, lmportação e Distribuição de Eletrónicos LTDA, cNPl:
49.329.r40lm01-05, Rs 1.690,40 / J. Ribeiro Comércio atacadista LTD& cNPJ:
a4.972.9261cf,07-39, Rs 69.780,00 / WN Móveis Escritório e Elet.odomésticos LTDÀ, cNPJ:
46.a4o.5241@07-9f, RS 6.500,00 / Equipsul comércio e Assistênciâ Técnrca de
Equipamentos à saúde LÍDA, CNPJ: 36.999.842/0001-46, Rs 2.160,m / Referencial DiBital
LTDA, CN PJ : 04.L77.4 60 I OOOT- 40, RS 42,099,80.

Várzea dô Roçâ/BA, 18 de junho de 2024
DANTLLO SANTOSoSALES RIOS

avrso DE HoMo[oGAçÃo
CREDENCTAMENTO Ne V2024

O Prefeito Municipal de várzea dâ Roça - Bahie, HoMOLOGA o credênciamento
ne oo1./2024, P,A. ne !4712024, objetivo: aquisição de gêneros altmentícios da A8ricultura
Familiar e Empreendedor Familier RuEl destinado ao atendimento do PNAÉ, a sêrem
utilizados no preparo da Merenda Éscolar da Rêde Municipôl de Ensino de Várzea da Roça
- Bahia em favor do Grupo lnformal composto por JoÍlei Silva de Almeida, e Rayla da Silva

Passos, e do Grupo Formal: Cooperativâ Mista de Agricultura Familiar LTDA, CNPJ

33.819.145/0001-78.

Várzee dâ Roçá/BA, 7 dê junho de 2024
DANILLO SANTOS SALES RIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

avrso DE DrsPENsa DE LlCrÍaçÃO Ne 58/2024

O Munrcípio de Varzedo, em conformidade com Art.75, inciso I - dà Lei Federal
o-Q 74.!331202\, torna público aos interessados que o Municipio pretende realizar ã

contratação de obras e seryiços comuns de Engenharia para a construção de reseruató.io
elevado na lcalidade Baixa do Sapo e reforma reservatóÍio elevàdo na localidáde de
Canabrava neste Município, podendo eventuais interessdos apresentarem Propostô de
Preços no prazo de 3 {trê5) diãs úteis, a contar destâ Publicôção, oportunidade em que a

ôdministração escolherá a mais vantajosa. Limite de apresentação da Proposta de Preços:
2510612024 às 16:ooh. Re8ência Leis 74.13312L e 123106. Critério de julEamento menor
preço por ltem. A proporta de Píeços deverá ser eneminhada p€lo endereÇo eletrónico:
e-mail: licitapmvanedo@gmail.com. ou de forma presencial na Sala de Licitaçôes do
MunicÍpio. vanedot fglOGl2O24. Gilberto P. A. dos Santos - Agente de Contrãtação

Em 18 de junho de 2024
aRtEcrLroPBAHrA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LlClTAçÃO Ne 59/2024

Preesso n.c 22.592/2024 oUEÍO: contratação por Dispensa de Licitação da pessoà jurídica
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAçÃO DE VIIóRIA DA CONQUISTA - EMIJRC, iN*TitA NO

CNPJ sob o n.e 14,619.761/0001-30, com endereço à Rua Sinhazinhá Santo§, 295, centro,
Vitóíiâ da conquista - 84, CEP 45.000-505, para prestação de sefliços de aurÍlio na

conseruação, manutenção preventivas e corretivas, das unidãdes vinculadas à Proteção
Social Bá5icô, iunto à Secretôriâ Municipal de Oesenvolvimento Rural - SEMOES, conforme
descÍição da tabela item 03 do Teímo de Reíerência. CONTRATADO: EMPRESA MUNICIPAL
DE URBANTZÂçÃO DE VrTÓRlA DA CONQUISTA - EMURC, inscrita no CNP.I sob o n.r
74.679.76vooo!-3o. VALoR TOTAL: RS 101.669,04 (cento e um mil, sêiscentos e sesseôta e
nove reais e quatro centavos), FUNDAMENTAçÃO LEGAL: art.75, rnciso lX, c/c art.72 da Lei

Federal nl 14.133/21. VIGÊNCIA: O contrato terá vi8ência dê 1 âno, podendo ser rêscindido,
nos casos previstos em Lei, ou quando ocorre-r a finalização do prdedimênto licitatório, â

contar da data de sua assinatura, RATIFICAçAO EM: 13 de .juhho de 2024. AUTORIDADE
COMPETENTE: Romar Souza Eerros - Secretário Municipal de Gestão e lnovação.

EXTRATO DISPENSA OE LICITAçÃO N9 6012024

Processo ns 24.705/2024 oBJETo: contratação de empresa Para prestação de sêíviços de
ôgenciamento de pagsagens teírestres compreendendo os seruiços d_e assessoramento,
piogramação, mo'ntagem de roteiros, couÇào, reserua, marcação ou alteração,
canaelàm€nto e reembols, com a entrega de bilhetes de passagens terÍestre nacionais.
(tnclusive em caráteí emertencial) - vDA"/554 ssa/vDc - VDAT|TA lr^v/vDc - VDA/FS
FS/VDA. CONTRAÍADA: S.5, VIVER ÍOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, COM ENdETEçO à

Avenida otávio, n9 207, Bâiíro Recreio, CEP 45.020-750, Vitória da conquista BA, inscrrtâ no
cNPJ/MF rob o n" 02.548.313/0001{4. VALoR ToÍAL: O preço márimo admitido pelô
Administrêção paÉ êsta contratação será de RS 450.000,00 {quatrocentos e crnquenta mil
reais), e o ireço-máximo admitido por taxa de ô8ênciêmento s€rá de RS 0,ol (um centavo).
FUNDAMENTACÀO LEGAL: aft. 75, Vlli da Lei Fêderal nr 14.133 dê 01 de abÍil de 2021.
VIGÊNCIA: 03 itrês) mese', contàdos da as5inatuía do contrato, na forma do artiSo 75,
ihciso vilt, da L;i n;14.133, de 2021. RATIFICAçÃO EM: 13 de junho de 2024. AUTORIDADE
COMPETÉNTEr Romêr Sourâ Bârros - Secretário Municipal de Gestão e lnovação

,1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax (0xx75) 33392150 I 2128

oRDEM DE SERVIÇO

CONCORRÊruCN ELETRÔNICA NO OO1 12024

Em consonância ao que dispõe o termo de referência anexo I do edital subitem 8.1

ptazo de execução dos serviços e cláusula 8.1 do Contrato de Prestação de Serviços

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIAL DE SOUTO SOARE/BA e a empresa

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

44.704.113/0001-43, com sede na Rua do Contorno, no 662, Centro, Souto

Soares/BA, CEP: 46.990-000, doravante denominada contratada, neste ato

representada pelo Sr. Hebert Michael Souza Sales, portador da Carteira Nacional de

Habilitação no 05266808144, inscrito no CPF/MF sob o no 051 .209.075-04, segue,

pelo presente, no âmbito contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de execução de obra para construção de 01 (uma) unidade de fabricação de

farinha e fécula de mandioca na comunidade de Boa Sorte, zona rural do município

de Souto Soares/Ba através de convenio SICONV No 922373-2021. emitimos a

Ordem de Serviço amparada por detalhamento no projeto, devidamente autorizada

por contratação nos termos da Legislação pertinente, para execução.

Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Souto Soares - BA,27 de junho de 2024

ANDRE LUIZ Assrnadoderorma

SAM pAlO dieital por ANDRE LUIZ

cA RDoso:e 1 ;::3:;3;Zli;:i', 
**

639719504 14:4e:38-03'00',

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal
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